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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica 

Extrato Convênio nº 33.252/2023 
Processo: 51.002.238-2023
Partes: Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica-Segov com a interveniência da 

Secretária-Executiva de Gestão Estratégica e Municipalismo do Estado de Mato Grosso do 
Sul/Segem, e, de outro, o Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Mato Grosso 
do Sul - Sebrae/MS. 

Objeto: O objeto do presente instrumento é a revisão do Plano de Trabalho, Cronograma de 
Desembolso, Cronograma de Execução e Plano de Aplicação partes integrantes do Convênio 
nº 33.252/2023 e a alteração da Cláusula Quinta.

Valor: O valor para execução deste Convênio é de R$ 3.854.118,40 (três milhões, oitocentos e 
cinquenta e quatro mil, cento e dezoito reais e quarenta centavos).

Do Prazo: O convênio vigorará até abril de 2026.
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 1º de abril de 2021, Decreto Estadual nº 11.261, de 16 de junho 

de 2003.
Data da Assinatura: 06/06/2025
Assinam: Rodrigo Perez Ramos, Thaner Castro Nogueira, Cláudio George Mendonça, Sandra Amarilha 

e Tito Manuel S. Bola Estanqueiro.

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 009/2023 /SEGOV N° Cadastral 21991
Processo: 51/003.398/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Governo 

e Gestão Estratégica - MS e EDNELSON GUERRA NIZ LTDA
Objeto: 1.1. Constitui objeto deste termo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 

009/2023, que tem como objeto a prestação de serviços de locação de materiais, 
equipamentos com montagem e desmontagem para realização de eventos, conforme 
previsão na Cláusula Décima Segunda e nos termos do artigo 57, Il, da Lei n° 
8.666/1993.

Dotação Orçamentária: 5.1. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta do Programa de 
Trabalho n. 10.51101.04.122.0034.6046.0001, Natureza da Despesa n. 33903923, 
Item da Despesa n. 23, Fonte n. 0150000001.

Valor: 4.1. Em razão deste Termo Aditivo, para o próximo período de vigência, o valor total 
do contrato será de R$ 21.827.890,95 (vinte e um milhões, oitocentos e vinte e sete 
mil, oitocentos e noventa reais e noventa e cinco centavos.

Amparo Legal: Lei 8.666/93
Ordenador de Despesas: Diego Abud
Do Prazo: 2.1. Pelo presente instrumento, fica a vigência do Contrato nº 009/2023 prorrogado 

por mais 12 meses, a partir de 02 de junho de 2025 até a data de 01 de junho de 
2026.

Data da Assinatura: 30/05/2025
Assinam: Diego Abud e Ednelson Guerra Niz

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 010/2023 /SEGOV N° Cadastral 21989
Processo: 51/003.400/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Governo 

e Gestão Estratégica - MS e EKOBOX LOCAÇÕES EIRELI EPP
Objeto: 1.1 Constitui objeto deste termo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 

010/2023, que tem como objeto a prestação de serviços de locação de materiais, 
equipamentos com montagem e desmontagem para realização de eventos, conforme 
previsão na Cláusula Décima Segunda e nos termos do artigo 57, Il, da Lei n° 
8.666/1993.

Dotação Orçamentária: 5.1. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta do Programa de 
Trabalho n. 10.51101.04.122.0034.6046.0001, Natureza da Despesa n. 33903923, 
Item da Despesa n. 23, Fonte n. 0150000001.

Valor: 3.1. Em razão deste Termo Aditivo, para o próximo período de vigência, o valor total 
o contrato será de R$ 7.455.519,99 (sete milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco 
mil, quinhentos e dezenove reais e noventa e nove).

Amparo Legal: Lei n° 8.666/1993.
Ordenador de Despesas: Diego Abud
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Do Prazo: 2.1. Pelo presente instrumento, fica a vigência do Contrato nº 010/2023 prorrogado 
por mais 12 meses, a partir de 02 de junho de 2025 até a data de 01 de junho de 
2026.

Data da Assinatura: 30/05/2025
Assinam: Diego Abud e Leonardo de Paula Maravieski

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 011/2023 /SEGOV N° Cadastral 21990
Processo: 51/003.399/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Governo 

e Gestão Estratégica - MS e MT ESTRUTURAS PARA EVENTOS EIRELI - EPP
Objeto: 1.1. Constitui objeto deste termo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 

011/2023, que tem como objeto a prestação de serviços de locação de materiais, 
equipamentos com montagem e desmontagem para realização de eventos, conforme 
previsão na Cláusula Décima Segunda e nos termos do artigo 57, Il, da Lei n° 
8.666/1993.

Dotação Orçamentária: 5.1. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta do Programa de 
Trabalho n. 10.51101.04.122.0034.6046.0001, Natureza da Despesa n. 33903923, 
Item da Despesa n. 23, Fonte n. 0150000001.

Valor: 3.1. Em razão deste Termo Aditivo, para o próximo período de vigência, o valor 
total o contrato será de R$ 4.612.234,63 (quatro milhões, seiscentos e doze mil, 
duzentos e trinta e quatro reais e sessenta e três centavos).

Amparo Legal: Lei n. 8.666/93
Ordenador de Despesas: Diego Abud
Do Prazo: 2.1. Pelo presente instrumento, fica a vigência do Contrato nº 011/2023 prorrogado 

por mais 12 meses, a partir de 02 de junho de 2025 até a data de 01 de junho de 
2026.

Data da Assinatura: 30/05/2025
Assinam: Diego Abud e Antônio Inacio Rosa

Secretaria de Estado de Fazenda

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE FAZENDA

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 66/2025

De ordem do Senhor Presidente do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber 
a quem interessar possa que, no dia vinte e três do mês de junho de 2025, às dezesseis horas e trinta minutos,   o 
Tribunal, em sessão ordinária, julgará pela sua 2ª Câmara de julgamentos, em sua sala de sessões,  localizada na 
rua Delegado Osmar de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado 
no DOE n. 10.770, de 4 de março de 2022, também por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.
br/SessãoTAT e eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados 
em participar ou assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, 
III, IV, § 5º e 6º do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

*Recurso Voluntário n. 293/2023
Processo n. 11/019025/2022-Digital – ALIM n. 51779-E de 19/12/2022
Sujeito Passivo: Duarte Cereais Ltda. – Chapadão do Sul-MS. – IE: 28.334.079-7 – Advogados: Luiz Felipe 
Ferreira, Guilherme Azambuja Falcão Novaes e outros
Autuante: Marcelo Cabral Komatsu
Julgadora de 1ª Instância: Luciana da Silva Neves 
Relator: Cons. Guilherme Frederico de Figueiredo Castro 
Pedido de Vista: Cons. José Maciel Sousa Chaves 

Reexame Necessário n. 10/2022
Processo n. 11/01892/20213-Digital – ALIM n. 48491-E de 9/9/2021
Sujeito Passivo: Petrobras Distribuidora S.A. – Maringá-PR. – IE: 28.290.749-1 – Advogados: Janssen Hiroshi 
Murayama, Camila Magrille Molle, Mariana de Oliveira Ferreira e outros   
Autuante: Luiz Tadeu Sales Corrêa 
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello
Relatora: Cons. Thaís Arantes Lorenzetti  

Recurso Voluntário n. 233/2022
Processo n. 11/004738/2022-Digital - ALIM n. 4158-M de 18/3/2022
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Sujeito Passivo: Taurus Distribuidora de Petróleo Ltda. – Campo Grande-MS. –  IE: 28.302.237-0
Autuantes: Antonio Carlos de Souza e Vitor Marcio Pereira Gonçalves
Julgadora de 1ª Instância: Geise Fernandes Castilho 
Relator: Cons. Luiz Aurélio Adler Ralho 

Recurso Voluntário n. 149/2022
Processo n. 11/001500/2022-Digital – ALIM n. 49108-E de 27/1/2022
Sujeito Passivo: Raizen Caarapo Acúcar e Álcool Ltda. – Caarapo-MS. – IE: 28.347.464-5 – Advogados: Ronaldo 
Redenschi, Julio Sales Costa Janolio, Victor Morchecho Amaral, Octávio da Veiga Alves e outros   
Autuante: Sergio Braga
Julgadora de 1ª Instância: Geise Fernandes Castilho 
Relator: Cons. Julio Cesar Borges 

Recurso Voluntário n. 205/2022
Processo n. 11/005323/2022-Digital – ALIM n. 4196-M de 30/3/2022
Sujeito Passivo: João Bertin Filho – Campo Grande-MS – IE: não consta    
Autuante: Leonardo Lopes Campos
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis 
Relator: Cons. José Maciel Sousa Chaves 

Recurso Voluntário n. 191/2024
Processo n. 11/007473/2023-Digital – ALIM n. 52391-E de 16/3/2023
Sujeito Passivo: Marta Melchiors Hoff Araujo – Campo Grande-MS. – IE: não consta – Advogados: Rodrigo Nunes 
Ferreira, Diego Souto Machado Rios, Glauberth R. Lugnani Holosbach e Lucas Ribeiro Gonçalves Dias   
Autuante: Rodrigo Campos Leonardi
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis 
Relator: Cons. José Maciel Sousa Chaves 

Recurso Voluntário n. 181/2024
Processo n. 11/007471/2023-Digital – ALIM n. 52389-E de 16/3/2023
Sujeito Passivo: Matheus Hoff Araujo – Campo Grande-MS. – IE: não consta – Advogados: Rodrigo Nunes Ferreira, 
Diego Souto Machado Rios, Glauberth R. Lugnani Holosbach e Lucas Ribeiro Gonçalves Dias   
Autuante: Rodrigo Campos Leonardi
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis 
Relator: Cons. José Maciel Sousa Chaves 

*reincluído em pauta de julgamento.  

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 53/ 2025

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o caput do art. 1° do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e com fundamento nas disposições do 
referido Decreto, NOTIFICA as entidades representativas dos setores da pecuária e indústrias do Estado de Mato 
Grosso do Sul, de que:

I – conforme preconiza o Decreto nº 12.985, de 2010, a Unidade de Pesquisa de Mercadorias (UPEM), desta 
Superintendência de Administração Tributária, realizou pesquisa de preços nas empresas que comercializam o 
produto: leite in natura no Estado de Mato Grosso do Sul, obtendo os valores médios constantes do anexo a este 
Edital;

II – caso as entidades discordem dos valores médios resultantes das pesquisas realizadas, informados neste 
Edital, elas podem solicitar informação sobre os procedimentos e sistemática aplicada na obtenção dos valores 
que lhes foram informados, mediante requerimento dirigido à UPEM, localizada na sede da Secretaria de Estado 
de Fazenda, no Bloco II do Parque dos Poderes, em Campo Grande – MS, desde que o façam no prazo de dois 
dias contados da publicação deste Edital de Notificação. Neste caso:

a) o requerimento deve ser encaminhado à UPEM, dentro do prazo estabelecido neste inciso, de forma eletrônica, 
pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.ms.gov.br, facultado à entidade requerente solicitar confirmação do 
recebimento do e-mail;

b) a UPEM encaminhará a informação solicitada à entidade requerente, de forma eletrônica, pelo mesmo e-mail 
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através do qual lhe foi enviado o requerimento, ou em resposta a ele;

c) considerar-se-á recebida a informação da UPEM, pela entidade requerente, na mesma data do seu 
encaminhamento eletrônico;

III - no prazo de dois dias, contados da data do recebimento da informação da UPEM, a entidade que requereu 
e recebeu a informação, pode apresentar, por escrito e com base na informação recebida, petição dirigida ao 
Superintendente de Administração Tributária, expondo as razões da eventual discordância quanto aos valores 
médios de que trata o inciso I deste Edital de Notificação.
A petição dirigida ao Superintendente de Administração Tributária deve ser encaminhada à UPEM, dentro do prazo 
estabelecido neste inciso, de forma eletrônica, pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.ms.gov.br, facultado à 
entidade peticionária solicitar confirmação do recebimento do e-mail;

IV – os prazos estabelecidos nos incisos II e III deste Edital de Notificação não se cumulam, devendo ser 
considerados e observados individualmente, exclusivamente para as finalidades especificadas nos referidos 
incisos;

V – na hipótese de as entidades representativas não exercerem uma das prerrogativas, ou ambas, de que tratam 
os incisos II e III deste Edital de Notificação, dentro dos prazos neles estabelecidos, presumem-se aceitos por elas 
os valores médios resultantes das pesquisas realizadas, os quais serão publicados como Valor Real Pesquisado, 
por meio de ato do Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ, publicado no Diário Oficial do Estado.

Campo Grande, 16 de junho de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 53/ 2025

DEMAIS PRODUTOS DA PECUARIA
LEITE
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
23870 LEITE IN NATURA - 1000ML - OP 

INTERESTADUAL (SAIDA) - 1LT
3 3,03 A

16181 LEITE IN NATURA - 1000ML - OP INTERNA - 
1LT

2 2,67 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado
3 - VRP  Operação Interestadual

PORTARIA/SAT 3647, 16 de junho de 2025

Dispõe sobre alteração do grupo de preços na tabela denominada 
Valor Real Pesquisado, dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
da tabela da Sefaz/MS denominadas Valor Real Pesquisado (VRP);

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,

R E S O L V E:
Art. 1° Excluir, incluir e alterar, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, o Grupo de Preço dos seguintes 
produtos: vinhos e espumantes, conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 18 de junho de 
2025.
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Campo Grande, 16 de junho de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3647, de 16 de junho de 2025

GRUPO GENERICO

BEBIDAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
160255 ESPUMANTE OUTROS PRODUTOS NAO CADASTRADOS - 

200ML
2 72,95 A

86702 ESPUMANTE OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS - 
187ML

2 55,77 A

160256 ESPUMANTE OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS - 
250ML

2 23,74 A

86715 ESPUMANTE OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS - 
375ML

2 85,49 A

86718 ESPUMANTE OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS - 
650ML

2 36,18 A

86738 ESPUMANTE OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS - 
660ML

2 58,51 A

86933 ESPUMANTE OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS - 
750ML

2 290,00 A

181114 ESPUMANTE OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS - 
269ML

2 14,40 I

87296 VINHO AFRICANO OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS 
- 750ML

2 120,00 A

87298 VINHO ALEMAO OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS 
- 750ML

2 198,00 A

160308 VINHO AMERICANO OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - 4600ML

2 89,89 A

177208 VINHO AMERICANO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 880ML

2 15,29 E

160306 VINHO AMERICANO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 980ML

2 48,96 E

160305 VINHO AMERICANO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 880ML

2 18,20 A

160304 VINHO AMERICANO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 720ML

2 34,69 A

87313 VINHO AMERICANO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 750ML

2 215,00 A

92467 VINHO ARGENTINO OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - 1500ML

2 444,19 E

160310 VINHO ARGENTINO OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - 3000ML

2 52,78 E

87263 VINHO ARGENTINO OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - 700ML

2 20,11 E

87164 VINHO ARGENTINO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 375ML

2 115,30 A

87497 VINHO ARGENTINO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 750ML

2 200,00 A

87126 VINHO ARGENTINO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 187ML

2 11,23 E

88677 VINHO ARGENTINO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1000ML

2 55,39 E

170462 VINHO ARGENTINO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1125ML

2 35,07 E

87143 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - 250ML

2 28,36 A

88811 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - 4500ML

2 87,30 A

88813 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - 4000ML

2 90,61 A

88820 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - 4600ML

2 105,87 A

181113 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - 3000ML

2 116,90 I
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88806 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - 3000ML

2 120,00 A

160326 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - 4550ML

2 138,99 A

160327 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - 5000ML

2 268,08 E

175655 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - 4000ML

2 80,88 E

117695 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 275ML

2 7,94 A

160323 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1500ML

2 11,25 A

173391 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1450ML

2 12,12 A

160317 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 365ML

2 12,33 A

160314 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 245ML

2 12,70 A

177209 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1450ML

2 15,43 A

117697 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 600ML

2 17,53 A

88671 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 900ML

2 17,73 A

170467 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 745ML

2 18,97 A

160320 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1400ML

2 20,09 A

175654 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1400ML

2 20,13 A

170468 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 850ML

2 22,23 A

87268 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 720ML

2 24,33 A

173390 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1350ML

2 26,96 A

87232 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 500ML

2 34,08 A

170470 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 975ML

2 34,73 A

117693 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1470ML

2 35,35 A

87261 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 660ML

2 36,26 A

87130 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 187ML

2 37,05 A

160319 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 975ML

2 40,73 A

88847 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1000ML

2 41,98 A

88755 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1500ML

2 48,63 A

87172 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 375ML

2 60,11 A

87837 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 750ML

2 290,00 A

170464 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 269ML

2 3,80 E

117696 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 350ML

2 12,08 E

160318 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 735ML

2 37,85 E

170469 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 910ML

2 12,90 E

170471 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1000ML

2 7,36 E

160315 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 269ML

2 16,50 E

170465 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 355ML

2 12,38 E
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88733 VINHO BRASILEIRO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1480ML

2 14,25 E

179468 VINHO CHILENO OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS 
- 500ML

2 19,38 E

179469 VINHO CHILENO OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS 
- 750ML

2 39,15 E

160331 VINHO CHILENO OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS 
- 1000ML

2 27,84 A

87135 VINHO CHILENO OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS 
- 187ML

2 50,79 A

87191 VINHO CHILENO OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS 
- 375ML

2 74,08 A

88148 VINHO CHILENO OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS 
- 750ML

2 195,00 A

179470 VINHO CHILENO OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS 
- 1500ML

2 455,18 A

87194 VINHO ESPANHOL OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS 
- 375ML

2 25,96 A

88207 VINHO ESPANHOL OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS 
- 750ML

2 198,00 A

179472 VINHO FRANCES OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS 
- 375ML

2 141,69 A

88358 VINHO FRANCES OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS 
- 750ML

2 240,00 A

179473 VINHO ITALIANO OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS 
- 375ML

2 73,10 A

88477 VINHO ITALIANO OUTROS PRODUTOS NÃO CADASTRADOS 
- 750ML

2 230,00 A

160350 VINHO PORTUGUES OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - 3000ML

2 119,71 A

175658 VINHO PORTUGUES OUTROS PRODUTOS NAO 
CADASTRADOS - 5000ML

2 138,51 A

175656 VINHO PORTUGUES OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 50ML

2 35,51 E

175657 VINHO PORTUGUES OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 500ML

2 130,84 E

88729 VINHO PORTUGUES OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1000ML

2 74,01 E

160345 VINHO PORTUGUES OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 187ML

2 47,64 A

87228 VINHO PORTUGUES OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 375ML

2 51,46 A

160349 VINHO PORTUGUES OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1500ML

2 100,55 A

117701 VINHO PORTUGUES OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 750ML

2 200,00 A

173393 VINHO URUGUAIO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 660ML

2 24,33 E

88663 VINHO URUGUAIO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 750ML

2 180,00 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
E - Exclusão de Produto
I - Inclusão de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado

PORTARIA/SAT 3648, 16 de junho de 2025

Dispõe sobre alteração do grupo de preços na tabela denominada 
Valor Real Pesquisado, dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e
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CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para inclusão de seu produto na tabela denominada Valor Real 
Pesquisado;

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,

R E S O L V E:
Art. 1° Incluir, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, o Grupo de Preço do seguinte produto: chope em 
barril, conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 18 de junho de 
2025.

Campo Grande, 16 de junho de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3648, de 16 de junho de 2025

GRUPO GENERICO
BEBIDAS
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
181115 CHOPP MATCH PILSEN - 1000ML 2 12,80 I

Legenda Ações*
I - Inclusão de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 167, DE 16 DE JUNHO DE 2025.
Dispõe sobre a suspensão de inscrições estaduais, nos 

casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam SUSPENSAS, com base no disposto na alínea “d” do inciso II, do art. 38 do 
Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório;

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 16 de junho de 2025.
                     

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 167 DE 16 DE JUNHO DE 2025

CAMPO GRANDE

1 ADRIANO ANTONIO MEURER 28.370.501-9

2 ANDRE SANDES BARBOZA 28.495.181-1

3 CLINICA BEM FORTE LTDA 28.476.307-1

4 INFINITE STORE X LTDA 28.478.165-7

5 KARINE EMILIA GOMES COSTA 28.468.118-0
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6 NANOCLIN REPRESENTACOES LTDA EPP 28.475.237-1

7 NOVA ERA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 28.455.757-9

8 PIRES & HOFFMANN LTDA ME 28.425.235-2

9 POSITIVA EMBALAGENS EIRELI ME 28.413.731-6

10 SHALON COLCHOES LTDA ME 28.426.659-0

11 TRIPAMIX CONDIMENTOS E ALIMENTOS LTDA 28.481.318-4

CORUMBA

12 SZOCHALEWICZ, VALESSI & CIA LTDA 28.425.388-0

13 SZOCHALEWICZ, VALESSI & CIA LTDA 28.447.364-2

ITAPORA

14 C R A GOMES DE OLIVEIRA & CIA LTDA 28.278.356-3

15 C. A. BACKES & CIA LTDA 28.344.160-7

16 V. ANGELO DA SILVA 78143730182 28.345.086-0

LADARIO

17 SZOCHALEWICZ, VALESSI & CIA LTDA 28.476.805-7

NOVA ANDRADINA

18 ADRIANA RESENDE 28.426.923-9

19 GERALDO TEODORO DE RESENDE NETO 28.447.741-9

PARANAIBA

20 CARLOS ANTONIO GOMES 28.306.888-4

21 PLANALTO LEILOES E EXPOSICOES LTDA 28.432.110-9

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 168 DE 16 DE JUNHO DE 2025.
Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 

casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016.

D E C L A R A:
Art.  1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto na alínea “a” do inciso III do art. 42 do Anexo 

IV - Do Cadastro Fiscal, ao Regulamento do ICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no 
Anexo I a este Ato Declaratório; 

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 16 de junho de 2025.
  

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 168 DE 16 DE JUNHO DE 2025

DOURADOS

1 GELL MARA DE SOUZA MICHELON 61357472153 28.456.452-4

2 JH ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 28.953.182-9

NOVA ANDRADINA

3 GRAZIELLE DOS SANTOS PEREIRA 03406801137 28.465.055-2

TRES LAGOAS

4 NOELIA FERREIRA DOS SANTOS 28.415.312-5
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Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato n. 016/2024/SEFAZ N. Cadastral: 24598
Processo: 11/017.653/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por meio da Secretaria de Estado de Fazenda e a 

empresa TROVALE TECNOLOGIA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa e a prorrogação do 

Contrato n. 016/2024 conforme dispõe o art. 107 e art. 124, I, “b” c/c art. 125, da 
Lei nº 14.133/2021, sendo que a alteração ora firmada resultará em acréscimo do 
objeto contratual, correspondendo ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

Ordenador de Despesas: Flávio César Mendes de Oliveira
Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133/2021
Do Prazo: Pelo presente instrumento, fica a vigência do Contrato n. 016/2025 prorrogado por 

mais 12 meses, a partir de 03 de junho de 2025 até a data de 02 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 02/06/2025
Assinam: Flávio César Mendes de Oliveira e André Gustavo Simões Assumpção

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato n. 042/2022 /SEFAZ N. Cadastral: 18792
Processo: 11/008.479/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por meio da Secretaria de Estado de Fazenda e a 

empresa OSAS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A
Objeto: Constitui objeto deste instrumento prorrogar o Contrato n. 042/2022, com base na 

Cláusula Décima item 11.1, e com base no inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93.
Ordenador de Despesas: Flávio César Mendes de Oliveira
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993
Do Prazo: O prazo do Contrato n. 042/2022 fica prorrogado por mais 09 (nove) meses, 

compreendendo o período de 01 de junho de 2025 a 28 de fevereiro de 2026.
Data da Assinatura: 29/05/2025
Assinam: Flávio César Mendes de Oliveira e Abel Diniz Arrivabene

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato n. 034/2022 /SEFAZ N. Cadastral: 18111
Processo: 11/006.883/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por meio da Secretaria de Estado de Fazenda e as 

empresas GEOI2 Tecnologia da Informação Ltda. e a INTELIGÊNCIA de Negócios 
Sistemas e Infomática Ltda.

Objeto: Prorrogar o prazo do Contrato n. 034/2021, com base no caput do artigo 57, e inciso 
IV do §1º do mesmo artigo, todos da Lei n. 8.666/1993 e alterações, bem como, no 
item 11.1. da Cláusula Décima Primeira – Da Vigência e conceder reajuste ao valor 
contratado, conforme disposto no item 10.7 da Cláusula Décima – Do Pagamento;

Ordenador de Despesas: Flávio César Mendes de Oliveira
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993
Do prazo: O prazo do Contrato n. 034/2022 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, pelo 

período de 19 de maio de 2025 a 18 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 16/05/2025
Assinam: Flávio César Mendes de Oliveira, Arthur Affonso de Barros Marinho, Bruno Fabrin 

Guerra e André Thiago de O. Cazelato

Extrato do IX Termo Aditivo ao Contrato n. 010/2016 /SEFAZ N. Cadastral: 6446
Processo: 11/015.604/2016
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por meio da Secretaria de Estado de Fazenda e o 

Senhor Sérgio Galeano Brandão
Objeto: Constituem objeto deste instrumento contratual, prorrogar o prazo de vigência do 

Contrato n. 010/16, com base na Cláusula Nona - Da Vigência e conceder reajuste 
do valor mensal da locação com base na Cláusula Oitava – Do Reajustamento do 
Aluguel.

Ordenador de Despesas: Flávio César Mendes de Oliveira
Valor: O valor mensal do Contrato de Locação de Imóvel, após a aplicação do reajuste 

passará de R$ 1.980,00 (um mil e novecentos e oitenta reais) para R$ 2.148,00 
(dois mil cento e quarenta e oito reais).

Amparo Legal: Lei Federal n, 8.666/1993
Do prazo: O prazo do Contrato de Locação de Imóvel fica prorrogado por mais 12 (doze) 

meses, no período de 1º junho de 2025 a 31 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 30/05/2025
Assinam: Flávio César Mendes de Oliveira e Sérgio Galeano Brandão
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Extrato: Termos de Acordo. Base legal e finalidade: previstas no Decreto nº 16.576, de 27/02/2025. Signatários: 
Estado de Mato Grosso do Sul e as empresas relacionadas nos processos abaixo:

Termo de Acordo:
Termo de Acordo n. 18/2025 de Dispensa de Cumprimento da Equivalência, de 26/05/2025 (solicitação de 
abertura de processo (e-SAP) n. 547349).

Procuradoria-Geral do Estado

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c Decreto Estadual nº 15.938, de 26 de maio de 2022.

2. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do contrato 
celebrado entre o ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO e 
PDF – SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MONTAGEM E INSTAÇÃO LTDA, conforme segue:

GESTORA DO CONTRATO:
NOME: Clesiane Fechio Nunes Maia Valente - Agente de Polícia Científica, MATRÍCULA: 27273023 – DGCON/
COPGE/PGE-MS
GESTORA SUPLENTE:
NOME: Helen Patrícia Camargo – Assistente de Atividades Educacionais, MATRÍCULA: 119220021 – DGCON/
COPGE/PGE-MS
FISCAL DO CONTRATO:
NOME: Douglas Azevedo Avedikian – Arquiteto, MATRÍCULA: 509543021 – AGESUL/MS
FISCAL SUPLENTE: 
NOME: Cesar Pereira Fraga - Fiscal de Obras Públicas, MATRÍCULA: 67796021 – AGESUL/MS

REFERENTE:
PROCESSO Nº 15/014.099/2024 CONTRATO Nº 003/2025/PGE/MS

OBJETO: Aquisição  de  divisórias,  portas  e  acessórios  correlatos,  com  serviço acessório  de instalação,  para  
atender à  necessidade  administrativa  de  reestruturação  do  arranjo interno do prédio destinado à instalação da 
Sede da Procuradoria-Geral do Estado (PGE/MS), na Av. Afonso Pena, nº 6.134, Campo Grande (MS), conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação 
do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento de contrato sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Campo Grande-MS, 16 de junho de 2025.

RAFAEL KOEHLER SANSON
Procurador do Estado

Chefe da COPGE

Secretaria de Estado de Educação

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 041/2024 /SED N° Cadastral 24912
Processo: 29/030.427/2024
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e SENAI –SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Segunda – Do Prazo 

do Contrato n. 041/2024, o qual passa a vigorar com nova redação, previsto na 
Cláusula Décima Quinta, do referido contrato.

Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133/2021
Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Do Prazo: Fica prorrogada a vigência do presente contrato por mais 52 (cinquenta e dois) dias 

, pelo período de 11 de junho de 2025 a 31 de julho de 202 5 , em conformidade 
com o artigo 51 da Lei nº 8.245/91 c/c artigo 107, da Lei n. 14.133/2021 e artigo 
3° da Lei nº 8.245, de 1991.

Data da Assinatura: 05/06/2025
Assinam: Helio Queiroz Daher e Rodolpho Caesar Mangialardo
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Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 042/2024/SED N° Cadastral 24940
Processo: 29/042.261/2024
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e EDGAR LUIZ NAZARETH
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Segunda – Do Prazo 

do Contrato n. 042/2024, o qual passa a vigorar com nova redação, previsto na 
Cláusula Décima Quarta do referido contrato.

Amparo Legal: Leis n 14.133/2021, Lei n. 8.245/91 e Código Civil Brasileiro.
Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Do Prazo: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, pelo período de 12 de 

junho 2025 a 11 de junho de 2026, em conformidade com o artigo 51 da Lei nº 
8.245/91 c/c artigo 107, da Lei n. 14.133/2021 e artigo 3° da Lei nº 8.245, de 1991

Data da Assinatura: 05/06/2025
Assinam: Helio Queiroz Daher e Edgar Luiz Nazareth

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 009/2024/SED N° Cadastral 23765.1
Processo: 29/000.798/2024
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e MITRA DICOESANA DE DOURADOS
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Segunda – Do Prazo 

do Contrato n. 009/2024, o qual passa a vigorar com nova redação, previsto na 
Cláusula Décima Quarta do referido contrato.

Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133/2021.
Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Do Prazo: O prazo de vigência do contrato será de 02 (dois) meses, pelo período de 08 de 

junho 2025 a 07 de agosto de 2025, em conformidade com o artigo 51 da Lei nº 
8.245/91 c/c artigo 107, da Lei n. 14.133/2021 e artigo 3° da Lei nº 8.245, de 1991.

Data da Assinatura: 05/06/2025
Assinam: Helio Queiroz Daher e Salvador Tomio

Extrato de Termo de Doação com Encargos n. 05/SED/2025
Processo n. 29/000.524/2021
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED/MS – CNPJ/MF 
N.02.585.924/0001-22, denominada DOADOR e o MUNICÍPIO de ANAURILÂNDIA/MS, inscrito no CNPJ/MF 
N. 03.575.727/0001-95, denominado DONATÁRIO. 
Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133/2021, Decreto Estadual nº 16.294, de 09.10.2023, Decreto Estadual nº 
16.295, de 09.10.2023 e Decreto nº 16.256, de 23.08.2023 e no que couber o Decreto Estadual nº 11.261/2003 
e alterações posteriores. 
Objeto: Constitui objeto do presente TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS a transferência da propriedade do (s) 
VEÍCULO (S) ESCOLAR (ES), relacionado (s):

CHASSI MARCA/MODELO PATRIMÔNIO PLACA

9532M52POMR112489 VW/NEOBUS MINIESC/ORE1 000000900093109 QAP0A91
9532M52P7MR117785 VW/NEOBUS MINIESC/ORE1 000000900092077 QAB8H50
9532E82W4PR014267 VW/NEOBUS 15.190 ESC 800315406 RWD4H40

Do Valor: O valor estimado dos Bens Doados e de R$ 633.500,00. 
Vigência do Termo: por 12 meses a partir da data da sua assinatura.
Assinatura: 30/05/2025 
HÉLIO QUEIROZ DAHER - CPF: ***685.281**
Secretário de Estado de Educação/MS– DOADOR. 
RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO - CPF n. ***.575.661**
Prefeito do município de ANAURILÂNDIA /MS– DONATÁRIO.

Extrato de Termo de Doação com Encargos n. 02/SED/2025
Processo n. 29/005.853/2021
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED/MS – CNPJ/
MF N.02.585.924/0001-22, denominada DOADOR e o MUNICÍPIO de ANGÉLICA/MS, inscrito no CNPJ/MF N. 
03.747.649/0001-69, denominado DONATÁRIO. 
Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133/2021, Decreto Estadual nº 16.294, de 09.10.2023, Decreto Estadual nº 
16.295, de 09.10.2023 e Decreto nº 16.256, de 23.08.2023 e no que couber o Decreto Estadual nº 11.261/2003 
e alterações posteriores. 
Objeto: Constitui objeto do presente TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS a transferência da propriedade do (s) 
VEÍCULO (S) ESCOLAR (ES), relacionado (s):

CHASSI MARCA/MODELO PATRIMONIO PLACA
9532M52P0MR117353 VW/NEOBUS MINIESC ORE1 900092083 QAO1F60
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9532E82W4MR112887 VW/15.190 BOD EHD  ORE3 900091691 QAP0B58
9532E82W4PR011336 VW/NEOBUS 15.190 ESC 800315354 RWD4J25

Do Valor: O valor estimado dos Bens Doados e de R$ 677.500,00. 
Vigência do Termo: por 12 meses a partir da data da sua assinatura.
Assinatura: 11/06/2025 
HÉLIO QUEIROZ DAHER - CPF: ***685.281**
Secretário de Estado de Educação/MS– DOADOR. 
EDISON CASSUCI FERREIRA- CPF n. ***997.631**
Prefeito do município de ANGÉLICA /MS– DONATÁRIO.

Extrato de Termo de Doação com Encargos n. 06/SED/2025
Processo n. 29/000.531/2021
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED/MS – CNPJ/
MF N.02.585.924/0001-22, denominada DOADOR e o MUNICÍPIO de ARAL MOREIRA/MS, inscrito no CNPJ/
MF N. 03.759.271/0001-13, denominado DONATÁRIO. 
Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133/2021, Decreto Estadual nº 16.294, de 09.10.2023, Decreto Estadual nº 
16.295, de 09.10.2023 e Decreto nº 16.256, de 23.08.2023 e no que couber o Decreto Estadual nº 11.261/2003 
e alterações posteriores. 
Objeto: Constitui objeto do presente TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS a transferência da propriedade do (s) 
VEÍCULO (S) ESCOLAR (ES), relacionado (s):
CHASSI MARCA/MODELO PATRIMONIO PLACA
9532M52P5MR113959 VW/NEOBUS MINIESC ORE1 900092064 QAP0A53
9532E82W8MR112925 VW/15.190 BOD EHD  ORE3 900091701 QAP0A64
9532E82W8PR013199 VW/NEOBUS 15.190 ESC 800315364 RWD4H53

Do Valor: O valor estimado dos Bens Doados e de R$ 677.500,00. 
Vigência do Termo: por 12 meses a partir da data da sua assinatura.
Assinatura: 11/06/2025 
HÉLIO QUEIROZ DAHER - CPF: ***685.281**
Secretário de Estado de Educação/MS– DOADOR. 
ELAINE APARECIDA SOLIGO- CPF n. ***263.141**
Prefeito do município de ARAL MOREIRA/MS– DONATÁRIO.

Extrato de Termo de Doação com Encargos n. 03/SED/2025
Processo n. 29/000.535/2021
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED/MS – CNPJ/
MF N.02.585.924/0001-22, denominada DOADOR e o MUNICÍPIO de BATAYPORÃ/MS, inscrito no CNPJ/MF 
N. 03.505.013/0001-00, denominado DONATÁRIO. 
Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133/2021, Decreto Estadual nº 16.294, de 09.10.2023, Decreto Estadual nº 
16.295, de 09.10.2023 e Decreto nº 16.256, de 23.08.2023 e no que couber o Decreto Estadual nº 11.261/2003 
e alterações posteriores. 
Objeto: Constitui objeto do presente TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS a transferência da propriedade do (s) 
VEÍCULO (S) ESCOLAR (ES), relacionado (s):

CHASSI MARCA/MODELO PATRIMONIO PLACA
9532M52P3MR117668 VW/NEOBUS MINIESC/ORE1 900092074 QAP0A92
9532M52P6MR117180 VW/NEOBUS MINIESC/ORE1 900092081 QAB8H48
9532E82W2PR011044 VW/NEOBUS 15.190 ESC 800315370 RWD6F03

Do Valor: O valor estimado dos Bens Doados e de R$ 633.500,00. 
Vigência do Termo: por 12 meses a partir da data da sua assinatura.
Assinatura: 12/06/2025 
HÉLIO QUEIROZ DAHER - CPF: ***685.281**
Secretário de Estado de Educação/MS– DOADOR. 
GERMINO DA ROZ SILVA- CPF n. *** 376.251- **
Prefeito do município de BATAYPORÃ /MS– DONATÁRIO.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 29/SED/2025
PROCESSO N. 29/026.417/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria De Estado de Educação e a ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL LATINO AMERICANA
Objeto: a concessão de estágio profissional para cumprimento de itinerário formativo de estudante matriculados 
na Instituição convenente dos Cursos de Graduação e Licenciatura presença física e EAD, ofertado FACULDADE 
CATÓLICA PAULISTA, nas dependências da concedente.
Amparo Legal: Resolução SED/MS n. 3.596/2019, publicada no Diário Oficial do Estado/MS n. 9.892, de 
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30/04/2019, página15 a 18, à Lei Federal n. 11.788 de 25 de setembro de 2008, Lei Federal n. 9.394/1996 e no 
que couber ao Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Resolução SEFAZ 
n. 2.093/2007, Lei Federal n. 14.133, de 1 de abril 2021.
Vigência: Vinte e quatro meses a partir da data de assinatura.
Assinatura: 12/06/2025
HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação – SED/MS
FRANCISCO RAMIREZ MARTINS JUNIOR 
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL LATINO AMERICANA

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO SOB O N 2025TR002379
PROCESSO N. 29.027.333-2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação -SED, CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a APM E.E. Celso Muller do Amaral, CNPJ: 04.498.772/0001-56.
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Estruturar ambientes com recursos tecnológicos e ar condicionado, computadores de mesa completos e 
câmeras de vídeos para salas de aula.
Do valor da dotação orçamentária: Funcional Programática n.º 10.29101.12.362.2202.6020.0016, fonte de 
recursos 0150010011, sendo: Capital: R$ 50.000,00 - Natureza da Despesa 44504101, item 44101, Nota de 
Empenho n. 2025NE007526 de 04/06/2025.
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 12/06/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
ANGELA APARECIDA CAMARGO MATOS  CPF xxx.544.931-xx
Presidente da APM E.E. Celso Muller do Amaral

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO SOB O N 2025TR002450
PROCESSO N. 29.027.619-2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação -SED, CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a APM E.M. Januário Pereira de Araújo, CNPJ: 33.175.779/0001-35.
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Implementação em climatização do espaço físico com equipamentos permanentes para 06 salas de 
aula, oportunizando, dessa forma, um atendimento de melhor qualidade aos estudantes e comunidade interna da 
Escola Municipal Januário Pereira de Araujo.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: Emenda Parlamentar na Funcional Programática n.º 
10.29101.12.362.2202.6020.0016, fonte de recursos 0150010011, sendo: Capital: R$ 49.998,00 - Natureza da 
Despesa 44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 2025NE007535 de 04/06/2025.
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 16/06/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
GIVANA MATIAS DAS GRACAS PINHEIRO  CPF xxx.692.321-xx
Presidente da APM E.M. Januário Pereira de Araújo

Secretaria de Estado de Saúde 

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 721, 10 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar a homologação de Proposta de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.
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MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO

Aquidauana 36000649204202500
Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária 
à Saúde para Cumprimento de Metas, CNES 2659646, no valor de 
R$ 654.997,00

Aquidauana 36000649140202500
Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária 
à Saúde para Cumprimento de Metas, CNES 2659646, no valor de 
R$ 500.000,00

Aquidauana 36000649285202500
Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas – MAC, CNES 
2659646, no valor de R$ 1.500.000,00

Aquidauana 36000649298202500
Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas – MAC, CNES 
2659646, no valor de R$ 460.000,00

Aquidauana 04589955000125002 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária à Saúde e 
Saúde Bucal, CNES 2659646, no valor de R$ 528.000,00

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 723, 11 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar a homologação de Proposta de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO

Rochedo 36000646224202500
Custeio incremento ao Piso da Atenção Primária (PAP), CNES: 
2376067 e CNES 7441916, Portaria 6.916, ano 2025, no valor de 
R$ 300.000,00.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 724, 11 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :
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Art. 1° Aprovar as homologações de Propostas de cadastramento, para atender o pleito junto ao Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO

Naviraí 36000652305202500 Incremento ao Piso da Atenção Primária, Portaria GM/MS 6.916, 
ano 2025, no valor de R$ 1.000.000,00.

Naviraí 36000652314202500 Incremento ao Piso da Atenção Primária, Portaria GM/MS 6.916, 
ano 2025, no valor de R$ 800.000,00.

Naviraí 36000650799202500 Incremento da Média e Alta Complexidade (MAC), Portaria GM/MS 
6.916, ano 2025, no valor de R$ 1.500.000,00.

Naviraí 36000650771202500 Incremento da Média e Alta Complexidade (MAC), Portaria GM/MS 
6.916, ano 2025, no valor de R$ 720.000,00.

Naviraí 36000652269202500 Incremento da Média e Alta Complexidade (MAC), Portaria GM/MS 
6.916, ano 2025, no valor de R$ 500.000,00.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 720, 10 DE JUNHO DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão 
Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 386ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 06 de 
junho de 2025;

R E S O L V E :

Art. 1° Aprovar a homologação das propostas cadastradas, de acordo com a Portaria GM/MS 6.916 de 06/05/2025, 
para atender pleito junto ao Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde de cadastramento:

MUNICÍPIO PROPOSTA DESCRITIVO

Campo Grande 63000641448202500
Cadastro de Proposta, de acordo com Portaria GM/MS 6.916 de 
06/05/2025, para atender demandas da SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE, no valor de R$ 3.200.000,00.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n. 829/2024 – 034/2024
Processo: 27/019.177/2024
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de Estado de 
Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 03.517.102/0001-
77 com a Associação Juliano Varela - CNPJ n. 86.835.535/0001-06.
Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. 27/019.177/2024, e possui 
respaldo legal no art. 8°, §2º do Decreto nº 11.261/03 e nas cláusulas do ajuste.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Convênio n. 829/2024 – 034/2024.
Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n. 829/2024 – 034/2024, por mais 05 (cinco) meses, a 
partir de 04/07/2025, cujo encerramento ocorrerá em 03/12/2025.
Da ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Convênio n. 829/2024 – 034/2024, não alteradas 
pelo presente termo.
Data de assinatura: 12.06.2025
Ass.: Maurício Simões Côrrea – Secretaria de Estado de Saúde/MS
         Maria Lucia Nogueira Fernandes -  Associação Juliano Varela



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 18

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Extrato do Contrato 129/2025/SES Nº Cadastral 27725
Processo: 27/005.467/2025
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e Merck S/A.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição equipamento hospitalar/laboratorial, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e 
na Proposta de Preços, anexos do processo n. 27/005.467/2025, para atender as 
demandas do Laboratório Central de Saúde Pública de Mato Grosso do Sul – LACEN/
MS.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da dotação orçamentária, 
consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.305.2200.6006.0027, 
Natureza da Despesa n. 44905208, Fonte n. 0260180521, Nota de Empenho 
2025NE004552, emitida em 30/05/2025 no valor de R$ 264.000,00 (duzentos e 
sessenta e quatro mil reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil 
reais).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, devendo ser observada a existência de créditos orçamentários, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022 e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Data da Assinatura: 09/06/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Guilherme Napoleão Pertinhez, Rodrigo Portzman Zamboti

Extrato do Contrato 140/2025/SES Nº Cadastral 27713
Processo: 27/013.519/2025
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e PRIME BUFFET 
MS LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa na prestação de serviço 
para fornecimento de coffee break para atender as demandas da Coordenadoria de 
Controle de Serviços em Saúde - CCON/AUDSUS , por meio de Utilização de ATA 
de Registro de preço n. 079/SAD/2023.P, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.302.2200.6010.0072, 
Natureza da Despesa n. 0160080091, Fonte 0160080091, Nota Empenho n. 
2025NE004494, emitida em 29/05/2025, valor de R$ 5.263,92 (cinco mil e duzentos 
e sessenta e três mil e noventa e dois centavos).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 5.263,92 (cinco mil e duzentos e sessenta e três 
reais e noventa e dois centavos).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 06/06/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e José Cláudio Soares da Silva(p.p. Maria Celena de Souza 

da Silva)

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato 07/2022 /SEAD/FEDDC N° Cadastral 18521.2
Processo: 65/600.024/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Assistência 

Social e dos Direitos Humanos - MS e a empresa F. ROCHA & CIA LTDA
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Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços/SEAD 
n. 07/2022, que tem como objeto a “contratação de empresa especializada para 
outsourcing de solução de impressão, reprografia e digitalização de documentos, 
por meio de fornecimento de todos os equipamentos, licenças de software e 
insumos (inclusive papel) e serviços de instalação, manutenção e suporte técnico, 
com remuneração por item disponibilizado (equipamentos e licenças de software) 
contendo, para cada equipamento, sua franquia de uso de papel (monocromática e/
ou colorida)”; conforme previsão na Cláusula Primeira e nos termos do artigo 57, II, 
da Lei nº 8.666/1993.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática n. 10.81903.14.422.2201.6170.0006 -Defesa do 
Consumidor, Natureza da Despesa n. 339039, Item da Despesa n. 33903983 – 
Cópia e Reprodução de Documentos, Fonte n. 0275981021, Nota de Empenho n. 
2025NE000056.

Valor: O valor total do contrato será de 166.500,00 (cento e sessenta e seis mil e quinhentos 
reais), correspondente ao valor mensal de R$ 13.875,00 (treze mil, oitocentos e 
setenta e cinco reais)

Amparo Legal: Lei nº 14.133/2021
Ordenador de Despesas: Antonio Jose Angelo Motti
Do Prazo: 12 (doze) meses, a partir de 14 de junho de 2025 até 14 de junho de 2026
Data da Assinatura: 12/06/2025
Assinam: Antonio Jose Angelo Motti e Paula Fernanda Arruda do Nascimento Cravet

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº 1053 – DE 12 DE JUNHO DE 2025. 
   

Institui Grupo de Trabalho com a finalidade de revisar, 
reorganizar e reestruturar a infraestrutura lógica da rede 
de comunicação das unidades subordinadas e vinculadas à 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP, 
e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 74, inciso II, da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, e 

Considerando a necessidade aperfeiçoamento da rede de comunicação das unidades subordinadas com 
adequação aos preceitos da Política de Segurança da Informação do Poder Executivo Estadual, aprovada pelo 
Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação (CETI), por meio da Resolução nº 02, de 24 de fevereiro de 
2022;

Considerando a necessidade de revisão, reestruturação e reorganização da infraestrutura lógica das unidades 
da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul (PMMS), do Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul (CBMMS), 
da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul (PCMS), da Superintendência de Assistência Socioeducativa (SAS), da 
Coordenadoria-Geral de Perícias (CGP), do Departamento de Operações de Fronteira (DOF), da Coordenadoria-
Geral de Policiamento Aéreo (CGPA) e do Centro Integrado de Operações de Segurança (CIOPS);

Considerando a necessidade de adequação da rede de comunicação corporativa da SEJUSP, em razão do 
avanço da implantação da Infovia Digital no Estado de Mato Grosso do Sul,

R E S O L V E: 

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho com a finalidade de coordenar a reestruturação da infraestrutura 
lógica e física, da rede de comunicação corporativa das unidades subordinadas e vinculadas (Polícia Militar de 
Mato Grosso do Sul, Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul, Polícia Civil de Mato Grosso do Sul,  
Superintendência de Assistência Socioeducativa, Coordenadoria-Geral de Perícias, Departamento de Operações 
de Fronteira,  Coordenadoria-Geral de Policiamento Aéreo e do Centro Integrado de Operações de Segurança).

Art. 2° O Grupo de trabalho será integrado pelos gestores dos órgãos e pelos respectivos responsáveis 
técnicos pelo setor da tecnologia da informação, conforme disposto no anexo I a esta Resolução.

Art. 3° O prazo de conclusão para os trabalhos será de 180 dias a contar da data de publicação. 
     
Art. 4° Caberá à Presidência estabelecer os requisitos técnicos mínimos para revisão, reorganização e 

reestruturação da rede de comunicação das unidades de que trata o art. 1º, de forma que se possa integrar todos 
os equipamentos de rede no domínio corporativo da SEJUSP e na Infovia Digital.

Art. 5º As unidades envolvidas deverão disponibilizar pessoal técnico para que sirvam aos objetivos, às 
metas e às ações programadas pelo Grupo de Trabalho, garantindo o suporte mútuo necessário à execução das 
atividades, de maneira que toda a estrutura desta pasta possa ser revisada.

Art. 6º O desempenho da função de membro deste Grupo de Trabalho será sem remuneração e sem 
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prejuízo do desempenho das funções dos respectivos cargos. 
Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 12 de junho de 2025.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº1053 – DE 12 DE JUNHO DE 2025.
 
Cargo Nome Instituição Função
Secretário-Executivo de Segurança 
Pública

Wagner Ferreira da Silva SEJUSP Presidente

Coordenador de Tecnologia, Informática e 
Radiocomunicação

Wandner Valdivino Meirelles SEJUSP Relator

Subcomandante-Geral Neidy Nunes Barbosa Centurião PMMS Membro
Diretor de Sistemas e Gestão da 
Informação

Renaldo Meitson Nakazato Junior PMMS Membro

Subcomandante-Geral Adriano Noleto Rampazo CBMMS Membro
Diretor de Telemática e Estatística Flávio Pereira Guimarães CBMMS Membro
Delegado-Geral Adjunto Márcio Rogério Faria Custódio PCMS Membro
Chefe da Seção de Suporte e Manutenção 
de Equipamentos
de Informática e Tecnologia da 
Informação

Juliano Cortez Toledo Penteado PCMS Membro

Assessora Wille Lemes Zampieri SAS Membro
Coordenador-Geral Adjunto de Perícias Nelson Fermino Junior CGP Membro
Núcleo de Tecnologia e Informática Renato Porto Tronchini CGP Membro
Subdiretor Eduardo Garcia da Costa Marques DOF Membro
Chefe da Seção de Informática e 
Tecnologia

Marcelo Bento Pereira DOF Membro

Diretor Administrativo Fabio Elias Amaral Cavalcante 
Goncalves

CGPA Membro

Chefe da seção de estatística e materiais Eneu Silveira Fett de Magalhães CGPA Membro
Diretor-Geral Adjunto do CIOPS Juracy Pereira da Paz CIOPS Membro
Diretor de Tecnologia da Informação Marco Antônio Balsanini CIOPS Membro

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO
1. Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Decreto Estadual nº 15.530, de 08 de outubro de 2020.
2. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem as funções descritas na equipe de fiscalização do 
contrato celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e o Srº Valdo 
Longo, Srª Maria Alves Leal Longo, representados por Correta Imóveis, representado por Danilo Marim Cabral, conforme 
segue:
GESTOR DO CONTRATO:
NOME: SAYARA QUINTEIRO MARTINS BAETZ   -  MATRÍCULA: 28947023. 
FUNÇÃO:. Delegada de Polícia Judiciária 
GESTOR SUBSTITUTO:
NOME: JAIRO CARLOS MENDES  -  MATRÍCULA: 47809025.
FUNÇÃO: Delegado de Polícia Judiciária
FISCAL DO CONTRATO:
NOME: AILTON PEREIRA DE FREITAS  -  MATRÍCULA: 110571022.
FUNÇÃO: Delegado de Polícia Judiciária 
FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: JOAO REIS BELO  -  MATRÍCULA: 74489024.
FUNÇÃO: Delegado de Polícia Judiciária 
REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/200.049/2018  CONTRATO Nº 028/2018/SEJUSP/MS
OBJETO: contrato de locação do imóvel destinado a instalação da DAM-Três Lagoas/MS, sito a Rua. Oscar Guimarães, 
nº 1655 – Lapa – Três Lagoas/MS.
3. Compete à equipe de fiscalização do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da 
prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.
Campo Grande/MS, 09 de junho de 2025.
ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS
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Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 025/2021 /SEJUSP N° Cadastral 15171.3
Processo: 31/023.624/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e ZADRIK JOSÉ PEREIRA DE MENDONÇA
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Segunda e Cláusula 

Terceira do Contrato nº 025/2021/SEJUSP/MS, Processo nº 31/023.624/2021, 
passando a vigorar com a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 2.1. 
O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica prorrogado por mais 
12 (doze) meses, de 06 de junho de 2025 a 05 de junho de 2026, podendo ser 
prorrogado pelo mesmo período mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a 
Lei 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 3.1. O valor global 
do contrato passará de R$ 56.640,00 (cinquenta e seis mil seiscentos e quarenta 
reais), para R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e o valor mensal da locação passará 
de R$ 4.720,00 (quatro mil setecentos e vinte reais), para R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), perfazendo uma diferença no valor mensal de R$ 280,00 (duzentos e oitenta 
reais), conforme análise da Junta de Avaliação do Estado de Mato Grosso do Sul e o 
Parecer Técnico nº 57/2025– JAE/SEINFRA anexo as fls. 800 a 803.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Do Prazo: 06/06/2025 a 05/06/2026
Data da Assinatura: 04/06/2025
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e ZADRIK JOSÉ PEREIRA DE MENDONÇA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS.
A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA-SEJUSP/MS, torna pública a relação das Notas 
de Empenho, referente a 04 de junho de 2025 a 15 de junho de 2025.

PROCESSO: 310020102020 NE: 001381 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.346,86 
FAVORECIDO: Ramos e Souza Funerária Ltda - ME 
OBJETO: Ref. Gcont 20349 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado de cadáveres e/ou restos mortais até o 
IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Campo Grande/MS - processo n. 31/080.973/2022 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/080.973/2022, para fins de prorrogação 
de vigência. ; Ref. Gcont 20349 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos 
mortais até o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Campo Grande/MS - processo n. 
31/080.973/2022 - REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/080.973/2022, para fins 
de prorrogação de vigência..

PROCESSO: 310020102020 NE: 001382 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.387,32 
FAVORECIDO: Jardim Assistência Familiar Ltda - ME 
OBJETO: Ref. Gcont 25738 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais 
até o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Jardim/MS - processo n. 31/210.352/2024 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/210.354/2024, para fins de prorrogação de 
vigência. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001383 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Federal nº 10.520/2002 e alterações 
posteriores e Decreto Estadual nº 15.327/2019. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.611,30 
FAVORECIDO: Rodrigues & Pizolio Ltda - ME 
OBJETO: Ref. Gcont 17433 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até 
o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Cassilândia/MS - processo n. 31/003.427/2022. 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/003.427/2022. Referente ao pagamento das 
Notas de Janeiro/2025, Valor complemento da Nota de Empenho 2025NE1052. 

PROCESSO: 312002842017 NE: 001384 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.104,67 
FAVORECIDO: EDER LUIZ PIECZYKOLAN 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a CEAPOC. Visando dar 
cobertura ao X Termo Aditivo ao Contrato nº 074/2017/SEJUSP, que prorroga a vigência de 19/06/2025 à 
19/06/2026 e altera o valor mensal de R$ 5.500,00 para R$ 5.740,00 e o valor global, pelo período de 12 (doze) 
meses, de R$ 66.000,00 para R$ 68.880,00. Referente a 11 dias de JUNHO/2025. 
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PROCESSO: 31/064.987/2023 NE: 001386 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, II, da lei Federal nº 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.080,00 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
OBJETO: Cod: 0008112 - DVD - Tipo: DVD-R (DVD Gravável); Capacidade: mínima de 4.7 Gb; Velocidade de 
gravação: 16x; Duração: 120 minutos. - Marca: MULTILASER. - Endereço de entrega: Av. Sen. Filinto Müller, 1530 
- Vila Ipiranga, Campo Grande - MS, 79074-460 

PROCESSO: 31/221.204/2024 NE: 001387 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74,inciso I da Lei de Licitações nº 14.133/2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.628,00 
FAVORECIDO: QIAGEN BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA 
OBJETO: Cod: 0005207 - Manutenção, conservação e reparo em máquinas e equipamentos - Marca: QIAGEN - 
Endereço de entrega: Av. Sen. Filinto Müller, 1530 - Vila Ipiranga, Campo Grande - MS, 79074-460 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001388 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: Aparecida Motta Ramos - ME 
OBJETO: Ref. Gcont 17146 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até 
o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Deodápolis/MS - processo n. 31/051.898/2021 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/051.898/2021, para fins de prorrogação de 
vigência. ; Ref. Gcont 17146 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado de cadáveres e/ou restos mortais até 
o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Deodápolis/MS - processo n. 31/051.898/2021 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/051.898/2021, para fins de prorrogação de 
vigência..

PROCESSO: 310020102020 NE: 001389 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: APARECIDA M RAMOS LTDA 
OBJETO: Ref. Gcont 17148 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até 
o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Ivinhema/MS - processo n. 31/051.974/2021 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/051.974/2021, para fins de prorrogação de 
vigência. ; Ref. Gcont 17148 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado de cadáveres e/ou restos mortais 
até o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Ivinhema/MS - processo n. 31/051.974/2021 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/051.974/2021, para fins de prorrogação de 
vigência..

PROCESSO: 310020102020 NE: 001390 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: PAX FUNERARIA MATOSO E MASSOLLA LTDA 
OBJETO: CGP/FUNRESP –  Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc.31/002.010/2020), município de NOVA ALVORADA DO SUL/MS - processo n. 
31/048.288/2021. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001391 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: FUNERÁRIA BOM JESUS LTDA ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP –  Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc.31/002.010/2020), município de SANTA RITA DO PARDO/MS - processo n. 31/003.053/2022. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001392 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.193,66 
FAVORECIDO: Croare e Francisco Ltda 
OBJETO: CGP/FUNRESP –  NF 1324- Referente serviço de translado de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Nova Andradina/MS - processo n. 31/003.440/2022- 
MENO950/2025 

PROCESSO: 313026112011 NE: 001394 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 352,86 
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FAVORECIDO: ADENILSON SANCHES BARBOSA 
OBJETO: PMMS - Despesa com locação/iptu do imóvel onde está instalado o Quartel do 3º Grupamento de Polícia 
Militar, no município de Taquarussu/MS, conforme Contrato nº 5/2011/SEJUSP/MS/14º Termo Aditivo.. - Guia 
DAM referente IPTU 2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001395 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,19 
FAVORECIDO: ALEX MARQUES ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Alex Marques 
Abrahao (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001396 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,19 
FAVORECIDO: BENJAMIM ABRAHAO SOBRINHO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Benjamim 
Abrahao Sobrinho (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001397 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,19 
FAVORECIDO: ESTEVAO MARQUES ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Estevao 
Marques Abrahao (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001398 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,19 
FAVORECIDO: FABIANO FLORO SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Fabiano Floro 
Sandoval Abrahao (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001399 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,19 
FAVORECIDO: FREDERICO SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Frederico 
Sandoval Abrahao (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,19 
FAVORECIDO: ISMAEL SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Ismael 
Sandoval Abrahao (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025.. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001401 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,19 
FAVORECIDO: LIVIA SANDOVAL ABRAHAO  
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Livia Sandoval 
Abrahao (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025.. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001402 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
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VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,20 
FAVORECIDO: MARIA APARECIDA SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Maria 
Aparecida Sandoval Abrahao (1/12). Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001403 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,20 
FAVORECIDO: PAULO ESTEVAO SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Paulo Estevao 
Sandoval Abrahao (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025.. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001404 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,20 
FAVORECIDO: PRISCILA ESCOBAR ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Priscila 
Escobar Abrahao (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001405 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,20 
FAVORECIDO: RAQUEL ABRAHAO STRAUCH 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Raquel 
Abrahao Strauch (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001406 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,20 
FAVORECIDO: VIVIANE SANDOVAL ABRAHAO DE ANDRADE 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Viviane 
Sandoval Abrahao de Andrade (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001407 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.628,79 
FAVORECIDO: C. H. KADRI FUNERÁRIA - ME 
OBJETO: Ref. Gcont 17430 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até 
o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Mundo Novo/MS - processo n. 31/008.399/2022 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/008.399/2022, para fins de prorrogação 
de vigência. ; Ref. Gcont 17430 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado de cadáveres e/ou restos 
mortais até o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Mundo Novo/MS - processo n. 
31/008.399/2022 - REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/008.399/2022, para fins 
de prorrogação de vigência..

PROCESSO: 310503432023 NE: 001408 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74,inciso I da Lei de Licitações nº 14.133/2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 35.679,96 
FAVORECIDO: QIAGEN BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA 
OBJETO: EM SUBSTITUIÇÃO A NE 1349 -
CÓD 0003905- CGP - Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de manutenção preventiva 
e corretiva dos equipamentos utilizados nos exames de DNA, discriminados abaixo:  - EZ1®, modelo Advanced XL 
da marca QIAGEN, número de série L145A1259 -  - Pipetador Automático de bancada, modelo QIAgility da marca 
QIAGEN, ; EM SUBSTITUIÇÃO A NE 1349 -
CÓD 0003905- CGP - Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de manutenção preventiva 
e corretiva dos equipamentos utilizados nos exames de DNA, discriminados abaixo:  - EZ1®, modelo Advanced 
XL da marca QIAGEN, número de série L145A1259 -  - Pipetador Automático de bancada, modelo QIAgility da 
marca QIAGEN. .
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PROCESSO: 310020102020 NE: 001409 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: Luiz Sampaio de Oliveira & Cia Ltda - EPP 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Sidrolândia/MS - processo n. 31/003.445/2022. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001410 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: PAX PRIMAVERA SERV PÓST E ASSIST FAMILIAR S/S LTDA 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Nova Alvorada do Sul/MS - processo n. 31/008.385/2022 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento, para fins de prorrogação de vigência. ; CGP/
FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento (proc. 
31/002.010/2020), município de Nova Alvorada do Sul/MS - processo n. 31/008.385/2022 - REF ao III TERMO 
ADITIVO do processo de credenciamento, para fins de prorrogação de vigência..

PROCESSO: 310168822023 NE: 001411 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 178.400,00 
FAVORECIDO: BIG SIX LTDA 
OBJETO: CBM - Pagamento de aluguel, da Academia Bombeiro Militar/CBM de Campo Grande, Contrato nº 
037/2023/SEJUSP/MS, III Termo Aditivo, vigência de 05/07/2024 à 05/07/2025. Valor global R$ 535,200,00. 
Valor mensal R$ 44.600,00. Ref. aos meses de março, abril, maio e junho/2025.Gcont 22006 ; CBM - Pagamento 
de aluguel, da Academia Bombeiro Militar/CBM de Campo Grande, Contrato nº 037/2023/SEJUSP/MS, III Termo 
Aditivo, vigência de 05/07/2024 à 05/07/2025. Valor global R$ 535,200,00. Valor mensal R$ 44.600,00. Ref. aos 
05 (cinco) dias do mês de julho/2025.Gcont 22006..

PROCESSO: 31/129938/2025 NE: 001412 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso III ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF DENISE ROSA HIGA 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de caráter SIGILOSO para atender as 
necessidades da Policia Militar Em nome do suprido DENISE ROSA HIGA 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001413 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.969,58 
FAVORECIDO: Artur Rodrigues da Silva - ME 
OBJETO: Ref. Gcont 17253 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado de cadáveres e/ou restos mortais até 
o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Alcinópolis/MS - processo n. 31/003.424/2022 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/003.424/2022, para fins de prorrogação de 
vigência. ; Ref. Gcont 17253 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até 
o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Alcinópolis/MS - processo n. 31/003.424/2022 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/003.424/2022, para fins de prorrogação de 
vigência..

PROCESSO: 310143752022 NE: 001414 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 15, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 68.866,41 
FAVORECIDO: TELEFONICA BRASIL S.A. 
OBJETO: SEDE/FUNRESP/MS - I TERMO ADITIVO ao Contrato 16/2022. Contratação de serviços de telefonia móvel 
pessoal STPM, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online de linhas para atender a SEJUSP/MS, no 
valor total de R$ 5.262.420,60, valor mensal R$ 175.414,02. Vigência de 25/08/2024 à 24/01/2027. - 0022064 
- Pacote de Serviços Empresarial tipo 1 (com aparelho e pacote de dados de 40 GB). MARCA TELEFÔNICA BRASIL 
S/A. COMPLEMENTAÇÃO DA NE 1214/2025 PARA PAGAMENTO DA FATURA N.° 14906873/05/2025, ANEXA. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001415 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Federal nº 10.520/2002 e alterações 
posteriores e Decreto Estadual nº 15.327/2019. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.755,31 
FAVORECIDO: Quadros & Fava Ltda - ME 
OBJETO: Ref. Gcont 17566 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até 
o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Maracaju/MS - processo n. 31/003.436/2022 
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-III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/003.436/2022, Valor para pagamento das NFs: 820, 
825, 840 e 841. 

PROCESSO: 310278632025 NE: 001416 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 405,81 
FAVORECIDO: CLR COM.PROD.HIG.LIMP.SAN.GEN.ALIM.MED.HOSP.EIRELI 
OBJETO: PC/MS: Código 0000439 - Chá - Tipo: mate tostado. Embalagem de 250g. MARCA PALMITAL 

PROCESSO: 310278762025 NE: 001417 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.422,22 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
OBJETO: PC/MS: Código 0003538 - Açúcar - Tipo: cristal; Cor: branco. pacote 2kg. MARCA SONORA 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001418 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.888,11 
FAVORECIDO: Florintino & Florintino Ltda 
OBJETO: CGP/FUNRESP - Despesa para cobrir serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de SIDROLANDIA/MS - processo n. 31/058.410/2023. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001419 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.371,31 
FAVORECIDO: Funerária Fune Prev Ltda - ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Três Lagoas/MS - processo n. 31/008.257/2022. 

PROCESSO: 311084642025 NE: 001420 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 355,95 
FAVORECIDO: ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: SEDE/FUNRESP - Código: 0000844 - Elástico - Material: látex; Tamanho: nº 18. Marca: REDBOR. ; 
SEDE/FUNRESP - Código: 0001405 - Grampo - Material: cobreado; Tamanho: 26/6; Requisito: arame de aço com 
tratamento antiferrugem. Marca: CLIPSTOP.; SEDE/FUNRESP - Codigo: 0027021 - Caneta - Tipo: pincel atômico; 
Cor: azul, preta ou vermelha; Corpo: plástico; Informação adicional: secagem rápida, podendo ser reabastecido, 
composto de álcool e corantes; Dados complementares: tampa na mesma cor da tinta. Marca: MARIPEL.

PROCESSO: 311150442025 NE: 001421 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 97,00 
FAVORECIDO: ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: SEDE/FUNRESP - Código: 0019656 - Colchete - Tipo: latonado; Tamanho: número 07; Material: chapa 
de aço; largura das pernas: máximo 5 mm. Marca: CLIPSTOP 

PROCESSO: 31/033.440/2023 NE: 001422 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, II, da lei Federal nº 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.950,00 
FAVORECIDO: RENATO B P DE ARRUDA LABORATRIO LTDA 
OBJETO: CGP- Cód.0030339 - Exame -Tipo: Hemograma completo automatizado; Espécie: quantitativa e qualitativa; 
Determinação: avaliação dos índices hematimétricos e dos glóbulos vermelhos (hemácias ou eritrócitos), brancos 
(leucocitos) e plaquetas (trombócitos); Metodologia: automatizado e coloração de Wright-Giemsa. ; CGP - Cód. 
0030298 -  Exame -Tipo: enzimático; Espécie: quantitativa; Determinação: determinação da glicemia em soro ou 
plasma; Metodologia: Automatizado enzimático hexoquinase. .; CGP - Cód. 0030308 - Exame -Tipo: imunoensaio; 
Espécie: quantitativa de anticorpos; Determinação: antígeno de superfície da hepatite B (Anti HBs); Método: 
quimioluminescência; Dados complementares: em soro e plasma humano..; CGP - Cód. 0030309 - Exame -Tipo: 
imunoensaio; Espécie: qualitativa; Detecção: antígeno da hepat.B (HBSAG) em soro/plasma humano; Método: 
quimioluminescência..; CGP - Cód. 0030311 - Exame -Tipo: imunoensaio; Espécie: qualitativa de anticorpos IgG; 
Detecção: vírus hepatite C (Anti-HCV) em soro e plasma humano; Método: quimioluminescência..

PROCESSO: 310020102020 NE: 001423 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: Uemura & Cia S/S Ltda 
OBJETO: Ref. Gcont 20347 -
CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento 
(proc. 31/002.010/2020), município de DOURADINA/MS - processo n. 31/008.383/2022 - REF ao III TERMO 
ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/008.383/2022, para fins de prorrogação de vigência. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001424 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.472,99 
FAVORECIDO: SILVA E PICININ - ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado e remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Coxim/MS - processo n. 31/003.468/2022 - REF ao III 
TERMO ADITIVO do processo de credenciamento, para fins de prorrogação de vigência. 

PROCESSO: 311508862024 NE: 001425 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei Federal n.° 14.133/2021 c/c Lei Estadual n.° 
1.010/1989 e Art. 6º e 7º do Decreto n.° 14.301/2015. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 851,46 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: SEDE/FUNRESP - Fornecimento de vale-transporte de transporte coletivo urbano para servidores do 
RGPS Contrato Coorporativo 002/2024/SAD. GCONT n.° 25487 - Vigência: 21/08/2024 à 20/08/2025. Referente 
ao mês de JUNHO de 2025. 

PROCESSO: 310320562021 NE: 001426 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.500,00 
FAVORECIDO: ARMANDO CESAR PONTES TUSSI 
OBJETO: PC/MS - IPTU - Despesas com pagamento de aluguel do imóvel onde se encontra instalada o CGPC. 
IVTermo Aditivo ao Contrato nº 028/2021/SEJUSP/MS (Gcont nº 15.104). Vigência de 01/06/2025 à 01/06/2026. 
Valor Mensal R$ 17.990,00. Valor Global R$ 215.880,00. Referente parcelas de 06 a 12 de IPTU/2025 - Armando 
Cesar Pontes Tussi. 

PROCESSO: 311508862024 NE: 001427 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei Federal n.° 14.133/2021 c/c Lei Estadual n.° 
1.010/1989 e Art. 6º e 7º do Decreto n.° 14.301/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 51,09 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: SEDE/FUNRESP - Serviço de rastreamento de vale transporte Contrato Coorporativo 002/2024/SAD - 
GCONT n.° 25487 - Vigência: 21/08/2024 à 20/08/2025. Referente ao mês de JUNHO de 2025. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001428 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.727,19 
FAVORECIDO: Pax Brasil Med Ltda - ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP - MEMO 892/2025. Pagamento de serviço de remoção de cadáver e ou restos mortais até 
o IML. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de SIDROLÂNDIA/MS - Processo n.31/008.277/2022. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001429 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.531,46 
FAVORECIDO: PAX E FUNERÁRIA MONTE SINAI EIRELI 
OBJETO: CGP/FUNRESP - MEMO 493/2025 - Pagamento de serviço de remoção de cadáver e ou restos mortais até 
o IML. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de ITAQUIRAÍ/MS - Processo n.31/008.373/2022. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001432 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: PAX E FUNERÁRIA LAGUNA CAARAPÃ LTDA-ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado e remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de  LAGUNA CAARAPÃ/MS - processo n. 31/003.439/2022 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento, para fins de prorrogação de vigência. 
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PROCESSO: 310020102020 NE: 001433 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: Roberto Rivelino da Cruz - ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado e remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de  Angélica/MS - processo n. 31/051.980/2021 - REF ao 
III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento, para fins de prorrogação de vigência. 

PROCESSO: 310288582022 NE: 001434 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Federal nº 10.520/2002 e alterações 
posteriores e Decreto Estadual nº 15.327/2019. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.185,41 
FAVORECIDO: FREELAB-SERV.MANUT.INST.E CERT.AREAS LIMPAS 
OBJETO: CGP/SEJUSP/MS - Contratação de empresa para Manutenção preventiva/corretiva das câmaras de 
conservação de cadáveres e vísceras humanas.  Conforme 2º T.A ao Contrato 07/2023/SEJUSP/MS.  Vigência: 
10/03/2025 à 10/03/2026. Valor Mensal R$ 11.596,02,00, Valor Total: R$ 139.152,24. Referente à diferença 
dos 21 dias de março/2025. Conforme GCONT 20878.2. ; CGP/SEJUSP/MS - Contratação de empresa para 
Manutenção preventiva/corretiva das câmaras de conservação de cadáveres e vísceras humanas.  Conforme 
2º T.A ao Contrato 07/2023/SEJUSP/MS.  Vigência: 10/03/2025 à 10/03/2026. Valor Mensal R$ 11.596,02,00, 
Valor Total: R$ 139.152,24. Referente à diferença de abril/2025. Conforme GCONT 20878.2..; CGP/SEJUSP/
MS - Contratação de empresa para Manutenção preventiva/corretiva das câmaras de conservação de cadáveres 
e vísceras humanas.  Conforme 2º T.A ao Contrato 07/2023/SEJUSP/MS.  Vigência: 10/03/2025 à 10/03/2026. 
Valor Mensal R$ 11.596,02,00, Valor Total: R$ 139.152,24. Referente à diferença de maio/2025. Conforme GCONT 
20878.2..; CGP/SEJUSP/MS - Contratação de empresa para Manutenção preventiva/corretiva das câmaras de 
conservação de cadáveres e vísceras humanas.  Conforme 2º T.A ao Contrato 07/2023/SEJUSP/MS.  Vigência: 
10/03/2025 à 10/03/2026. Valor Mensal R$ 11.596,02,00, Valor Total: R$ 139.152,24. Referente à diferença de 
junho/2025. Conforme GCONT 20878.2..

PROCESSO: 31/271.009/2024 NE: 001435 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74,inciso I da Lei de Licitações nº 14.133/2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 736.340,90 
FAVORECIDO: PROMEGA BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA 
OBJETO: CGP - Cód. 002396 - Material de laboratório - Tipo: Consumíveis para equipamentos utilizados nos 
processos de análises laboratoriais forenses (análises de DNA e toxicológicas).; Material de referência: conforme 
termo de referência.... e suas especificações. Marca Promega. ; CGP - Cód. 0023969 - Material de laboratório 
- Tipo: Consumíveis para equipamentos utilizados nos processos de análises laboratoriais forenses (análises de 
DNA e toxicológicas)... e suas especificações. Marca Promega.; CGP - Cód. 23969 - Material de laboratório - Tipo: 
Consumíveis para equipamentos utilizados nos processos de análises laboratoriais forenses (análises de DNAe 
toxicológicas)... e suas especificações. Marca Promega..; CGP - Cód. 0022953 - Kit para laboratório - Tipo: de 
DNA em osso; Uso: kit para pré-processamento rápido de amostras de osso pulverizado, baseado na química de 
desmineralização, suficiente para 100 reações de 400uL.. e suas especificações. Marca Promega..; CGP - Cód. 
0023969 - Material de laboratório - Tipo: Consumíveis para equipamentos utilizados nos processos de análises 
laboratoriais forenses (análises de DNA e toxicológicas)...e suas especificações. Marca Promega.
.; CGP - Cód. 23969 - Material de laboratório - Tipo: Consumíveis para equipamentos utilizados nos processos 
de análises laboratoriais forenses (análises de DNA e toxicológicas)... e suas especificações. Marca Promega.; 
CGP - Cód. 0027528 - Kit para laboratório - Tipo: Kit para extração e isolamento de DNA genômico por partículas 
magnéticas para amostras questionadas em análises forenses de DNA.. e suas especificações. Marca Promega..

PROCESSO: 310020102020 NE: 001436 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.456,05 
FAVORECIDO: JOSÉ ARAÚJO DE LUCENA-ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado e remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o 
IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Rio Verde de Mato Grosso/MS - processo n. 
31/008.278/2022. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001437 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.790,49 
FAVORECIDO: E. G. BUSARANHO DE OLIVEIRA 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Despesa para cobrir serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o 
IMOL. Nota Fiscal n. 2505, referente á novembro/2024, emitida em 11/12/2024. Credenciamento (proc. 
31/002.010/2020), município de PARANAIBA/MS - processo n. 31/003.046/2022. Serviços: REMOÇÃO - POR 
CADAVER. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001438 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.727,19 
FAVORECIDO: Gerson Chambo Picinin - ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Despesa para cobrir serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL 
- Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de PEDRO GOMES/MS - processo n. 31/003.464/2022. 
; CGP/FUNRESP – Despesa para cobrir serviço de translado de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL - 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de PEDRO GOMES/MS - processo n. 31/003.464/2022. .

PROCESSO: 310020102020 NE: 001439 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.856,39 
FAVORECIDO: Luiz Sampaio de oliveira & Cia Ltda - EPP 
OBJETO: CGP/FUNRESP – MEMO 468/2025 - NF 216,223,224 - Referente serviço de remoção de cadáveres e/
ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Glória de Dourados/MS - 
processo n.31/003.449/2022. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001440 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: Oliveira & Oliveira Serviços Funerários - ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de São Gabriel do Oeste/MS - processo n.31/003.456/2022. 
REF III Termo Aditivo do processo de credenciamento para fins de prorrogação de vigência. 

PROCESSO: 310022532025 NE: 001441 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 149 da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas 
alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 740.077,68 
FAVORECIDO: M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S.A 
OBJETO: Ref ao GCONT 17141
Pagamento INDENIZATÓRIO - CGP/SEJUSP/MS- Pagamento pela prestação de serviços de solução integrada para 
a modernização do Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira” do
Estado de Mato Grosso do Sul – IIGP/CGP/SEJUSP/MS, com a utilização de solução integrada com uso de biometria, 
referente a ABRIL/2025- Notas Fiscais nº(s) 1442- 

PROCESSO: 311122532025 NE: 001443 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 149 da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas 
alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 740.077,68 
FAVORECIDO: M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S.A 
OBJETO: Solicito nova NE em substituição à  2025NE001441 em virtude de erro na descrição do número do 
processo.
Ref ao GCONT 17141
Pagamento INDENIZATÓRIO - CGP/SEJUSP/MS- Pagamento pela prestação de serviços de solução integrada para 
a modernização do Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira” do Estado de Mato Grosso do Sul – IIGP/CGP/
SEJUSP/MS, com a utilização de solução integrada com uso de biometria, referente a ABRIL/2025- Notas Fiscais 
nº(s) 1442- 

PROCESSO: 310007252025 NE: 001444 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS FORA DO ESTADO PARA ATENDER AOS INTEGRANTES DA PERÍCIA/ SEJUSP/ 
SEDE CIVIL, REFERENTE AO MÊS DE JUNHO DE 2025. 

PROCESSO: 310007252025 NE: 001445 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS FORA DO PAÍS PARA ATENDER AOS INTEGRANTES DA PERÍCIA/ SEJUSP/ SEDE 
CIVIL, REFERENTE AO MÊS DE JUNHO DE 2025. 

PROCESSO: 310007252025 NE: 001446 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
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DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AO BOMBEIRO MILITAR CEDIDO DE 
OUTRA UF PARA O CBMMS, REFERENTE AO MÊS DE JUNHO DE 2025. 

PROCESSO: 310007252025 NE: 001447 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS FORA DO ESTADO PARA ATENDER A POLÍCIA MILITAR DO MS, EM CALENDÁRIO 
DO CONSELHO NACIONAL DE COMANDANTES GERIAS DAS POLÍCIAS MILITARES (CNCGPM), REFERENTE AO MÊS 
DE JUNHO DE 2025. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001448 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: LUIZ SAMPAIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado e remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Novo Horizonte do Sul/MS - processo n. 31/003.4470/2022 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento, para fins de prorrogação de vigência. 

PROCESSO: 310944132025 NE: 001449 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 149 da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas 
alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 669.163,92 
FAVORECIDO: M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S.A 
OBJETO: Ref ao GCONT 17141
Pagamento INDENIZATÓRIO - CGP/SEJUSP/MS- Pagamento pela prestação de serviços de solução integrada para 
a modernização do Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira” do
Estado de Mato Grosso do Sul – IIGP/CGP/SEJUSP/MS, com a utilização de solução integrada com uso de biometria, 
referente a Notas Fiscais nº(s) 1085   Ref ao GCONT 17141
Pagamento INDENIZATÓRIO - CGP/SEJUSP/MS- Pagamento pela prestação de serviços de solução integrada para 
a modernização do Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira” do
Estado de Mato Grosso do Sul – IIGP/CGP/SEJUSP/MS, com a utilização de solução integrada com uso de biometria, 
referente a Notas Fiscais nº(s) 1085- 
Valor de  R$ 669.163,92- Conforme NOTA FISCAL 1085. Ref ao GCONT 17141
Pagamento INDENIZATÓRIO - CGP/SEJUSP/MS- Pagamento pela prestação de serviços de solução integrada para 
a modernização do Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira” do
Estado de Mato Grosso do Sul – IIGP/CGP/SEJUSP/MS, com a utilização de solução integrada com uso de biometria, 
referente a Notas Fiscais nº(s) 1085- 
Valor de  R$ 669.163,92- Conforme NOTA FISCAL 1085. 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS. 
Autorizo a Anulação das Notas de Empenho da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA-
SEJUSP/MS, referente a 04 de junho de 2025 a 15 de junho de 2025.

PROCESSO: 310168822023 NE: 000519 ANE: 001385 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 06/06/2025 TOTAL ANULADO: R$ 44.600,00 
FAVORECIDO: LUCIA DIAS PEREIRA MENEZES DE ARAÚJO 
OBJETO: em razão do apostilamento de mudança do credor. 

PROCESSO: 310503432023 NE: 001349 ANE: 001393 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74,inciso I da Lei de Licitações nº 14.133/2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 06/06/2025 TOTAL ANULADO: R$ 35.679,96 
FAVORECIDO: QIAGEN BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA 
OBJETO: Faltou o GCONT 

PROCESSO: 310942312024 NE: 000884 ANE: 001430 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei Federal n. 14.133/21 c/c Decreto n. 16.119/23 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 11/06/2025 TOTAL ANULADO: R$ 22.853,20 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
OBJETO: Saldo não utilizado. 
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PROCESSO: 310942312024 NE: 000885 ANE: 001431 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei Federal n. 14.133/21 c/c Decreto n. 16.119/23 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 11/06/2025 TOTAL ANULADO: R$ 21.439,60 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
OBJETO: Saldo não utilizado. 

PROCESSO: 310022532025 NE: 001441 ANE: 001442 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 149 da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas 
alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 12/06/2025 TOTAL ANULADO: R$ 740.077,68 
FAVORECIDO: M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S.A 
OBJETO: Anulação em virtude da necessidade de alteração/correção do número do processo. 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS. 
Torna pública a relação das Notas de Empenho do FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO DA SEJUSP-MS, 
referente a 04 de junho de 2025 a 15 de junho de 2025.

PROCESSO: 310020102020 NE: 001381 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.346,86 
FAVORECIDO: Ramos e Souza Funerária Ltda - ME 
OBJETO: Ref. Gcont 20349 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado de cadáveres e/ou restos mortais até o 
IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Campo Grande/MS - processo n. 31/080.973/2022 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/080.973/2022, para fins de prorrogação 
de vigência. ; Ref. Gcont 20349 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos 
mortais até o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Campo Grande/MS - processo n. 
31/080.973/2022 - REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/080.973/2022, para fins 
de prorrogação de vigência..

PROCESSO: 310020102020 NE: 001382 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.387,32 
FAVORECIDO: Jardim Assistência Familiar Ltda - ME 
OBJETO: Ref. Gcont 25738 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais 
até o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Jardim/MS - processo n. 31/210.352/2024 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/210.354/2024, para fins de prorrogação de 
vigência. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001383 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Federal nº 10.520/2002 e alterações 
posteriores e Decreto Estadual nº 15.327/2019. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.611,30 
FAVORECIDO: Rodrigues & Pizolio Ltda - ME 
OBJETO: Ref. Gcont 17433 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até 
o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Cassilândia/MS - processo n. 31/003.427/2022. 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/003.427/2022. Referente ao pagamento das 
Notas de Janeiro/2025, Valor complemento da Nota de Empenho 2025NE1052. 

PROCESSO: 312002842017 NE: 001384 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.104,67 
FAVORECIDO: EDER LUIZ PIECZYKOLAN 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a CEAPOC. Visando dar 
cobertura ao X Termo Aditivo ao Contrato nº 074/2017/SEJUSP, que prorroga a vigência de 19/06/2025 à 
19/06/2026 e altera o valor mensal de R$ 5.500,00 para R$ 5.740,00 e o valor global, pelo período de 12 (doze) 
meses, de R$ 66.000,00 para R$ 68.880,00. Referente a 11 dias de JUNHO/2025. 

PROCESSO: 31/064.987/2023 NE: 001386 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, II, da lei Federal nº 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.080,00 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
OBJETO: Cod: 0008112 - DVD - Tipo: DVD-R (DVD Gravável); Capacidade: mínima de 4.7 Gb; Velocidade de 
gravação: 16x; Duração: 120 minutos. - Marca: MULTILASER. - Endereço de entrega: Av. Sen. Filinto Müller, 1530 
- Vila Ipiranga, Campo Grande - MS, 79074-460 

PROCESSO: 31/221.204/2024 NE: 001387 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74,inciso I da Lei de Licitações nº 14.133/2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.628,00 
FAVORECIDO: QIAGEN BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA 
OBJETO: Cod: 0005207 - Manutenção, conservação e reparo em máquinas e equipamentos - Marca: QIAGEN - 
Endereço de entrega: Av. Sen. Filinto Müller, 1530 - Vila Ipiranga, Campo Grande - MS, 79074-460 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001388 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: Aparecida Motta Ramos - ME 
OBJETO: Ref. Gcont 17146 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até 
o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Deodápolis/MS - processo n. 31/051.898/2021 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/051.898/2021, para fins de prorrogação de 
vigência. ; Ref. Gcont 17146 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado de cadáveres e/ou restos mortais até 
o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Deodápolis/MS - processo n. 31/051.898/2021 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/051.898/2021, para fins de prorrogação de 
vigência..

PROCESSO: 310020102020 NE: 001389 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: APARECIDA M RAMOS LTDA 
OBJETO: Ref. Gcont 17148 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até 
o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Ivinhema/MS - processo n. 31/051.974/2021 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/051.974/2021, para fins de prorrogação de 
vigência. ; Ref. Gcont 17148 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado de cadáveres e/ou restos mortais 
até o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Ivinhema/MS - processo n. 31/051.974/2021 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/051.974/2021, para fins de prorrogação de 
vigência..

PROCESSO: 310020102020 NE: 001390 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: PAX FUNERARIA MATOSO E MASSOLLA LTDA 
OBJETO: CGP/FUNRESP –  Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc.31/002.010/2020), município de NOVA ALVORADA DO SUL/MS - processo n. 
31/048.288/2021. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001391 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: FUNERÁRIA BOM JESUS LTDA ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP –  Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc.31/002.010/2020), município de SANTA RITA DO PARDO/MS - processo n. 31/003.053/2022. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001392 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.193,66 
FAVORECIDO: Croare e Francisco Ltda 
OBJETO: CGP/FUNRESP –  NF 1324- Referente serviço de translado de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Nova Andradina/MS - processo n. 31/003.440/2022- 
MENO950/2025 

PROCESSO: 313026112011 NE: 001394 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 352,86 
FAVORECIDO: ADENILSON SANCHES BARBOSA 
OBJETO: PMMS - Despesa com locação/iptu do imóvel onde está instalado o Quartel do 3º Grupamento de Polícia 
Militar, no município de Taquarussu/MS, conforme Contrato nº 5/2011/SEJUSP/MS/14º Termo Aditivo.. - Guia 
DAM referente IPTU 2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001395 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,19 
FAVORECIDO: ALEX MARQUES ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
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n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Alex Marques 
Abrahao (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001396 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,19 
FAVORECIDO: BENJAMIM ABRAHAO SOBRINHO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Benjamim 
Abrahao Sobrinho (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001397 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,19 
FAVORECIDO: ESTEVAO MARQUES ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Estevao 
Marques Abrahao (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001398 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,19 
FAVORECIDO: FABIANO FLORO SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Fabiano Floro 
Sandoval Abrahao (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001399 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,19 
FAVORECIDO: FREDERICO SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Frederico 
Sandoval Abrahao (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,19 
FAVORECIDO: ISMAEL SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Ismael 
Sandoval Abrahao (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025.. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001401 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,19 
FAVORECIDO: LIVIA SANDOVAL ABRAHAO  
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Livia Sandoval 
Abrahao (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025.. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001402 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,20 
FAVORECIDO: MARIA APARECIDA SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Maria 
Aparecida Sandoval Abrahao (1/12). Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001403 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,20 
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FAVORECIDO: PAULO ESTEVAO SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Paulo Estevao 
Sandoval Abrahao (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025.. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001404 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,20 
FAVORECIDO: PRISCILA ESCOBAR ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Priscila 
Escobar Abrahao (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001405 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,20 
FAVORECIDO: RAQUEL ABRAHAO STRAUCH 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Raquel 
Abrahao Strauch (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 001406 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, X, Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 298,20 
FAVORECIDO: VIVIANE SANDOVAL ABRAHAO DE ANDRADE 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 14º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026. Valor mensal total: 5.650,00. Cota de Viviane 
Sandoval Abrahao de Andrade (1/12) . Referente a 12/06/2025 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001407 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.628,79 
FAVORECIDO: C. H. KADRI FUNERÁRIA - ME 
OBJETO: Ref. Gcont 17430 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até 
o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Mundo Novo/MS - processo n. 31/008.399/2022 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/008.399/2022, para fins de prorrogação 
de vigência. ; Ref. Gcont 17430 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado de cadáveres e/ou restos 
mortais até o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Mundo Novo/MS - processo n. 
31/008.399/2022 - REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/008.399/2022, para fins 
de prorrogação de vigência..

PROCESSO: 310503432023 NE: 001408 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74,inciso I da Lei de Licitações nº 14.133/2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 35.679,96 
FAVORECIDO: QIAGEN BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA 
OBJETO: EM SUBSTITUIÇÃO A NE 1349 -
CÓD 0003905- CGP - Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de manutenção preventiva 
e corretiva dos equipamentos utilizados nos exames de DNA, discriminados abaixo:  - EZ1®, modelo Advanced XL 
da marca QIAGEN, número de série L145A1259 -  - Pipetador Automático de bancada, modelo QIAgility da marca 
QIAGEN, ; EM SUBSTITUIÇÃO A NE 1349 -
CÓD 0003905- CGP - Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de manutenção preventiva 
e corretiva dos equipamentos utilizados nos exames de DNA, discriminados abaixo:  - EZ1®, modelo Advanced 
XL da marca QIAGEN, número de série L145A1259 -  - Pipetador Automático de bancada, modelo QIAgility da 
marca QIAGEN. .

PROCESSO: 310020102020 NE: 001409 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: Luiz Sampaio de Oliveira & Cia Ltda - EPP 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Sidrolândia/MS - processo n. 31/003.445/2022. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001410 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
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FAVORECIDO: PAX PRIMAVERA SERV PÓST E ASSIST FAMILIAR S/S LTDA 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Nova Alvorada do Sul/MS - processo n. 31/008.385/2022 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento, para fins de prorrogação de vigência. ; CGP/
FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento (proc. 
31/002.010/2020), município de Nova Alvorada do Sul/MS - processo n. 31/008.385/2022 - REF ao III TERMO 
ADITIVO do processo de credenciamento, para fins de prorrogação de vigência..

PROCESSO: 310168822023 NE: 001411 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 178.400,00 
FAVORECIDO: BIG SIX LTDA 
OBJETO: CBM - Pagamento de aluguel, da Academia Bombeiro Militar/CBM de Campo Grande, Contrato nº 
037/2023/SEJUSP/MS, III Termo Aditivo, vigência de 05/07/2024 à 05/07/2025. Valor global R$ 535,200,00. 
Valor mensal R$ 44.600,00. Ref. aos meses de março, abril, maio e junho/2025.Gcont 22006 ; CBM - Pagamento 
de aluguel, da Academia Bombeiro Militar/CBM de Campo Grande, Contrato nº 037/2023/SEJUSP/MS, III Termo 
Aditivo, vigência de 05/07/2024 à 05/07/2025. Valor global R$ 535,200,00. Valor mensal R$ 44.600,00. Ref. aos 
05 (cinco) dias do mês de julho/2025.Gcont 22006..

PROCESSO: 31/129938/2025 NE: 001412 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso III ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: MS/FUNRESP/SF DENISE ROSA HIGA 
OBJETO: PM/MS - Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de caráter SIGILOSO para atender as 
necessidades da Policia Militar Em nome do suprido DENISE ROSA HIGA 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001413 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.969,58 
FAVORECIDO: Artur Rodrigues da Silva - ME 
OBJETO: Ref. Gcont 17253 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado de cadáveres e/ou restos mortais até 
o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Alcinópolis/MS - processo n. 31/003.424/2022 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/003.424/2022, para fins de prorrogação de 
vigência. ; Ref. Gcont 17253 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até 
o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Alcinópolis/MS - processo n. 31/003.424/2022 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/003.424/2022, para fins de prorrogação de 
vigência..

PROCESSO: 310143752022 NE: 001414 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 15, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 68.866,41 
FAVORECIDO: TELEFONICA BRASIL S.A. 
OBJETO: SEDE/FUNRESP/MS - I TERMO ADITIVO ao Contrato 16/2022. Contratação de serviços de telefonia móvel 
pessoal STPM, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online de linhas para atender a SEJUSP/MS, no 
valor total de R$ 5.262.420,60, valor mensal R$ 175.414,02. Vigência de 25/08/2024 à 24/01/2027. - 0022064 
- Pacote de Serviços Empresarial tipo 1 (com aparelho e pacote de dados de 40 GB). MARCA TELEFÔNICA BRASIL 
S/A. COMPLEMENTAÇÃO DA NE 1214/2025 PARA PAGAMENTO DA FATURA N.° 14906873/05/2025, ANEXA. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001415 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Federal nº 10.520/2002 e alterações 
posteriores e Decreto Estadual nº 15.327/2019. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.755,31 
FAVORECIDO: Quadros & Fava Ltda - ME 
OBJETO: Ref. Gcont 17566 - CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até 
o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Maracaju/MS - processo n. 31/003.436/2022 
-III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/003.436/2022, Valor para pagamento das NFs: 820, 
825, 840 e 841. 

PROCESSO: 310278632025 NE: 001416 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 405,81 
FAVORECIDO: CLR COM.PROD.HIG.LIMP.SAN.GEN.ALIM.MED.HOSP.EIRELI 
OBJETO: PC/MS: Código 0000439 - Chá - Tipo: mate tostado. Embalagem de 250g. MARCA PALMITAL 

PROCESSO: 310278762025 NE: 001417 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.422,22 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
OBJETO: PC/MS: Código 0003538 - Açúcar - Tipo: cristal; Cor: branco. pacote 2kg. MARCA SONORA 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001418 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.888,11 
FAVORECIDO: Florintino & Florintino Ltda 
OBJETO: CGP/FUNRESP - Despesa para cobrir serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de SIDROLANDIA/MS - processo n. 31/058.410/2023. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001419 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.371,31 
FAVORECIDO: Funerária Fune Prev Ltda - ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Três Lagoas/MS - processo n. 31/008.257/2022. 

PROCESSO: 311084642025 NE: 001420 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 355,95 
FAVORECIDO: ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: SEDE/FUNRESP - Código: 0000844 - Elástico - Material: látex; Tamanho: nº 18. Marca: REDBOR. ; 
SEDE/FUNRESP - Código: 0001405 - Grampo - Material: cobreado; Tamanho: 26/6; Requisito: arame de aço com 
tratamento antiferrugem. Marca: CLIPSTOP.; SEDE/FUNRESP - Codigo: 0027021 - Caneta - Tipo: pincel atômico; 
Cor: azul, preta ou vermelha; Corpo: plástico; Informação adicional: secagem rápida, podendo ser reabastecido, 
composto de álcool e corantes; Dados complementares: tampa na mesma cor da tinta. Marca: MARIPEL.

PROCESSO: 311150442025 NE: 001421 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 97,00 
FAVORECIDO: ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: SEDE/FUNRESP - Código: 0019656 - Colchete - Tipo: latonado; Tamanho: número 07; Material: chapa 
de aço; largura das pernas: máximo 5 mm. Marca: CLIPSTOP 

PROCESSO: 31/033.440/2023 NE: 001422 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, II, da lei Federal nº 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.950,00 
FAVORECIDO: RENATO B P DE ARRUDA LABORATRIO LTDA 
OBJETO: CGP- Cód.0030339 - Exame -Tipo: Hemograma completo automatizado; Espécie: quantitativa e qualitativa; 
Determinação: avaliação dos índices hematimétricos e dos glóbulos vermelhos (hemácias ou eritrócitos), brancos 
(leucocitos) e plaquetas (trombócitos); Metodologia: automatizado e coloração de Wright-Giemsa. ; CGP - Cód. 
0030298 -  Exame -Tipo: enzimático; Espécie: quantitativa; Determinação: determinação da glicemia em soro ou 
plasma; Metodologia: Automatizado enzimático hexoquinase. .; CGP - Cód. 0030308 - Exame -Tipo: imunoensaio; 
Espécie: quantitativa de anticorpos; Determinação: antígeno de superfície da hepatite B (Anti HBs); Método: 
quimioluminescência; Dados complementares: em soro e plasma humano..; CGP - Cód. 0030309 - Exame -Tipo: 
imunoensaio; Espécie: qualitativa; Detecção: antígeno da hepat.B (HBSAG) em soro/plasma humano; Método: 
quimioluminescência..; CGP - Cód. 0030311 - Exame -Tipo: imunoensaio; Espécie: qualitativa de anticorpos IgG; 
Detecção: vírus hepatite C (Anti-HCV) em soro e plasma humano; Método: quimioluminescência..

PROCESSO: 310020102020 NE: 001423 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: Uemura & Cia S/S Ltda 
OBJETO: Ref. Gcont 20347 -
CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento 
(proc. 31/002.010/2020), município de DOURADINA/MS - processo n. 31/008.383/2022 - REF ao III TERMO 
ADITIVO do processo de credenciamento n. 31/008.383/2022, para fins de prorrogação de vigência. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001424 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 37

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.472,99 
FAVORECIDO: SILVA E PICININ - ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado e remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Coxim/MS - processo n. 31/003.468/2022 - REF ao III 
TERMO ADITIVO do processo de credenciamento, para fins de prorrogação de vigência. 

PROCESSO: 311508862024 NE: 001425 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei Federal n.° 14.133/2021 c/c Lei Estadual n.° 
1.010/1989 e Art. 6º e 7º do Decreto n.° 14.301/2015. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 851,46 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: SEDE/FUNRESP - Fornecimento de vale-transporte de transporte coletivo urbano para servidores do 
RGPS Contrato Coorporativo 002/2024/SAD. GCONT n.° 25487 - Vigência: 21/08/2024 à 20/08/2025. Referente 
ao mês de JUNHO de 2025. 

PROCESSO: 310320562021 NE: 001426 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.500,00 
FAVORECIDO: ARMANDO CESAR PONTES TUSSI 
OBJETO: PC/MS - IPTU - Despesas com pagamento de aluguel do imóvel onde se encontra instalada o CGPC. 
IVTermo Aditivo ao Contrato nº 028/2021/SEJUSP/MS (Gcont nº 15.104). Vigência de 01/06/2025 à 01/06/2026. 
Valor Mensal R$ 17.990,00. Valor Global R$ 215.880,00. Referente parcelas de 06 a 12 de IPTU/2025 - Armando 
Cesar Pontes Tussi. 

PROCESSO: 311508862024 NE: 001427 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei Federal n.° 14.133/2021 c/c Lei Estadual n.° 
1.010/1989 e Art. 6º e 7º do Decreto n.° 14.301/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 51,09 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: SEDE/FUNRESP - Serviço de rastreamento de vale transporte Contrato Coorporativo 002/2024/SAD - 
GCONT n.° 25487 - Vigência: 21/08/2024 à 20/08/2025. Referente ao mês de JUNHO de 2025. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001428 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.727,19 
FAVORECIDO: Pax Brasil Med Ltda - ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP - MEMO 892/2025. Pagamento de serviço de remoção de cadáver e ou restos mortais até 
o IML. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de SIDROLÂNDIA/MS - Processo n.31/008.277/2022. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001429 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.531,46 
FAVORECIDO: PAX E FUNERÁRIA MONTE SINAI EIRELI 
OBJETO: CGP/FUNRESP - MEMO 493/2025 - Pagamento de serviço de remoção de cadáver e ou restos mortais até 
o IML. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de ITAQUIRAÍ/MS - Processo n.31/008.373/2022. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001432 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: PAX E FUNERÁRIA LAGUNA CAARAPÃ LTDA-ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado e remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de  LAGUNA CAARAPÃ/MS - processo n. 31/003.439/2022 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento, para fins de prorrogação de vigência. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001433 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: Roberto Rivelino da Cruz - ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado e remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
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Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de  Angélica/MS - processo n. 31/051.980/2021 - REF ao 
III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento, para fins de prorrogação de vigência. 

PROCESSO: 310288582022 NE: 001434 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Federal nº 10.520/2002 e alterações 
posteriores e Decreto Estadual nº 15.327/2019. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.185,41 
FAVORECIDO: FREELAB-SERV.MANUT.INST.E CERT.AREAS LIMPAS 
OBJETO: CGP/SEJUSP/MS - Contratação de empresa para Manutenção preventiva/corretiva das câmaras de 
conservação de cadáveres e vísceras humanas.  Conforme 2º T.A ao Contrato 07/2023/SEJUSP/MS.  Vigência: 
10/03/2025 à 10/03/2026. Valor Mensal R$ 11.596,02,00, Valor Total: R$ 139.152,24. Referente à diferença 
dos 21 dias de março/2025. Conforme GCONT 20878.2. ; CGP/SEJUSP/MS - Contratação de empresa para 
Manutenção preventiva/corretiva das câmaras de conservação de cadáveres e vísceras humanas.  Conforme 
2º T.A ao Contrato 07/2023/SEJUSP/MS.  Vigência: 10/03/2025 à 10/03/2026. Valor Mensal R$ 11.596,02,00, 
Valor Total: R$ 139.152,24. Referente à diferença de abril/2025. Conforme GCONT 20878.2..; CGP/SEJUSP/
MS - Contratação de empresa para Manutenção preventiva/corretiva das câmaras de conservação de cadáveres 
e vísceras humanas.  Conforme 2º T.A ao Contrato 07/2023/SEJUSP/MS.  Vigência: 10/03/2025 à 10/03/2026. 
Valor Mensal R$ 11.596,02,00, Valor Total: R$ 139.152,24. Referente à diferença de maio/2025. Conforme GCONT 
20878.2..; CGP/SEJUSP/MS - Contratação de empresa para Manutenção preventiva/corretiva das câmaras de 
conservação de cadáveres e vísceras humanas.  Conforme 2º T.A ao Contrato 07/2023/SEJUSP/MS.  Vigência: 
10/03/2025 à 10/03/2026. Valor Mensal R$ 11.596,02,00, Valor Total: R$ 139.152,24. Referente à diferença de 
junho/2025. Conforme GCONT 20878.2..

PROCESSO: 31/271.009/2024 NE: 001435 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74,inciso I da Lei de Licitações nº 14.133/2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 736.340,90 
FAVORECIDO: PROMEGA BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA 
OBJETO: CGP - Cód. 002396 - Material de laboratório - Tipo: Consumíveis para equipamentos utilizados nos 
processos de análises laboratoriais forenses (análises de DNA e toxicológicas).; Material de referência: conforme 
termo de referência.... e suas especificações. Marca Promega. ; CGP - Cód. 0023969 - Material de laboratório 
- Tipo: Consumíveis para equipamentos utilizados nos processos de análises laboratoriais forenses (análises de 
DNA e toxicológicas)... e suas especificações. Marca Promega.; CGP - Cód. 23969 - Material de laboratório - Tipo: 
Consumíveis para equipamentos utilizados nos processos de análises laboratoriais forenses (análises de DNAe 
toxicológicas)... e suas especificações. Marca Promega..; CGP - Cód. 0022953 - Kit para laboratório - Tipo: de 
DNA em osso; Uso: kit para pré-processamento rápido de amostras de osso pulverizado, baseado na química de 
desmineralização, suficiente para 100 reações de 400uL.. e suas especificações. Marca Promega..; CGP - Cód. 
0023969 - Material de laboratório - Tipo: Consumíveis para equipamentos utilizados nos processos de análises 
laboratoriais forenses (análises de DNA e toxicológicas)...e suas especificações. Marca Promega.
.; CGP - Cód. 23969 - Material de laboratório - Tipo: Consumíveis para equipamentos utilizados nos processos 
de análises laboratoriais forenses (análises de DNA e toxicológicas)... e suas especificações. Marca Promega.; 
CGP - Cód. 0027528 - Kit para laboratório - Tipo: Kit para extração e isolamento de DNA genômico por partículas 
magnéticas para amostras questionadas em análises forenses de DNA.. e suas especificações. Marca Promega..

PROCESSO: 310020102020 NE: 001436 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.456,05 
FAVORECIDO: JOSÉ ARAÚJO DE LUCENA-ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado e remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o 
IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Rio Verde de Mato Grosso/MS - processo n. 
31/008.278/2022. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001437 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.790,49 
FAVORECIDO: E. G. BUSARANHO DE OLIVEIRA 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Despesa para cobrir serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o 
IMOL. Nota Fiscal n. 2505, referente á novembro/2024, emitida em 11/12/2024. Credenciamento (proc. 
31/002.010/2020), município de PARANAIBA/MS - processo n. 31/003.046/2022. Serviços: REMOÇÃO - POR 
CADAVER. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001438 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
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DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.727,19 
FAVORECIDO: Gerson Chambo Picinin - ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Despesa para cobrir serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL 
- Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de PEDRO GOMES/MS - processo n. 31/003.464/2022. 
; CGP/FUNRESP – Despesa para cobrir serviço de translado de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL - 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de PEDRO GOMES/MS - processo n. 31/003.464/2022. .

PROCESSO: 310020102020 NE: 001439 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.856,39 
FAVORECIDO: Luiz Sampaio de oliveira & Cia Ltda - EPP 
OBJETO: CGP/FUNRESP – MEMO 468/2025 - NF 216,223,224 - Referente serviço de remoção de cadáveres e/
ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Glória de Dourados/MS - 
processo n.31/003.449/2022. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001440 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: Oliveira & Oliveira Serviços Funerários - ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Referente serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de São Gabriel do Oeste/MS - processo n.31/003.456/2022. 
REF III Termo Aditivo do processo de credenciamento para fins de prorrogação de vigência. 

PROCESSO: 310022532025 NE: 001441 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 149 da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas 
alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 740.077,68 
FAVORECIDO: M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S.A 
OBJETO: Ref ao GCONT 17141
Pagamento INDENIZATÓRIO - CGP/SEJUSP/MS- Pagamento pela prestação de serviços de solução integrada para 
a modernização do Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira” do
Estado de Mato Grosso do Sul – IIGP/CGP/SEJUSP/MS, com a utilização de solução integrada com uso de biometria, 
referente a ABRIL/2025- Notas Fiscais nº(s) 1442- 

PROCESSO: 311122532025 NE: 001443 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 149 da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas 
alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 740.077,68 
FAVORECIDO: M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S.A 
OBJETO: Solicito nova NE em substituição à  2025NE001441 em virtude de erro na descrição do número do 
processo.
Ref ao GCONT 17141
Pagamento INDENIZATÓRIO - CGP/SEJUSP/MS- Pagamento pela prestação de serviços de solução integrada para 
a modernização do Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira” do Estado de Mato Grosso do Sul – IIGP/CGP/
SEJUSP/MS, com a utilização de solução integrada com uso de biometria, referente a ABRIL/2025- Notas Fiscais 
nº(s) 1442- 

PROCESSO: 310007252025 NE: 001444 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS FORA DO ESTADO PARA ATENDER AOS INTEGRANTES DA PERÍCIA/ SEJUSP/ 
SEDE CIVIL, REFERENTE AO MÊS DE JUNHO DE 2025. 

PROCESSO: 310007252025 NE: 001445 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS FORA DO PAÍS PARA ATENDER AOS INTEGRANTES DA PERÍCIA/ SEJUSP/ SEDE 
CIVIL, REFERENTE AO MÊS DE JUNHO DE 2025. 
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PROCESSO: 310007252025 NE: 001446 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AO BOMBEIRO MILITAR CEDIDO DE 
OUTRA UF PARA O CBMMS, REFERENTE AO MÊS DE JUNHO DE 2025. 

PROCESSO: 310007252025 NE: 001447 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS FORA DO ESTADO PARA ATENDER A POLÍCIA MILITAR DO MS, EM CALENDÁRIO 
DO CONSELHO NACIONAL DE COMANDANTES GERIAS DAS POLÍCIAS MILITARES (CNCGPM), REFERENTE AO MÊS 
DE JUNHO DE 2025. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 001448 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.808,08 
FAVORECIDO: LUIZ SAMPAIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Referente serviço de translado e remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de Novo Horizonte do Sul/MS - processo n. 31/003.4470/2022 
- REF ao III TERMO ADITIVO do processo de credenciamento, para fins de prorrogação de vigência. 

PROCESSO: 310944132025 NE: 001449 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 149 da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas 
alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 669.163,92 
FAVORECIDO: M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S.A 
OBJETO: Ref ao GCONT 17141
Pagamento INDENIZATÓRIO - CGP/SEJUSP/MS- Pagamento pela prestação de serviços de solução integrada para 
a modernização do Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira” do
Estado de Mato Grosso do Sul – IIGP/CGP/SEJUSP/MS, com a utilização de solução integrada com uso de biometria, 
referente a Notas Fiscais nº(s) 1085   Ref ao GCONT 17141
Pagamento INDENIZATÓRIO - CGP/SEJUSP/MS- Pagamento pela prestação de serviços de solução integrada para 
a modernização do Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira” do
Estado de Mato Grosso do Sul – IIGP/CGP/SEJUSP/MS, com a utilização de solução integrada com uso de biometria, 
referente a Notas Fiscais nº(s) 1085- 
Valor de  R$ 669.163,92- Conforme NOTA FISCAL 1085. Ref ao GCONT 17141
Pagamento INDENIZATÓRIO - CGP/SEJUSP/MS- Pagamento pela prestação de serviços de solução integrada para 
a modernização do Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira” do
Estado de Mato Grosso do Sul – IIGP/CGP/SEJUSP/MS, com a utilização de solução integrada com uso de biometria, 
referente a Notas Fiscais nº(s) 1085- 
Valor de  R$ 669.163,92- Conforme NOTA FISCAL 1085. 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS. 
Autorizo a Anulação das Notas de Empenho do FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO DA SEJUSP-MS, referente 
a 04 de junho de 2025 a 15 de junho de 2025.

PROCESSO: 310168822023 NE: 000519 ANE: 001385 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 06/06/2025 TOTAL ANULADO: R$ 44.600,00 
FAVORECIDO: LUCIA DIAS PEREIRA MENEZES DE ARAÚJO 
OBJETO: em razão do apostilamento de mudança do credor. 

PROCESSO: 310503432023 NE: 001349 ANE: 001393 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74,inciso I da Lei de Licitações nº 14.133/2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 06/06/2025 TOTAL ANULADO: R$ 35.679,96 
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FAVORECIDO: QIAGEN BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA 
OBJETO: Faltou o GCONT 

PROCESSO: 310942312024 NE: 000884 ANE: 001430 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei Federal n. 14.133/21 c/c Decreto n. 16.119/23 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 11/06/2025 TOTAL ANULADO: R$ 22.853,20 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
OBJETO: Saldo não utilizado. 

PROCESSO: 310942312024 NE: 000885 ANE: 001431 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei Federal n. 14.133/21 c/c Decreto n. 16.119/23 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 11/06/2025 TOTAL ANULADO: R$ 21.439,60 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
OBJETO: Saldo não utilizado. 

PROCESSO: 310022532025 NE: 001441 ANE: 001442 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 149 da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas 
alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 12/06/2025 TOTAL ANULADO: R$ 740.077,68 
FAVORECIDO: M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S.A 
OBJETO: Anulação em virtude da necessidade de alteração/correção do número do processo. 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS. 
Torna pública a relação das Notas de Empenho do FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DA SEJUSP/MS, 
referente a 04 de junho de 2025 a 15 de junho de 2025.

PROCESSO: 310628832025 NE: 000051 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.880,00 
FAVORECIDO: MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 
OBJETO: CBM - Aquisiçaõ de Bebedouro - Tipo: industrial; Requisito: com as características mínimas 04 torneiras 
frontais cromadas, aparador de água frontal em chapa de aço  inox  com
dreno;  Capacidade:  200  litros;  Revestimento  externo  e interno: em chapa de aço inox, reservatório de água 
(tanque interno) com tampa removível, isolamento em poliuretano,
serpentina em aço inox ou cobre, gás ecológico isento de cfc.  TIPO ITEM 001.1; CÓDIGO 0016384; MARCA 
ECOBLU. ; Bebedouro - Tipo: industrial; Material: aço  inox; Acompanha: 3 torneiras e  aparador  de  água  
frontal  em chapa  de  aço  inox;  Reservatório:  100 litros;  Requisito: gás  ecológico  R  134A  e  reservatório  
em  polietileno atóxico. TIPO ITEM 002; CÓDIGO 0006190; MARCA ECOBLU..

PROCESSO: 310628832025 NE: 000052 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.550,00 
FAVORECIDO: MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 
OBJETO: CBM - Aquisição de Máquina / Lavadora - Tipo: de roupas; Uso: doméstico; Requisito: cesto em inox; 
Capacidade  mínima: 11 Kg; Funções : lavagens. - Em Complemento ao 2025PE000120. TIPO ITEM 013.1; 
CÓDIGO 0010264; MARCA ELECTROLUX. 

PROCESSO: 31/063.687/2023 NE: 000053 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 149.900,00 
FAVORECIDO: BERKANA TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA 
OBJETO: PMMS - CÓDIGO 0026086 - DESCRIÇÃO: Dispositivo robótico para manipulação de artefatos explosivos. 
- Tipo: BRAÇO DE MANIPULAÇÃO REMOTA (BRAÇO ROBÓTICO); Requisito: Composto por sessões modulares 
numeradas para
alcance de até 3 metros; Complemento: Controle remoto do motor de pulso, câmera na garra com tablet de 
visualização indicador de bateria, garra com sistema eletrônico e movimento de 360°; Acessório: Contrapeso, 
bandoleira, pontas diversas para uso na garra, estojo para armazenamento; Capacidade mínima: lançamento de 
até 16kg, MARCA: NIC. 
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB/MS, vem através deste 
edital, convocar REGINA RODRIGUES MINDÉ, CPF n. ***.605.031-**, para que manifeste interesse quanto 
ao imóvel sito à Rua Odair da Silva Santos, 630, Quadra 15, Lote 14, C.H. LOT. JOSÉ INÁCIO BATISTA – 
PARTE III, no município de BRASILÂNDIA - MS.
E, para o conhecimento das pessoas interessadas, subscreve este edital com o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data da publicação, para comparecimento na Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso 
do Sul, Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, nº 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, ou pelo telefone (67) 
3348-3754 – SETOR DE CONTRATOS.
Desde já ficam os interessados cientes, de modo inequívoco e cristalino, que em não havendo manifestação no 
prazo mencionado no preâmbulo deste edital, a omissão se caracterizará como desinteresse quanto ao imóvel 
acima indicado e autorizará esta Agência a tomar as medidas cabíveis para regularizar o contrato e destinar o 
imóvel a outra família.

Campo Grande - MS, 16 de junho de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 01 AO CONVÊNIO N. 33.750/2023
Processo n. 79/006.985/2023
Amparo legal: Art. 8º, §2º, do Decreto Estadual n. 11.261/2003 e cláusula sétima do Convênio.
Partes: Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB, CNPJ n. 05.472.304/0001-75 
(Concedente) e o Município de Alcinópolis, CNPJ n. 37.226.651/0001-04 (Convenente).
Do objeto: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 
33.750/2023, conforme justificativa, manifestação jurídica e autorização da Diretora-Presidente, constantes no 
processo supracitado, com fundamento art. 8º, §2º, do Decreto Estadual n. 11.261/2003 e cláusula sétima do 
Convênio.
Da prorrogação do prazo: O convênio em questão terá seu prazo de vigência prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, tendo início em 23 de junho de 2025 e término em 23 de junho de 2026. 
Data de assinatura: 12/06/2025.
Assinam: Maria do Carmo Avesani Lopez, CPF: XXX.757.451-XX, Diretora-Presidente – AGEHAB e Weliton da 
Silva Giuimarães, CPF: XXX.094.748-XX, Prefeito Municipal.

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Republica-se por incorreção. 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.837, de 23 de maio de 2025, pág. 67.

Extrato do Termo de Cooperação Mútua nº 007/2025/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31.013.415-2025.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e a 
Empresa K.M da Silva Rezende ME “Rezende Center”.
Objeto – Utilização de mão de obra de internos que cumprem pena em regime semiaberto, aberto e livramento 
condicional na Comarca de Cassilândia, em atividades de serviços gerais na sede dessa Empresa, nesse Município.
Vigência – Prazo será de 12 (doze meses) a contar da data de assinatura.
Amparo Legal Amparo Legal – Lei Federal nº 7.210/84, nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e D. Estadual nº 
12.131/06 e nº 12.140/06. 
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 22 de maio de 2025.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Keila Machado da Silva Rezende, Proprietária 
da Empresa Rezende Center.
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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul
 

ATA DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DA AGEPREV EXERCÍCIO - 
2025 

Aos quinze dias, do mês de maio, de dois mil e vinte cinco, às oito horas, reuniram-se os Conselheiros Solange 
Felix de Farias (TCE/MS) – Presidente, Darcio dos Santos Oliveira (PODER EXECUTIVO), Paulo Rodrigo Caobianco 
(ALEMS), Tiago Santos Silva (ALEMS), Dayenne Gargantini Martins Diniz Paduan (MPMS), Débora Duarte Santana 
(MPMS), Carlos Eduardo Oliveira de Souza (DPMS), Jacilene Ferreira da Silva (SINDAFAZ-MS), Erik Costa 
Bittencourt (SINDIFISCAL-MS) e Bruno Alves da Silva Nascimento (SINDETRAN-MS). AUSÊNCIA JUSTIFICADA: 
Patrícia Jordão Nahas e Aldo Eurípedes Donizete (PODER JUDICIÁRIO). AUSÊNCIA NÃO JUSTIFICADA: Amaury 
Jose Pontes e Jose de Mello Junior (SINPOL/MS). A Presidente do CONDEL, agradeceu a presença de todos e, 
verificada a existência de quórum, passou a apreciação e deliberação da pauta do dia: 1 - leitura e aprovação da 
ata da 1ª reunião ordinária do Conselho, realizada em 10/04/2025: após a leitura e explanação dos principais 
pontos tratados na 1ª Reunião Ordinária a ata foi aprovada por unanimidade; 2 - apreciação dos balancetes 
mensais dos meses de dezembro/2023: foi apreciado relatório apresentado pela Conselheira Débora e deliberado 
que será encaminhado expediente ao Conselho Fiscal – CONFIS solicitando maiores esclarecimentos para subsidiar 
a análise e aprovação do balancete; 3 - apreciação da Prestação de Contas do exercício de 2023: sobrestado, 
será apreciado na próxima reunião extraordinária; 4 – apreciação dos balancetes mensais dos meses de janeiro 
a junho de 2024: idem ao item 2; 5 – apresentação de modelo de relatório de análise dos balancetes mensais 
para o exercício de 2025 - apresentado modelo parcial. O modelo final será apresentado na próxima reunião 
ordinária; 6 - outros assuntos: a) Apresentação do Relatório sobre o Processo nº 77.003.315-2025 – Baixa dos 
Bens Inservíveis: o processo foi distribuído para relatoria do Conselheiro Carlos Eduardo Oliveira de Souza, com 
revisão do Conselheiro Bruno Alves da Silva Nascimento. O Conselheiro Relator apresentou o Relatório sobre o 
Processo nº 77.003.315-2025 – Baixa dos Bens Inservíveis, no qual concluiu que este atende parcialmente aos 
requisitos listados no Decreto nº 16.294, de 9 de outubro de 2023 e recomendou o encaminhamento do relatório 
à Administração da AGEPREV para que proceda a adequação do processo aos requisitos do referido dispositivo 
legal. A recomendação foi aprovada por unanimidade. b) Certificação dos Conselheiros: foi informado que a 
AGEPREV solicitou relação dos Conselheiros que ainda não possuem certificação profissional para providências 
quanto a aplicação da prova junto à instituição competente. Os Conselheiros titulares que não possuem certificação 
e se manifestaram para prestarem a prova foram: Carlos Eduardo Oliveira de Souza, Jacilene Ferreira da Silva, 
Paulo Rodrigo Caobianco, Dayenne Gargantini M. D. Paduan. Conselheiros suplentes indicados pelos titulares: 
Keila Vania Fernandes Jara, Rafaela Peixoto Leitão, Athayde Carrilho Arantes Junior e Luciane Ocampos Garcia B. 
Ortega. Será encaminhado ofício à AGEPREV dando ciência dos interessados. Foi informado ainda que, a partir do 
exercício de 2026, todos os integrantes do Conselho Deliberativo deverão possuir certificação profissional. Nada 
mais havendo a tratar a Presidente deu por encerrada a 4ª Reunião Extraordinária do CONDEL, sendo lavrada a 
presente Ata que, após ser lida e aprovada pelo colegiado, na reunião ordinária de 12/06/2025, será devidamente 
assinada pela Conselheira Presidente e publicada no Diário Oficial Eletrônico.

 Campo Grande/MS, 15 de maio de 2025. 

Solange Felix de Farias
 Conselheira – Presidente do Conselho Deliberativo da AGEPREV

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as atividades de fiscalização e gestão do objeto do 
contrato abaixo descrito, conforme dispõe a Lei n. 14.133/2021 e os Decretos Estaduais n. 15.938/2022 e n. 
16.407/2024 celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência Estadual de Gestão 
de Empreendimentos e a empresa FUNCHAL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

GESTOR
Nome: MARCOS DA SILVA
Matrícula: 473735023
Cargo: GERENTE
FISCAL
Nome: RENATO DE OLIVEIRA YONAMINE
Matrícula: 487785023
Cargo: ARQUITETO
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FISCAL SUBSTITUTO
Nome: BRUNO DE MACEDO BARBATO
Matrícula: 438316024
Cargo: ENGENHEIRO CIVIL

Processo administrativo: 79.015.750-2024 Contrato: 051/2025 GCONT: 27736
Modalidade: CO 009/2025-DLO/AGESUL

Objeto: OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS NO ACESSO AO POLO INDUSTRIAL, NO MUNICÍPIO DE RIBAS DE RIO PARDO/MS (2º 
ETAPA).

Campo Grande - MS, 12 de junho de 2025.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da AGESUL

CIÊNCIA dos servidores designados:

MARCOS DA SILVA 
Gestor do Contrato

RENATO DE OLIVEIRA YONAMINE
Fiscal do Contrato

BRUNO DE MACEDO BARBATO
Fiscal Substituto

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as atividades de fiscalização e gestão do objeto do 
contrato abaixo descrito, conforme dispõe a Lei n. 14.133/2021 e os Decretos Estaduais n. 15.938/2022 e n. 
16.407/2024 celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência Estadual de Gestão 
de Empreendimentos e a empresa JR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, conforme segue:

GESTOR
Nome: CASSIO LUIS E SÁ BANCHIERI
Matrícula: 384780024
Cargo: GERENTE
GESTORA SUBSTITUTA
Nome: MARLENE PEREIRA OLIVEIRA
Matrícula: 507994021
Cargo: ASSESSORA
FISCAL
Nome: GISEANE MARIA PEDROSO VIEIRA SZIMONEK 
Matrícula: 427360027
Cargo: ASSESSORA
FISCAL SUBSTITUTO
Nome: SHINZI SHINOHARA
Matrícula: 435748023
Cargo: ASSESSOR

Processo administrativo: 79.005.664-2025 Contrato: 048/2025 GCONT: 27652
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 075/SAD/2024-1

Objeto: PROCESSO DE UTILIZAÇÃO - ARP 075/SAD/2024-1 - AQUISIÇÃO DE PNEUS MAQUINÁRIO.

Campo Grande - MS, 12 de junho de 2025.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da AGESUL
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CIÊNCIA dos servidores designados:

CASSIO LUIS E SÁ BANCHIERI 
Gestor do Contrato

MARLENE PEREIRA OLIVEIRA 
Gestora Substituta

GISEANE MARIA PEDROSO VIEIRA SZIMONEK 
Fiscal do Contrato

SHINZI SHINOHARA 
Fiscal Substituto

PORTARIA “P” AGESUL nº 112, de 16 de junho de 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/002.041/2021.

EDITAL: 027/2021-AGESUL/DLO - NÚMERO GCONT: 15712 – CONTRATO: 142/2021
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA ESTADUAL MS-378, 
INCLUSIVE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS, TRECHO: ENTRº BR-463 (POSTO GUAÍBA) - ENTRº MS-278, 
COM EXTENSÃO DE 36,20 KM, NOS MUNICÍPIOS DE PONTA PORÃ, LAGUNA CARAPÃ E CAARAPÓ-MS.
GESTOR DO CONTRATO: ADRIANO KAWAHATA BARRETO
GERENTE - MATRÍCULA: 504041021
FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: EDINEY NERY
ENGENHEIRO CIVIL – MATRÍCULA: 433810026
FISCAL SUBSTITUTO: FRANKLIN DE OLIVEIRA SILVA
ENGENHEIRO CIVIL – MATRÍCULA: 488438023

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Essa Portaria substitui a PORTARIA “P” AGESUL nº 333, de 06 de setembro de 2023.

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

RUDI FIORESE
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL
Em substituição

PARTES: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL
CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO (LIO) E SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
PARA SUPRESSÃO VEGETAL EM FAIXA DE DOMÍNIO PARA A RESTAURAÇÃO, READEQUAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
DA MS-156, ENTR. MS-289(A) - ENTR. MS-295 (B), SUBTRECHO 1: ESTACA 0+0,00 A ESTACA 1.600+0,00 (LOTE 
1), EXT. DE 32,00 KM E SUBTRECHO 2: ESTACA 1.600+0,00 A ESTACA 3.225+0,00 (LOTE 2), EXT. DE 32,50 KM, 
MUNICÍPIOS DE AMAMBAI, CORONEL SAPUCAIA E TACURU/MS. SRE: 156EMS2225; 156EMS2247; 156EMS2265; 
156EMS2371; 156EMS2474; 156EMS2553 E 156EMS2707.

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 510 de 16 de junho de 2025

Dispõe sobre o credenciamento de médicos veterinários para 
realizar a identificação individual dos equídeos, a virtualização 
das requisições de AIE e Mormo e a coleta e envio de material 
para diagnóstico laboratorial de AIE no Estado de Mato Grosso 
do Sul e dá outras providências.
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O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3708 de 23 de maio de 2023 que 
aprova as diretrizes para a identificação individual de equídeos, a virtualização dos exames e a emissão de E-GTA 
no Estado;

   
R E S O L V E:

Art. 1º. Credenciar o médico veterinário abaixo relacionado, para a realização de 
identificação individual de equídeos e coleta e envio de material para diagnóstico de AIE no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO PNSE - IAGRO

Thiago Diniz Rosa 8671 657

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
   Diretor Presidente/IAGRO

PORTARIA/IAGRO/MS 511 de 16 de junho de 2025

Dispõe sobre o credenciamento de médicos veterinários para 
realizar a identificação individual dos equídeos, a virtualização 
das requisições de AIE e Mormo e a coleta e envio de material 
para diagnóstico laboratorial de AIE no Estado de Mato Grosso 
do Sul e dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3708 de 23 de maio de 2023 que 
aprova as diretrizes para a identificação individual de equídeos, a virtualização dos exames e a emissão de E-GTA 
no Estado;

   
R E S O L V E:

Art. 1º. Credenciar o médico veterinário abaixo relacionado, para a realização de 
identificação individual de equídeos e coleta e envio de material para diagnóstico de AIE no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO PNSE - IAGRO

Emanoella Oliveira de Cristo 9297 658

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
   Diretor Presidente/IAGRO

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITAMENTO Nº CC-001/20 25 - Processo Administrativo Nº 008/2025-D; 
CONTRATADO: HENRY FELIPE RODRIGUES PEREIRA.; OBJETO: Alteração da Cláusula Sexta – Dos Prazos 
(item 6.1) visando à renovação do prazo de vigência contratual por adicionais 06 (seis) meses, pelo período de 
07/08/2025 a 07/02/2026; DATA DA ASSINATURA: documento emitido em 09/06/2025. ASSINAM: Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt e Fabricio Marti – MSGÁS / Henry Felipe Rodrigues Ferreira.
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Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 27.050/2025 /DETRAN N° Cadastral 27050
Processo: 31/306.086/2024
Partes: O Departamento Estadual de Trânsito - MS e SDB COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar as disposições contidas na alínea 

“f”, item “XVI – CONDIÇÕES ESPECIAIS” do Contrato de Locação nº 27.050/2025/
DETRAN-MS.

Fundamento Legal: O presente Termo Aditivo é regido pelas disposições contidas na Lei Federal n° 
14.133/2021, Lei nº 8.245/1991 (Lei de Locações de Imóveis Urbanos) e demais 
normas legais pertinentes.

Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Data da Assinatura: 06/06/2025
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior e LUIZ HUMBERTO PEREIRA

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 009/2025 – CONTRATO Nº 121/2020 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A MEGA 
SEGURANÇA LTDA. OBJETO: Repactuação do valor do contrato no percentual de 4,94925%, que corresponde a R$ 
175.377,85. PROCESSO: Nº 00.339/2020/GEINFRA/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 29.05.2025. ASSINAM: 
CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Jefferson dos 
Santos Rodrigues de Amorim.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2025 – CONTRATO Nº 425/2024 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E 
IVANILDO SILVÉRIO BORGES. OBJETO: Prorrogação do contrato por mais 12 meses. PROCESSO: Nº 00.427/2024/
GERTL/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 11.06.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. 
André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Ivanildo Silvério Borges.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2025 – CONTRATO Nº 575/2024 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A J 
BASE TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Reprogramação com Acréscimo no valor de R$ 5.187,58. 
PROCESSO: Nº 00271/2024-00/GEDEO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 12.06.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: 
Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Camilo Jonas Alves dos Santos.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2025 – CONTRATO Nº 436/2024 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
NSF BRASIL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES E CERTIFICAÇÃO LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato 
por mais 12 meses. PROCESSO: Nº 00009/2024-00/GEQAE/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 12.06.2025. 
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. 
Fernando Pritsch Goettems.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 005/2025 – RPE – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A FEDERAÇÃO DAS APAES DO 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL- MS – FEAPAES/MS. OBJETO: Arrecadação de valores pela SANESUL em 
favor do CONVENENTE através de doações/contribuições voluntárias de clientes por meio das contas mensais 
de água/esgoto dos municípios do Estado de MS atendidos pela CONCEDENTE. PRAZO: Vigência de 12 meses a 
contar da assinatura do convênio. PROCESSO Nº 512/2025/GECO/SANESUL. DATA DE ASSINATURA: 12.06.2025. 
ASSINAM: SANESUL: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONVENENTE: Sr. Antonio 
José dos Santos Neto.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 467/2025 - RPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025. CELEBRADO ENTRE A SANESUL 
E A SANELPLED COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA. OBJETO: Aquisição de kit de conexões para caixa 
de proteção de hidrômetro - padrão Sanesul. VALOR: R$ 1.204.800,00. RECURSOS: Próprios. CONTAS: 4201 
e 1398. PRAZO: A vigência é de 12 meses contados a partir da assinatura do presente contrato. PROCESSO 
Nº 01.080/2024/GEDEO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 12.06.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato 
Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Elaine Da Silva. Código de Registro TCE/
MS: F5607744D8A54BAA0CCF42B285E1E41E363045D6

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 504/2025/FCMS Nº Cadastral 27628
Processo: 85/004.508/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e Titãs Empreendimentos 

Artisticos Ltda
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Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da banda “Titãs”, contratado 
através de seu empresário exclusivo Titãs Empreendimentos Artísticos Ltda , a ser 
realizada no evento “ 24º Festival de Inverno de Bonito 2025”, na Rua Pilad Rebuá, 
s/nº, em frente à Rádio Bonito FM, em Bonito/MS , no dia 21 de agosto de 2025 
, a partir das 22 horas , com 01 hora de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 355.000,00 (Trezentos e cinquenta e cinco mil 
reais) e será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta 
juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 20/05/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Sergio de Britto Alvares Affonso

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4221/2025
Processo no: 85.006.008-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 24/2024, projeto: O 
Vendedor De Livros
Do Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001629 - 09/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Thiago Moura Castro
CPF: XXX.649.788-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4328/2025
Processo no: 85.006.105-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 09/2025, projeto: Cenografia 
e Iluminação para Teatro: Processos Criativos e Técnicos
Do Valor: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001621 - 09/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Rodrigo Bento Correia
CPF: XXX.305.751-XX
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Extrato de Termo de Execução Cultural no 3997/2025
Processo no: 85.005.720-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 27/2024, projeto: Raizes 
do Cerrado
Do Valor: R$ 93.010,00 (Noventa e três mil e dez reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2024NE001669 - 10/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Rafael Diego de Lima Gomes
CPF: XXX.671.041-XX
Extrato de Termo de Execução Cultural no 4080/2025
Processo no: 85.005.601-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 05/2025, projeto: Festival 
Internacional Dahab Brasil - Egito
Do Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
Nota de Empenho: 2025NE001638 - 09/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Paloma Caroline Santana Catalano
CPF: XXX.461.331-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4077/2025
Processo no: 85.005.596-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 05/2025, projeto: Murilo 
Martinez - Formasom
Do Valor: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
Nota de Empenho: 2025NE001576 - 05/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Murilo Teodoro Martinez
CPF: XXX.831.281-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4072/2025
Processo no: 85.005.594-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 05/2025, projeto: Trisca 
Festival de Arte Com Crianças
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Do Valor: R$ 49.000,00 (Quarenta e nove mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
Nota de Empenho: 2025NE001577 - 05/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Marcos Flavio de Matos Bezerra
CPF: XXX.158.541-XX
Extrato de Termo de Execução Cultural no 3979/2025
Processo no: 85.005.714-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 27/2024, projeto: CPS 
Apresenta: Elas ao Cello
Do Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2025.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001662 - 10/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Mara Denise Martins Vidal
CPF: XXX.386.158-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4005/2025
Processo no: 85.005.588-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 005/2025, projeto: II 
Jornadas de Interculturalidad Crítica y Diversidad
Do Valor: R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2024NE001548 - 05/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: JANDERSON DA SILVA GOMES
CPF: XXX.746.141-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 3996/2025
Processo no: 85.005.716-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 27/2024, projeto: Lais 
Fujiyama apresenta - Virgisanta: Choro Encantado pelo Mato Grosso do Sul
Do Valor: 100.000,00 (Cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 51

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2024NE001668 - 10/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  LAIS DOMINGUES FUJIYAMA
CPF: XXX.838.711-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4183/2025
Processo no: 85.006.019-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 24/2024, projeto: Sobá: 
um patrimônio a ser preservado
Do Valor: 49.800,00 (Quarenta e nove mil e oitocentos reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001636 - 09/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Helcio Kohagura
CPF: XXX.136.901-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4229/2025
Processo no: 85.006.056-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 24/2024, projeto: Concertos 
Francis David – Vidal Ensemble – Sons do Pantanal”
Do Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001626 - 09/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Francis David Jordão Vidal
CPF: XXX.166.238-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4012/2025
Processo no: 85.005.579-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 005/2025, projeto: Encontro 
Camaradagem 2025 - Residências Artísticas Comunitárias
Do Valor: R$ 7.000,00 (Sete mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
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Nota de Empenho: 2025NE001547 - de 05/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Denise Silva
CPF: XXX.851.401-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4040/2025
Processo no: 85.005.574-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 005/2025, projeto: Tecendo 
Nossa História: Troca de conhecimento sobre a Faixa Paraguaia nas cidades de Carapeguá e Mariano Roque 
Alonso (Pueblo Indígena nMaka) no Paraguai
Do Valor: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
Nota de Empenho: 2024NE001581 - 05/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  CLAUDIA DE MEDEIROS
CPF: XXX.770.231-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4218/2025
Processo no: 85.006.067-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 024/2024, projeto: Diálogos 
do Forró
Do Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001630 - 09/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Ana Carla Vieira Ferreira
CPF: XXX.228.671-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4214/2025
Processo no: 85.006.024-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 24/2024, projeto: Circuito 
Tropica Polca
Do Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001631 - 09/06/2025
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Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Ana Maria Schneider dos Santos
CPF: XXX.845.581-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 3964/2025
Processo no: 85.005.706-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 27/2024, projeto: 
AFROAFETOS
Do Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001661 - 10/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Alexsander Silveira da Silva
CPF: XXX.617.401-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4230/2025
Processo no: 85.005.956-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 24/2024, projeto: Mulheres 
do Candomblé de Kétu
Do Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001625 - 09/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Vânia Paula Jucá Santos
CPF: XXX.527.651-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 3926/2025
Processo no: 85.005.611-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 005/2025, projeto: IC* 
(Interação e Conectividade) - Encontro de Artes
Do Valor: 68.000,00 (Sessenta e oito mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
Nota de Empenho: 2024NE001549 - 05/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
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Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  ROSELY MENDONÇA MARTINEZ
CPF: XXX.450.791-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4042/2025
Processo no: 85.005.604-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 05/2025, projeto: Exposição 
ARTE LEVE
Do Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
Nota de Empenho: 2025NE001580 - 05/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Priscilla de Paula Pessoa Biagi
CPF: XXX.532.521-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4247/2025
Processo no: 85.006.109-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 09/2025, projeto: GrandMA2 
– Do Básico ao Avançado
Do Valor: 12.200,00 (doze mil e duzentos reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001622 - 09/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Richard Thiago Carvalho dos Santos
CPF: XXX.034.124-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4078/2025
Processo no: 85.005.599-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 05/2025, projeto: Caravana 
Literária Internacional 2025 (Lisboa, Madri e Paris)
Do Valor: 17.000,00 (dezessete mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
Nota de Empenho: 2025NE001575 - 05/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 55

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Nycolas Verly da Silva
CPF: XXX.444.901-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4074/2025
Processo no: 85.005.595-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 05/2025, projeto: JERRY 
ESPÍNDOLA E BANDA - SHOW 40 TONS
Do Valor: R$ 68.000,00 (Sessenta e oito mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
Nota de Empenho: 2025NE001639 - 09/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  MARCOS JERÔNIMO MIRANDA ESPÍNDOLA
CPF: XXX.708.271-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 3981/2025
Processo no: 85.005.714-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 27/2024, projeto: Feroz - 
20 anos de Dimitri Pellz
Do Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001664 - 10/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Maíra Martins Espíndola
CPF: XXX.522.981-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4232/2025
Processo no: 85.006.050-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 24/2024, projeto: Festa 
do Toro Candil
Do Valor: R$ 99.976,68 (Noventa e nove mil, novecentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001624 - 09/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Mara Lúcia Freitas
CPF: XXX.089.811-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 3995/2025
Processo no: 85.005.715-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 27/2024, projeto: Show 
Ju Souc Trio
Do Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2024NE001667 - 10/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  JULIANA DE SOUZA CONCEICAO
CPF: XXX.048.401-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4002/2025
Processo no: 85.005.587-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 005/2025, projeto: 
Programação do Teatro Independente “ZELAYA”
Do Valor: R$ 34.000,00 (Trinta e quatro mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
Nota de Empenho: 2024NE001550 - 05/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  JACKELINE MOURÃO NUNES
CPF: XXX.276.851-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4224/2025
Processo no: 85.006.005-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 24/2024, projeto: Festival 
de Chamamé de Camapuã - Homenagem a Dino Rocha
Do Valor: R$ 99.998,45 (Noventa e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e quarenta e cinco centavos)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001628 - 09/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
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Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Girsel Lima De Assis
CPF: XXX.308.531-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 3946/2025
Processo no: 85.005.585-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 005/2025, projeto: 
QUALIFIER LIGA BREAKING
Do Valor: R$ 148.000,00 (Cento e quarenta e oito mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
Nota de Empenho: 2024NE001641 - 09/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  EURIONILDO LEITE DA SILVA MAECAWA
CPF: XXX.122.741-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4036/2025
Processo no: 85.005.573-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 05/2025, projeto: Fala: 
Sobre Imagens e Palavras - Mostra, Oficina e Mural
Do Valor: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
Nota de Empenho: 2025NE001582 - 05/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Angela Salvatini Fakir
CPF: XXX.146.619-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4017/2025
Processo no: 85.005.576-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 05/2025, projeto: I Festival 
“Músicas en lenguas originarias: voces de latinoamerica ante la Conquista
Do Valor: R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
Nota de Empenho:2025NE001546 - 05/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
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Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Dami Glades Maidana Baz
CPF: XXX.818.751-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 3992/2025
Processo no: 85.005.707-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 27/2024, projeto: Anarandá 
Ohenoi
Do Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2024NE001666 - 10/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  ANA LÚCIA ROSSATE
CPF: XXX.565.971-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 3941/2025
Processo no: 85.005.705-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 27/2024, projeto: VEM PRO 
PÁTIO - LECA HARPER & A COZINHA CABELUDA
Do Valor: R$ 48.100,00 (quarenta e oito mil e cem reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001659 - 10/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Alecsandra Leite Pereira Harper
CPF: XXX.393.141-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4056/2025
Processo no: 85.005.570-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 05/2025, projeto: A 
indignidade ferida
Do Valor: R$ 7.000,00 (Sete mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 16 de junho de 2026.
Data da Assinatura: 16 de junho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
Nota de Empenho: 2025NE001579 - 05/06/2025



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 59

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Alice Silveira Yura
CPF: XXX.909.501-XX

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 4.010/2025-PROCESSO n. 85.001.998-2025
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso Do Sul – Fundesporte, CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 - Gestora do FIE/MS, CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e o INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E INSTITUCIONAL – IEDHI - CNPJ/MF sob o nº 04.430.392/0001-80 em Campo Grande/MS.
Objeto: Constitui o objeto do presente TERMO DE COLABORAÇÃO, o apoio financeiro para execução das ações 
referente ao Projeto: “O Instituto de Educação, Desenvolvimento Humano e Institucional – IEDHI, em 
atendimento ao Edital de Chamamento Público nº 002/2025, propõe a formalização de Termo de 
Colaboração com o Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da FUNDESPORTE/FIE-MS. A parceria 
tem como finalidade executar os Jogos da Melhor Idade de MS – Etapas Individuais e Duplas, nas 
modalidades Voleibol, Bocha e Dança Coreografada, com aporte financeiro público e interesse mútuo, 
nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Estadual nº 14.494/2016, LDO 2025 e demais 
normas pertinentes.”, conforme cronograma de desembolso e execução constante no Plano de Trabalho, sendo 
esta parte integrante e indissolúvel deste instrumento.
Valor do Termo: R$ 2.030.362,40 (dois milhões, trinta mil, trezentos e sessenta e dois reais e quarenta 
centavos), de acordo com o Plano de Trabalho – Cronograma de Receita e Despesas.
Funcional programática: 10.85903.27.811.2225.6251.0003 – Convênios UGR: 850903 Fonte: 0150000001 
Natureza da Despesa: 33504101 Número e Data da Nota de Empenho: 2025NE000283 de 16 de junho 
de 2025 Valor do Empenho R$ 2.030.362,40 (dois milhões, trinta mil, trezentos e sessenta e dois reais e 
quarenta centavos), Amparo Legal: Decreto Estadual n. 14.494/2016, Lei Federal n. 13.019/2014 e suas 
alterações, Decreto Federal n. 8.726/2016, Lei Estadual n. 2.281/2001 e suas alterações, Decreto Estadual n. 
12.803/09, Resolução/SEFAZ n. 2733/2016 e suas alterações, Lei n. 8.666/93 e suas alterações, quando couber, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei e Orçamento do corrente exercício e nas normas operacionais do Fundo de 
investimentos Esportivos –FIE.
Vigência: O presente Termo de colaboração vigerá a partir da data de assinatura até 16 de JUNHO de 2026.
Data da Assinatura: 16/06/2025.
Assinatura: Paulo Ricardo Martins Nunez –CPF XXX.367.140-XX e Adriana Varela Espínola – CPF XXX. 443.701-
XX.

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO REFERENTE AO EDITAL N° 01/2025

A Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul, por meio de sua comissão de seleção nomeada pela Portaria 
“P” FUNDTUR N.006, DE 31 DE JANEIRO DE 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.734, de 03 de 
Fevereiro de 2025, Página 279, integrada pelos servidores: Edson Moroni Vicente Cardoso Marques, Geancarlo de 
Lima Merighi, Héder Cesar Sanches, Leonardo Ferreira Resende e sua presidente Flávia Neri de Moura, RESOLVE 
divulgar na forma do presente instrumento a homologação do resultado do chamamento público 01/2025 através 
do quadro abaixo com as propostas apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil  que terão direito ao 
apoio desta Fundação de Turismo. A convocação dos selecionados será feita a partir de 16 de junho de 2025.

Classificação Proposta Projeto OSC Valor – R$ Pontos

1º 2025TR003601 ÁREA 67 A LISTA

ASSOCIAÇÃO DE PILOTOS 
AMADORES DE AUTOMÓVEL 
MISTO, DE COMPETIÇÃO,

MOTOCICLETA E PREPARADORES 
DO ESTADO DO MATO GROSSO 

DO SUL – APPA67

97.000,00 77

2º 2025TR003895

18º FESTIVAL DO SOBÁ 
- CENTENÁRIO DA FEIRA 

CENTRAL DE CAMPO 
GRANDE

AFECETUR - ASSOCIAÇÃO DA 
FEIRA CENTRAL, CULTURAL E 

TURÍSTICA
DE CAMPO GRANDE MS

93.900,00 71

3º 2025TR003672
CIRCUITO MS 

BRASILEIRO CENTRO 
OESTE

FEDERAÇÃO SUL MATO 
GROSSENSE DE JIU-JITSU 98.460,00 71
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Terminado este processo, foi lavrada e assinada por todos os integrantes da Comissão de Seleção a presente ata.
Campo Grande, 12 de junho de 2025.

Edson Moroni Vicente Cardoso Marques -
Geancarlo de Lima Merighi -
Héder Cesar Sanches - 
Leonardo Ferreira Resende -
Flávia Neri de Moura (Presidente da Comissão) -

Extrato do Contrato 27780/2025/FUNDTUR/MS - FUNTUR Nº Cadastral 27780
Processo: 85/005.677/2025
Partes: A FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL através do Fundo para o 

Desenvolvimento do Turismo do Estado de MS-FUNTUR e LS TURISMO E EVENTOS 
LTDA ME

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços para participação da 
Fundação de Turismo de MS através de ações de divulgação e promoção do turismo 
de Mato Grosso do Sul “Maratona de Campo Grande – 4ª Edição”, que se realizará no 
período de 4 a 6 de julho de 2025, na cidade de Campo Grande/MS. 1.2. Vinculam 
esta contratação, independentemente de transcrição: 1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado; 1.2.3. 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 1.3. Os documentos referidos no 
item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 
definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato 
ora celebrado.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática 10.85904.23.695.2224.6247.0001 - Apoio à Comercialização 
- Feiras e Eventos, Natureza da Despesa 33903922, Fonte 0170380031, Nota de 
Empenho nº 2025NE0000109 emitida em 9/6/2025.

Valor: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)
Do Prazo: O presente instrumento contratual terá vigência de 90 (noventa) dias a contar da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores.

Amparo Legal: Lei nº. 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante inexigibilidade de licitação 
com fulcro no Artigo 74, inciso I da referida Lei, conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo n.º 85.005.094/2025.

Ordenador de Despesas: BRUNO WENDLING
Data da Assinatura: 11/06/2025
Assinam: BRUNO WENDLING e Kassilene Vieira Carneiro Cardadeiro

Extrato do Contrato 27836/2025/FUNDTUR/MS - FUNTUR Nº Cadastral 27836
Processo: 85/005.829/2025
Partes: A FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL através do Fundo para 

o Desenvolvimento do Turismo do Estado de MS-FUNTUR e AFONSO RAMAO 
RODRIGUES JUNIOR - ME.

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços para participação da 
Fundação de Turismo de MS através de ações de divulgação e promoção do turismo 
de Mato Grosso do Sul “Bonito Blues e Jass Festival”, que se realizará no período de 
12 a 14 de junho de 2025, na cidade de Rio Verde de Mato Grosso/MS. 1.2. Vinculam 
esta contratação, independentemente de transcrição: 1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado; 1.2.3. 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 1.3. Os documentos referidos no 
item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 
definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato 
ora celebrado.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática 10.85904.23.695.2224.6247.0001 - Apoio à Comercialização 
- Feiras e Eventos, Natureza da Despesa 33903922, Fonte 0170380031, Nota de 
Empenho nº 2025NE000114 emitida em 11/6/2025.

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Do Prazo: O presente instrumento contratual terá vigência de 90 (noventa) dias a contar da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores.

Amparo Legal: Lei nº. 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante inexigibilidade de licitação 
com fulcro no Artigo 74, inciso I da referida Lei, conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo n.º 85.000.793/2025

Ordenador de Despesas: BRUNO WENDLING
Data da Assinatura: 11/06/2025
Assinam: BRUNO WENDLING e AFONSO RAMAO RODRIGUES JÚNIOR
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Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 083/2025/FUNSAU Nº Cadastral 27627
Processo: 27/040.626/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de Mato 

Grosso do Sul -FUNSAU e JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é Aquisição de Correlatos Hospitalares – Sonda 

Endotraqueal 4,0 mm , para atender a demanda do HRMS, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
FUNSAU/01214/2024 (fls. 262-301), na Autorização de Compra nº. 46943 (fls. 568-
569) e na Proposta de Preços e anexos, e aviso de Contratação Direta.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2200.6013.0001 – FUNSAU - Manutenção e Estruturação 
HRMS, Natureza da Despesa n. 339030, Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 
0150010021.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 598,80 (Quinhentos e Noventa e Oito reais e 
Oitenta centavos)

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021 ou até a conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que 
ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 06/06/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e ANDRESSA LARUCCI RODRIGUES

Extrato do Contrato 094/2025/FUNSAU Nº Cadastral 27702
Processo: 27/039.955/2024
Partes: Fundação Serviços de Saúde de MS-FUNSAU e MEGA COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição Emergencial de correlatos hospitalares: 

Agulhas Hospitalares Peridural e Quincke. Para atender a demanda do HRMS, 
conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência FUNSAU/01211/2024 (fls 390-441) e seus anexos, na Proposta 
de Preços e anexos, e Aviso de Contratação Direta.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2200.6013.0001 - FUNSAU - Manutenção e Estruturação 
HRMS, Natureza da Despesa n. 339030, Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 
0150010021

Valor: O valor total da contratação é de R$ 10.235,50 (Dez mil duzentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta centavos)

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 6 meses, contados da assinatura 
do contrato, na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de 
abril de 2021, ou até a conclusão do procedimento licitatório regular, o que ocorrer 
primeiro

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 06/06/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e EMERSON LUDWIG

Extrato do Contrato 095/2025/FUNSAU Nº Cadastral 27705
Processo: 27/042.331/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de 

Mato Grosso do Sul-FUNSAU e SOUZA MED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO-
HOSPITALAR LTDA.
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Objeto: O objeto do presente Contrato é Aquisição de Correlatos Hospitalares – Indicador 
Biológico, para atender a demanda do HRMS, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência FUNSAU/01246/2024 
(fls. 650-714), na Autorização de Compra nº. 47097 (fls. 1025-1026) e na Proposta 
de Preços e anexos, e aviso de Contratação Direta.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2200.6013.0001– FUNSAU - Manutenção e Estruturação 
HRMS, Natureza da Despesa n. 339030, Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 
0150010021.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 27.234,00 (Vinte e sete mil duzentos e trinta 
e quatro reais)

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021 ou até a conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que 
ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 11/06/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Serlei Alovisi de Souza

Extrato do Contrato 096/2025/FUNSAU N° Cadastral 27724
Processo: 27/042.331/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de Mato 

Grosso do Sul - FUNSAU e MIGUITA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é Aquisição de Correlatos Hospitalares – Removedor 

de Cola Adesiva, para atender a demanda do HRMS, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
FUNSAU/01246/2024 (fls. 650-714), na Autorização de Compra nº. 47098 (fl.1027) 
e na Proposta de Preços e anexos, e aviso de Contratação Direta.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 719,88 (setecentos e dezenove reais e oitenta 
e oito centavos).

Dotação Orçamentária:

As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2200.6013.0001 – FUNSAU - Manutenção e Estruturação 
HRMS, Natureza da Despesa n. 339030, Item da Despesa n. 33903022, Fonte n. 
0150010021.

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021 ou até a conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que 
ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 11/06/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e LUCIANO YUKIO MIGUITA

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FUNTRAB Nº 02/2025
PROCESSO Nº. 83.030.478-2025
PARTES: Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul (FUNTRAB), CNPJ n. 05.484.426/0001-81 e a ASSOCIAÇÃO 
INSTITUTO PROA, CNPJ/MF nº 08.172.505/0001-45.
OBJETO: O presente Acordo tem por objeto, conjugação de esforços para a realização de ações de capacitação 
de jovens entre 17 e 22 anos, por meio da Plataforma PROA e dos cursos oferecidos pelo Instituto, com foco no 
desenvolvimento de competências essenciais à inserção desses jovens no mercado de trabalho.
AMPARO LEGAL: Decreto Estadual 11.261/2003, Resolução SEFAZ 2.093/07 e Lei Federal n° 14.133/2021 no 
que couber.
VIGÊNCIA: 16/06/2025 a 15/06/2027
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DATA DA ASS: 16/06/2025     
ASSINAM: 
Pela FUNTRAB: MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI – Diretora Presidente.
Pelo PROA: ALINI DAL MAGRO – Diretora Presidente.

Extrato do Contrato 03/2025/FUNTRAB Nº Cadastral 27701
Processo: 83/049.232/2023
Partes: Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul-FUNTRAB e GUARA COMERCIO DE 

VEICULOS LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de veículos tipo SUV, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta 
de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática nº 20.83906.11.334.2218.6133.0002, Natureza da Despesa 
nº 449052, Item da Despesa nº 5252, Fonte nº 0250000001.

Valor: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).
Do Prazo: 12/06/2025 e 11/12/2025
Amparo Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Ordenador de Despesas: Marina Hojaij Carvalho Dobashi.
Data da Assinatura: 12/06/2025
Assinam: Marina Hojaij Carvalho Dobashi e Carlos Eduardo Nunes de Mama Fernandes.

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA PROE-UEMS N. 134, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

Alteração de membros do Comitê Docente Estruturante do Curso 
de Ciências Contábeis, Bacharelado da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de 
Ponta Porã.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria n. 27, de 15 de outubro 
de 2024, o PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS n. 479, de 23 de junho de 
2016;
 CONSIDERANDO a Deliberação CEE/MS n. 9.662, de 24 de novembro de 2011 e a Resolução CEPE-UEMS 
n. 1.238, de 24 de outubro de 2012 e suas alterações;
 CONSIDERANDO a Portaria UEMS n. 47, de 28 de abril de 2016, que delega competência à Pró-Reitoria 
de Ensino (PROE) para assinar portarias constituindo os Comitês Docentes Estruturantes para os cursos de 
graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul e,
 CONSIDERANDO a Comunicação Interna n. 04/2025, de 10 de junho de 2025, da coordenação do curso 
de Ciências Contábeis, Bacharelado da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade 
Universitária de Ponta Porã, alterando a composição do Comitê Docente Estruturante,

 RESOLVE:

 Art. 1.º Altera a Portaria do Comitê Docente Estruturante do Curso de Ciências Contábeis, Bacharelado da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Ponta Porã, constituído pela 
Portaria PROE-UEMS n. 59, de 25 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.448, de 26 de março de 
2024, p. 165.
 Art. 2.º O Comitê Docente Estruturante, conforme previsto nesta Portaria, passa a ter a seguinte 
composição, com duração de mandato dos membros até 25 de março de 2026.

Nome dos integrantes Função
Silvio Freitas da Silva Presidente
Adriana Rochas de Carvalho Fruguli Moreira membro
Carlos Jaelso Albanese Chaves membro
Fábio Miguel Gonçalves da Costa membro
Rosenery Loureiro Lourenço membro
Valdir Antônio Balbino membro

 Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS
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PORTARIA PROE-UEMS N. 132, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

Constitui Comissão para realizar a Autoavaliação do Curso de Licenciatura em 
Letras - Habilitação Português/Inglês, da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Jardim.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N. 27/2024, de 15 
de outubro de 2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N. 479, de 23 de 
junho de 2016, e, 
 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N. 2.368, de 22 de novembro de 2021; e, 
 CONSIDERANDO a CI n. 3, de 11 de junho de 2025, da Coordenação do Curso de Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Inglês, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária 
de Jardim, informando os membros da Comissão de Autoavaliação,

 RESOLVE:

Art. 1.º Constituir Comissão para realizar a autoavaliação do curso de Licenciatura em Letras - Habilitação 
Português/Inglês, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Jardim.

Art. 2.º A Comissão de que trata esta Portaria fica constituída com os seguintes membros:

Nome dos integrantes Função

Rafael Francisco Neves De Souza Presidente

Priscila Oliveira Monteiro Moreira Membro

Anailton De Souza Gama Membro

Éden Marreto Dos Santos Membro

Vitoria Aparecida Barbosa Ferreira Membro

Art. 3.º Fica essa Comissão comprometida com a realização da autoavaliação do curso mencionado no 
art. 1.º, conforme previsto na legislação vigente.

Art. 4.º A duração do mandato dos membros da Comissão de autoavaliação será de 3 (três) anos, 
podendo o membro ser reconduzido.

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

PORTARIA PROE-UEMS N. 133, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

Constitui Comissão para realizar a Autoavaliação do Curso de Licenciatura em 
Letras - Habilitação Português/Inglês, da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Cassilândia.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N. 27/2024, de 15 
de outubro de 2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N. 479, de 23 de 
junho de 2016, e, 
 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N. 2.368, de 22 de novembro de 2021; e, 
 CONSIDERANDO a CI n. 10, de 11 de junho de 2025, da Coordenação do Curso de Licenciatura em 
Letras - Habilitação Português/Inglês, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade 
Universitária de Cassilândia, informando os membros da Comissão de Autoavaliação,

 RESOLVE:

Art. 1.º Constituir Comissão para realizar a autoavaliação do curso de Licenciatura em Letras - Habilitação 
Português/Inglês, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de 
Cassilândia.

Art. 2.º A Comissão de que trata esta Portaria fica constituída com os seguintes membros:

Nome dos integrantes Função

Paulo Gerson Rodrigues Stefanello Presidente
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Carlos Alberto Turati Membro

João Paulo Pereira Coelho Membro

Ravel Giordano de Lima Faria Paz Membro

Art. 3.º Fica essa Comissão comprometida com a realização da autoavaliação do curso mencionado no 
art. 1.º, conforme previsto na legislação vigente.

Art. 4.º A duração do mandato dos membros da Comissão de autoavaliação será de 3 (três) anos, 
podendo o membro ser reconduzido.

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

PORTARIA PROE-UEMS N.135, DE 13 DE JUNHO DE 2025.

Constitui Comissão para realizar a Autoavaliação do Curso de Sistemas de 
Informação, Bacharelado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
ofertado na Unidade Universitária de Dourados.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N. 27/2024, de 15 
de outubro de 2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N. 479, de 23 de 
junho de 2016, e, 
 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N. 2.368, de 22 de novembro de 2021; e, 
 CONSIDERANDO a CI n. 6, de 12 de junho de 2025, da Coordenação do Curso de Sistemas de Informação, 
bacharelado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Dourados, 
informando os membros da Comissão de Autoavaliação,

 RESOLVE:

Art. 1.º Constituir Comissão para realizar a autoavaliação do curso de Sistemas de Informação, 
bacharelado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Dourados.

Art. 2.º A Comissão de que trata esta Portaria fica constituída com os seguintes membros:

Nome dos integrantes Função

Cleber Valgas Gomes Mira Presidente

Aparecida Antonia Oliveira Membro

Evandro Cesar Bracht Membro

Jéssica Bassani de Oliveira Membro

Ricardo Luís Lachi Membro

Art. 3.º Fica essa Comissão comprometida com a realização da autoavaliação do curso mencionado no 
art. 1.º, conforme previsto na legislação vigente.

Art. 4.º A duração do mandato dos membros da Comissão de autoavaliação será de 3 (três) anos, 
podendo o membro ser reconduzido.

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

PORTARIA PROE-UEMS N. 136, DE 13 JUNHO DE 2025.

Constitui Comissão para realizar a Autoavaliação do Curso de Ciências Biológicas, 
Licenciatura, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade 
Universitária de Mundo Novo.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N. 27/2024, de 15 
de outubro de 2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N. 479, de 23 de 
junho de 2016, e, 
 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N. 2.368, de 22 de novembro de 2021; e, 
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 CONSIDERANDO a CI n. 68, de 12 de junho de 2025, da Coordenação do Curso de Ciências Biológicas, 
licenciatura, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Mundo Novo, 
informando os membros da Comissão de Autoavaliação,

 RESOLVE:

Art. 1.º Constituir Comissão para realizar a autoavaliação do curso de iências Biológicas, licenciatura, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Mundo Novo.

Art. 2.º A Comissão de que trata esta Portaria fica constituída com os seguintes membros:

Nome dos integrantes Função

Vanessa Pontara Presidente

Marcelo Leandro Bueno Membro

Winnie Furtado Silva Membro

Tatiana Cristina Ebuchi Membro

Pedro Gabriel Andreio Cabrera Membro

Art. 3.º Fica essa Comissão comprometida com a realização da autoavaliação do curso mencionado no 
art. 1.º, conforme previsto na legislação vigente.

Art. 4.º A duração do mandato dos membros da Comissão de autoavaliação será de 3 (três) anos, 
podendo o membro ser reconduzido.

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

PORTARIA PROE-UEMS N. 137, DE 13 DE JUNHO DE 2025.

Constitui Comissão para realizar a Autoavaliação do Curso de Agronomia, 
Bacharelado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na 
Unidade Universitária de Maracaju.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N. 27/2024, de 15 
de outubro de 2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N. 479, de 23 de 
junho de 2016, e, 
 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N. 2.368, de 22 de novembro de 2021; e, 
 CONSIDERANDO a CI n. 24, de 20 de junho de 2025, da Coordenação do Curso de Agronomia, bacharelado, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Maracaju, informando os 
membros da Comissão de Autoavaliação,

 RESOLVE:

Art. 1.º Constituir Comissão para realizar a autoavaliação do curso de Agronomia, bacharelado, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Maracaju.

Art. 2.º A Comissão de que trata esta Portaria fica constituída com os seguintes membros: 

Nome dos integrantes Função

Marcos Antonio Camacho da Silva Presidente

Thiago Woiciechowski Membro

Filipe Valadão do Prado Cacau Membro

Annelise Cirilo Pereira Membro

Art. 3.º Fica essa Comissão comprometida com a realização da autoavaliação do curso mencionado no 
art. 1.º, conforme previsto na legislação vigente.

Art. 4.º A duração do mandato dos membros da Comissão de autoavaliação será de 3 (três) anos, 
podendo o membro ser reconduzido.

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS
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DELIBERAÇÃO CE/CEPE-UEMS Nº 424, de 10 de junho de 2025.

Reformula o Projeto Pedagógico do Curso de Sistemas de Informação, Bacharelado, Unidade Universitária de 
Nova Andradina da UEMS.

A CÂMARA DE ENSINO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e, em reunião ordinária realizada no 
dia 29 de abril de 2025,

R E S O L V E

Art. 1º Aprovar a reformulação do Projeto Pedagógico do Curso de Sistemas de Informação, Bacharelado, ofertado 
na Unidade Universitária de Nova Andradina da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Esta Deliberação, após aprovada pelo CEPE - UEMS, entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados - MS, 10 de junho  de 2025.

Walter Guedes da Silva
Presidente da CE/CEPE - UEMS

Edital 029/2025 – PIBEX – DEX/DADES/PROEC/UEMS
Seleção de discentes da UEMS ao Programa Institucional de Bolsas de Extensão (PIBEX – DADES)

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N° 027/2024, de 15 de 
outubro de 2024, a Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC), no uso de suas atribuições 
legais, torna público, para conhecimento da comunidade acadêmica da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul (UEMS), o Edital 029/2025 – PIBEX – DEX/DADES/PROEC/UEMS, do Programa Institucional de Bolsas 
de Extensão (PIBEX), que visa selecionar bolsistas para atender os programas, projetos e cursos de extensão 
vinculados a Divisão de Acolhimento e Desenvolvimento Social da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul 
(UEMS), de acordo com a Resolução CEPE-UEMS n. 2.555, de 16 de dezembro de 2022, que normatizam as 
Ações de Extensão no âmbito da UEMS, e a Resolução CEPE-UEMS n. 2.556, de 16 de dezembro de 2022, que 
regulamenta o Programa Institucional de Bolsas de Extensão.

1. OBJETO
1.1 Seleção de candidatos(as) para o Programa Institucional de Bolsas de Extensão, visando a concessão de 
bolsas PIBEX DADES a discentes regularmente matriculados em cursos de graduação da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, estimulando o desenvolvimento de atividades interdisciplinares que favoreçam o intercâmbio 
entre a universidade e a sociedade, mediante a participação em projetos e cursos de extensão orientados por 
extensionistas coordenadores de ações de extensão aprovadas na Divisão de Extensão (DEX/PROEC) e vinculados 
a Divisão de Acolhimento e Desenvolvimento Social (DADES/PROEC). 

2. CRONOGRAMA

01 - Lançamento do Edital no Diário Oficial do Estado e site da UEMS 16/06/2025

02 - Período para as inscrições por meio formulário on-line (envio da 
documentação necessária) 16/06/2025 a 06/07/2025

03 - Divulgação preliminar das inscrições enquadradas e não 
enquadradas na Etapa I: “Análise de enquadramento da inscrição, 
quanto à documentação pela Divisão de Acolhimento e Desenvolvimento 
Social e Desenvolvimento Social (Classificatória)” no Diário Oficial do 
Estado e na página da DADES, disponível em: https://www.uems.br/pro-
reitoria/proec/DIVISAO-DE-PROGRAMAS-E-PROJETOS-ESTRATEGICOS 

A partir do dia 08/07/2025

04 - Período de recurso contra o não enquadramento na Etapa I 
(Envio do Formulário de Recurso) 

Dois dias úteis após a divulgação 
preliminar das propostas 
enquadradas 

05 - Publicação do resultado dos recursos e das inscrições 
enquadradas na Etapa I no Diário Oficial do Estado e na página da 
DADES, disponível em: https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/
DIVISAO-DE-PROGRAMAS-E-PROJETOS-ESTRATEGICOS

A partir do dia 11/07/2025 

06 - Sorteio para a Etapa II - Prova Didática (Específico para 
candidatos (as) às vagas de ministrante do Projeto “CURSINHO UEMS”, 
informado no e-mail do(a) candidato(a) 

A partir do dia 11/07/2025

07 - Período de realização da Etapa II - Prova Didática (Específico 
para os(as) candidatos(as) às vagas de ministrante do Projeto “CURSINHO 
UEMS”) (Eliminatória)

28/07/2025 a 30/07/2025

https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-PROGRAMAS-E-PROJETOS-ESTRATEGICOS
https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-PROGRAMAS-E-PROJETOS-ESTRATEGICOS
https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-PROGRAMAS-E-PROJETOS-ESTRATEGICOS
https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-PROGRAMAS-E-PROJETOS-ESTRATEGICOS
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08 - Resultado da Etapa II - Prova Didática (Eliminatória) será 
publicado no Diário Oficial do Estado e na página da DADES, disponível 
em: https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-PROGRAMAS-
E-PROJETOS-ESTRATEGICOS

A partir do dia 01/08/2025

09 - Divulgação da lista dos(as) candidatos(as) aptos a 
realizarem a Etapa III: Entrevista (Eliminatória) no Diário Oficial do 
Estado e na página da DADES, disponível em: https://www.uems.br/pro-
reitoria/proec/DIVISAO-DE-PROGRAMAS-E-PROJETOS-ESTRATEGICOS 

A partir do dia 01/08/2025

10 - Período de realização da Etapa III: Entrevista (Eliminatória) 04/08/2025 a 06/08/2025

11 - Resultado da Etapa III - Entrevista (Eliminatória) será 
publicado no Diário Oficial do Estado e na página da DADES, disponível 
em: https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-PROGRAMAS-
E-PROJETOS-ESTRATEGICOS

A partir do dia 08/08/2025

12 - Período de realização da Etapa IV: Análise do Currículo 
(Classificatória) 11/08/2025 a 12/08/2025

13 - Resultado da Etapa IV: Análise do Currículo (Classificatória) 
será publicado no Diário Oficial do Estado e na página da DADES, 
disponível em: https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-
PROGRAMAS-E-PROJETOS-ESTRATEGICOS 

A partir do dia 14/08/2025

14 - Divulgação da Classificação final dos(as) candidatos(as) pela 
Divisão de Acolhimento e Desenvolvimento Social de acordo com a  
nota de avaliação quanto à natureza da vaga pretendida (Etapas II, 
III e IV) será publicado no Diário Oficial do Estado e na página da DADES, 
disponível em: https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-
PROGRAMAS-E-PROJETOS-ESTRATEGICOS

A partir do dia 18/08/2025

15 - Período de recurso contra a classificação final (revisão do 
somatório da nota) 

Dois dias úteis após a divulgação da 
classificação final

16 - Divulgação do Resultado dos recursos e Resultado final da 
Bolsa PIBEX DADES no Diário Oficial do Estado e na página da DADES, 
disponível em: https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-
PROGRAMAS-E-PROJETOS-ESTRATEGICOS

A partir do dia 22/08/2025

17 - Período de concessão da Bolsa de Extensão PIBEX DADES 25/08/2025 a 25/08/2026

3. DAS BOLSAS DE EXTENSÃO PIBEX DADES  – PROJETOS INSTITUCIONAIS
3.1 Serão concedidas até 55 (cinquenta e cinco) bolsas de extensão para discentes regularmente matriculados 
em cursos de graduação da UEMS, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), conforme disponibilidade 
financeira da UEMS, no período de 25 de agosto de 2025 a 25 de agosto de 2026, sem possibilidade de 
prorrogação. As bolsas de extensão serão distribuídas conforme discriminado no Quadro 1.

QUADRO 1 - Distribuição de Bolsas de Extensão PIBEX DADES
PROJETO FUNÇÃO VAGAS Quantidade de bolsas
C U R S I N H O 
UEMS

Bolsista  Ministrante 03 – Português
03 – Literatura
03 – Inglês / Espanhol
03 – Redação
03 – História
03 – Geografia
03 – Biologia
03 – Química
03 – Física
03 – Matemática

30*

*1 bolsa para cada disciplina, sendo 10 
bolsas para a oferta presencial do Cursinho 
em Campo Grande e 20 bolsas para a oferta 
do Cursinho on-line. 

Bolsista Apoio para 
ações de extensão

Unidades Universitárias de 
Campo Grande, Dourados e 
Nova Andradina

01 bolsa para U.U. de Campo Grande
01 bolsa para U.U. de Dourados
01 bolsa para U.U. de Nova Andradina
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UEMS PRA 
VOCÊ

Bolsista Apoio para 
ações de extensão

01 - Aquidauana
01 - Campo Grande
01 - Cassilândia
02 - Dourados
01 - Ivinhema
01 - Jardim
01 - Maracaju
01 - Mundo Novo
01 - Naviraí
01 - Nova Andradina
01 - Paranaíba
01 - Ponta Porã
01 - Coxim
01 - Amambai
01 - Glória de Dourados

16 bolsas

U E M S 
ACOLHE

Bolsista Apoio para 
ações de extensão

01 - Campo Grande
02 - Dourados
01 - Nova Andradina
01 - Cassilândia
01 - Naviraí

06 bolsas

TOTAL DE 
BOLSAS

55 bolsas

QUADRO 2 – Atribuições dos Bolsistas
PROJETO FUNÇÃO DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
C U R S I N H O 
UEMS

Ministrante a) Ministrar aula na modalidade presencial e/ou modalidade on-line;
b) Ministrar minicursos e aulões;
c) Preparar material didático;
d) Organizar listas de exercícios e elaborar questões para simulados;
e) Participar de reuniões pedagógicas; capacitações e/ou qualificações;
f)  Elaborar relatórios mensais de atividades.

Apoio a) Registrar a frequência dos estudantes às aulas;
b) Auxiliar nas atividades didáticas, quando solicitado;
c) Auxiliar na elaboração dos relatórios das atividades desenvolvidas;
d) Aplicar simulados; 
e) Auxiliar na correção dos simulados definidos no planejamento pedagógico 
do curso;
f) Participar de reuniões pedagógicas e de atividades de capacitação e/ou 
qualificações.

UEMS PRA 
VOCÊ

Apoio a) Participar de reuniões e atividades de planejamento das visitações; 
b) Auxiliar nas atividades realizadas durante as visitações;
c) Auxiliar na realização de convites para escolas;
d) Auxiliar na confecção e  montagem de brindes;
e) Auxiliar no agendamento de anfiteatros, salas e materiais necessários 
para realização das visitas;
f) Registrar a participação dos colaboradores do projeto durante s as 
visitações;
g) Registrar a participação do público-alvo nas visitas;
h) Auxiliar na coleta de informações da avaliação pelo público-alvo;
i) Auxiliar os coordenadores locais na elaboração dos relatórios das 
atividades desenvolvidas;
j) Preparar materiais para postagem em redes sociais do projeto;
k) Auxiliar na divulgação dos cursos de graduação nas escolas locais.

U E M S 
ACOLHE

Apoio a) Registrar a frequência dos alunos às aulas;
b) Registrar as atividades entregues pelos alunos;
c) Auxiliar nas atividades didáticas dos ministrantes quando solicitado;
d) Auxiliar os coordenadores de Polo na elaboração dos relatórios das 
atividades desenvolvidas;
e) Auxiliar com as Oficinas de Acolhimento; 
f) Auxiliar na correção das atividades;
g) Participar de reuniões pedagógicas e de atividades de capacitação e/ou 
qualificações propostas.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 70

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

4. REQUISITOS E CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE DO(A) BOLSISTA
4.1 Requisitos para os bolsistas do Programa Institucional de Bolsas de Extensão (PIBEX DADES):
I. Ser discente regularmente matriculado(a) em um dos cursos de graduação da UEMS, cursando no mínimo três 
disciplinas e não concluinte do curso antes do período de finalização da bolsa, devidamente comprovado;
II. Estar selecionado(a) e indicado(a) pelo(a) orientador(a) para o Programa Institucional de Bolsas de Extensão 
(PIBEX DADES);
III. Não estar inadimplente com qualquer Programa da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários, 
sob quaisquer circunstâncias, inclusive quanto ao relatório parcial e/ou final;
IV. Não possuir vínculo familiar até o terceiro grau com os coordenadores dos projetos elencados;
V. Ter dedicação às atividades acadêmicas e de extensão, com disponibilidade de 20 horas semanais, perfazendo 
um total de 1.040 horas anuais, para o desenvolvimento das atividades de extensão;
VI. O(A) discente não poderá concorrer com mais de uma inscrição;
VII. O Programa a que se refere este Edital não gerará qualquer vínculo empregatício entre o(a) discente e a 
UEMS;
4.1.2 O(A) discente que estiver matriculado(a) na última série (último ano de duração do curso) poderá 
participar desta seleção, todavia deverá comprovar que cursará, durante todo o período de vigência 
da bolsa, no mínimo, três disciplinas;
4.1.3 Quando o(a) discente realizar mais de uma inscrição, somente a última inscrição realizada será analisada, 
havendo a desclassificação das demais.
4.2 Acúmulo de bolsas:
4.2.1 Ao(À) bolsista PIBEX DADES/UEMS é permitido o acúmulo de bolsa do Programa Institucional de Monitoria 
– PIM, auxílio do Programa Institucional de Assistência Estudantil da UEMS – PIAE/UEMS, bolsa do Programa 
Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (PIBID), ou Residência Pedagógica, Programa de Educação Tutorial 
(PET), além de bolsas financiadas por outras fontes, distintas da UEMS;
4.2.2 Ao(À) bolsista PIBEX DADES/UEMS não será permitido o acúmulo com outra bolsa financiada pela UEMS, 
com exceção das citadas no item 4.2.1.
4.3 Requisitos e critérios de elegibilidade dos bolsistas:
4.3.1 Ter disponibilidade de deslocamento para os locais designados para realização das atividades pertinentes 
à vaga;
4.3.2 Ter, preferencialmente, experiência de ensino na área de interesse da vaga (Específico para vagas de 
ministrante do Projeto CURSINHO UEMS);
4.3.3 Ter, preferencialmente, experiência comprovada com projetos sociais e/ou projetos de extensão (Específico 
para vagas de ministrante do Projeto CURSINHO UEMS);  
4.3.4 Ter habilidade em produção de conteúdo para divulgação e gerenciamento de mídias sociais; 
4.3.5 Ter conhecimentos básicos de programas de edição de textos, planilhas e apresentações.

5. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A INSCRIÇÃO NOS PROJETOS INSTITUCIONAIS: “CURSINHO 
UEMS”; “UEMS PRA VOCÊ” E “UEMS ACOLHE”.
5.1 As inscrições serão cadastradas e submetidas somente via internet, disponível no link: https://forms.
gle/2RaMFuNAA9F9F52Z7, devendo conter obrigatoriamente os seguintes documentos:
I) Anexo I, contendo: Termo de Compromisso (Devidamente assinado pelo discente);
II) Anexo II, contendo: RG do(a) proponente digitalizado/escaneado;
III) Anexo III, contendo: CPF do(a) proponente digitalizado/escaneado;
IV) Anexo IV, contendo: Histórico Escolar do(a) discente (somente quando estiver matriculado na última série 
do curso), comprovando que está cursando no mínimo 3 (três) disciplinas durante todo o período de vigência da 
Bolsa;
V) Anexo V, contendo Currículo Lattes atualizado do(a) discente;
VI) Anexo VI, contendo a Tabela de Pontuação do(a) discente.
5.2 O(A) discente deverá ter conta bancária com chave PIX CPF cadastrada em seu próprio nome.
5.3 A ausência dos documentos exigidos, ou de partes destes, implicará o indeferimento da inscrição no PIBEX 
DADES.
5.4 Os orientadores dos bolsistas serão os coordenadores dos projetos institucionais que baseiam este edital. 

6. DAS INSCRIÇÕES
6.1 Antes de efetuar a inscrição, o(a) discente deverá conhecer o Edital e certificar-se de que atende a todos os 
requisitos exigidos para a inscrição no Programa.
6.2 A inscrição do(a) candidato(a) implicará a presunção de conhecimento e a aceitação tácita das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
6.3 O período de inscrições será de 16 de junho de 2025 a 06 de julho de 2025 até as 23h59min 
(HORÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL). 
6.4. O(A) discente deverá figurar, obrigatoriamente, como candidato(a) à bolsa de extensão.

7. ANÁLISE E JULGAMENTO
A seleção e classificação dos pedidos de bolsa se dará por meio de etapas distintas, a depender da 
vaga pretendida:
I. Análise de enquadramento quanto à documentação relacionada no item 5 deste Edital - dos 
candidatos(as) às bolsas nos PROJETOS: “CURSINHO UEMS”; “UEMS PRA VOCÊ” e “UEMS ACOLHE” 
(Classificatória);

https://forms.gle/2RaMFuNAA9F9F52Z7
https://forms.gle/2RaMFuNAA9F9F52Z7
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II. Prova Didática - Específica para vagas de ministrante do Projeto “CURSINHO UEMS” (Eliminatória);
III. Entrevista - dos(as) candidatos(as) às bolsas dos PROJETOS: “CURSINHO UEMS”; “UEMS PRA VOCÊ” e 
“UEMS ACOLHE” (Eliminatória);
IV. Análise do Currículo Lattes - dos(as) candidatos(as) às bolsas dos PROJETOS: “CURSINHO UEMS”; “UEMS 
PRA VOCÊ” e “UEMS ACOLHE” (Classificatória). 
7.1 Etapa I: Análise de enquadramento da inscrição quanto à documentação pela Divisão de 
Acolhimento e Desenvolvimento Social (DADES) (Classificatória)
7.1.1 A equipe técnica da Divisão de Acolhimento e Desenvolvimento Social (DADES) da PROEC fará a análise 
preliminar de enquadramento da inscrição quanto à documentação exigida no item 5 deste Edital. 
7.1.2 As inscrições que não atenderem às condições e requisitos previstos neste Edital não serão enquadradas;
7.1.3 Somente as inscrições enquadradas serão encaminhadas à próxima etapa.
7.1.4 Caso o(a) candidato(a) tenha justificativa para contestar o resultado do enquadramento da inscrição, a 
Divisão de Acolhimento e Desenvolvimento Social (DADES)/ PROEC aceitará recurso de acordo com os prazos do 
cronograma (item 2 deste edital).
7.2 Etapa II: Prova Didática (Específico para vagas de BOLSISTA MINISTRANTE do Projeto CURSINHO 
UEMS - Eliminatória)
7.2.1 A prova didática versará sobre um tema sorteado pela banca examinadora. 
7.2.2 A prova didática consistirá na exposição de uma aula para os membros da banca examinadora, em tempo 
real (webconferência) por meio de plataforma digital e iniciar-se-á após a realização do sorteio, conforme 
cronograma.
7.2.2.1 A participação dos(as) candidatos(as) no sorteio dos temas será obrigatória e realizada por meio de 
webconferência em plataforma digital, conforme link e horário a serem divulgados pela DADES no e-mail 
cadastrado no formulário de inscrição. A ausência do(a) candidato(a) no momento do sorteio implicará sua 
eliminação automática do certame, não sendo admitidas justificativas posteriores. O(A) candidato(a) deverá estar 
presente na sala virtual desde o início da sessão até a conclusão do sorteio do tema.
7.2.2.2 Somente poderá submeter-se às provas o(a) candidato(a) que tiver a inscrição enquadrada.
7.2.3 Caso haja queda da conexão durante a prova didática poderá ser permitido ao(à) candidato(a) regressar à 
sala, sendo a tolerância máxima para regularização da conexão de 10 minutos, porém, o tempo de queda deve 
ser computado como tempo de prova. 
7.2.4 Caso haja queda de conexão por parte de membro da banca, a contagem de tempo deve ser suspensa e 
retomada somente após o retorno da banca, para que não haja prejuízo ao(à) candidato(a). 
7.2.5 Antes do início da prova didática, mas já presente na sala virtual, o(a) candidato(a) deverá apresentar, na 
frente do monitor, o documento de identificação frente e verso. 
7.2.6 A prova didática compreenderá parte expositiva, por webconferência, com duração de, no mínimo, 15 
(quinze) minutos e, no máximo, 20 (vinte). 
7.2.7 O(a) candidato(a) que não cumprir o tempo mínimo ou máximo perderá ponto conforme o critério do item 
‘7.2.6’. 
7.2.8 O(a) candidato(a) poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 20 (vinte) minutos. 
7.2.9 O plano de aula deverá ser enviado para o e-mail dades.proec@uems.br, conforme modelo disponível no 
próprio formulário de inscrição, até 24 (vinte e quatro) horas após a realização do sorteio. 
7.2.10 A exposição da Prova Didática estará restrita ao conteúdo constante no Plano de Aula encaminhado pelo 
candidato(a). 
7.2.11 O(a) candidato(a) ficará responsável por fazer o compartilhamento de sua apresentação, se houver. 
7.2.12 A não entrega do plano de aula no período mencionado no item ‘7.2.9’ implicará a eliminação do(a) 
candidato(a).
7.2.13 Caso o número de candidatos(as) habilitados(as) para a Etapa II seja superior a 50 (cinquenta), a DADES/
PROEC poderá promover alteração no cronograma estabelecido no item 2 deste Edital, especificamente quanto às 
datas de realização da Prova Didática (itens 7 e 8 do cronograma), mediante publicação de Edital Retificador no 
Diário Oficial do Estado e site da UEMS.
7.3 Etapa III: Entrevista (Eliminatória)
7.3.1 De caráter eliminatório, será realizada por uma banca de professores(as) dos programas e projetos. 
Somente os(as) candidatos(as) aprovados(as) na entrevista participarão da próxima etapa.
7.3.2 A arguição será conduzida remotamente, por meio da plataforma de videoconferência digital Google Meet. 
O link para a arguição será enviado pela DADES diretamente para o(a) candidato(a). O tempo da arguição será 
de até 20 (vinte) minutos. Esta etapa poderá ser gravada.
7.3.3 O(a) candidato(a) deve se preparar para o dia e hora marcados para a entrevista, procurando estar em 
um espaço adequado e com acesso à internet. Serão tolerados atrasos de no máximo 05 minutos, sendo este 
tempo descontado do período total dessa etapa de seleção. A DADES não se responsabilizará caso o atraso 
do(a) candidato(a) ou o não comparecimento na sala do Google Meet aconteça por falhas de equipamento ou de 
conexão.
7.3.4 A entrevista observará os seguintes critérios: coesão e coerência na apresentação e na articulação das 
ideias; capacidade de síntese, raciocínio crítico e argumentação; domínio da temática proposta e conhecimentos 
teóricos; consistência teórico-metodológica da argumentação.
7.3.5 Será atribuída uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) a cada candidato(a), a partir da média das notas de cada 
um(a) dos(as) integrantes da banca avaliadora.
7.4 Etapa IV: Análise do Currículo (Classificatória)
7.4.1 A prova de títulos far-se-á através da avaliação do Currículo Lattes (ANEXO V) somente dos(as) candidatos(as) 
aprovados(as) nas etapas anteriores, observando-se os critérios estabelecidos no Anexo VI deste edital. 
7.4.2 Será obrigatória o preenchimento do Anexo VI (Tabela de Pontuação do(a) discente) e sua inserção no 
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formulário de inscrição.
7.4.3 Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição. 
7.4.4 Encerrada a prova de títulos dos candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as notas à 
Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas. 
7.4.5 Para a pontuação dos títulos da Tabela de Pontuação do Anexo VI deste Edital serão considerados os 3 (três) 
últimos anos, a contar da data do Edital de abertura das inscrições. 

QUADRO 03 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA
PLANO DE AULA

Quesitos Pontuação Pistas de aproximação das notas

1. Adequação dos objetivos ao 
tema
O plano de aula apresenta clareza e 
precisão na definição dos objetivos 
geral e específicos (no mínimo 2 
objetivos específicos)?

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: O plano de aula apresenta com 
detalhes, clareza e precisão na definição dos 
objetivos geral e específicos (no mínimo 2 
objetivos específicos).
Muito bom: O plano de aula apresenta clareza 
e precisão na definição dos objetivos geral e 
específicos (no mínimo 2 objetivos específicos).
Bom: O plano de aula apresenta parcialmente 
clareza e precisão na definição dos objetivos geral 
e específicos (no mínimo 2 objetivos específicos).
Regular: O plano de aula apresenta insuficiência 
de clareza e precisão na definição dos objetivos 
geral e específicos (no mínimo 2 objetivos 
específicos).
Insatisfatório: O plano de aula não apresenta 
clareza e precisão nos objetivos.

2. Dados essenciais ao 
conteúdo
O plano de aula fundamenta a 
proposta com a teoria da área 
temática pretendida na aula?

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0) 

Excelente: O plano de aula apresenta 
fundamentação teórica, detalhada e clara, 
relacionada com o tema.
Muito bom: O plano de aula apresenta 
fundamentação teórica, clara e relacionada com 
o tema.
Bom: O plano de aula apresenta fundamentação 
teórica parcialmente, relacionada com o tema.
Regular: O plano de aula apresenta fundamentação 
teórica insatisfatória, relacionada com o tema.
Insatisfatório: O plano de aula não apresenta 
fundamentação teórica relacionada com o tema.

3. Adequação dos 
procedimentos e recursos 
didáticos
O plano de aula descreve com 
clareza os procedimentos e 
recursos didáticos a serem 
utilizados no desenvolvimento da 
aula?

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: O plano de aula descreve com detalhes 
e clareza os procedimentos e recursos didáticos a 
serem utilizados no desenvolvimento da aula.
Muito bom: O plano de aula descreve claramente 
os procedimentos e recursos didáticos a serem 
utilizados no desenvolvimento da aula.
Bom: O plano de aula descreve parcialmente 
os procedimentos e recursos didáticos a serem 
utilizados no desenvolvimento da aula.
Regular: O plano de aula descreve de modo 
insuficiente os procedimentos e recursos didáticos 
a serem utilizados no desenvolvimento da aula.
Insatisfatório: O plano de aula não descreve 
os procedimentos e recursos didáticos a serem 
utilizados no desenvolvimento da aula.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 73

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

4. Indicação das referências 
bibliográficas
O plano de aula faz a indicação 
das referências bibliográficas 
consultadas para a preparação da 
aula?

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: O plano de aula explicita com detalhes 
e clareza a indicação das referências bibliográficas 
consultadas para a preparação da aula. 
Muito bom: O plano de aula explicita com 
clareza a indicação das referências bibliográficas 
consultadas para a preparação da aula. 
Bom: O plano de aula explicita parcialmente a 
indicação das referências bibliográficas consultadas 
para a preparação da aula. 
Regular: O plano de aula explicita de forma 
insuficiente a indicação das referências 
bibliográficas consultadas para a preparação da 
aula. 
Insatisfatório: O plano de aula não explicita a 
indicação das referências bibliográficas consultadas 
para a preparação da aula.

QUADRO 04 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA
DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA – CONTEÚDO

1. Apresentação e 
problematização
A apresentação do conteúdo e sua 
problematização contribuem para 
com o desenvolvimento da aula?

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A apresentação do conteúdo e sua 
problematização é realizada com detalhes para 
com o desenvolvimento da aula. 
Muito bom: A apresentação do conteúdo e sua 
problematização é realizada claramente para com 
o desenvolvimento da aula. 
Bom: A apresentação do conteúdo e sua 
problematização é realizada parcialmente para 
com o desenvolvimento da aula. 
Regular: A apresentação do conteúdo e sua 
problematização é realizada de modo insuficiente 
para com o desenvolvimento da aula. 
Insatisfatório: A apresentação do conteúdo e 
sua problematização não é realizada com detalhes 
para com o desenvolvimento da aula. 

2. Desenvolvimento sequencial
O conteúdo da aula é apresentado 
de forma sequencial?
 

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A aula descreve com detalhes o 
sequenciamento do conteúdo. 
Muito bom: A aula descreve claramente o 
sequenciamento do conteúdo. 
Bom: A aula descreve parcialmente o 
sequenciamento do conteúdo. 
Regular: A aula descreve de modo insuficiente o 
sequenciamento do conteúdo. 
Insatisfatório: A aula não descreve o 
sequenciamento do conteúdo.

3. Articulação do conteúdo 
com o tema
Há uma articulação entre o 
conteúdo apresentado na aula e o 
tema proposto? 

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: Há uma articulação detalhada entre o 
conteúdo apresentado na aula e o tema proposto.
Muito bom: Há uma clara articulação entre o 
conteúdo apresentado na aula e o tema proposto.
Bom: Há uma articulação parcial entre o conteúdo 
apresentado na aula e o tema proposto.
Regular: Há uma articulação insuficiente entre o 
conteúdo apresentado na aula e o tema proposto.
Insatisfatório: Não há uma articulação 
insuficiente entre o conteúdo apresentado na aula 
e o tema proposto.
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4. Exatidão e atualidade
O conteúdo traz exatidão e 
atualidade nas informações 
apresentadas? 

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: O conteúdo traz com detalhes exatidão 
e atualidade nas informações apresentadas. 
Muito bom: O conteúdo traz claramente exatidão 
e atualidade nas informações apresentadas. 
Bom: O conteúdo traz de modo parcial exatidão e 
atualidade nas informações apresentadas. 
Regular: O conteúdo traz de forma insuficiente 
exatidão e atualidade nas informações 
apresentadas.
Insatisfatório: O conteúdo não traz exatidão e 
atualidade nas informações apresentadas.

5. Síntese analítica
O conteúdo apresentado possibilita 
a reorganização das informações, 
reestruturando-as de forma 
lógica?

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: O conteúdo apresentado possibilita 
detalhadamente a reorganização das informações, 
reestruturando-as de forma lógica.
Muito bom: O conteúdo apresentado possibilita 
claramente a reorganização das informações, 
reestruturando-as de forma lógica.
Bom: O conteúdo apresentado possibilita 
parcialmente a reorganização das informações, 
reestruturando-as de forma lógica.
Regular: O conteúdo apresentado possibilita 
de forma insuficiente a reorganização das 
informações, reestruturando-as de forma lógica.
Insatisfatório: O conteúdo apresentado não 
possibilita a reorganização das informações, 
reestruturando-as de forma lógica.

QUADRO 05 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA
DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA – EXPOSIÇÃO

1. Consistência argumentativa
A exposição da aula apresenta 
questionamentos, exemplificações 
e dados que contribuem para com 
o desenvolvimento da aula?

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A exposição da aula apresenta com 
detalhes questionamentos, exemplificações e 
dados que contribuem para com o desenvolvimento 
da aula.
Muito bom: A exposição da aula apresenta 
claramente questionamentos, exemplificações e 
dados que contribuem para com o desenvolvimento 
da aula.
Bom: A exposição da aula apresenta 
parcialmente questionamentos, exemplificações e 
dados que contribuem para com o desenvolvimento 
da aula.
Regular: A exposição da aula apresenta 
insuficientemente questionamentos, 
exemplificações e dados que contribuem para com 
o desenvolvimento da aula.
Insatisfatório: A exposição da aula não apresenta 
parcialmente questionamentos, exemplificações e 
dados que contribuem para com o desenvolvimento 
da aula.

2. Adequação do material 
didático ao conteúdo
O material didático utilizado na 
aula é adequado? 
 

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: O material didático utilizado na aula 
está muito além das expectativas. 
Muito bom: O material didático utilizado na aula 
está além das expectativas. 
Bom: O material didático utilizado na aula está 
dentro das expectativas.
Regular: O material didático utilizado na aula 
está abaixo das expectativas.
Insatisfatório: O material didático utilizado na 
aula está muito abaixo das expectativas.
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3. Clareza, objetividade e 
comunicabilidade
A exposição da aula foi clara, 
objetiva e com comunicabilidade? 

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A exposição da aula foi clara, 
objetiva e com comunicabilidade muito além das 
expectativas.
Muito bom: A exposição da aula foi clara, objetiva 
e com comunicabilidade além das expectativas.
Bom: A exposição da aula foi clara, objetiva e com 
comunicabilidade dentro das expectativas.
Regular: A exposição da aula foi clara, objetiva 
e com comunicabilidade abaixo das expectativas.
Insatisfatório: A exposição da aula foi clara, 
objetiva e com comunicabilidade muito abaixo das 
expectativas.

4. Linguagem
A exposição da aula ocorreu com 
adequação, correção, fluência e 
dicção esperadas? 

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A exposição da aula ocorreu com 
adequação, correção, fluência e dicção muito além 
das expectativas. 
Muito bom: A exposição da aula ocorreu com 
adequação, correção, fluência e dicção além das 
expectativas.
Bom: A exposição da aula ocorreu com adequação, 
correção, fluência e dicção dentro das expectativas.
Regular: A exposição da aula ocorreu com 
adequação, correção, fluência e dicção abaixo das 
expectativas.
Insatisfatório: A exposição da aula ocorreu com 
adequação, correção, fluência e dicção muito 
abaixo das expectativas.

5. Postura profissional
O candidato mostrou postura 
profissional no desenvolvimento 
da aula? 

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: O candidato mostrou postura 
profissional muito acima das expectativas no 
desenvolvimento da aula.
Muito bom: O candidato mostrou postura 
profissional acima das expectativas no 
desenvolvimento da aula.
Bom: O candidato mostrou postura profissional 
dentro das expectativas no desenvolvimento da 
aula.
Regular: O candidato mostrou postura profissional 
abaixo das expectativas no desenvolvimento da 
aula.
Insatisfatório: O candidato mostrou postura 
profissional muito abaixo das expectativas no 
desenvolvimento da aula.

8. Classificação dos candidatos pela Divisão de Acolhimento e Desenvolvimento Social
8.1 A classificação final dos(as) candidatos(as) será realizada pela Divisão de Acolhimento e Desenvolvimento 
Social de acordo com a  nota de avaliação quanto à natureza da vaga pretendida (Etapas II, III e IV).
8.2 A Nota Final para cada candidato(a) será obtida a partir da seguinte fórmula (Específico para vagas de 
BOLSISTA MINISTRANTE do Projeto CURSINHO UEMS):

NF = ((PPD / 97) * 0,3) + (NE * 0,7) + NC
NF = Nota Final
PPD = Pontuação da Prova Didática
NE = Nota da Entrevista
NC= Nota do Currículo

Ex.: NF = ((970 / 97) * 0,3) + (10 * 0,7) + 3
NF = (10 * 0,3) + (10 * 0,7) + 3
NF = 3 + 7 + 3
NF = 13

8.3 A Nota Final para cada candidato(a) será obtida a partir da seguinte fórmula (para as demais vagas de 
bolsistas):

NF = ((NE / 97) * 0,3) + (NC * 0,7) 
NF = Nota Final
NE = Nota da Entrevista
NC= Nota do Currículo

Ex.: NF = ((970 / 97) * 0,3) + (10 * 0,7)
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NF = (10 * 0,3) + (10 * 0,7)
NF = 3 + 7
NF = 10

8.4 Caso a aplicação da fórmula constante no item anterior resulte em um número fracionado, será feito o seu 
arredondamento, sendo considerados somente os valores até a segunda casa decimal.

Ex.: Antes Depois
NF = 6,499 NF = 6,50
NF = 6,495 NF = 6,50
NF = 6,491 NF = 6,49

8.5 Caso haja empate na classificação da Nota Final, serão aplicados os seguintes critérios, em ordem, até que 
se desfaça o empate:
I) Candidato(a) com maior pontuação do Currículo (Anexo VI);
II) Candidato(a) com maior nota de avaliação pela banca; 
III) Maior idade do(a) discente;
8.6 Caso o número de candidatos(as) classificados(as) seja superior ao quantitativo de bolsas ofertadas, os(as) 
candidatos(as) excedentes serão relacionados em Listas de Espera conforme o tipo de vagas selecionadas 
previstas no QUADRO 1 - “Distribuição de vagas de Bolsas:
a) Lista de Espera do Cursinho UEMS.
b) Lista de Espera do UEMS PRA VOCÊ.
C) Lista de Espera do UEMS ACOLHE.
8.7 Caso o número de candidatos(as) às bolsas PIBEX DADES não ultrapasse o quantitativo de bolsas ofertadas 
não haverá a classificação, o resultado final será publicado por ordem alfabética.

9. DOS RECURSOS
9.1 Caberá recurso:
I) Do não enquadramento da inscrição em razão de erro material e/ou equívocos na submissão dos 
anexos da Etapa I “Análise de enquadramento da inscrição, quanto à documentação pela Divisão de 
Acolhimento e Desenvolvimento Social”;
9.1.1 Será permitida a substituição e/ou inclusão de documento de acordo com o motivo do indeferimento 
destacado em Edital pela Divisão de Acolhimento e Desenvolvimento Social.
9.1.2 O prazo para o recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação do Edital de 
inscrição Não Enquadradas.
9.1.3 A não substituição/inclusão do(s) documento(s), dentro do prazo anteriormente estipulado, acarretará a 
desqualificação da inscrição.
9.1.4 Se, a qualquer tempo, for constatada a violação, por parte do(a) discente, da integridade dos formulários, 
termos, documentos, sistemas e/ou cadastros citados neste Edital, visando obter vantagem indevida, haverá a 
desqualificação da inscrição.
9.1.5 Se, a qualquer tempo, for detectado erro, defeito e/ou a inexistência de qualquer documento que deve 
integrar a inscrição, o(a) discente deverá enviar/reenviar o referido documento no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contados a partir da notificação enviada para o e-mail cadastrado no formulário de inscrição solicitando o envio/
reenvio.
9.1.6 O não envio/reenvio do documento solicitado, dentro do prazo anteriormente estipulado, acarretará a 
desqualificação/desclassificação da  inscrição, independente da fase em que se encontre.
II) Do somatório da Nota Final do(a) candidato(a) em razão de erro material
9.1.7 O recurso contra o somatório da Nota Final deverá versar tão somente sobre erro material no somatório da 
nota publicada, devendo o(a) recorrente apontar o erro de maneira clara e objetiva, bem como o valor que julga 
ser correto.
9.1.8 Os recursos deverão ser enviados exclusivamente para o e-mail dades.proec@uems.br 
9.1.9 Não serão aceitos recursos enviados fora do prazo e/ou em desacordo com o item anterior.
9.1.10 Não havendo prazo específico, o prazo para a interposição do recurso será de 2 (dois) dias úteis, 
contados a partir do(a) ato/publicação/notificação que lhe der causa.
9.2 Não caberá recurso:
I) Da publicação/divulgação do resultado final (Item 16 do Cronograma).

10. DA IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA
10.1 A implementação da bolsa somente será efetuada mediante a entrega de toda a documentação solicitada 
neste Edital e dentro do prazo estabelecido.
10.2 Apresentar declaração de frequência às aulas na implementação da Bolsa. O discente que não estiver 
frequente às aulas na implementação da Bolsa PIBEX DADES perderá o direito à bolsa e será convocado(a) o(a) 
próximo(a) candidato(a) da respectiva Lista de Espera da Bolsa.

11. DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DO BOLSISTA
11.1 O acompanhamento das atividades do bolsista será realizado pela Divisão de Acolhimento e Desenvolvimento 
Social da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários da UEMS (DADES/PROEC/UEMS) por meio 
de:
I) Relatório técnico-científico parcial (prazo para submissão: 11/12/2025) e final (prazo para 
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submissão: 25/08/2026), contendo as atividades desenvolvidas e documentos que comprovem a realização 
da ação, (como fotos e outros documentos que se fizerem necessários) que deverá ser elaborado e anexado 
eletronicamente no e-mail dades.proec@uems.br, com assinatura eletrônica certificada, do(a) orientador(a) e 
do(a) bolsista.
11.2 O não cumprimento do Item anterior implicará a quebra do Termo de Compromisso e acarretará 
a imediata suspensão da bolsa e a obrigação de devolução à UEMS, do valor atualizado da(s) bolsa(s) 
recebida(s) indevidamente. 
11.3 O(A) discente deverá comprometer-se a apresentar os resultados parciais e finais de extensão, sob a forma 
de exposição oral e/ou painel/banner/pôster no Encontro de Ensino, Pesquisa e Extensão (ENEPEX); Seminário 
de Extensão Universitária da UEMS (SEMEX); e/ou outro evento de extensão equivalente.
11.4 O(A) discente deverá fazer referência ao apoio recebido pela bolsa PIBEX DADES/UEMS, quando da publicação 
dos resultados das atividades da bolsa PIBEX DADES.
11.5 A bolsa será suspensa e/ou cancelada pela Divisão de Acolhimento e Desenvolvimento Social nas 
seguintes hipóteses:
I) Insuficiência de desempenho na avaliação técnica do relatório;
II) Solicitação justificada do orientador;
III) Solicitação justificada do bolsista;
IV) Descumprimento das condições estabelecidas no item 4.1.2 deste Edital, quando o(a) discente deixar de 
cursar o mínimo de três disciplinas durante o período de vigência da bolsa;
V) Descumprimento do disposto no item 11.2, referente à não submissão dos relatórios nos prazos estabelecidos;
VI) Violação de qualquer das obrigações constantes no Termo de Compromisso (Anexo I);
VII) Constatação de irregularidade na documentação apresentada ou falsidade nas informações prestadas;
VIII) Abandono injustificado das atividades por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos.
11.6 Caso tenha publicações, estas deverão ser anexadas ao Relatório Parcial e/ou Final: cópias de artigos 
ou relatos de experiência publicados em revistas ou anais de eventos/congressos regionais, nacionais ou 
internacionais; cópias de artigos ou relatos de experiência, ainda que no prelo, submetidos e aceitos nas revistas; 
e cópias de outras formas de comunicação científica.

12. DA CERTIFICAÇÃO
12.1 A certificação será emitida pela Divisão de Extensão, após a aprovação do relatório final pelo Comitê 
Extensão e da apresentação dos resultados das atividades de Extensão do PIBEX UEMS, sob a forma de 
exposição oral e/ou painel/banner/pôster no Encontro de Ensino, Pesquisa e Extensão (ENEPEX); Seminário de 
Extensão Universitária da UEMS (SEMEX); e/ou outro evento de extensão equivalente;
12.2 A ausência da apresentação do resultado final em evento ou comprovante de aceite para publicação dos 
resultados em periódico de Extensão, impedirá a emissão dos certificados do(a) bolsista;
12.3 A submissão dos relatórios parcial e/ou final fora dos prazos estipulados, não dá direito à certificação, 
podendo acarretar a devolução dos valores recebidos da Bolsa PIBEX DADES indevidamente.
12.4 Serão emitidos certificados somente para o(a) bolsista proponente da ação. 
12.5 Os certificados do(a) bolsista PIBEX DADES serão emitidos de acordo com o cadastro realizado no Sistema 
de Gestão de Projetos (SGP) pelo(a) discente.
12.6 A inscrição de bolsa de extensão “não classificada” não dá ao(à) participante o direito de certificação.

13. DA SUBSTITUIÇÃO DE BOLSISTA
13.1 A substituição de bolsista será permitida apenas uma única vez por solicitação do(a) orientador(a) com o 
intuito de dar continuidade ao projeto.
13.2 A substituição do(a) bolsista poderá ser efetuada a partir do 2º (segundo) até 9º (nono) mês de 
vigência do programa, mediante termo de transferência de bolsa, devidamente assinado,  e somente será 
permitida após o término da Lista de Espera.
13.3 Efetuada a substituição, o período de pagamento da bolsa será mantido conforme estabelecido no Edital.
13.4 Havendo necessidade de substituir o(a) bolsista antes do início da bolsa ou durante o 1º (primeiro) 
mês de vigência do programa, a substituição somente poderá acontecer se não houver candidato(a) 
aguardando na Lista de Espera.
13.5 O pedido de substituição de bolsista, deverá ser enviado, pelo(a) coordenador(a), até o dia 10 do mês 
referente a substituição do bolsista, exclusivamente para o e-mail dades.proec@uems.br
13.6 O(A) bolsista a ser substituído(a) deverá enviar o relatório final das atividades referentes ao período em 
que participou do PIBEX DADES/UEMS, devendo submetê-lo ao e-mail: dades.proec@uems.br.
13.7 O(A) coordenador(a) deverá enviar os documentos do(a) novo(a) bolsista, quais sejam:
I) Termo de transferência de bolsa PIBEX DADES/UEMS;
II) Termo de Compromisso;
III) Cadastro do(a) Acadêmico(a);
IV) RG do(a) bolsista;
V) CPF do(a) bolsista;
13.8 O(A) bolsista deverá ter conta bancária com chave PIX CPF cadastrada em seu próprio nome.
13.9 Os documentos constantes no Item anterior deverão ser encaminhados devidamente digitalizados e 
legíveis, para o e-mail dades.proec@uems.br 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 A PROEC não se responsabiliza por congestionamento, queda, indisponibilidade, instabilidade e/ou falhas na 
Internet/web.
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14.2 O(a) coordenador(a) poderá desistir de concorrer durante o processo de seleção da bolsa PIBEX DADES/
UEMS
14.3 Após o início das atividades da bolsa, o(a) bolsista estará impedido de fazer alterações nos objetivos do 
projeto.
14.4 Quando ocorrer cancelamento da bolsa, por solicitação do(a) bolsista ou do(a) coordenador(a), deverá ser 
enviado o termo de cancelamento assinado por ambos(as), até o dia 10 do mês referente ao cancelamento da 
bolsa, bem como o envio do relatório final ao e-mail: dades.proec@uems.br, das ações desenvolvidas.
14.5 Os e-mails enviados pela Divisão de Extensão para notificar o(a) discente e/ou o(a) orientador(a) considerar-
se-ão como recebidos e lidos a partir do dia útil seguinte ao seu envio, dando início aos prazos constantes 
neste Edital.
14.6 Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos com a Divisão de Acolhimento e Desenvolvimento 
Social pelo telefone: (67) 3901-1888 e/ou do e-mail: dades.proec@uems.br 
14.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Acolhimento e Desenvolvimento Social, Divisão de 
Extensão e Comitê de Extensão.
Dourados (MS), 16 de junho de 2025.

Profa. Dra. Érika Kaneta Ferri
Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários

PROEC/UEMS

EDITAL N. 11/2025/CONSELHO DE ÉTICA/REITORIA/UEMS

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DOS VOTOS, DA ELEIÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DA ATUAL GESTÃO DO 
COMITÊ DE ÉTICA COM SERES HUMANOS - 2024/2027, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 

SUL.

A COMISSÃO ELEITORAL, designada pela PORTARIA UEMS nº PORTARIA CE/RTR/UEMS nº 002, de 25 de abril
de 2025, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no EDITAL DE ABERTURA DAS ELEIÇÕES 
publicado Nº 05/2022 - CONSELHO DE ÉTICA/REITORIA/UEMS, publicado em Diário Oficial Eletrônico n°11.819 
de 5 de maio de 2025, torna público o presente EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA VOTAÇÃO, do 
Comitê de Ética com Seres Humanos (CESH/UEMS) - (2024-2027), considerando o disposto na RESOLUÇÃO 
COUNI-UEMS Nº 624, de 15 de junho de 2022 que aprova o Regimento Interno do Conselho de Ética e na 
Resolução CEPE UEMS n° 2.391, de 09 de fevereiro de 2022, que aprova o Regimento Interno do CESH/UEMS.

I. Quantidade de votos por Candidatos de acordo com a área de representação

Área de 
Representatividade Candidatos

Número 
de votos 
Válidos

Número 
de votos 
Brancos

Nº de 
Representantes 

Titular/ Suplente/
Cadastro Reserva

Profissionais Técnicos da Educação Superior

Hamilton Romero 36 Suplente

Alessandra Lopes da Rocha 28 - Cadastro reserva

Adriana Araújo de Almeida Apolônio 26 - Cadastro reserva

Luciana Gonçalves de Azevedo 13 - Cadastro reserva

Renato Lustosa Sobrinho 8 - Cadastro reserva

Ezequiel Arce de Oliveira 6 - Cadastro reserva

Emily Soares Pereira 4 - Cadastro reserva

- 0

DOCENTES

Área de Ciências Agrárias, 
Biológicas e da Saúde:

Alessandra Aparecida Vieira 
Machado 20 - Suplente

Elaine Silva de Pádua Melo 6 - Suplente

- 5

Esclarecimentos de dúvidas acerca do conteúdo deste Edital podem ser obtidos através do contato (67) 3902-
2699 ou pelo e-mail conselhodeetica@uems.br e informações adicionais, se necessárias, serão disponibilizadas 

mailto:dades.proec@uems.br
mailto:dades.proec@uems.br
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na página do Conselho de Ética/UEMS https://www.uems.br/conselho/ce/Eleicoes.

Dourados, 16 de junho de 2025.

Alessandra Ribeiro de Moraes.
Presidente da Comissão Eleitoral

EDITAL N. 12/2025/CONSELHO DE ÉTICA/REITORIA/UEMS

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA ELEIÇÃO COMPLEMENTAR DO COMITÊ DE ÉTICA COM 
SERES HUMANOS -  DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 

A COMISSÃO ELEITORAL, designada pela PORTARIA UEMS nº PORTARIA CE/RTR/UEMS nº 002, de 25 de abril
de 2025, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no EDITAL DE ABERTURA DAS ELEIÇÕES 
publicado Nº 05/2022 - CONSELHO DE ÉTICA/REITORIA/UEMS, publicado em Diário Oficial Eletrônico n°11.819 
de 5 de maio de 2025, torna público o presente EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL, do Comitê de 
Ética com Seres Humanos (CESH/UEMS) - (2024-2027), considerando o disposto na RESOLUÇÃO COUNI-UEMS 
Nº 624, de 15 de junho de 2022 que aprova o Regimento Interno do Conselho de Ética e na Resolução CEPE UEMS 
n° 2.391, de 09 de fevereiro de 2022, que aprova o Regimento Interno do CESH/UEMS.

 I. CANDIDATOS ELEITOS DE ACORDO COM A ÁREA DE REPRESENTAÇÃO

CATEGORIA: TÉCNICOS (1 Suplente e Cadastro Reserva)

Hamilton Romero – Suplente
Alessandra Lopes da Rocha -  Cadastro Reserva
Adriana Araújo de Almeida Apolônio -  Cadastro Reserva
Luciana Gonçalves de Azevedo -  Cadastro Reserva
Renato Lustosa Sobrinho -  Cadastro Reserva
Ezequiel Arce de Oliveira -  Cadastro Reserva
Emily Soares Pereira -  Cadastro Reserva

CATEGORIA: DOCENTES (1 Titular e 1 Suplente)

Área de Ciências Agrárias, Biológicas e da Saúde:

Alessandra Aparecida Vieira Machado - Suplente
Elaine Silva de Pádua Melo - Suplente

Esclarecimentos acerca do conteúdo deste Edital podem ser obtidos através do contato (67) 3902-2699 ou pelo 
e-mail conselhodeetica@uems.br e informações adicionais, se necessárias, serão disponibilizadas na página do 
Conselho de Ética/UEMS https://www.uems.br/conselho/ce/Eleicoes

Dourados, 16 de junho de 2025.

Alessandra Ribeiro de Moraes.
Presidente da Comissão Eleitoral

 Edital Conjunto 030/2025 – PIBCEL – DCULT/PROEC/UEMS DAES/PROAFE UEMS
Resultado Preliminar das Propostas Enquadradas e não Enquadradas do Programa Institucional de 

Bolsas de Cultura, Esporte e Lazer (PIBCEL)

A Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC/UEMS), em conjunto com a Pró-
Reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil (PROAFE/UEMS), no uso de suas 
atribuições legais torna público para conhecimento da comunidade acadêmica da UEMS o Edital Conjunto 
030/2025 – PIBCEL – DCULT/PROEC/UEMS DAES/PROAFE UEMS, com o resultado preliminar das 
propostas enquadradas e não enquadradas referentes ao Edital Conjunto 018/2025 - PIBCEL – DCULT/
PROEC/UEMS DAES/PROAFE UEMS conforme ANEXO I – Resultado preliminar das Propostas Enquadradas – 
PIBCEL – CULTURA - Ampla Concorrência; ANEXO II – Resultado preliminar das Propostas Enquadradas – PIBCEL – 
CULTURA - Ações Afirmativas; ANEXO III – Resultado preliminar das Propostas Enquadradas – PIBCEL – ESPORTE 
E LAZER - Ampla Concorrência; Anexo IV – Resultado preliminar das Propostas Enquadradas – PIBCEL – ESPORTE 
E LAZER – Ações Afirmativas; ANEXO V – Resultado preliminar das Propostas Não Enquadradas – PIBCEL – 
CULTURA – Ampla Concorrência; Anexo VI - Resultado preliminar das Propostas Não Enquadradas – PIBCEL 
– CULTURA – Ações Afirmativas; ANEXO VII - Resultado preliminar das Propostas Não Enquadradas – PIBCEL 
– ESPORTE E LAZER – Ampla Concorrência; ANEXO VIII - Resultado preliminar das Propostas Não Enquadradas 
– PIBCEL – ESPORTE E LAZER – Ações Afirmativas; ANEXO IX – Inscrições Indeferidas e ANEXO X Requerimento 

https://www.uems.br/conselho/ce/Eleicoes
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para Recurso.

Os proponentes que desejarem impetrar recurso referente ao não enquadramento das propostas deverão fazê-lo 
através do envio do Anexo X - Formulário de Recurso deste Edital, devidamente preenchido e assinado pelo(a) 
discente, que deverá ser encaminhado exclusivamente para o e-mail dcult@uems.br.

Os Pedidos de recurso enviados para outros e-mails e/ou entregues por qualquer outro meio à Divisão de Cultura 
não serão aceitos.

O Formulário de Recurso (ANEXO X) deverá ser enviado no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a publicação 
deste edital, ou seja, até às 23:59h do dia 23/06/2025.

Os proponentes que enviarem o Formulário de Recurso (Anexo VI), caso seja necessário, terão suas propostas 
liberadas para edição no Sistema de Gestão de Projetos (SGP), link: https://sgp.uems.br/local/catalogo/intro.
php?courseid=1174 no dia 18/06/2025, podendo alterar os dados e juntar os documentos que forem necessários 
aos seus recursos. 

As propostas ficarão liberadas para edição no Sistema de Gestão de Projetos por até 02 (dois) dias úteis, ou seja, 
até às 23:59h do dia 23/06/2025.

Os proponentes das propostas não enquadradas que não enviarem o Formulário de Recurso (Anexo X) ou que 
não realizarem as alterações necessárias no Sistema de Gestão de Projetos dentro do prazo serão eliminados do 
certame. 

Não caberá recurso contra o indeferimento das inscrições listadas no ANEXO IX deste Edital. Esclarecimentos e 
informações adicionais poderão ser obtidos com a Divisão de Cultura (DCULT) e/ou pelos telefones: (67) 3902-
2562, (67) 3902-2636 (whatsapp) ou e-mail dcult@uems.br.

Dourados (MS), 16 de junho de 2025.

Profa. Dra. Érika Kaneta Ferri
Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários PROEC/UEMS

Prof. Fernando Machado
Pró-Reitor de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil

PROAFE/UEMS

ANEXO I - Edital Conjunto 030/2025 – PIBCEL – CULTURA - AMPLA CONCORRÊNCIA – DCULT/PROEC/
UEMS DAES/PROAFE UEMS Resultado Preliminar das Propostas ENQUADRADAS 

Nº Proponente Orientador(a)

1 Ana Karolynne Galdino da Silva Mônica Aparecida Matos 

2 Ana Cristine da Silva Castro Dora de Andrade Silva 

3 Ana Gabriela Manja de Oliveira Aline Serzedello Neves Vilaça

4 Ana Luiza Teixeira Barbier Adélia Maria Evangelista Azevedo

5 Davi Carvalho Savalho Adma Cristhina Salles De Oliveira

6 Fernanda Galindo de Oliveira Matheus Vinícius de Sousa Fernandes

7 Gabriel Camargo de Oliveira Ramos José Alexandre de Souza Franco

8 Igor Monteiro Nunes Jorge Marques Prates

9 Kiunna Rodrigues de Barros Dora de Andrade Silva

10 Laís Rodrigues Leal Marques Matheus Vinícius de Sousa Fernandes

11 Lais Ciqueira Bogado Gabriela Di Donato Salvador Santinho

12 Leandro Madeira de Oliveira Rony Gonçalves de Oliveira

13 Lis Caroline Milani Carbonari Takimoto Adma Cristhina Salles De Oliveira

14 Patrick Levi Gonzaga Flávia Cavalcanti Gonçalves

15 Tayson Pio Gabriela Di Donato Salvador Santinho

16 Thaiany Gomes Menezes Ortega Christiane Araújo

mailto:dcult@uems.br
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17 Thalita Dias Miranda Silva Fernandes Ferreira de Souza

18 Thiago da Silva Alves Luciana Henrique da Silva

19 Victor Hugo Almeida Oliveira Luiz Orestes Cauz 

20 Wellyngton Ires Batista Rodrigues Gabriela Di Donato Salvador Santinho

ANEXO II - Edital Conjunto 030/2025 – PIBCEL – CULTURA – AÇÕES AFIRMATIVAS – DCULT/PROEC/
UEMS DAES/PROAFE UEMS Resultado Preliminar das Propostas  ENQUADRADAS 

Nº Proponente Orientador(a)

*Sem propostas

ANEXO III - Edital Conjunto 030/2025 – PIBCEL – ESPORTE E LAZER – AMPLA CONCORRÊNCIA - 
DCULT/PROEC/UEMS DAES/PROAFE UEMS Resultado Preliminar das Propostas ENQUADRADAS 

Nº Proponente Orientador(a)

1 Anna Duenha Garanhani Antônio José Grande

2 Breno Junqueira Filheiro Ruberval Franco Maciel

3 Caio Henrique Arteman Ames Ruberval Franco Maciel

4 Marco Antonio Pereira de Castro Junior Ruberval Franco Maciel

5 Leticia Ayumi Yamashiro Nishi Antonio José Grande

6 Luiz Fernando Costa Castro Jorge Marques Prates

7 Messina Pinho Floriano Antonio José Grande

8 Murilo Henrique Silva Alves Marcos Antonio Camacho da Silva

 
ANEXO IV - Edital Conjunto 030/2025 – PIBCEL – ESPORTE E LAZER – AÇÕES AFIRMATIVAS – DCULT/
PROEC/UEMS DAES/PROAFE UEMS Resultado Preliminar das Propostas ENQUADRADAS

Nº Proponente Orientador(a)

*Sem propostas

ANEXO V – Edital Conjunto 030/2025 – PIBCEL – CULTURA – AMPLA CONCORRÊNCIA – DCULT/PROEC/
UEMS DAES/PROAFE UEMS Resultado Preliminar das Propostas NÃO ENQUADRADAS 

Nº Proponente Orientador(a) Item do Edital Motivo

1 Alan da Silva Arguelho Tiago Satim Karas 4.1, Inciso I 
Projeto do orientador 
vinculado à proposta não 
está cadastrado na DCULT. 

2 Ana Carolina Recalde  
Gomes

Olegario da Costa 
Maya Neto 4.1, Inciso I 

Projeto vinculado à proposta 
não está cadastrado na 
DCULT. 

3 Ana Vitória Constâncio 
Chamorro

Osvanilton de Jesus 
Conceição

4.1, Inciso I; 8.1, 
Inciso VII

Projeto do orientador 
vinculado à proposta não 
está cadastrado na DCULT. 

Não enviou Certificado 
do Curso de Formação 
de Extensionista 
do(a) proponente OU 
comprovante de que 
atuou anteriormente como 
coordenador de projeto/
curso/evento de cultura, 
esporte e lazer.
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4 Angel Rene Delgado 
Gimenez

Marcos Antonio 
Camacho da Silva 9.9

Proposta não está 
relacionada ao tema do 
projeto de cultura, esporte 
e lazer do(a) orientador(a);

5 Camila Andrade de 
Souza Soares

Mônica Aparecida 
Matos

10.1, item 4); 8.1, 
Incisos III, IV, V, VI, 
VII, VIII, IX e X. 

Modelo de proposta não 
anexado nas etapas I e II, 
Ausência dos anexos III, IV, 
V, VI, VII, VIII, IX e X. 

6 Cícera Silva Siqueira 
Gomes

Mônica Aparecida 
Matos 7.2; 8.1, Inciso III

Dados da proposta 
incompletos; Anexo III 
Termo de Compromisso 
sem assinatura eletrônica 
certificada do orientador.

7 Danilo Fonseca dos 
Santos

Carlos Otávio 
Zamberlan  8.1, Inciso III

Anexo III Termo de 
Compromisso sem 
assinatura eletrônica 
certificada do bolsista.

8 Élen Kurek Herbertz Ferreira 7.2

Dados da proposta 
incompletos (título 
do projeto do(a) 
orientador(a)).

9 Fabiana Nunes 
Remanaschi

Olibário José Machado 
Neto 8.1, Inciso VII

Certificado do Curso de 
Formação de Extensionista 
do(a) proponente sem 
nome.

10 Gabriela Morais Lopes Osvanilton de Jesus 
Conceição 4.1, Inciso I

Projeto vinculado à proposta 
não está cadastrado na 
DCULT.

11 Gislaine Rodrigues da 
Silva

Patrícia Alves 
Carvalho 7.2; 10.1, item 4)

Dados da proposta 
incompletos (título 
do projeto do(a) 
orientador(a)); Modelo de 
proposta não anexado na 
Etapa II.

12 Greicys Aiglenys Bravo Francisco Carlos 
Espíndola Gonzalez

10.1, item 4); 8.1, 
Inciso II; 8.1, Inciso 
III

Modelo de proposta não 
anexado na etapa II; Anexo 
II incompleto; Ausência 
de assinaturas digitais 
certificadas.

13 Jefley  Mauricio Cano 
da Silva

Matheus Vinícius de 
Sousa Fernandes 4.1, Inciso I

Projeto vinculado à proposta 
não está cadastrado na 
DCULT.

14 João Victor de Souza 
Gussi

Fernandes Ferreira de 
Souza

8.1. Inciso II; 8.1. 
Inciso III

Anexo II incompleto; Anexo 
III sem assinaturas digitais 
certificadas

15 Joaquim Antonio Jesus 
Alves

Susy Dos Santos 
Pereira

8.1. Inciso II; 8.1, 
Inciso III; 8.1, Inciso 
VII

Anexo II incompleto; Anexo 
III incompleto;Não enviou 
Certificado do Curso de 
Formação de Extensionista 
do(a) proponente OU 
comprovante de que 
atuou anteriormente como 
coordenador de projeto/
curso/evento de cultura, 
esporte e lazer; 

16 Kamilla Tâmara S 
Cunha

Tânia Regina 
Zimmermann 4.1, Inciso I 

Orientador não tem 
programa, projeto ou curso 
de cultura, esporte e lazer 
aprovado, registrado e em 
desenvolvimento na Divisão 
de Cultura (DCULT).
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17
Layza de Oliveira 
Nascimento 
Lumuenamioco

Fernandes Ferreira de 
Souza

4.1, Inciso I; 8.1, 
Inciso VII

Projeto vinculado à proposta 
não está cadastrado 
na DCULT; Ausência do 
Certificado do Curso de 
Formação de Extensionista 
do(a) proponente ou 
comprovante de que 
atuou anteriormente como 
coordenador de projeto/
curso/evento de cultura, 
esporte e lazer .

18 Luana Santos Moura Fábio Dobashi 
Furuzato 4.1, Inciso I 

Projeto vinculado à proposta 
não está cadastrado na 
DCULT. 

19 Luiz Otávio Gomes de 
Oliveira

Patrícia Alves de 
Carvalho 4.1, Inciso I

Orientador não tem 
programa, projeto ou curso 
de cultura, esporte e lazer 
aprovado, registrado e em 
desenvolvimento na Divisão 
de Cultura (DCULT)

20 Maria Clara de Lucena 
Gomes Cibele de Moura Sales 4.1, Inciso I

Projeto do orientador 
vinculado à proposta não 
está cadastrado na DCULT. 

21 Maria Laura Guiraldelo 
Pasqualotto Vicente Sarubbi Junior 8.1, Inciso III Anexo III incompleto

22 Marina Duarte Ferreira 
Maidana

Fábio Dobashi 
Furuzato 4.1, Inciso I 

Projeto do orientador 
vinculado à proposta não 
está cadastrado na DCULT. 

23 Marlon Brito 
Damasceno

Aline Serzedello Neves 
Vilaça

8.1, Inciso II; 8.1, 
Inciso III; 8.1, Inciso 
VI

Anexo II sem assinatura 
digital certificada do 
acadêmico; Ausência 
do anexo III; Anexo VI 
incompleto  

24 Matheus Willian Silva 
do Sol Tiago Junior Pasquetti 4.1, Inciso I

Projeto do orientador 
vinculado à proposta não 
está em desenvolvimento

25 Miguel Stefan Lanzarin Diógenes Egidio 
Cariaga 4.1, Inciso I

Orientador não atua 
como coordenador(a) 
ou colaborador(a) de 
programa, projeto ou curso 
de cultura, esporte e lazer 

26 Nathan Gonçalves XXXXXXXX 8.1, Incisos I, II, III, 
IV, V, VI, VII, VIII e IX

Ausência dos anexos I, II, 
III, IV, V, VI, VII, VIII e IX

27 Poliana Araujo Dantas Volmir Cardoso 
Pereira 4.1, Inciso I

Projeto do orientador 
vinculado à proposta não 
está cadastrado na DCULT. 

28 Priscilla da Silva Bianchi Rony Gonçalves de 
Oliveira 8.1, Inciso I Anexo I preenchimento 

incorreto

29 Rafael Kauã Santos 
Fernandes

Aline Serzedello Neves 
Vilaça

4.1, Inciso I; 8.1, 
Inciso II 

Projeto do orientador 
vinculado à proposta não 
está cadastrado na DCULT; 
Anexo II incompleto

30 Rafaela Alves 
Nicomédio

Agnes Iara Domingos 
Moraes 8.1, Inciso VII Certificado do Curso de 

Extensionista sem nome 

31 Rafaella de Mendonça 
Melgarejo 

Volmir Cardoso 
Pereira 4.1, Inciso I

Projeto do orientador 
vinculado à proposta não 
está cadastrado na DCULT. 
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32 Sarah Estefane de 
Souza Assis

Susy Dos Santos 
Pereira

8.1, Inciso II; 8.1, 
Inciso III

Anexo II incompleto; 
Anexo III sem o aceite 
do orientador(a) e 
sem assinatura digital 
certificada. 

33 Thaís Melise Lopes Pina Vicente Sarubbi Junior 8.1, Inciso II Anexo II incompleto

34 Verônican Cristaldo 
Acosta

Matheus Vinícius de 
Sousa Fernandes

8.1, Inciso II; 8.1, 
Inciso III

Anexo II incompleto; Anexo 
III sem assinatura digital 
certificada do Orientador 

35 Vitor Barbosa Marinho XXXXXXXXX 4.9, Inciso II
Não foi selecionado / 
indicado por orientador (a) 
credenciado no programa

ANEXO VI – Edital Conjunto 030/2025 – PIBCEL – CULTURA - AÇÕES AFIRMATIVAS – DCULT/PROEC/
UEMS DAES/PROAFE UEMS Resultado Preliminar das Propostas NÃO ENQUADRADAS 

Nº Proponente Orientador(a) Item do Edital Motivo

1 Yonathan Eduardo 
Madrid Crespo

Francisco Carlos 
Espíndola Gonzalez

10.1, item 4); 8.1, 
Inciso III

Modelo de proposta 
não anexado na etapa 
I;Ausência de assinaturas 
digitais certificadas

ANEXO VII – Edital Conjunto 030/2025 – PIBCEL – ESPORTE E LAZER – AMPLA CONCORRÊNCIA – 
DCULT/PROEC/UEMS DAES/PROAFE UEMS Resultado Preliminar das Propostas NÃO ENQUADRADAS 

Nº Proponente Orientador(a) Item do Edital Motivo

1 Izabelli Dias Marcos Osvanilton de Jesus 
Conceição 4.1, Inciso I

Projeto do orientador 
vinculado à proposta não 
está cadastrado na DCULT

2 João Marcelo Atagiba 
Pinheiro

Marcos Antonio 
Camacho da Silva 9.9

Proposta não está 
relacionada ao tema do 
projeto de cultura, esporte 
e lazer do(a) orientador(a);

3 Luiza Brites Lidio 
Camacho Allan Motta Couto 8.1, Inciso VI CPF Ilegível

4 Matheus Eduardo 
Corrêa Corumbá Patrícia Pompeu 9.9 

Não está relacionado ao 
tema do programa, projeto 
ou curso de cultura, esporte 
e lazer do(a) orientador(a);

5 Pedro Henrique Kaiper 
Silva Jorge Marques Prates 8.1, Inciso III

Anexo III sem assinatura 
digital certificada do 
acadêmico

ANEXO VIII – Edital Conjunto 030/2025 – PIBCEL – ESPORTE E LAZER - AÇÕES AFIRMATIVAS – 
DCULT/PROEC/UEMS DAES/PROAFE UEMS Resultado Preliminar das Propostas NÃO ENQUADRADAS 

Nº Proponente Orientador(a) Item do Edital Motivo

1 Hátany Melry Gonçalves 
Pais

José Alexandre de 
Souza Franco 4.1, Inciso I 

Orientador não tem 
programa, projeto ou curso 
de cultura, esporte e lazer 
aprovado, registrado e em 
desenvolvimento na Divisão 
de Cultura (DCULT)

ANEXO IX - Edital Conjunto 030/2025 – PIBCEL – INSCRIÇÕES INDEFERIDAS Item do Edital: 8. DA 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INSCRIÇÃO; Motivo: Nenhum envio no SGP - Proposta PIBCEL nas 
Etapas I e II; Anexos (documentação necessária) e Ficha de inscrição da proposta de bolsa de cultura, esporte 
e lazer.
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Nº Nome

1 Adriane Lamas Merey

2 Aline Aguiar dos Santos

3 Aline Araújo Flôres

4 Anne Victoria de Oliveira Viana

5 Arquimedes Alves de Melo Neto

6 Beatriz Severino Peralta

7 Beatriz Corrêa Lyrio

8 Beatriz Costa Chastel

9 Beatriz Nascimento Correa

10 Beatriz Severino Peralta

11 Beatriz Veroneze Costa Bento

12 Camila Andrade de Souza Soares

13 Daniela da Silva Souza

14 Danielle Freitas Carneiro

15 Elisângela Campos dos Santos

16 Éllen Cristina da Silva Santos

17 Fernanda Yule da Motta Borges

18 Fernando Manoel Melo Silveira

19 Flaviane Arévalo dos Santos

20 Gabriel Da Silva

21 Gabriel Ruan Lehmann Exteckoetter

22 Gabrieli Horeb Santos

23 George Allan Veiga Cabral de Souza Júnior

24 Geovanna Cristaldo de Souza Lopes

25 Giovana Vargas Lopes

26 Gleyson Salina Pereira

27 Gustavo de Holanda Petersen

28 Helen Caroline Olmedo dos Santos

29 Icaro Martins Juca

30 João Marcus de Oliveira Neves

31 Jonathan da Silva Nanes

32 Kamilly Vitória de Souza Venancio

33 Karla Gabrielle Silva de Jesus

34 Karolina Cabreira Segóvia

35 Kleber de Lima Silva

36 Livia Maria Touro

37 Luan Gabriel de Carvalho Fagundes

38 Luan Guerra

39 Marcos Alexandre Alves Cazuza

40 Maria do Carmo da Silva Borges

41 Maria Eduarda Marques da Cruz

42 Maria Eduarda Passos Aquino
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43 Maria Marcia Alves dos Santos

44 Mariana Pereira da Rocha

45 Matheus de Oliveira

46 Matheus Petini Barbieri

47 Maycon Chagas da Silva

48 Merwhiki Machado Garcia

49 Miriã Rodrigues da Silva Barboza

50 Nadson Marques

51 Nair da Costa Ramires

53 Patrícia da Silva Pedro

54 Paulo Henrique Silva Del Colle

55 Pedro Daniel Córdoba

56 Rafael Henrique Bilk da Silva

57 Rildo Vogado Garahi

58 Romillor Gonçalves Gabriel

59 Ronny Henrique Pereira

60 Sabrina Lopes D’avalo

61 Salete Medina Aguiar

62 Sandia Bergamaschi Pezerico

63 Sofia Lopes Valentim

64 Stephanie Torres de Farias

65 Talita Ferreira Felix

66 Tedney dos Santos Canellas

67 Thais de Oliveira Junqueira Ramos

68 Thiago da Silva Romero

69 Vera Elaine Benites Lemos de Carvalho

70 Vinicius Buciloli Oliveira

71 Vívian Viana Borges

72 Viviany Lopes Jacques

73 Wilker Silva Braga

ANEXO X – Edital Conjunto 030/2025 – PIBCEL – DCULT/PROEC/UEMS DAES/PROAFE UEMS 
REQUERIMENTO PARA RECURSO

Nome do aluno:…………………………………………………………………………………………………………………………………………………………… 
Título da proposta do aluno:………………………………………………………………………………………………………………………………………. 
Nome do Orientador:………………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 
Título da proposta do orientador:………………………………………………………………………………………………………………………………. 
Ao Comitê de Cultura, Esporte e Lazer da UEMS Como concorrente ao Programa Institucional de Bolsa de Cultura, 
Esporte e Lazer/PIBCEL, solicito revisão do não enquadramento, conforme justificativa abaixo e se necessário 
reedição no Sistema de Gestão de Projetos (SGP). Justificativa: Data: Nome completo e assinatura do aluno:

Edital Conjunto 031/2025 – PIBCEL – DCULT/PROEC/UEMS DAES/PROAFE UEMS 

Prorrogação do cronograma do processo de seleção de acadêmicos da UEMS do Programa 
Institucional de Bolsas de Cultura, Esporte e Lazer (PIBCEL)

A Pró–Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários – PROEC/UEMS juntamente a Pró–Reitoria de Ações 
Afirmativas Equidade e Permanência Estudantil PROAFE/UEMS, no uso de suas atribuições legais, torna pública  a 
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prorrogação do cronograma do Edital 24/2024  – PIBCEL/DCULT –PROEC/DAES –  PROAFE/UEMS que seleciona 
bolsistas para atender os programas ou projetos de Cultura, Esporte e Lazer da  Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul.

 CRONOGRAMA
01 - Lançamento do Edital no Diário Oficial do Estado e site da UEMS. 15/05/2025
02 - Abertura e disponibilização do Curso de Extensionista. 15/05/2025
03 - Período para as inscrições eletrônicas por meio do Sistema de Gestão de Projetos 
(SGP) (preenchimento da ficha de inscrição, submissão da proposta e envio da 
documentação necessária).

15/05/2025 a 
06/06/2025

04 - Divulgação preliminar das propostas enquadradas e não enquadradas 
na Etapa I: “Análise de enquadramento da proposta, quanto à documentação pela 
Divisão de Cultura (Classificatória)” no Diário Oficial do Estado e site da UEMS.

A partir do dia 
17/06/2025

05 - Período de recurso contra o não enquadramento na Etapa I (Envio do 
Formulário de Recurso).

Dois dias úteis após a 
divulgação preliminar 

das propostas 
enquadradas.

06 - Liberação das propostas no Sistema de Gestão de Projetos (SGP) para 
anexar a documentação necessária.

Dois dias úteis após 
o recebimento do 

formulário de recurso
07 - Publicação do resultado dos recursos deferidos e indeferidos no Diário 
Oficial do Estado e no site da UEMS.

A partir do dia 
24/06/2025

08 - Divulgação final das propostas enquadradas na Etapa I no Diário Oficial 
do Estado e site da UEMS

A partir do dia 
25/06/2025

09 - Período de avaliação das propostas na Etapa II: “Análise quanto à 
caracterização da ação de cultura, esporte e/ou lazer, mérito e relevância da proposta 
de bolsa PIBCEL pelos membros do Comitê de Cultura, Esporte e Lazer da UEMS e 
consultores ad hoc (Eliminatória)”.

25/06/2025 a 
19/07/2025

10 - Divulgação da Classificação da nota final das propostas de bolsa PIBCEL 
“recomendadas” e “não recomendadas” (Etapa IV) de acordo com a nota de 
avaliação quanto à caracterização da ação de cultura, esporte e/ou lazer, mérito e 
relevância da proposta (Etapa II) e a pontuação do currículo do(a) orientador(a) (Etapa 
III) no Diário Oficial do Estado e site da UEMS.

A partir do dia 
18/07/2025

11 - Período de recurso contra a nota final (revisão do somatório da nota). Dois dias úteis após a 
divulgação

12 - Divulgação do resultado final da Bolsa PIBCEL no Diário Oficial do Estado e 
site da UEMS.

Dois dias úteis após o 
prazo de recurso

13 - Período de concessão da Bolsa de Cultura, Esporte e Lazer - PIBCEL 01/08/2025 a 
31/07/2026

Dourados (MS), 16 de junho de 2025.

Profa. Dra. Érika Kaneta Ferri
Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários PROEC/UEMS

Prof. Fernando Machado
Pró-Reitor de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil

PROAFE/UEMS

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 1769/2022/UEMS N° Cadastral 18636
Processo: 29/018792/2022
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL e MBM 

SEGURADORA SA
Do Aditamento: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato, pelo período de 12 (doze) meses, passando a dispor do seguinte modo: 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 9.1 O presente instrumento contratual terá sua 
vigência prorrogada pelo período de 12 (doze) meses, com início no dia 30 de junho 
de 2025 e término no dia 29 de junho de 2026. 9.1.1 A prorrogação ora acordada 
não implica preclusão do reajuste pela aplicação do índice IPCA/IBGE (Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo).

Dotação Orçamentária: As despesas correrão à conta da Funcional Programática: 12.364.2217.6023.0003 
– SEM PI – Ações do ensino presencial e EAD; Fonte: 0150010011 – CORDFINANC – 
Educação-Recursos Vinculados de Impostos; Natureza da Despesa: 339039; Item: 
33903972 – Seguro de Pessoas.

Amparo Legal: Lei n° 8.666/1993 e suas alterações.
Ordenador de Despesas: Laercio Alves de Carvalho
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Vigência das demais 
cláusulas:

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições do Contrato vigente e não 
modificadas por esse Termo Aditivo. E, por estarem assim justos e contratados, 
de pleno acordo com todas as cláusulas e condições aqui estipuladas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os 
efeitos aos quais se destina.

Data da Assinatura: 13/06/2025
Assinam: Laercio Alves de Carvalho e Toni Robilar Pacheco

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

O Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e,
Considerando o disposto no § 1º do art. 3º do Decreto n. 13.990, de 02 de julho de 2014 que regulamenta a 
Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos, de domínio do Estado do Mato Grosso do Sul;
Considerando a Resolução SEMAGRO n. 774, de 21 de março de 2022 que estabelece normas e procedimentos 
para a Outorga de Uso de Recursos Hídricos, e dá outras providências, resolve emitir as Outorgas:

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008232, DE 6 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH014172

Requerente XXX.084.071-XX - LONDRES MACHADO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 19’ 14.02” - Longitude: -55° 0’ 6.83” - Projeção:WGS

Volume Anual Captado 48.605,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008233, DE 6 de Junho de 2025
Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH023561

Requerente 07.837.075/0001-70 - A.F.A. PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 2’ 54.27” - Longitude: -53° 49’ 5.29” - Projeção:

Vazão Outorgada 1.022,58 m³/h

Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH023562

Requerente 07.837.075/0001-70 - A.F.A. PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
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Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 1’ 52.88” - Longitude: -53° 48’ 36.54” - Projeção:

Vazão Outorgada 905,27 m³/h

Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH023563

Requerente 07.837.075/0001-70 - A.F.A. PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 0’ 20.18” - Longitude: -53° 47’ 49.44” - Projeção:

Vazão Outorgada 398,45 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008234, DE 6 de Junho de 2025
Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH023558

Requerente 07.837.075/0001-70 - A.F.A. PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 22’ 41.80” - Longitude: -53° 55’ 47.20” - Projeção:

Vazão Outorgada 870,92 m³/h

Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH023559

Requerente 07.837.075/0001-70 - A.F.A. PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 22’ 32.44” - Longitude: -53° 54’ 39.41” - Projeção:

Vazão Outorgada 1.142,92 m³/h
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Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH023560

Requerente 07.837.075/0001-70 - A.F.A. PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 21’ 50” - Longitude: -53° 53’ 5” - Projeção:SIRGAS

Vazão Outorgada 226,91 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008235, DE 6 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH024353

Requerente 07.401.436/0001-31 - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município SELVIRIA

Unidade de Planejamento e SUCURIU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 10’ 58.66” - Longitude: -52° 3’ 31.36” - Projeção:WGS

Capacidade Máxima de Acumulação 23.841,40 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008236, DE 6 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH030359

Requerente XXX.213.218-XX - ALEXANDRE TERRELL PIMENTEL

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Consumo Humano

Município TRES LAGOAS

Unidade de Planejamento e VERDE

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 34’ 41.80” - Longitude: -52° 25’ 32.93” - Projeção:

Volume Anual Captado 766,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008237, DE 6 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH030360
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Requerente XXX.213.218-XX - ALEXANDRE TERRELL PIMENTEL

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município TRES LAGOAS

Unidade de Planejamento e VERDE

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 34’ 34.55” - Longitude: -52° 25’ 45.07” - Projeção:

Volume Anual Captado 32.448,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008238, DE 6 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH030465

Requerente XXX.013.769-XX - CARLOS MOLINA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município NOVA ANDRADINA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 47’ 46.10” - Longitude: -53° 24’ 14.40” - Projeção:

Volume Anual Captado 22.894,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008239, DE 6 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH031304

Requerente XXX.284.098-XX - FABIO BIFON

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município PARANAIBA

Unidade de Planejamento e SANTANA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 41’ 14” - Longitude: -51° 19’ 46” - Projeção:SIRGAS

Vazão Outorgada 663,12 m³/h

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH031306

Requerente XXX.284.098-XX - FABIO BIFON

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação
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Município PARANAIBA

Unidade de Planejamento e SANTANA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 40’ 54” - Longitude: -51° 20’ 56” - Projeção:SIRGAS

Vazão Outorgada 943,14 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008240, DE 6 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH030441

Requerente XXX.041.681-XX - GILBERTO CHERRI

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município GLORIA DE DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 25’ 40.40” - Longitude: -54° 13’ 1.90” - Projeção:

Volume Anual Captado 35.913,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008241, DE 6 de Junho de 2025
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH031594

Requerente 03.327.988/0004-39 - LHG MINING CORUMBA S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Mineração

Município CORUMBA

Unidade de Planejamento e TAQUARI

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO PRÉ-CAMBRIANO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 11’ 45.16” - Longitude: -57° 34’ 29.44” - Projeção:

Volume Anual Captado 1.548.000,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008243, DE 4 de Outubro de 2023
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH026466

Requerente 16.404.287/0709-51 - SUZANO S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO
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Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 6’ 53.75” - Longitude: -53° 59’ 43.45” - Projeção:WGS

Capacidade Máxima de Acumulação 2.444,20 m³

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH026469

Requerente 16.404.287/0709-51 - SUZANO S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 6’ 52.31” - Longitude: -53° 59’ 7.44” - Projeção:WGS

Capacidade Máxima de Acumulação 8.964,80 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008245, DE 16 de Novembro de 2023
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH026958

Requerente 16.404.287/0709-51 - SUZANO S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 35’ 32.70” - Longitude: -53° 47’ 26.28” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 17.730,45 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008247, DE 6 de Novembro de 2019
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH005993

Requerente 16.404.287/0709-51 - SUZANO S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 58’ 59.87” - Longitude: -53° 49’ 20.67” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 14.244,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008249, DE 2 de Janeiro de 2020
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS
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Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH013439

Requerente 16.404.287/0439-89 - SUZANO S.A

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município TRES LAGOAS

Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 55’ 40.73” - Longitude: -52° 14’ 11.20” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 38.033,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008251, DE 18 de Junho de 2024
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH026598

Requerente 16.404.287/0709-51 - SUZANO S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 7’ 49.56” - Longitude: -53° 45’ 8.24” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 3.189,60 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008253, DE 11 de Novembro de 2024
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH026508

Requerente 16.404.287/0709-51 - SUZANO S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 57’ 43.50” - Longitude: -53° 33’ 25.70” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 5.085,05 m³

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH026509

Requerente 16.404.287/0709-51 - SUZANO S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município RIBAS DO RIO PARDO
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Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 58’ 18.20” - Longitude: -53° 33’ 15.24” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 44.648,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008254, DE 6 de Junho de 2025
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH031596

Requerente 03.327.988/0004-39 - LHG MINING CORUMBA S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Mineração

Município CORUMBA

Unidade de Planejamento e TAQUARI

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO PRÉ-CAMBRIANO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 18’ 18.13” - Longitude: -57° 34’ 9.15” - Projeção:

Volume Anual Captado 108.000,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008255, DE 6 de Junho de 2025
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH032469

Requerente 04.089.570/0001-50 - AGUAS GUARIROBA S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 30’ 12” - Longitude: -54° 40’ 10” - Projeção:SIRGAS

Volume Anual Captado 1.800.000,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008256, DE 6 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH030517

Requerente 22.004.406/0001-85 - AUTO POSTO AMÉRICA LTDA - ME

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município PARANAIBA

Unidade de Planejamento e SANTANA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 96

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 40’ 8.07” - Longitude: -51° 10’ 46.43” - Projeção:

Volume Anual Captado 830,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008257, DE 6 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH031566

Requerente 11.169.419/0009-45 - CONCRELUZ CONCRETO LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município INOCENCIA

Unidade de Planejamento e SUCURIU

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 57’ 42.77” - Longitude: -52° 9’ 45.43” - Projeção:

Volume Anual Captado 16.531,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008258, DE 6 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH032316

Requerente 59.253.110/0001-08 - CONSÓRCIO SERIEMAS

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município PARANAIBA

Unidade de Planejamento e SANTANA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 42’ 8” - Longitude: -51° 18’ 1” - Projeção:SIRGAS

Vazão Outorgada 120,00 m³/h

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH032762

Requerente 59.253.110/0001-08 - CONSÓRCIO SERIEMAS

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município PARANAIBA

Unidade de Planejamento e SANTANA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 47’ 3.25” - Longitude: -51° 23’ 37.96” - Projeção:

Vazão Outorgada 7,00 m³/h
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008259, DE 6 de Junho de 2025
Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH024279

Requerente 33.789.405/0001-00 - CASA ALVARES PECUARIA E PARTICIPACOES 
LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município CORGUINHO

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 55’ 50.20” - Longitude: -54° 53’ 14.48” - Projeção:

Vazão Outorgada 229,75 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008260, DE 9 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH010702

Requerente 17.229.476/0001-00 - R.S. BONDEZAN & CIA LTDA - EPP

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 13’ 25.55” - Longitude: -54° 46’ 17.08” - Projeção:

Volume Anual Captado 9.030,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008261, DE 9 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH026794

Requerente 03.682.143/0001-19 - RECUPERADORA BRAS SOLDAS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 13’ 55.40” - Longitude: -54° 48’ 3.27” - Projeção:

Volume Anual Captado 1.192,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008262, DE 9 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS
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Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH016062

Requerente 00.300.969/0001-88 - GABBIATTI & MENEGHETI LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 14’ 58” - Longitude: -54° 48’ 20” - Projeção:SIRGAS

Volume Anual Captado 5.400,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008263, DE 9 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH000894

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO 
DO SUL S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município IGUATEMI

Unidade de Planejamento e IGUATEMI

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 40’ 46” - Longitude: -54° 34’ 28” - Projeção:SIRGAS

Volume Anual Captado 232.560,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008264, DE 9 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH015688

Requerente 03.859.022/0001-08 - POSTO TATINHA LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 13’ 39.76” - Longitude: -54° 49’ 0.18” - Projeção:

Volume Anual Captado 3.780,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008265, DE 9 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS
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Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH002135

Requerente 10.525.131/0001-46 - AÇOMAC MS INDUSTRIA E COMERCIO DE AÇO 
LTDA.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município PARANAIBA

Unidade de Planejamento e SANTANA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 42’ 4.79” - Longitude: -51° 9’ 45.44” - Projeção:WGS

Volume Anual Captado 3.538,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008264, DE 9 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH015688

Requerente 03.859.022/0001-08 - POSTO TATINHA LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 13’ 39.76” - Longitude: -54° 49’ 0.18” - Projeção:

Volume Anual Captado 3.780,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008265, DE 9 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH002135

Requerente 10.525.131/0001-46 - AÇOMAC MS INDUSTRIA E COMERCIO DE AÇO 
LTDA.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município PARANAIBA

Unidade de Planejamento e SANTANA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 42’ 4.79” - Longitude: -51° 9’ 45.44” - Projeção:WGS

Volume Anual Captado 3.538,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008266, DE 9 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 100

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH022193

Requerente    XXX.437.951-XX - ROGERIO FLORÊNCIO JOSÉ FERREIRA GOULART

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município CAARAPO

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 28’ 4.23” - Longitude: -54° 46’ 16.35” - Projeção:WGS

Volume Anual Captado 28.080,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008267, DE 9 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH004974

Requerente XXX.342.309-XX - FERNANDO PANAZZOLO BALDASSO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município CAMAPUA

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 37’ 56.26” - Longitude: -54° 1’ 17.14” - Projeção:

Vazão Outorgada 775,15 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008268, DE 9 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH031602

Requerente 44.347.323/0001-21 - IMPOR HOLDING DE PARTICIPAÇÕES E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 28’ 38.89” - Longitude: -54° 35’ 28.88” - Projeção:

Volume Anual Captado 7.919,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008269, DE 10 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH028987
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Requerente 04.089.570/0001-50 - AGUAS GUARIROBA S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 25’ 2.55” - Longitude: -54° 37’ 7.48” - Projeção:

Volume Anual Captado 97.920,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008270, DE 10 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH030361

Requerente XXX.213.218-XX - ALEXANDRE TERRELL PIMENTEL

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município TRES LAGOAS

Unidade de Planejamento e VERDE

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 34’ 15.59” - Longitude: -52° 24’ 55.51” - Projeção:

Volume Anual Captado 16.208,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008271, DE 10 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH014719

Requerente 03.682.747/0001-65 - MATRA MAQUINAS E TRATORES AGRICOLAS 
LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 13’ 22.74” - Longitude: -54° 46’ 32.77” - Projeção:

Volume Anual Captado 2.278,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008272, DE 10 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH016860
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Requerente 18.345.255/0002-32 - CONCREVALE CONCRETOS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 15’ 7.71” - Longitude: -54° 52’ 21.21” - Projeção:

Volume Anual Captado 10.893,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008273, DE 10 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH029860

Requerente 03.239.299/0001-20 - ASSOCIACAO CIVIL IDAKILA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Consumo Humano

Município CORGUINHO

Unidade de Planejamento e NEGRO

Sistema Aquífero AQUIFERO AQUIDAUANA-PONTA GROSSA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 55’ 4.63” - Longitude: -55° 10’ 26.60” - Projeção:

Volume Anual Captado 32.634,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008274, DE 10 de Junho de 2025
Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH030576

Requerente 04.089.570/0001-50 - AGUAS GUARIROBA S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 26’ 8.62” - Longitude: -54° 38’ 55.82” - Projeção:

Volume Anual Captado 130.464,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008275, DE 10 de Junho de 2025
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH029078
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Requerente 06.015.859/0001-50 - ATIAIA ENERGIA S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município COSTA RICA

Unidade de Planejamento e SUCURIU

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -18° 58’ 55.85” - Longitude: -53° 10’ 11.41” - Projeção:

Volume Anual Captado 37.488,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008276, DE 10 de Junho de 2025
Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH032743

Requerente 58.853.699/0001-12 - CONSORCIO SOLAR CAMPO GRANDE

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 30’ 23.33” - Longitude: -53° 49’ 41.82” - Projeção:

Vazão Outorgada 67,21 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008277, DE 10 de Junho de 2025
Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH032759

Requerente 26.162.476/0001-12 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ROMA III

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 14’ 52.93” - Longitude: -54° 50’ 16.03” - Projeção:

Volume Anual Captado 8.160,00 m³

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANDRE BORGES BARROS DE ARAUJO
Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

O inteiro teor das Portarias de Outorga, bem como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site 
http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/

http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 104

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA
Com fulcro na lei 14.133/2021, torna pública a relação de empenhos autorizados pelo Ordenador de Despesas, 
referente ao mês de março de 2025.

PROCESSO: 830273352024 NE: 000433 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 140,30 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 000434 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 41,83 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 000435 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 17,03 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 000436 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 283,82 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 000437 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 697,21 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 000438 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 43,19 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830273352024 NE: 000439 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.338,43 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 830019282025 NE: 000440 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830019262025 NE: 000441 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830019242025 NE: 000442 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830019212025 NE: 000443 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830019182025 NE: 000444 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
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PROCESSO: 830018872025 NE: 000445 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018822025 NE: 000446 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018802025 NE: 000447 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018792025 NE: 000448 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018732025 NE: 000449 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018752025 NE: 000450 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830019342025 NE: 000451 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830007772025 NE: 000452 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830177142024 NE: 000453 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.061,40 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830007632025 NE: 000454 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830177142024 NE: 000455 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.715,60 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000456 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 167,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000457 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 233,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
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PROCESSO: 710324802022 NE: 000458 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 232,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000459 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 29.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000460 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 160,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000461 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000462 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 233,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000463 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 517,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000464 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.654,28 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000465 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 827,08 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000466 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 547,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000467 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.647,57 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000468 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 366,25 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000469 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.818,70 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000470 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 617,08 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
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PROCESSO: 710324802022 NE: 000471 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 543,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000472 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000473 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.270,41 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000474 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.887,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830019292025 NE: 000475 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 710324802022 NE: 000476 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 580,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000477 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 588,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000478 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830041802025 NE: 000479 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 15.379/20, DECRETO Nº 15.250/19 E DECRETO Nº 
14.905/17.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 81.075,43 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041822025 NE: 000480 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 15.379/20, DECRETO Nº 15.250/19 E DECRETO Nº 
14.905/17  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 35.625,43 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041862025 NE: 000481 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 15.379/20, DECRETO Nº 15.250/19 E DECRETO Nº 
14.905/17  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.360,47 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041882025 NE: 000482 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 15.379/20, DECRETO Nº 15.250/19 E DECRETO Nº 
14.905/17  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 53.448,43 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041882025 NE: 000483 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 108

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 15.379/20, DECRETO Nº 15.250/19 E DECRETO Nº 
14.905/17.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041892025 NE: 000484 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 15.379/20, DECRETO Nº 15.250/19 E DECRETO Nº 
14.905/17  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.930,08 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041922025 NE: 000485 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 15.379/20, DECRETO Nº 15.250/19 E DECRETO Nº 
14.905/17  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.795,85 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830019452025 NE: 000486 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: DIONE SALES DOS SANTOS 

PROCESSO: 830019352025 NE: 000487 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 07/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 

PROCESSO: 710324802022 NE: 000488 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 43 Inc. VI, da Lei Federal n. 8666/1993.  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 89.050,41 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830018842025 NE: 000489 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830019372025 NE: 000490 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.375,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830019412025 NE: 000491 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.555,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018822025 NE: 000492 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 300,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018842025 NE: 000493 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 10/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 650,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 710461372021 NE: 000494 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F. 13.019/2014, DC. EST. 14.494/2016.  
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.701,15 
FAVORECIDO: INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE - I.M.C.G. 

PROCESSO: 830111162025 NE: 000495 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17  
DATA: 11/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
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FAVORECIDO: MS/IMASUL/SF/ALINE BITENCOURT DE OLIVEIRA DUARTE 

PROCESSO: 714005432020 NE: 000498 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; DE 15.327/19 E LF 8.666/93.  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.770,14 
FAVORECIDO: JJ IMPRESSORA EIRELLI - EPP 

PROCESSO: 714005432020 NE: 000499 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; DE 15.327/19 E LF 8.666/93  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.345,80 
FAVORECIDO: JJ IMPRESSORA EIRELLI - EPP 

PROCESSO: 714005432020 NE: 000500 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; DE 15.327/19 E LF 8.666/93.  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.342,06 
FAVORECIDO: JJ IMPRESSORA EIRELLI - EPP 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000501 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.734,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000502 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 708,10 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000503 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.170,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000504 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 12/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.032,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830086482024 NE: 000505 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc. I da Lei Federal 14.133/2021.  
DATA: 13/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 90.071,03 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000509 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 97,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000510 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 382,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000511 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.811,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000512 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 587,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 714036342020 NE: 000513 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011  
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.835,12 
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FAVORECIDO: I9 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 

PROCESSO: 714020162020 NE: 000514 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 lnc. 13, Lei n° 8.666/93.  
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 61.847,27 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 

PROCESSO: 710206912022 NE: 000515 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.247,52 
FAVORECIDO: GEOI2 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

PROCESSO: 830231702024 NE: 000516 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, I, da Lei Federal n. 14.133/21.  
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.486,08 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 

PROCESSO: 830095582025 NE: 000517 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 30 § 1º do Decreto nº 16.122/2023  
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 555,00 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 

PROCESSO: 830101352025 NE: 000518 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 30, §1 do Decreto 16.122/23.  
DATA: 17/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.926,75 
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP 

PROCESSO: 830248382024 NE: 000519 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso I e § 1º, da Lei n. 14.133/21  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 129,39 
FAVORECIDO: SERVICO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAAE     

PROCESSO: 830177142024 NE: 000520 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.128,85 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000521 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.384,46 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830106662023 NE: 000522 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F.13.019/2014, DEC.14.494//2016 E RES. 2.733/2016.  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.231.008,15 
FAVORECIDO: FAPEC-FUND.DE AP. A PESQ.E AO ENS. E CULTURA 

PROCESSO: 830106662023 NE: 000523 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: L.F.13.019/2024, DEC.14.494/2016 E RES.2.733/2016  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.424,85 
FAVORECIDO: FAPEC-FUND.DE AP. A PESQ.E AO ENS. E CULTURA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000524 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.218,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000525 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.081,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 714008632019 NE: 000526 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25, Lei 8666/93  
DATA: 18/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 35.991,49 
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FAVORECIDO: OI S/A 

PROCESSO: 830041552025 NE: 000527 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 88.222,81 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830041552025 NE: 000528 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 776,01 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830041552025 NE: 000529 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.830,01 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830041552025 NE: 000530 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 37.224,59 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830041552025 NE: 000531 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.212/91, 8.213/91  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.191,39 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 830111402025 NE: 000535 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 30, §1 do Decreto 16.122/23.  
DATA: 19/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 535,75 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

PROCESSO: 830133992024 NE: 000536 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 74, I e § 1º, da Lei Federal n. 14.133/21.  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.035,68 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 

PROCESSO: 830317642024 NE: 000537 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Alínea “h”, inciso III, § 3º art. 74, da LF. 14.133/2021.  
DATA: 20/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 399.022,14 
FAVORECIDO: CODEX REMOTE CIÊNCIAS ESPACIAIS E IMAGENS D. LTDA  

PROCESSO: 830177142024 NE: 000538 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 540,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000539 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 230,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000540 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.163,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000541 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.027,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000542 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.362,00 
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FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000543 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 536,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000544 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 727,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000545 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 21/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 50,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830086482024 NE: 000555 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc. I da Lei Federal 14.133/2021.  
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 99.812,46 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

PROCESSO: 714008632019 NE: 000556 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25, Lei 8666/93  
DATA: 24/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 36.143,88 
FAVORECIDO: OI S/A 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000557 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.713,09 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000558 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.849,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000559 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000560 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.200,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000561 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 140,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830545362023 NE: 000562 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93  
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 269.196,00 
FAVORECIDO: ACTO BR SOLUÇOES EM TECNOLOGIA 

PROCESSO: 714020122019 NE: 000563 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24 lnc. X, Lei n° 8.666/93.  
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.100,00 
FAVORECIDO: NEIDE MARRANI DE QUEIROZ 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000564 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 890,00 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 113

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000565 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.632,58 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000566 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 25/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.190,26 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830092052023 NE: 000567 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; DE 15.327/19 E LF 8.666/93  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 762,00 
FAVORECIDO: SASI COMUNICACOES AGIL LTDA 

PROCESSO: 830048822025 NE: 000568 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 30, §1 do Decreto 16.122/23.  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.900,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 

PROCESSO: 830137302025 NE: 000569 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 825,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830136062025 NE: 000570 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.375,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018802025 NE: 000571 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830092052023 NE: 000572 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF Nº 10.520/02 E LF Nº 8.666/93.  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 61.920,00 
FAVORECIDO: L.S. INFORMATICA E TELECOMUNICACOES 

PROCESSO: 830092052023 NE: 000573 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 10.520/02; DE 15.327/19 E LF 8.666/93.  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.380,00 
FAVORECIDO: IIN TECNOLOGIAS LTDA 

PROCESSO: 710090592022 NE: 000574 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT ART .25, L.8666/93  
DATA: 26/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 549.954,22 
FAVORECIDO: IMAGEM GEOSISTEMAS & COMERCIO LTDA 

PROCESSO: 830145082025 NE: 000575 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 30, §1 do Decreto 16.122/23.  
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 54.422,00 
FAVORECIDO: GJV INDUSTRIA DE CARNES E ALIMENTOS PROCESSADOS LT 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000576 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.686,86 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000577 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.985,20 
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FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000578 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 79,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000579 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 32,98 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000580 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.147,30 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000581 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.068,90 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000582 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 911,80 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000583 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 200,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830133382025 NE: 000584 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:   art. 30, §1 do Decreto 16.122/23.  
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.878,75 
FAVORECIDO: COMERCIAL T & C LTDA  

PROCESSO: 830074902025 NE: 000585 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 30, §1 do Decreto 16.122/23.  
DATA: 27/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.470,00 
FAVORECIDO: GJV INDUSTRIA DE CARNES E ALIMENTOS PROCESSADOS LT 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000586 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.621,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000587 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 800,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000588 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.746,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000589 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.678,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830041542025 NE: 000590 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 4.213/2012  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 673.319,66 
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FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 830041542025 NE: 000591 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 4.213/2012  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 207.222,59 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 830041542025 NE: 000592 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 4.213/2012  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.897,85 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 830041542025 NE: 000593 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR. 4.213/2012  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.663,60 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 830041452025 NE: 000594 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.317.896,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000595 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.556,12 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000596 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 33.880,48 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000597 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 806.251,68 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000598 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 179,96 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000599 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 116.996,01 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000600 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 648,44 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000601 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.695,36 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000602 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.800,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000603 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 
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FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000604 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 444.074,49 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 714028022019 NE: 000605 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 47.207,74 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 714028022019 NE: 000606 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.962,78 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 710138062022 NE: 000607 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.559,92 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 710138062022 NE: 000608 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.054,31 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830063352024 NE: 000609 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830063352024 NE: 000610 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 145.200,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000611 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.108,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000612 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 78.890,32 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000613 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.200,92 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000614 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.300,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000615 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.801,17 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000616 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 47.995,16 
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FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 714028022109 NE: 000617 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.650,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830063352024 NE: 000618 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA: 28/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.410,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830177142024 NE: 000619 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 31/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 727,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000620 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 31/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 58,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000621 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 31/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.596,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000622 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA: 31/03/2025 VALOR TOTAL: R$ 685,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do IMASUL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA
Autorizo a anulação das Notas de Empenhos, referente aos processos abaixo relacionados.

PROCESSO: 830177142024 NE: 000238 ANE: 000496 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA ANULAÇÃO: 11/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 152,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830177142024 NE: 000233 ANE: 000497 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 Art. 75 Inciso VIII.  
DATA ANULAÇÃO: 11/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 18,29 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 830041452025 NE: 000407 ANE: 000506 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 17/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 98,72 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000407 ANE: 000507 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 17/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 8.674,86 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000407 ANE: 000508 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 17/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 199,22 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830018822025 NE: 000492 ANE: 000532 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 19/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 300,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830018842025 NE: 000493 ANE: 000533 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 19/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 25,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 830019452025 NE: 000123 ANE: 000534 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 19/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 625,00 
FAVORECIDO: DIONE SALES DOS SANTOS 

PROCESSO: 830041452025 NE: 000422 ANE: 000546 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 21/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 1.051,01 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000422 ANE: 000547 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 21/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 658,51 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000422 ANE: 000548 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 21/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 592,66 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000422 ANE: 000549 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 21/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 437,91 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 714028022019 NE: 000428 ANE: 000550 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 21/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 8.047,42 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 714028022019 NE: 000428 ANE: 000551 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 21/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 85,50 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000423 ANE: 000552 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 21/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 166,29 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000413 ANE: 000553 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 21/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 965,80 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830041452025 NE: 000413 ANE: 000554 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NR 1.102/90  
DATA ANULAÇÃO: 21/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 365,70 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 830019452025 NE: 000486 ANE: 000623 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO 13.329/2011.  
DATA ANULAÇÃO: 31/03/2025 TOTAL ANULADO: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: DIONE SALES DOS SANTOS

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do IMASUL
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 173/2025 - SAD/SEJUSP/AGEPEN
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO 

ESTADUAL DO QUADRO DE PESSOAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO (AGEPEN)

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA e o DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2015 – SAD/SEJUSP/
AGEPEN, de 28 de dezembro de 2015, bem como o contido no Edital n. 96/2019 – SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 25 de 
março de 2019, tornam pública, para conhecimento dos interessados, que, em cumprimento à decisão prolatada 
nos autos nº 0806508-76.2024.8.12.0001, adotaram as seguintes providências:

1. Alterar, de acordo com a ordem judicial, o Anexo Único do Edital n. 96/2019 – SAD/SEJUSP/
AGEPEN, de 25 de março de 2019, relativo ao candidato CESAR ADILON CANHETE QUISNAU, 
inscrição n. 117231, nos termos da decisão para “declarar nulo, com efeito ex tunc, o ato 
administrativo que considerou o requerente reprovado no Curso de Formação Penitenciária do 
Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de Cargo de Agente Penitenciário Estadual 
do Quadro de Pessoal da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário (AGEPEN), 
oriundo do Edital nº. 01/2015 SAD/SEJUSP/AGEPEN, determinando-se o lançamento da média 
da nota do Curso de Formação e classificação final do requerente, nos termos do item 17.2 do 
Edital nº 1/2015- SAD/SEJUSP/AGEPEN”.

2. A média final foi obtida seguindo os parâmetros dos itens 13.10 e 17.2, ambos do Edital de 
abertura do certame, com base nas fórmulas:

Mp = Po + Pt onde:
Mp = 47 + 3,0 Mp - Média das fases I e V
Mp = 50 Po - Pontos obtidos na Prova Escrita Objetiva – 47,00 pontos

Pt - Pontos obtidos na Prova de Títulos – 3,0

E a média final obtém-se da seguinte forma:
Mf = (Mp + Mc)/2 onde:
Mf = (50 + 92,50)/2 Mf – Média Final
Mf = 71,25 Mp – Média obtida nas fases I e V

Mc – Média obtida no Curso de Formação

Cargo: Agente Penitenciário Estadual
Área: Segurança e Custódia
Sexo: Masculino

INSCRIÇÃO NOME MÉDIA FINAL
117231 CESAR ADILON CANHETE QUISNAU (SUB JUDICE) 71,25

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça

e Segurança Pública

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Administração

do Sistema Penitenciário
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ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 173/2025 - SAD/SEJUSP/AGEPEN

LEGENDA:

DHEC - Direitos Humanos, Ética e Cidadania
PRI - Psicologia das Relações Interpessoais
NDPPP - Noções de Direito Penal e Processual Penal
LEPTP - Lei de Execução Penal e Tratamento Penal
EOLPP - Estrutura Organizacional e Legislação de Pessoal Penitenciário
SFRPS - Segurança Física/Rotinas e Procedimentos de Segurança
T.I SIAPEN - Tecnologia da Informação aplicada ao Sistema Penitenciário
PSCI - Primeiros Socorros/Combate a Incêndio
NBIO - Noções de Biossegurança
DDQT - Drogadição, Dependência Química e Tratamento
PSCRIM - Psicologia Comportamental do Criminoso
TCRIM - Teorias Criminológicas
CFDP - Condicionamento Físico e Defesa Pessoal
CEGCRIS - Conceitos e Estratégias sobre Gerenciamento de Crises Mediações de Conflitos 
NIP - Noções de Inteligência Penitenciária
NTPAF - Noções Teóricas e Práticas de Administração e Finanças
NTPAP - Noções Teóricas e Práticas de Assistência e Perícia
RF - Reprovado por Falta
D - Desistente
A - Ausente
R – Reprovado

CANDIDATO
DISCIPLINA

DHEC PRI NDPPP LEP TP EOLPP CEGCRIS
T.I 

SIAPEN
PSCI NBIO DDQT PSCRIM TCRIM CFDP SFRPS NIP ESTÁGIOMÉDIA

Cesar Adilon Canhete 

Quisnau
100,00 100,00 65,00 90,00 100,00 100,00 95,00 100,00 90,00 98,00 100,00 80,00 100,00 72,00 90,00 100,00 92,50
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EDITAL n. 7/2025 – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SEGOV/FERTEL/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO 
ESTRATÉGICA E O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RÁDIO E 
TV EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no 
Edital n. 1/2025 – SAD/SEGOV/FERTEL/2025, de 7 de maio de 2025, tornam públicos, para conhecimento dos 
interessados, o resultado Definitivo da Entrevista de Verificação dos candidatos que se Autodeclararam Negros e 
o resultado da Análise Documental dos candidatos que se autodeclararam indígenas e pessoas com deficiência no 
Ato da Inscrição, conforme relação constante nos Anexos deste Edital, sendo que:

1. O candidato poderá interpor recurso por discordância dos resultados preliminares dos procedimentos de 
validação das autodeclarações apresentadas no ato de inscrição no Processo Seletivo Simplificado, no período 
compreendido entre às 8h do dia 17 de junho e às 23h59min do dia 18 de junho de 2025, de acordo com o horário 
oficial de Mato Grosso do Sul, observado o disposto neste item.

1.1. Os candidatos com o parecer “Não Favorável”, receberão no endereço de e-mail cadastrado no 
momento da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, a Ficha de Avaliação da Entrevista de Verificação, 
no dia 17 de junho de 2025, contendo o motivo do parecer.
1.2. Para interpor o recurso, o candidato deverá encaminhar um e-mail para o endereço ssip@sad.
ms.gov.br e escrever, de forma clara e objetiva, os argumentos, fundamentos e as razões que justifiquem 
a revisão pretendida, sob pena de não conhecimento. Após concluir a digitação, o candidato deverá 
“ENVIAR”, registrando, assim, o seu recurso por e-mail.
1.3. Os recursos encaminhados via e-mail, após às 23h59min do dia 18 de junho de 2025, não serão 
considerados. 
1.4. Os recursos interpostos de forma diversa da prevista neste Edital não serão conhecidos. Não serão 
aceitos recursos presenciais, por via postal, por fax, por e-mail, e nem fora dos padrões e dos prazos 
estabelecidos neste Edital, assim como não serão aceitos os recursos em duplicidade.
1.5. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos, será dado a conhecer, 
coletivamente, por meio de edital próprio, conforme o cronograma do Processo Seletivo Simplificado, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico, no endereço https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe e disponibilizado, 
via Internet, no site www.econcursoms.ms.gov.br .

2. No Anexo I, consta o resultado definitivo da entrevista de verificação dos candidatos que se autodeclararam 
negros.

3. No Anexo II, consta o resultado definitivo da análise documental de verificação dos candidatos autodeclarados 
Indígenas.

4. No Anexo III, consta o resultado preliminar da análise documental de verificação dos candidatos autodeclarados 
Pessoas Com Deficiência – PCD, com o respectivo resultado.

5. Para o resultado definitivo da Entrevista de Verificação dos candidatos que se autodeclararam Negros e da 
Análise Documental dos candidatos que se autodeclararam Indígena e/ou Pessoas Com Deficiência, foram 
considerados apenas os candidatos que não foram eliminados na Etapa I e II do Processo Seletivo Simplificado – 
SAD/SEGOV/FERTEL/2025, conforme descrito no Edital N. 1/2025 – SAD/SEGOV/FERTEL/2025.

6. O candidato considerado ausente na Entrevista de Verificação ou que não recebeu parecer conclusivo favorável 
da Comissão de Verificação, deixará de concorrer às vagas reservadas e terá seu requerimento de inscrição 
processado como de candidato que disputa em ampla concorrência, desde que preenchidos os demais requisitos 
previstos em Edital.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

ORLANDO LOUREIRO 
Diretor Presidente da Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas  

de Rádio e TV Educativa de MS

mailto:ssip@sad.ms.gov.br
mailto:ssip@sad.ms.gov.br
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
http://www.econcursoms.ms.gov.br
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ANEXO I EDITAL n. 7/2025 – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/FERTEL/2025

RESULTADO PRELIMINAR DA ENTREVISTA DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARAM 
NEGROS 

Inscrição Nome Função Condição Situação 
Preliminar

628 Eder De Sousa Soares Assistente de Operações Externas CN Favorável
336 Paulo Roberto Dos Santos De Almeida Coordenador de Programação CN Favorável
259 André Alexandre Dos Santos Bezerra Diretor de Programação CN Ausente
335 Larissa De Paula Pereira Dos Santos Diretor de Programação CN Favorável
463 Tony Angelo Moreira Aragão Diretor de Programação CN Favorável
262 Washington Torres Magalhães Diretor de TV/Imagem CN Favorável
452 Helder Henrique Nunes De Carvalho Editor de Pós-Produção CN Favorável
327 Henrique De Araújo Luz Editor de Pós-Produção CN Favorável
358 Maria Gabriela Souza Dias Editor de Pós-Produção CN Favorável

540 Daniel Gilmarcos De Souza Campos Da 
Costa Gestor de Atividades de Comunicação CN Favorável

507 Gisele Dos Santos Oliveira Genobie Gestor de Atividades de Comunicação CN Ausente
55 Jessica Quintana Maia Gestor de Atividades de Comunicação CN Ausente
177 Jéssica De Arruda Pimenta Gestor de Atividades de Comunicação CN Favorável
349 Priscila Elaine Da Silva Romero Gestor de Atividades de Comunicação CN Ausente
466 Sidmar Jose Cruz Junior Gestor de Atividades de Comunicação CN Ausente
704 Thamiris Nyame Barros Neves Gestor de Atividades de Comunicação CN Favorável
337 Vanessa Silva Do Nascimento Gestor de Atividades de Comunicação CN Favorável
487 Christiane Da Silva Reis Gestor de Comunicação de Jornalismo CN Favorável
220 Larissa Dos Santos Rocha Gestor de Comunicação de Jornalismo CN Ausente
701 Marcos Pierry Pereira Da Cruz Gestor de Comunicação de Jornalismo CN Ausente
484 Mariana Castelar De Oliveira Costa Gestor de Comunicação de Jornalismo CN Favorável
659 Sidmar Jose Cruz Junior Gestor de Comunicação de Jornalismo CN Ausente
318 Calixto Mariano Miranda Riquelme Operador de Controle Mestre CN Favorável
117 Paulo Roberto Dos Santos De Almeida Operador de Controle Mestre CN Favorável
486 Rafael Teodoro Do Nascimento Operador de Controle Mestre CN Favorável
200 Mauricio Souza Pereira Operador de Câmera Interna/Externa CN Favorável
572 Clayton Neves Santos Produtor Executivo CN Favorável
653 Isabelle Pereira Da Silva Produtor Executivo CN Favorável
681 Marcio Messias Dos Santos Produtor Executivo CN Ausente
187 Claudinei Caetano Dos Santos Tecnólogo de Serviços de Comunicação CN Ausente
34 Maycon Pacheco Dos Santos Tecnólogo de Serviços de Comunicação CN Favorável

ANEXO II EDITAL n. 7/2025 – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/FERTEL/2025

RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOCUMENTAL DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS 
INDÍGENAS 

Inscrição Nome Função Condição Situação 
Preliminar

593 Joceyr Gomes Martins Coordenador de Programação CI Favorável
426 Wedyn Santos Pereira Diretor de Programação CI Favorável
423 Wedyn Santos Pereira Editor de Pós-Produção CI Favorável
577 Joceyr Gomes Martins Operador de Controle Mestre CI Favorável
432 Wedyn Santos Pereira Produtor Executivo CI Favorável

ANEXO III EDITAL n. EDITAL n. 7/2025 – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/FERTEL/2025

RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOCUMENTAL DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE 
AUTODECLARAM PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD 

Inscrição Nome Função Condição Situação 
Preliminar

335 Larissa De Paula Pereira Dos Santos Diretor de Programação PCD Favorável
426 Wedyn Santos Pereira Diretor de Programação PCD Favorável
262 Washington Torres Magalhães Diretor de TV/Imagem PCD Favorável
423 Wedyn Santos Pereira Editor de Pós-Produção PCD Favorável
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Inscrição Nome Função Condição Situação 
Preliminar

316 Fernanda Ferreira Fernandes Gestor de Atividades de Comunicação PCD Favorável
65 Gabriela Renata Gimenes Couto Gestor de Atividades de Comunicação PCD Favorável
285 Jean Luiz Marc Macedo Rodrigues Gestor de Atividades de Comunicação PCD Favorável
325 Jeferson Almeida Alves Gestor de Atividades de Comunicação PCD Favorável
432 Wedyn Santos Pereira Produtor Executivo PCD Favorável
34 Maycon Pacheco Dos Santos Tecnólogo de Serviços de Comunicação PCD Favorável

ERRATA ao Edital n. 4/2025 – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/
FERTEL/2025, publicado no Diário Oficial n. 11.854, de 10 de junho de 2025, página 225 a 227. 

Onde consta: 

(...)

ANEXO ÚNICO AO EDITAL N. 4/2025 – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/FERTEL/2025

EXTRATOS DOS RESULTADOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS PELOS CANDIDATOS, RELATIVOS ÀS ETAPAS I 
E II DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/FERTEL/2025

Inscrição Nome Função Recurso
117 Paulo Roberto Dos Santos De Almeida Operador de Controle Mestre -

(...)

Passe a constar:

(...)
ANEXO ÚNICO AO EDITAL N. 4/2025 – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/FERTEL/2025

EXTRATOS DOS RESULTADOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS PELOS CANDIDATOS, RELATIVOS ÀS ETAPAS I 
E II DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/FERTEL/2025

Inscrição Nome Função Recurso
117 Paulo Roberto Dos Santos De Almeida Operador de Controle Mestre Não Provido

(...)

ERRATA ao Edital n. 5/2025 – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/
FERTEL/2025, publicado no Diário Oficial n. 11.854, de 10 de junho de 2025, página 228 a 242. 

Onde consta: 

(...)

ANEXO I AO EDITAL n. 5/2025 – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/FERTEL/2025

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 DEFERIDAS, ACOMPANHADAS DA RESPECTIVA PONTUAÇÃO 

OBTIDA NA ETAPA II

Inscrição Nome Função Item 
1

Item 
2

Item 
3

Item 
4 Total

445 Raphael De Souza Rodrigues Locutor/Apresentador/Animador 0 0 0 2 2

(...)
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Passe a constar:

(...)
ANEXO I AO EDITAL n. 5/2025 – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/FERTEL/2025

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/FERTEL/2025 DEFERIDAS, ACOMPANHADAS DA RESPECTIVA PONTUAÇÃO 

OBTIDA NA ETAPA II

Inscrição Nome Função Item 
1

Item 
2

Item 
3

Item 
4 Total

445 Raphael De Souza Rodrigues Locutor/Apresentador/Animador 0 0 1 2 3

(...)

EDITAL n. 34/2025 - SAD/SED/ADM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no Edital n. 1/2024 - SAD/SED/ADM, de 1º de fevereiro de 2024, bem como os editais 8/2024 
e 9/2024, de 7 de março de 2024, a ampliação de vagas manifestada pelo Edital n. 26/2024 - SAD/SED/ADM, 
de 9 de outubro de 2024 tornam pública para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos 
relacionados no Anexo Único deste Edital, para apresentação de documentos e comprovação de requisitos para a 
contratação, observando-se que:

1. Anexo I consta a lista dos endereços para apresentação de documentos e comprovação de requisitos para a 
contratação, devendo o candidato comparecer no munícipio no qual está convocado.

2. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 3.594, de 10 
de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação as vagas reservadas 
a cotistas negros, indígenas e PCD.

3. A contratação, de caráter eliminatório consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza 
obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato convocado e remessa 
online de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a contratação do cargo/função, de acordo com o estabelecido no Item 9 do Edital n. 1/2024 
– SAD/SED/ADM, de 1º de fevereiro de 2024.

4. Para realização do Procedimento 1, o candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados pessoais e remessa 
online de documentos acessando o Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.portaldoservidor.
ms.gov.br, a partir das 14h do dia 17 de junho de 2025, qualquer dúvida entrar em contato no telefone (67) 
3318-1466.

4.1. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-Cadastro 
Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro 
Acesso” e, nos respectivos campos selecionar o Processo Seletivo Simplificado (PSS/SED/ADM/2024), 
digitar o número de sua inscrição (conforme este edital), o seu CPF, o endereço de e-mail cadastrado no 
ato da inscrição no concurso público e confirmar o envio das informações.

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
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4.2. Após a realização do procedimento descrito no item 3.1 será encaminhada ao endereço de e-mail, 
informado pelo candidato, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

4.3. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

4.4. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.
ms.gov.br, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” no parte inferior da página e, após acessar o sistema 
utilizando seu CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, 
encaminhando cópias digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable 
Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/ADM/2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.606;
k) Declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site 
https://www.econcursoms.ms.gov.br/;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo 
Público, no site https://www.econcursoms.ms.gov.br/, acompanhada da Declaração Anual de Imposto 
de Renda da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas disponível em 
Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site https://www.
econcursoms.ms.gov.br/, devidamente preenchido e assinado;
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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eleitorais.

4.5. O candidato convocado deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios 
disponíveis no pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber;
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

5. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 – Apresentação Presencial, de caráter 
obrigatório, o candidato convocado deverá apresentar-se, no local, data e horário especificados no Anexo 
Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da 
comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/ADM/2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.606;
k) Declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site 
https://www.econcursoms.ms.gov.br/;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo 
Público, no site https://www.econcursoms.ms.gov.br/, acompanhada da Declaração Anual de Imposto 
de Renda da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas disponível em 
Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site https://www.
econcursoms.ms.gov.br/, devidamente preenchido e assinado;
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.econcursoms.ms.gov.br/;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
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p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais;
r) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato;
s) duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato;
t) declarações e ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas 
disponibilizadas em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no 
site https://www.econcursoms.ms.gov.br/, devidamente preenchidos e assinados.

6. Os candidatos convocados deverão cumprir todas as etapas descritas neste edital e comparecer na data, 
horários e local marcado, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação 
dos requisitos e condições legais para a contratação, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado – 
SAD/SED/ADM/2024, acessando as obrigações da Administração Estadual para com o candidato.

7. O período de contratação será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer tempo, na 
forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

HÉLIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 34/2025 – -SAD/SED/ADM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM/2024

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA CONTRATAÇÃO

Data: 23/06/2025 (Segunda-Feira) | Horário: 8h

Inscrição Nome Cargo Class.

142818048756 Dayane Santos De Melo Agente de Limpeza - Ponta Porã 43º

142818041334 Andréia Valdez Dos Santos Agente de Limpeza - Ponta Porã 44º

142818192145 Laura Cindi Cáceres Mendoza Agente de Limpeza - Ponta Porã 45º

142818190094 Lucinelia Gonçalves Carvalho Agente de Limpeza - Ponta Porã 46º

142897190462 Alfredo Francisco Caitano Agente de Merenda - Aquidauana (Aldeia Limão 
Verde) 3º

LOCAL PARA APRESENTAÇÃO PESSOAL

MUNICÍPIO DE APROVAÇÃO DO 
CANDIDATO

Local para Apresentação de Documentos e 
Comprovação de Requisitos para a Contratação

PONTA PORÃ
CRE 11 – PONTA PORÃ

Rua: Calógeras, 1352 – Bairro Centro - CEP: 79.904-540

AQUIDAUANA (Aldeia Limão Verde) EEIEM. PASCOAL LEITE DIAS – Aldeia Limão Verde, 
Aquidauana, 79200-000

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.econcursoms.ms.gov.br/
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3 Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 03/2025 - COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela PORTARIA 
“P”/ UEMS nº. 122, de 03 de fevereiro de 2025 e PORTARIA “P”/UEMS nº. 436, de 07 de abril de 2025, torna 
público o seguinte: para conhecimento dos interessados, o resultado da entrevista de análise fenotípica. 

1. Após análise e deliberação da Banca avaliadora designada para esse fim, o Resultado da entrevista é:

Candidato(a) Edital Parecer
José Raimundo Luduvico de Sousa 45/2025-PRODHS/PROE/UEMS Deferido

Dourados, 13 de junho de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Presidente - Comissão Organizadora da Seleção de Docentes

EDITAL N° 54/2025-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social 
em conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/
COUNI-UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio 
de 2021, com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta 
COUNI/CEPE-UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações e 
considerando os ODS 8 – Trabalho decente e crescimento econômico e ODS 10 – Redução das desigualdades, a partir do ano 
de 2024, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, 
destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul.

1. DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DA UNIDADE UNIVERSITÁRIA

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e a Unidade Universitária são as seguintes:
ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADE

Ciências Contábeis
– Graduação em Ciências Contábeis; e
– Especialização em Ciências Contábeis ou Mestrado em 
áreas afins.

Ponta Porã

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos serão na área de conhecimento especificada no 
subitem 1.1.

1.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida à ordem de classificação tratada no item 10.2 
e os candidatos exercerão suas atividades nos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na seleção. 
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2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico. 

2.5 As vagas previstas neste Edital, que não forem providas por candidatos negros, pessoas com deficiência, ou 
indígenas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos das vagas gerais, observada a ordem de classificação.

2.6 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.6.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
na Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 
6.949/2009, têm assegurado o direito de inscrição na presente seleção, desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.6.1.1 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.6.2 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.6.3 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.

2.6.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.6.4.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise realizada 
pela organização do certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua 
extensão. 

2.6.5 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.6.6 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.7 DO CANDIDATO NEGRO

2.7.1 Os candidatos negros participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.7.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Banca de verificação Fenotípica, na data e horário previstos em 
edital específico.

2.7.3 A a Banca de verificação Fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.
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2.7.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.7.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação Fenotípica são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 
de cor/raça parda.

2.7.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
parda) do candidato.

2.7.7 O procedimento de Verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.7.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de verificação fenotípica realizada pela 
UEMS em processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, através do e-mail 
concurso@uems.br, sua condição, com cópia do edital de deferimento que comprove e a mensagem abaixo:

“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
parda, fui deferido em banca de verificação fenotípica de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de verificação fenotípica.

2.7.8.1 O candidato que não receber a confirmação de dispensa em resposta ao e-mail, conforme descrito no 
item 2.7.8 deverá comparecer virtualmente para banca de verificação Fenotípica nos dias e horários indicados no 
cronograma.

2.7.8.2 O candidato que foi dispensado/a, nas condições descritas no item 2.7.8, terá seu nome divulgado no 
edital de resultado da banca de verificação Fenotípica, com a condição “DEFERIDO”.

2.8 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.8.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia indígena.

2.8.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

3.3. Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários;
c) enviar os documentos.

3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos.
d) tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados;

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”, “b”, “c” e “d” 
em formato PDF em único arquivo, no mesmo link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço denominado 
“Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da data final do período de inscrição conforme o anexo I do presente 
edital.

3.4.2. O não cumprimento integral dos dispositivos 3.4. e 3.4.1 acarretará a não homologação do candidato do 
processo seletivo.

3.4.3. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação (somente 
modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente serão aceitos a Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM).

3.4.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.

3.4.5. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de: 
a) diploma de graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;
b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;  
c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, acompanhada do histórico escolar 
correspondente.

3.4.5.1 Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

3.4.6. A experiência profissional será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término do período trabalhado, 
não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.

3.4.7. Em hipótese alguma será admitida a alteração na ficha de inscrição e a inclusão de documentos após o 
término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 4.2.1 do presente edital.

3.5. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do candidato não 
seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem técnica.

3.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.

3.7. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. nos requisitos 
exigidos para inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente às indeferidas por qualquer motivo, serão divulgadas 
em edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos e publicado no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Cronograma do Anexo I deste Edital, 
onde constará ainda, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios relativos à Prova Didática na área 
de conhecimento, estando convocado o candidato a participar desta reunião de sorteios, sob pena de eliminação 
do processo seletivo.

4.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam os prazos e as 
exigências constantes deste edital.

4.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

4.3. Do resultado da homologação caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser interposto, 
conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

4.4. A decisão do Presidente da Comissão Organizadora será divulgada através de edital, que será publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA BANCA EXAMINADORA

http://ead4.uems.br/
http://www.uems.br/
http://www.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://www.uems.br/
http://www.uems.br/
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5.1. Após a homologação das inscrições dos candidatos a Banca Examinadora será indicada pela Coordenadoria 
de Curso interessada e será designada através de portaria especificada pelo Reitor ou por órgão com competência 
delegada.

5.1.2. Caso o número de candidatos homologados para determinada área da Seleção seja maior que trinta (30), 
poderá ser designada mais de uma banca para avaliar as provas didáticas dessa área.

5.2. A presidência da Banca Examinadora será escolhida entre seus pares respeitando-se, porém, a hierarquia 
quanto à titulação acadêmica.

5.3. Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s):
a) o cônjuge, os parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) 
grau; ou
b) o membro que tenha trabalho científico, técnico ou artístico-cultural publicado, divulgado ou apresentado em 
coautoria com candidato inscrito, em prazo inferior a três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame; ou
c) o membro que tenha sido orientador ou coorientador acadêmico do candidato em nível de graduação, 
especialização Lato sensu ou Stricto sensu nos últimos três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame.

5.4. Da publicação da Banca Examinadora caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser 
interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico, quando houver conhecimento 
de impedimento de algum membro.

6. DAS PROVAS

6.1. As provas serão realizadas de forma virtual no período estipulado pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.1.1. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver a inscrição homologada e participado do 
sorteio devendo, para tanto, no momento da prova didática, apresentar a cédula de identidade ou documento 
equivalente, conforme disposto no presente edital.

6.2. O processo seletivo constará das seguintes provas:
a) prova didática;
b) prova de títulos.

6.3. A realização das provas estará sob a responsabilidade da banca examinadora que será constituída por três 
membros titulares e um suplente dos quais, pelo menos 2(dois), deverão ter titulação igual ou superior a exigida 
pelo edital.

6.4. A data, horário e local dos sorteios relativos à prova didática constarão no edital de Homologação das 
Inscrições, conforme estabelecido no subitem 4.1 e pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.5. Os sorteios serão realizados virtualmente, por membro da Banca Examinadora, com auxílio de moderador de 
sala e organizados da seguinte forma:
a) o primeiro sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos submeter-se-ão à prova didática;
b) o segundo sorteio estabelecerá o item da prova, que será único para todos os candidatos.

6.6. Tanto para o sorteio quanto para a prova didática, a sala virtual será aberta com, no mínimo, 10 (dez) 
minutos de antecedência do horário de início, determinado através do edital de homologação das inscrições e 
fechará, para a entrada de candidatos, no exato horário especificado, sempre obedecendo ao horário oficial do 
estado do Mato Grosso do Sul (MS).

6.7. O Edital de homologação das inscrições convocará para o sorteio. O sorteio convocará para a prova didática, 
o qual ficará registrado e disponibilizado através de Ata, no endereço ead4.uems.br, na área do candidato.

6.8. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática e nem a realização fora da data, 
horário e local estabelecidos em edital, salvo se houver problemas técnicos envolvendo os membros da banca 
examinadora ou problemas técnicos envolvendo a plataforma digital.

6.9. O candidato, para participar do sorteio e da prova didática, deverá solicitar permissão para adentrar a sala 
virtual utilizando o seu nome completo, sob pena de ter a sua solicitação negada.

6.10. A UEMS não se responsabilizará pela operação do equipamento dos candidatos, bem como por falhas ou 
prejuízos ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão, ou por problemas com conexão 
e acesso as salas de webconferência, tanto na participação do sorteio quanto na apresentação da prova didática.
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6.11. O não comparecimento virtual ao sorteio e à prova didática, por qualquer motivo, implicará a eliminação 
automática e irrecorrível do candidato.

7. DA PROVA DIDÁTICA

7.1. A prova didática versará sobre um item do programa sorteado pela banca examinadora.

7.2. A prova didática consistirá na exposição de uma aula para os membros da banca examinadora, em tempo real 
(webconferência) por meio de plataforma digital e iniciar-se-á após a realização do sorteio, conforme cronograma.

7.2.1. Fica vedado o acesso de outros candidatos da mesma área de conhecimento no momento da apresentação 
da prova didática, sob pena de eliminação do processo seletivo.

7.2.2. Caso haja queda da conexão durante a prova didática poderá ser permitido ao candidato regressar à sala, 
sendo a tolerância máxima para regularização da conexão de 10 minutos, porém, o tempo de queda deve ser 
computado como tempo de prova.

7.2.3. Caso haja queda de conexão por parte de membro da banca, a contagem de tempo deve ser suspensa e 
retomada somente após o retorno da banca, para que não haja prejuízo ao candidato.

7.3. Antes do início da prova didática, mas já presente na sala virtual, o candidato deverá apresentar, na frente 
do monitor, o documento de identificação frente e verso.

7.4. A prova didática compreenderá parte expositiva, por webconferência, com duração de, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos e, no máximo, 40 (quarenta).

7.4.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo ou máximo perderá ponto conforme o critério do item 
7.6.6.2. alínea “e”.

7.5. O candidato poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 40 (quarenta) minutos.

7.6. O plano de aula deverá ser anexado no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; na área do candidato na 
aba “Plano de aula”, até 22 (vinte e duas) horas após a realização do sorteio.

7.6.1. A exposição da Prova Didática estará restrita ao conteúdo constante no Plano de Aula encaminhado pelo 
candidato(a).

7.6.2. O candidato ficará responsável por fazer o compartilhamento de sua apresentação, se houver.

7.6.3. A não entrega do plano de aula no período mencionado no item 7.6. implicará a eliminação do candidato.

7.6.4. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento observará os seguintes critérios:

7.6.5. PLANO DE AULA
a) adequação dos objetivos ao tema;
b) dados essenciais do conteúdo;
c) adequação dos procedimentos e recursos didáticos;
d) indicação das referências bibliográficas.

7.6.6. DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA

7.6.6.1. Conteúdo
a) apresentação e problematização;
b) desenvolvimento sequencial;
c) articulação do conteúdo com o tema;
d) exatidão e atualidade;
e) síntese analítica.

7.6.6.2. Exposição
a) consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, informações, etc.);
b) adequação do material didático ao conteúdo;
c) clareza, objetividade e comunicabilidade;
d) linguagem: adequação, correção, fluência e dicção;
e) adequação ao tempo disponível.
f) postura profissional

7.7. A cada prova didática, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota da escala de 0 (zero) a 10 (dez).
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7.8. Encerrada a prova didática de todos os candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as 
notas à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: 
http://ead4.uems.br.

7.9. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver na prova didática nota igual ou superior a 
7,0 (sete), resultante da média aritmética simples, das notas atribuídas pelos examinadores.

7.10. O recurso contra a nota da prova didática obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA 
DIDÁTICA

8.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de requerer condições especiais para fazer as provas que 
não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou de transporte.

8.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 
Edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do art. 
4º, do Decreto nº. 3.298, de 20.12.1999, publicado no DOU de 21.12.1999, Seção 1, alterado pelo Decreto nº. 
5.296, de 02.12.2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03.12.2004.

8.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá especificar, no formulário de inscrição, a 
natureza da deficiência.

8.5. O candidato deverá anexar, digitalizado, no momento da inscrição, o documento original ou cópia autenticada 
do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à 
publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 
juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado.

8.6. O candidato com deficiência poderá entrar em contato com a comissão da seleção, no momento da inscrição, 
descrevendo a natureza da sua deficiência e especificando qual o meio necessário para auxiliá-lo.

8.6.1. Para a realização da Prova Didática será concedido um tempo adicional de 25%, em comparação ao tempo 
destinado aos demais candidatos.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. A prova de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos aprovados 
na prova didática e que tiveram seus currículos aceitos conforme subitem 3.4.1, observando-se os critérios 
estabelecidos no Anexo II deste edital.

9.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.

9.2.1. Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

9.3. Na prova de títulos, a Banca Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA PROVA DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
   100                                     100

9.4. Encerrada a prova de títulos dos candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as notas à 
Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://ead4.
uems.br.

9.5. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.

9.6. O recurso contra a nota da prova de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1. A nota final será calculada através da soma das notas da prova didática e de títulos.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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10.2. O candidato será classificado na área de conhecimento da seleção, de acordo com a ordem decrescente da 
nota final.

10.2.1. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
b) nota da prova didática;
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

10.3. A Banca Examinadora encaminhará o resultado final do processo seletivo à Comissão Organizadora que 
providenciará o encaminhamento à Reitoria para homologação.

10.4. O edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br; 
www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

10.5. Contra o resultado final da seleção caberá recurso à Reitoria devendo ser interposto no prazo estipulado 
pelo Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

11. DOS RECURSOS

11.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do candidato e número do edital.

11.2. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no cronograma. O candidato deverá, através de 
requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

11.3. A decisão da Comissão Organizadora da Seleção sobre os recursos será divulgada através de Edital, no 
prazo e condições previstos no cronograma ou encaminhadas, por e-mail, ao candidato recorrente.

11.4. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos a esse que vierem a ser publicados.

11.5. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.

12. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

12.1. Estão impedidos de serem contratados os candidatos:
a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação e que implique em incompatibilidade de horários para o exercício das atividades 
acumuladas;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor contratado da rede 
estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa.

13. DO EXAME MÉDICO

13.1. O candidato, no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas condições 
de saúde física e mental.

14. DO REGIME DE TRABALHO

14.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 10 (dez) horas semanais em sala de 
aula; ou

http://www.uems.br/
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b) de 40 (quarenta) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais em sala 
de aula.

14.2. Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.

14.3. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.

15. DA REMUNERAÇÃO

15.1. A remuneração do Professor Contratado será fixada conforme sua titulação (comprovada no momento da 
formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no item 14. deste Edital, e com base 
no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas (valores 
em reais)

Regime de 40 horas (valores em 
reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Doutor 5.100,14 10.200,29 56,66
Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21

Especialista 2.515,14 5.030,28 27,94

16. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

16.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital.
f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil.
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

16.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum e Carteira de identificação por Nome Social (quando for o caso);
b) CPF;
c) Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f) Quitação com as obrigações militares;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j) Cartão de conta-corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k) Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l) Ficha de cadastramento;
m) Formulário de cadastro de dependentes
n) Formulário de declarações funcionais;
o) Formulário de consulta de qualificação cadastral;

16.3. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-
Contratos-Docentes.

16.3.1. Os documentos necessários para a contratação, bem como a forma de entrega destes, serão informados 
através do edital de convocação que será publicado em Diário Oficial do Estado posteriormente.

16.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil, 
acompanhado do histórico escolar correspondente.

16.5. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar 
e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
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acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for o caso.

16.5.1. Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

16.6. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

17.2. Serão contratados, com observância da ordem de classificação no certame, apenas os candidatos necessários 
ao preenchimento das vagas.

17.3. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os candidatos 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme será estabelecido no Edital de 
Convocação para Contratação publicado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social/Setor de Pessoal.

17.4. É permitida a contratação de candidato com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato de professor substituto terá vigência de até 12 meses e vigorará a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses.

18.2. O contrato do professor substituto extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada, por escrito, à Pró-Reitoria de Desenvolvimento 
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
c) por provimento originário;
d) por remanejamento interno de professor efetivo;
e) por preenchimento de vaga por professor efetivo;
f) por cessação do objeto que determinou a contratação;
g) por retorno antecipado do professor em afastamento para capacitação;
h) por iniciativa da UEMS, em virtude de interesse público.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria 
específica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

19.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

19.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

19.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao processo 
seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
http://ead4.uems.br, http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

19.5. O candidato classificado poderá ser lotado em mais de 01 (uma) Unidade Universitária, a critério da Pró-
Reitoria de Ensino.

19.6. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e endereço na Unidade Universitária em que 
concorreu, durante o período de validade da seleção.

19.7. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados incorretos na ficha 
de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua inscrição 
será cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos e das 
penalidades legais previstas.
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19.8. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a banca 
eliminará o candidato do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

19.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, valendo, 
para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do 
Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

19.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

19.11. O candidato poderá tirar suas dúvidas pelo e-mail concurso@uems.br.

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Seleção Docente, observando as normas 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 13 de junho de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

ANEXO I DO EDITAL Nº 54/2025 – PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma

Data Atividade Local/Horário

16 a 24 de junho de 2025 Período de inscrições http://ead4.uems.br até 13 horas do último 
dia de inscrição.

27/06/2025

Homologação das inscrições Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br a partir das 8 horas

Interposição de recurso contra a inscrição 
não homologada

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.

01/07/2025 Resposta aos recursos Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

02/07/2025 Divulgação da Banca Examinadora Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, a partir das 13 horas.

02/07/2025 Interposição de recurso contra a 
composição da Banca Examinadora

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.

03/07/2025 Resposta aos recursos http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 13 horas.

A partir de 04/07/2025 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação das 
Inscrições

A partir de 04/07/2025 Envio do plano de aula http://ead4.uems.br, até 22 horas após o 
sorteio de cada área.

07 e 08/07/2025 Realização das Provas Didáticas e de 
Títulos Definido no sorteio

09/07/2025 Resultado da Prova Didática e Prova de 
Títulos http://ead4.uems.br, a partir das 8 horas

09/07/2025 Recurso contra Resultado das Provas 
Didáticas e de Títulos

http://ead4.uems.br, até 24 horas após 
publicação do Resultado da Prova 
Didática e Prova de Títulos

11/07/2025 Respostas aos recursos Site http://ead4.uems.br e/ou e-mail 
do candidato, a partir das 8 horas

A definir Convocação para Banca de verificação 
fenotípica http://ead4.uems.br

A definir Banca de verificação fenotípica No site http://ead4.uems.br

A definir
Resultado do processo de 
verificação fenotípica e 
Interposição de recurso

No site http://ead4.uems.br  até 24 horas 
após publicação

A definir Banca de verificação fenotípica 
recursal

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, a partir das 8 horas

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
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A partir de 17/07/2025
Resultado Final http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 

candidato, a partir das 8 horas

Recurso contra Resultado final Site http://ead4.uems.br, por 2(dois) dias,  
após publicação do Resultado Final.

ANEXO II DO EDITAL Nº 54/2025 – PRODHS/PROE/UEMS 

CANDIDATO:  
ÁREA: 
Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo

TABELA 1

Formação Acadêmica, com pontuação e indicação das páginas em que se encontram os documentos correspondentes 
ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) gerado 
pelo candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

Total máximo: 400 pontos

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 2
Pontuação das atividades pertinentes à seleção, realizadas pelo candidato, com a indicação das páginas em que 
se encontram os documentos correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Atividades docentes, profissionais, 
produção intelectual e outros títulos Unidade Qtd Peso Pontuação 

Máxima

Página(s)

2.1. Docência no ensino superior Semestre letivo 06 30 180

2.2. Projetos de pesquisa concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.3. Projetos de extensão concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.4. Projetos de ensino concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.5. Orientação de trabalhos de iniciação 
científica ou monitoria concluídos Orientando 04 03 12

2.6. Orientação de trabalho de conclusão 
de curso de graduação concluído Orientando 03 03 09

2.7. Orientação de trabalho de conclusão 
de curso de especialização concluído Orientando 03 05 15

2.8. Orientação de dissertação de 
mestrado Orientando 03 10 30

2.9. Orientação de tese de doutorado Orientando 03 15 45
2.10. Livros editados na área: autor Livro 03 30 90

2.11. Capítulo de livro na área: autor/
coautor Livro 04 10 40

2.12. Artigos em anais de encontros 
científicos Artigo 03 05 15

2.13. Artigos em revistas especializadas, 
científicas indexadas Artigo 03 10 30

http://ead4.uems.br/
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2.14. Apresentação de trabalhos em 
eventos de natureza técnico-científica Apresentação 04 04 16

2.15. Ministrante de curso de extensão ou 
aperfeiçoamento na área ou área afim Mínimo 20h 04 04 16

2.16. Ministrante de conferências e 
palestras na área ou área afim Atividade 05 03 15

2.17.

Atividades docentes não universitárias 
na área ou área afim ou Coordenação 
de Viagens técnicas e expedições 
didáticas

Atividade/
Viagem

04 04 16

2.18. Estágio de pós-doutoramento Estágio 1 11 11

Total máximo: 600 pontos

Total de Pontos: ______

BANCA EXAMINADORA/ASSINATURA

Presidente _________________________________________________

Membro ___________________________________________________

Membro ___________________________________________________

Edital nº 42/2025-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto no item 10.3 do Edital Nº 
45/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2025, Unidade Universitária de Dourados, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias, aberta pelo 
Edital Nº 45/2025-PRODHS/PROE/UEMS, publicado D.O nº 11.819 de 05/05/2025, páginas 217 a 229, Unidade Universitária de Dourados, 
conforme segue:

ÁREA DE CONHECIMENTO: Silvicultura -  Polo Universitário de Água Clara
Nome Nota final Classificação

Roseline da Silva Coêlho 14,95 1º

José Raimundo Luduvico de Sousa 13,56 2º

Franciel Eduardo Rex 13,50 3º

Kelly de Almeida Silva 12,97 4º

Rafaely Pantoja Oliveira 12,78 5º

Yanka Beatriz Costa Lourenço 12,41 6º

Reserva de Vagas (Negro)
Nome Nota final Classificação
José Raimundo Luduvico de Sousa 13,56 1°

Art. 2° A nota final é a soma das notas da prova didática e de títulos em conformidade com o item 10.1 do Edital Nº 45/2025-PRODHS/PROE/
UEMS, de 30 de abril de 2025, Unidade Universitária de Dourados.

Art. 3° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS quando do surgimento de 
vagas.

Art. 4° A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

Art. 5° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
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Dourados, 16 de junho de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS

Republica-se, por conter incorreção no original publicado no Diário Oficial nº 11.856, de 12/06/2025, página 178.

Edital nº 32/2025-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto no item 10.3 do Edital Nº 
39/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 05 de  maio de 2025, Unidade Universitária de Paranaíba, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias, aberta pelo 
Edital Nº 39/2025-PRODHS/PROE/UEMS, publicado D.O nº 11.820 de 06/05/2025, páginas 244 a 256, Unidade Universitária de Paranaíba, 
conforme segue:

ÁREA DE CONHECIMENTO: Direito
Nome Nota final Classificação
Vincent Pardo Borges Freitas 11,22 1º
Rodrigo Rezende Batista 11,00 2º
Hindeburg de Freitas Silveira Neto 10,93 3º
Cleyton de Oliveira Silva 10,80 4º
Diego Fernandes Beserra de Brito 10,60 5º
Waldir de Freitas Chaves Neto 9,90 6º
Maria Julia Alexandria Rocha Rodrigues 9,46 7º
Francis Neffe Queiroz Arantes 9,00 8º

Art. 2° A nota final é a soma das notas da prova didática e de títulos em conformidade com o item 10.1 do Edital Nº 39/2025-PRODHS/PROE/
UEMS, de 05 de  maio de 2025, Unidade Universitária de Paranaíba.

Art. 3° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS quando do surgimento de 
vagas.

Art. 4° A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

Art. 5° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 11 de junho de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS

Republica-se, por conter incorreção no original publicado no Diário Oficial nº 11.857, de 16/06/2025, 
páginas 103 - 104.

Edital nº 39/2025-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto 
no item 10.3 do Edital Nº 41/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2025, Unidade Universitária de 
Maracaju, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 41/2025-PRODHS/PROE/UEMS, publicado  no Diário Oficial n. 11.819, de 
05 de maio de 2025, páginas de 264 a 267, Unidade Universitária de Maracaju, conforme segue:
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ÁREA DE CONHECIMENTO: AGRONOMIA
Nome Nota final Classificação
Jéssica Aline Linné 11,53 1º
Andrei Rodriguez Zardin 11,40 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: FÍSICA
Nome Nota final Classificação
Maryleide Ventura da Silva 15,83 1º
Alex Viana Pereira 10,55 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: MATEMÁTICA
Nome Nota final Classificação
Julio Leo Fonseca Quispe 11,99 1º
Carlos Eduardo Miranda 10,79 2º
Rodrigo Souza Corrêa 10,30 3º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ZOOTECNIA
Nome Nota final Classificação
Caio Cesar dos Ouros 14,70 1º
Rosimeire Pereira da Silva 12,00 2º
Cris Luana de Castro Nunes 11,70 3º

Art. 2° A nota final é a soma das notas da prova didática e de títulos em conformidade com o item 10.1 do Edital 
Nº 41/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de  abril de 2025, Unidade Universitária de Maracaju.

Art. 3° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS 
quando do surgimento de vagas.

Art. 4° A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

Art. 5° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 12 de junho de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS

Republica-se, após análise de recurso, o original publicado no Diário Oficial nº 11.856, de 12/06/2025, página 176-177.

Edital nº 30/2025-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto no item 10.3 do Edital Nº 
35/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2025, Unidade Universitária de Dourados, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias, aberta pelo 
Edital Nº 35/2025-PRODHS/PROE/UEMS, publicado D.O nº 11.819 de 05/05/2025, páginas 168 a 180, Unidade Universitária de Dourados, 
conforme segue:

ÁREA DE CONHECIMENTO: Direito
Nome Nota final Classificação
Mylena De Oliveira Alencar Sater 13,16 1º
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Pedro Triches Neto 12,75 2º
Regiane Elvira Riquena Barbosa Da Paz 12,61 3º
Daniela Menin 12,33 4º
Elvis De Assis Amaral 11,91 5º
Gabriela Pereira Duré 10,56 6º

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ensino de Matemática
Nome Nota final Classificação
Victor Ferreira Ragoni 12,35 1º
Juliana Leal Salmasio 12,17 2º
Felipe Da Silva Barros 11,27 3º

ÁREA DE CONHECIMENTO: Pedagogia
Nome Nota final Classificação
Eliana Maria Ferreira 13,70 1º
Odalys Ynerarity Castro 13,00 2º
Jaíne Massirer Da Silva 12,72 3°
Shirley Ferreira Marinho Silva 12,71 4°
Kelly Cristiny Borges Larsen 10,40 5°

Reserva de Vagas (Negro)
Nome Nota final Classificação
Odalys Ynerarity Castro 13,00 1°

ÁREA DE CONHECIMENTO: Pedagogia - Estágios em Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental
Nome Nota final Classificação
Flávia Paula Nogueira Aranda 14,40 1º
Eglem de Oliveira Passone Rodrigues 13,20 2º
Odalys Ynerarity Castro 12,90 3º
Andreina de Melo Louveira Arteman 11,70 4º

Reserva de Vagas (Negro)
Nome Nota final Classificação
Odalys Ynerarity Castro 12,90 1°

ÁREA DE CONHECIMENTO: Turismo
Nome Nota final Classificação
Paula Yuri Shimonishi 12,30 1º
Renata Brasileiro Franco 12,15 2º
Fernanda Francini Peliciari 10,20 3º

Art. 2° A nota final é a soma das notas da prova didática e de títulos em conformidade com o item 10.1 do Edital Nº 35/2025-PRODHS/PROE/
UEMS, de 30 de  abril de 2025, Unidade Universitária de Dourados.

Art. 3° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS quando do surgimento de 
vagas.

Art. 4° A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada por mais um 
ano letivo.

Art. 5° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 11 de junho de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Fazenda

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo: 11/002.720/2024

Pregão Eletrônico: 0001/2024

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Estado de Fazenda/MS Homologa e Adjudica o resultado da modalidade 
acima especificada, objetivando as contratações conforme Termo de Referência que resultou como empresa 
vencedora a abaixo relacionada:

EMPRESA: CLICK TI ANALYTICS & CLOUD SERVICES LTDA.
CNPJ n.  13.191.202/0001-00

ITEM Descrição UN/QTDE Valor Mensal– R$ Valor Total R$

001
Serviço de outsourcing (locação, manutenção e 
gerenciamento) de plataforma hiperconvergente. 
Marca Dell.

1 - Mês
12 720.000,00 8.640.000,00

TOTAL  R$ 8.640.000,00

Campo Grande/MS, 10 de junho de 2025.

Flávio César Mendes de Oliveira
Ordenador de Despesas
Secretaria de Estado de Fazenda

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 052/SAD/2025-6
PROCESSO N° 77/016.804/2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 033/2024

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES – MATERIAL DE 
LABORATÓRIO I.

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 16 de junho de 2025.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 
“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E MEDLAB PRODUTOS PARA LABORATÓRIO 
LTDA - EPP.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 015: MEDLAB PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA - EPP

http://www.compra.ms.gov.br
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1 Microtubo laboratorial - 
Uso: PCR; Capacidade: 
200 ul (0,2 ml); Material: 
polipropileno; Cor: 
transparente; Requisito: 
livre de DNAse, RNase, 
pirogênicos, minerais e 
metais pesados, tampa 
“flat cap”, parede ultrafina, 
não estéril.

Cx - 1000 - 
Un.

27 PERFECTA R$ 159,00 R$ 4.293,00

 VALOR GLOBAL R$ 4.293,00

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

DECISÃO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE LICITAÇÕES

PROCESSO Nº 77/005.252/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2025 – SAD
OBJETO: CONTRATAÇÃO CORPORATIVA DE EMPRESA GERENCIADORA DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES MOVIDOS A COMBUSTÃO, HÍBRIDOS E ELÉTRICOS, EMBARCAÇÕES, GRUPO GERADORES E 
EQUIPAMENTOS MOVIDOS COM MOTORES À COMBUSTÃO, OU EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS SIMILARES 
VINCULADOS À FROTA VIA SISTEMA OPERACIONAL ONLINE, COM REDE CREDENCIADA DE ESTABELECIMENTOS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS, E 
SOCORRO MECÂNICO (GUINCHO 24 HORAS).

Após apreciar as razões recursais apresentadas pela empresa QFROTAS SISTEMAS LTDA, no lote único do 
certame, julgo IMPROCEDENTE O RECURSO, com fulcro especialmente no Parecer Técnico confeccionado 
pela Equipe de Planejamento, MANTENDO, assim, o ato da Agente de Contratação da Fase Externa, que 
DESCLASSIFICOU a empresa a QFROTAS SISTEMAS LTDA, no referido lote, com a consequente manutenção 
da habilitação da empresa S.H. INFORMÁTICA LTDA como vencedora.

Publique-se. 

Campo Grande – MS, 16 de junho de 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário-Executivo de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

 A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU, através da Superintendência de 
Operacionalização e Contratações - SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE ACESSÓRIOS PARA EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES - II
PREGÃO ELETRÔNICO: 0038/2024
PROCESSO: 27/036.582/2024

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 04 de julho de 2025 (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 16 de junho de 2025.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

 A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU, através da Superintendência de 
Operacionalização e Contratações - SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

http://www.compras.ms.gov.br
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES – CÂMARA FRIA, AR CONDICIONADO E NOBREAK
PREGÃO ELETRÔNICO: 0044/2024
PROCESSO:27/013.055/2023

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 01 de julho de 2025 (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 16 de junho de 2025.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD

RESULTADO DA LICITAÇÃO

A agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD nº 630, de 
28 de abril de 2025, por intermédio da Coordenadoria da Fase Externa COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o 
resultado da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE MATERIAL DE COPA E COINHA.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0019/2025 
PROCESSO: 77/010.305/2024

ITEM  EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITÁRIO
(R$)

23 HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 19,90

24 HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 21,25

25 HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 14,45

26 HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 119,00

26.1 HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 119,00

27 HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 79,90

29 RV PROFICUO LTDA 21,50

Demais informações, acessar o link:  https://www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS 16 de junho de 2025.

Ana Gonçalves Lima do Prado
Agente de Contratação da fase Externa
Eq. 02 – COFEX/SUOC/SEL/SAD

RESULTADO DA LICITAÇÃO

A agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD nº 891, de 

30 de julho de 2024, por intermédio da Coordenadoria da Fase Externa COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o 

http://www.compras.ms.gov.br
https://www.compras.ms.gov.br
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resultado da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES – 

ENDOSCOPIA - I

PREGÃO ELETRÔNICO: 0012/2024 

PROCESSO: 27/009.935/2023

ITENS DESERTOS: 08, 21 e 28.

ITENS FRACASSADOS: 01, 02, 06, 15, 16, 24, 25 e 27.

ITEM  EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITÁRIO
(R$)

03 HTS – TECNOLOGIA EM SAÚDE, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. 14,75

04 SCITECH PRODUTOS MEDICOS S/A. 503,00

05 QUALITY COMERCIAL DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 569,99

07 SCITECH PRODUTOS MEDICOS S/A. 258,00

09 HTS – TECNOLOGIA EM SAÚDE, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. 350,00

10 SCITECH PRODUTOS MEDICOS S/A. 530,00

11 MEDI-GLOBE BRASIL LTDA. 480,00

12 MEDI-GLOBE BRASIL LTDA. 400,00

13 MEDI-GLOBE BRASIL LTDA. 400,00

14 MEDI-GLOBE BRASIL LTDA. 400,00

17 HTS - TECNOLOGIA EM SAÚDE, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. 70,00

18 MEDI-GLOBE BRASIL LTDA. 53,00

19 QUALITY COMERCIAL DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 505,99

20 MEDI-GLOBE BRASIL LTDA. 420,00

22 MEDI-GLOBE BRASIL LTDA. 643,32

23 SCITECH PRODUTOS MEDICOS S/A. 185,00

26 MEDI-GLOBE BRASIL LTDA. 350,00

Demais informações, acessar o link:  https://www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS 16 de junho de 2025.

Ana Gonçalves Lima do Prado

Agente de Contratação da fase Externa

Eq. 02 – COFEX/SUOC/SEL/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 295, de 17 

de fevereiro de 2025, por intermédio da Coordenadoria da Fase Externa COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público 

o aviso de prosseguimento da licitação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO CORPORATIVA DE EMPRESA GERENCIADORA DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

https://www.compras.ms.gov.br
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AUTOMOTORES MOVIDOS A COMBUSTÃO, HÍBRIDOS E ELÉTRICOS, EMBARCAÇÕES, GRUPO GERADORES E 

EQUIPAMENTOS MOVIDOS COM MOTORES À COMBUSTÃO, OU EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS SIMILARES 

VINCULADOS À FROTA VIA SISTEMA OPERACIONAL ONLINE, COM REDE CREDENCIADA DE ESTABELECIMENTOS 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS, E 

SOCORRO MECÂNICO (GUINCHO 24 HORAS).

PREGÃO ELETRÔNICO: 0011/2025.

PROCESSO: 77/005.252/2024.

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame no dia 18 de junho de 2025 às 
13h30 horas (HORÁRIO LOCAL). Endereço do prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 16 de junho de 2025.

Ana Gonçalves Lima do Prado
Agente de contratação da fase externa
COFEX/SUOC/SEL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Agente de Contratação da Fase Externa, da competência atribuída por meio da “P” SAD n° 630, de 28 de abril de 
2025, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o Resultado de Licitação 
abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE MEDICAMENTOS QUIMIOTERÁPICOS 
I
PREGÃO ELETRÔNICO: 0022/2025
PROCESSO: 77/013.285/2024

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITÁRIO (R$)

011 CONSENSUS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 91,93

019 CM HOSPITALAR S. A. – CAJAMAR 375,50

024 CONSENSUS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 63,20

025 (NO) ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA 87,50

026 CM HOSPITALAR S. A. – CAJAMAR 15.804,47

ITENS FRACASSADOS: 009 e 028
Demais informações, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 16 de junho de 2025.

NAYANE MORAIS GOMES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA

COFEX/SUOC/SEL/SAD               

https://www.compras.ms.gov.br/
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Secretaria de Estado de Educação

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx do(a) Escola Estadual PROF TERTULINA MARTINS DE OLIVEIRA , localizada no município 
de ITAQUIRAI/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2022
Processo n. 29/015022/2022
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) Escola Estadual PROF TERTULINA MARTINS DE OLIVEIRA, localizado(a) no município de ITAQUIRAI/
MS.
- Empresa (1): APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA DE QUEVEDO, CNPJ N. 05.550.574/0001-57, vencedora dos 
itens: 2, 5, 7, 12, 13, 17, 18, totalizando o contrato no valor de R$ 9.438,70 (nove mil e quatrocentos e trinta 
e oito reais e setenta centavos);
- Empresa (2): BAGNARA & OLIVEIRA LTDA, CNPJ N. 05.229.600/0001-40, vencedora do item: 20, totalizando o 
contrato no valor de R$ 2.976,00 (dois mil e novecentos e setenta e seis reais);
- Empresa (3): Gracilene Peixoto da Silva Eireli, CNPJ N. 17.985.903/0001-71, vencedora dos itens: 1, 3, 4, 8, 
10, 14, 16, 19, 21, 22, 23, totalizando o contrato no valor de R$ 4.264,28 (quatro mil e duzentos e sessenta e 
quatro reais e vinte e oito centavos);
- Empresa (4): TONIAZZO & TONIAZZO - EPP, CNPJ N. 16.044.356/0001-67, vencedora dos itens: 6, 9, 11, 15, 
totalizando o contrato no valor de R$ 5.817,50 (cinco mil e oitocentos e dezessete reais e cinquenta centavos).
ITAQUIRAI/MS, 12 de junho de 2025.

Edivan da Paz Espindola
Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual PROF TERTULINA MARTINS DE OLIVEIRA

CPF n. xxx.540.751-xx

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Processo Administrativo n. 79.004.619-2025 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Ministrar os cursos de atualização AVSEC e Inspeção AVSEC.
Contratada: UBRAC CONSULTORIA E TREINAMENTOS.
Valor estimado: R$ 18.835,61 (dezoito mil e oitocentos e trinta e cinco reais sessenta e um centavos)
Fundamento legal: Art. 74, Inciso III, alínea “f”, da Lei Federal n° 14.133/2021.
 Faz-se a presente publicação, em cumprimento ao disposto no Artigo 72, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
devidamente autorizada e ratificada pela autoridade competente.
Campo Grande – MS, 16 de junho de 2025.

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEILOG

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PARCIAL DA LICITAÇÃO – Pregão Eletrônico 0005/2024
HOMOLOGO E ADJUDICO PARCIALMENTE, com fundamento no PARECER N. 512/2025/ASSATE/SEJUSP/MS, o 
resultado da licitação, publicado no Diário Oficial nº. 11.810 – 23 de Abril de 2025, página 110, instaurada através 
do Pregão Eletrônico nº. 0005/2024 – Processo nº. 31/034.352/2023, visando atender à Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021 e alterações, tendo como vencedoras 
as empresas:

ITEM/ 
LOTE EMPRESA VENCEDORA

VALOR 
UNITÁRIO

(R$)
LOTE 01 EVENTEC SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA 587,50
LOTE 01.1 R.O.S. CONFECÇÕES LTDA 680,00
LOTE 02 R.O.S. CONFECÇÕES LTDA 490,00
LOTE 03 EVENTEC SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA 415,95
LOTE 03.1 R.O.S. CONFECÇÕES LTDA 440,00
LOTE 04 EVENTEC SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA 634,39
LOTE 04.1 R.O.S. CONFECÇÕES LTDA 765,00
ITEM 08 EVENTEC SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA 570,00
ITEM 10 MANDALA CONFECÇÕES  LTDA 170,00
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ITENS FRACASSADOS: 01, 01.1, 02, 02.1, 03, 04, 04.1, 05, 05.1, 06, 07, 07.1, 08.1, 11 e 
11.1.
ITEM DESERTO: 09.        

Campo Grande, 12 de junho de 2025.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 
Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL comunica aos interessados que, 
através do Agente de Contratação, designado pela Portaria “P” AGESUL nº 106, de 08 de maio de 2024, 
devidamente autorizado pelo Autoridade Competente, nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais 
alterações, que realizará a licitação abaixo discriminada:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 034/2025 - DLO/AGESUL
Processo: 79.000.751-2025

OBJETO: OBRA DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE 
DOURADOS/MS - LOTE 6: REDE COLETORA DE ESGOTOS/LIGAÇÕES (ALTOS DO INDAIÁ/SANTA FÉ), 
INTEGRANTE DO CR 424.382-81/2014/MCIDADES/CAIXA - PAC2 4ª SELEÇÃO.

ABERTURA: 08/07/2025, às 08h30min. 

As demais condições permanecem inalteradas.

Campo Grande - MS, 16 de junho de 2025.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS – DLO/AGESUL

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL comunica aos interessados que, 
através do Agente de Contratação, designado pela Portaria “P” AGESUL nº 177, de 14 de agosto de 2024, 
devidamente autorizado pelo Autoridade Competente, nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais 
alterações, que realizará a licitação abaixo discriminada:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 035/2025 - DLO/AGESUL
Processo: 79.001.888-2025

OBJETO: OBRA DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE 
DOURADOS/MS - LOTE 7: REDE COLETORA DE ESGOTOS/LIGAÇÕES (MÔNACO/SITIÓCAS), 
INTEGRANTE DO CR 424.382-81/2014/MCIDADES/CAIXA - PAC2 4ª SELEÇÃO.

ABERTURA: 08/07/2025, às 10h00min. 

As demais condições permanecem inalteradas.

Campo Grande - MS, 16 de junho de 2025.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS – DLO/AGESUL
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Processo Administrativo n. 79.006.053-2025 
Objeto: CUSTEAMENTO DA INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE 01 (UM) SERVIDOR, NO BIM FÓRUM CONFERENCE 
BRASIL 2025.
Contratada: HIRA A NUERNBERGMESSE BRASIL BUSINESS CONGRESSOS E EVENTOS LTDA.
Valor estimado: R$ 1.382,00 (mil trezentos e oitenta e dois reais)
Fundamento legal: Art. 74, Inciso III, alínea “f”, da Lei Federal n° 14.133/2021.
 Faz-se a presente publicação, em cumprimento ao disposto no Artigo 72, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
devidamente autorizada e ratificada pela autoridade competente.

Campo Grande – MS, 16 de junho de 2025.

DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS – DLO/ AGESUL

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

EDITAL: 031/2025-DLO/AGESUL
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
PROCESSO N°: 79.017.037-2024

OBJETO: EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO DA 
ACADEMIA DE LETRAS, NO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE – MS.

VENCEDORA: SEM VENCEDOR

HOMOLOGAÇÃO: CONFORME CONSTA DO PROCESSO, HOMOLOGADO TODO PROCEDIMENTO PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE.

CAMPO GRANDE - MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

PAULO CESAR MACHADO DE SOUZA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

EDITAL: 029/2025-DLO/AGESUL
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
PROCESSO N°: 79.015.980-2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERV. CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREV. E CORRETIVA E SERVIÇOS EVENTUAIS 
RELACIONADOS À PEQUENAS ADAPTAÇÕES, NO AEROPORTO DE BONITO – SBDB E AERÓDROMO SANTA MARIA 
– SSKG, SOB DEMANDA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS, 
SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, NOS MUNICÍPIOS DE BONITO E CAMPO GRANDE/MS

VENCEDORA: SEM VENCEDORA

HOMOLOGAÇÃO: CONFORME CONSTA DO PROCESSO, HOMOLOGADO TODO PROCEDIMENTO PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE.

CAMPO GRANDE - MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

PAULO CESAR MACHADO DE SOUZA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

ATO DE CONVOCAÇÃO

Processo n. 83/013.496/2025
Objeto: Aquisição de conjunto GNSS (GPS) RTK e licença de software topográfico, para atender a demanda da 
Gerencia de Regularização Fundiária e Cartografia (GRF) da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão 
Rural (Agraer).

O Diretor-Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER por esse termo 
CONVOCA o representante legal da empresa Santiago & Cintra Importação e Exportação Ltda., inscrita no 
CNPJ nº 51.536.795-0006-00 para a assinatura do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta 
publicação.

Campo Grande – MS, 16 de junho de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA 
Diretor Presidente da AGRAER

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO
DIVULGAÇÃO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.018.064-2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 036/2024 - DLO/AGESUL
OBJETO: EXECUÇÃO DO SISTEMA DE SINALIAÇÃO NOTURNA DO AERÓDROMO DE INOCÊNCIA, NO 

MUNICÍPIO DE INOCÊNCIA/MS.

CONVOCADAS: EMPRESAS QUE PARTICIPAM DA LICITAÇÃO CITADA.
FINALIDADE: DIVULGAÇÃO DAS EMPRESAS HABILITADAS/INABILITADAS.
DATA: 23.06.2025, ÀS 08:30 HORAS.
ENDEREÇO PARA PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO:  https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/
publico/consulta_licitacoes.aspx

CAMPO GRANDE – MS, 16 de junho de 2025.

 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRA – AGESUL

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

 AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA – LCE N.º 008/2025 – LEI Nº 13.303/16
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2025
A CIA. DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – MSGÁS, por intermédio da Comissão de Licitação, 
devidamente autorizada pela autoridade competente, e por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, COMUNICA a ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PÚBLICA, conforme as informações abaixo:
Objeto: Aquisição de medidores de gás do tipo diafragma G1.6, G6 e G10, conforme detalhamento no 
item 1 do edital.
Retirada do Edital: No site www.msgas.com.br e no website licitacoes-e.com.br.
IDENTIFICAÇÃO NO SISTEMA “LICITAÇÕES-E”: nº 1072901 - Modalidade/Tipo: LRE
e-Sfinge: 52C24FE00A92E3DC9C4F11886B142E30FF671F910
Valor máximo de referência: Sigiloso. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por item.
Recebimento das Propostas: a partir da publicação no DOE/MS até às 09h30min (horário de Brasília) 
do dia 02/07/2025, por meio do Portal Licitações-e do Banco do Brasil.
Abertura da Sessão: às 09h30min, de 02/07/2025, horário de Brasília.
Campo Grande, 12 de junho de 2025.
Daniela Dias Capurro Ferreira - Presidente da Comissão de Licitação – MSGÁS / SUPLENTE

https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
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Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LEILÃO 2025000000370

LEILÃO ONLINE – CIRCULAÇÃO

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar sob responsabilidade do leiloeiro credenciado, Ilto Antônio Martins, leilão de 
veículos para circulação (conservados) em Campo Grande, apreendidos/recolhidos originalmente nos municípios 
de Água Clara, Anastácio, Aparecida do Taboado, Aquidauana, Brasilândia, Campo Grande, Chapadão do Sul, 
Costa Rica, Coxim, Inocência, Miranda, Nioaque, Paranaíba, Rio Verde de Mato Grosso, Sidrolândia, Terenos, Três 
Lagoas – MS, nos seguintes moldes:

Leiloeiro Oficial: Ilto Antônio Martins – Jucems nº. 12
Endereço eletrônico: www.vialeiloes.com.br
Modalidade do leilão: on-line
Data de Abertura: 18/06/2025 – 10h00 (horário de Brasília).
Data de encerramento: 03/07/2025 – 16h00 (horário de Brasília).
Data e local de visitação dos lotes: Nos dias 01 e 02 de julho de 2025, no pátio da PMAX, localizado na Rua Gigante 
Adamastor, n°.16, Bairro Jardim Santa Felicidade, CEP 79.064-350, Campo Grande – MS. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 
às 16h30.
Tipos de veículos ofertados: 127 lotes de veículos, sendo 94 motocicletas e 33 automóveis.
Público Alvo: Pessoas físicas e jurídicas de qualquer natureza.

Este Edital em sua íntegra, contendo as especificações e as demais condições de participação, bem como a 
relação dos lotes com o memorial descritivo e respectivo preço mínimo estarão disponíveis nos seguintes locais:
Site do Detran/MS – www.detran.ms.gov.br
Site do Portal: www.vialeiloes.com.br
Na sede do Detran sito à Rod MS 080, Km 10, Campo Grande/ MS
No escritório do Leiloeiro(a) Oficial sito à Rua Alagoas, nº 1.791 – Vila Célia, 79022-370, Campo Grande (MS). 
Fone: (67) 3321-7262. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.

Campo Grande/MS, 16 de junho de 2025.

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor-Presidente
Detran-MS

EDITAL DE LEILÃO 2025000000370 – CIRCULAÇÃO

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Leilão de veículos conservados, para circulação, apreendidos/recolhidos no pátio 
deste Órgão, nos Municípios de ÁGUA CLARA/MS, ANASTÁCIO/MS, APARECIDA DO TABOADO/MS, AQUIDAUANA/
MS, BRASILÂNDIA/MS, CAMPO GRANDE/MS, CHAPADÃO DO SUL/MS, COSTA RICA/MS, COXIM/MS, INOCÊNCIA/
MS, MIRANDA/MS, NIOAQUE/MS, PARANAÍBA/MS, RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, SIDROLÂNDIA/MS, 
TERENOS/MS, TRÊS LAGOAS/MS, cujos lotes estão relacionados na cláusula 14 do presente edital e constante 
da publicação dos Diários Oficiais nº 11816 de 29/04/2025 com fundamento na Lei 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que 
institui normas para licitações e contratos administrativos, na Lei Federal 8.722, de 27 de outubro de 1993, na 
Lei Federal nº 13.160 de 26 de Agosto de 2015, que dispõe sobre a retenção, remoção e leilão de veículos, na 
Resolução CONTRAN nº 623, de 06 de setembro de 2016, e nas disposições deste Edital.
1. Serão ofertados lotes entre carros e motos conservados para CIRCULAÇÃO.
1.1. O leilão será conduzido e realizado por Leiloeiro(a) Oficial Sr(a) Ilto Antônio Martins (Via Leilões), regularmente 
matriculado(a) na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul – JUCEMS Nº 12, que se incumbirá de 
desenvolver o procedimento nos dias, horários e locais, conforme preconizado neste Edital, em conformidade 
com a Lei 8.666/93, Decreto Federal no 21.981, de 19/10/32 e Instrução Normativa no 110/09, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio – DNRC’’.
1.2. Na forma eletrônica o leilão terá início no dia 18/06/2025, podendo receber lances pela rede mundial 
de computadores (internet) a partir das 10h (horário de Brasília), através do site do leiloeiro no endereço 
eletrônico www.vialeiloes.com.br; com encerramento previsto para 03/07/2025 a partir das 16h (horário 
de Brasília);
2. Para efetuar o lance via rede mundial de computadores (internet) os interessados deverão acessar previamente 
o site no endereço eletrônico: www.vialeiloes.com.br; e fazer o seu cadastro, de forma inteiramente gratuita, 
ocasião em que será fornecida orientação quanto à remessa dos documentos exigidos, os quais são:

http://www.barretoleiloes.com.br/
http://www.detran.ms.gov.br/
http://www.barretoleiloes.com.br/
http://www.leiloesonlinems.com.br/
http://www.leiloesonlinems.com.br/
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I. Pessoas Físicas: RG, CPF, comprovante de residência com data máxima de 90 (noventa) dias ou declaração de 
residência, de próprio punho, conforme a lei estadual nº 4082 de 06/09/2011.
II. Pessoas Jurídicas: Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do sócio dirigente, proprietário ou assemelhado com 
poderes bastantes.
2.1. É vedada a participação de:
a) Servidores do Detran/MS, parentes de servidores até o segundo grau, cônjuges e companheiros;
b) O leiloeiro, seus parentes até o segundo grau e membros de sua equipe de trabalho;
c) Aqueles que a qualquer título, recebam numerários dos cofres da Instituição, inclusos os terceirizados, 
temporários, prestadores de serviços que trabalhem dentro das dependências deste Órgão;
d) Dos atuais proprietários dos veículos objetos do presente leilão;
e) Pessoas físicas ou jurídicas declaradas inidôneas ou punidas com a suspensão temporária de participação em 
licitação;
f) Menores de 18 anos.
2.2. Com o cadastro realizado com sucesso, e após o recebimento dos documentos exigidos, será liberado o 
cadastro para oferta de lances, acessando o portal com login e senha cadastrados, tornando apto o licitante para 
efetuar seus lances.
3. Os lotes poderão ser examinados nos dias 01 e 02 de julho de 2025, no pátio da PMAX, localizado na Rua Gigante 
Adamastor, n°.16, Bairro Jardim Santa Felicidade, CEP 79.064-350, Campo Grande – MS. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 
às 16h30.
3.1. Após a data de encerramento, NÃO será mais permitida a visitação dos lotes.
4. O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, o Leiloeiro Público Oficial e o 
Estado de Mato Grosso do Sul, de per si ou por seus Membros ou Agentes, não se responsabilizam pela má 
interpretação do estado de conservação dos lotes por parte dos interessados, sendo de inteira responsabilidade 
do arrematante verificar o estado de conservação dos bens e suas especificações, tornando-se, por tal razão, 
essencial a visitação e vistoria dos lotes nos dias especificados, não cabendo reclamações posteriores a realização 
do Leilão, seja a que título for.
4.1. Os bens aqui relacionados serão vendidos e entregues no estado e condições em que se 
encontram e sem garantia, não cabendo ao Leiloeiro, ao DETRAN/MS ou ao Estado de Mato Grosso do 
Sul qualquer responsabilidade por problema mecânico, vício oculto (inclui-se remarcação de motor, 
chassi, troca de bloco do motor e troca de motor) ou qualquer defeito que venha a ser constatado 
posteriormente, na constituição, composição ou funcionamento dos bens licitados, pressupondo-se, 
no momento do lance, que cada lote tenha sido previamente examinado pelo licitante e que este tenha 
conhecimento das características e da situação do bem, e bem assim dos riscos do leilão. Não serão 
aceitas reclamações ou desistência posterior, relacionadas às qualidades intrínsecas ou extrínsecas 
do bem, sua procedência ou especificação.
4.1.1. É possível que os veículos presentes neste edital de leilão necessitem de procedimento prévio perante 
o DETRAN para sua regularização, conforme exigido em legislação, tais como: alteração de características 
(transformação – Portaria DENATRAN n.º 160/2017 e modificação – Portaria DENATRAN n.º 38/2018), retirada 
de restrição de monta (Instrução Normativa DETRAN/MS n.º 15/2021 e Resolução CONTRAN n.º 810/2020), 
remarcação de chassi e motor (Portaria DETRAN/MS n.º 17/2018 e Resolução Contran n.º 282/2008), entre 
outras que possam ser necessárias.
4.1.2. Os custos envolvidos nos procedimentos de regularização como citados acima, tais como taxas, 
vistorias, Inmetro e certificadoras serão suportados obrigatoriamente pelo arrematante que ao 
efetuar o arremate confere ciência inequívoca destes termos.
4.2. É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos lotes, sendo vedados quaisquer outros procedimentos 
como manuseio, experimentação e retirada de peças.
5. A simples oferta de lance implica aceitação tácita pelo licitante de todas as normas e condições 
estabelecidas neste Edital.
5.1. Os interessados efetuarão seus lances diretamente no portal digital do LEILOEIRO, por meio do endereço 
eletrônico www.vialeiloes.com.br, os quais serão imediatamente divulgados via on-line, de modo a viabilizar 
a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido o envio de lanços por qualquer outro meio que não 
seja por intermédio do citado portal.
5.2. Somente serão aceitos lances superiores ao lance corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor 
do incremento informado no portal do LEILOEIRO.
5.3. Todos os lotes serão abertos para lances ao mesmo tempo. Quanto ao encerramento, ocorrerá de modo 
escalonado, com 60 (sessenta) segundos a mais para o lote seguinte com relação ao imediatamente anterior, e 
assim sucessivamente até o último lote.
5.4. Para que haja o encerramento do lote, este deverá permanecer por 3 (três) minutos sem receber outra oferta. 
Sobrevindo lanço durante os 3 (três) minutos que antecedem ao termo final do leilão eletrônico, o horário de 
fechamento do certame será prorrogado em 3 (três) minutos contados da última oferta, e assim sucessivamente, 
até a que permaneça por 3 (três) minutos oferta não superada, quando então se encerrará o lote.
5.5. Encerrado o leilão, será considerado vencedor o maior lance recebido nas condições dispostas no item 
anterior, oportunidade em que o Leiloeiro Público Oficial enviará o respectivo aviso do lance vencedor, devendo 
informar ao arrematante o valor referente à arrematação do lote, e a comissão de 5,00% (cinco por cento) 
devida ao Leiloeiro Público Oficial. Os documentos para pagamento poderão ser retirados pelos arrematantes no 
escritório do Leiloeiro Público Oficial no endereço indicado no preâmbulo ou, após o encerramento do Leilão, serão 
enviados por e-mail aos interessados, assim como instruções para a quitação.
5.6. O arrematante deverá realizar o pagamento das obrigações no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do primeiro dia útil subsequente ao encerramento do certame, mediante depósito em moeda corrente 
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do país na conta corrente do LEILOEIRO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência 1464, conta corrente 
nº 1292 000579070413-8, favorecido: ILTO ANTONIO MARTINS – CNPJ: 50.946.693/0001-88 ou 
transferência eletrônica por meio do PIX-chave nº 50.946.693/0001-88, favorecido: ILTO ANTONIO 
MARTINS. O pagamento deverá incluir o valor da arrematação do lote e a comissão de 5,00% (cinco por cento) 
do leiloeiro, sendo que o comprovante do depósito deverá ser enviado por e-mail ou entregue no escritório do 
leiloeiro para comprovar a quitação da obrigação.
5.7. O descumprimento do subitem 5.6, ressalvadas as situações decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovadas, e aceitas pelo Leiloeiro Público Oficial, configurará inadimplência pelo arrematante 
e este será submetido às sanções administrativas previstas nos incisos I e II, do artigo 87 da Lei n°8.666/93, 
devendo recolher multa no valor referente a 20% (vinte por cento) do lote arrematado e a comissão do leiloeiro 
oficial, além de sofrer impedimento de participar dos leilões realizados pelo DETRAN/MS pelo prazo de 1 (um) 
ano.
5.8. Caracterizada a inadimplência do arrematante, e havendo lances anteriores, o fato será comunicado à 
Comissão de Leilão do DETRAN/MS, que decidirá sobre a conveniência de ser convalidada a alienação do bem ao 
autor do lance imediatamente anterior.
5.9. Autorizar o Leiloeiro Público Oficial que realize venda direta dos bens não arrematados, até o prazo final da 
prestação de contas, pelo valor mínimo atribuído ao bem, ou, na hipótese de arrematação inadimplida, que o 
Leiloeiro Público Oficial consulte, sequencialmente, o participante que ofereceu lances imediatamente inferiores, 
sobre o interesse em ser declarado arrematante pelo valor que houver oferecido como lance, após a segunda 
arrematação.
5.10. Estará sujeito às penas do art. 359 do Código Penal (crime de violência ou fraude em arrematação judicial) 
aquele que tentar impedir, perturbar ou fraudar o leilão público. 
6. O arrematante assume inteira responsabilidade, cível e criminal, pelos prejuízos e danos ocasionados em 
decorrência de eventual devolução de cheques dados em pagamento, ensejando o ajuizamento do devido processo 
legal pelo Estado.
6.1. É PROIBIDA, antes da retirada do bem do recinto do armazenador e da transferência de propriedade A 
CESSÃO, PERMUTA, VENDA, ou qualquer outra forma de transação dos direitos adquiridos pelo arrematante.
6.2. Uma vez aceito o lance, NÃO SE ADMITIRÁ, EM HIPÓTESE ALGUMA, QUE DELE DESISTA QUALQUER 
DAS PARTES. A desistência por parte do arrematante poderá ser considerada crime, sujeitando o agente às 
sanções previstas nos art. 90 e 93 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993.
6.3. Será de responsabilidade do arrematante o IPVA proporcional, o licenciamento de acordo com o calendário 
anual por final de placa, vinculado ao mês de realização do leilão e o seguro obrigatório do ano corrente.
6.4. É responsabilidade do arrematante requerer e providenciar a transferência, junto ao órgão competente, do 
veículo por ele adquirido, o que inclui o pagamento de quaisquer taxas de transferência, de habilitação do bem à 
finalidade a qual se destina.
6.4.1. Para a transferência de propriedade de bens (veículos) oriundos de outras unidades federativas, o arrematante 
deverá protocolar, junto ao Detran-MS, em qualquer agência do órgão, vistoria prévia para o desembaraço 
cadastral e requerer o número de espelho do CRV – Certificado de Registro de Veículo ou documento equivalente, 
conforme orientações do DENATRAN – Departamento Nacional de Trânsito, mediante o encaminhamento do 
original ou cópia autenticada da nota de arrematante do leiloeiro e do Edital e seus Anexos (fornecidos pelo 
Leiloeiro Oficial). No caso de domicílio fora do Estado de Mato Grosso do Sul, o arrematante deverá requerer junto 
ao CIRETRAN de seu domicílio.
6.4.1.2. Casos não previstos neste edital serão avaliados no Setor Gerência de Destinação de Veículo – GEDEST 
do DETRAN/MS.
6.4.2. Ao efetuar a transferência do bem junto ao DETRAN/MS, o arrematante deverá arcar com as seguintes 
taxas: - Transferência de propriedade: 10 UFERMS; Vistoria eletrônica: 5 UFERMS; - Alteração de característica 
(se houver): 14,33 UFERMS; - CSV (Certificado de Segurança Veicular) para os veículos com alteração de 
características, constantes na cláusula 3.5; - Seguro Obrigatório; IPVA. (valor da UFERMS para o mês de Julho).
7. O bem arrematado será entregue pelo Leiloeiro ao arrematante, ou seu procurador, até 15 (quinze) dias úteis 
após a comprovação dos pagamentos mediante expedição da nota de arremate por este.
7.1. O arrematante disporá do prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do início da entrega dos bens, 
para efetuar a remoção do lote arrematado de seu local de armazenamento. Findo este prazo, será cobrado do 
arrematante o valor de R$ 20,00 (vinte reais) diários a título de despesa de estadia até o momento de retirada 
do bem, sendo vedada a circulação em via pública até regularização junto ao órgão de trânsito.
7.2. Ainda que cumpridas as demais exigências deste edital, a não retirada dos bens do recinto do armazenador 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da arrematação, implicará abandono e 
desistência tácita, com perdimento integral do valor pago na arrematação, retornando o bem para ser leiloado 
em outra oportunidade, independentemente de comunicação.
7.3. As despesas com a remoção do bem arrematado do local onde se encontra correrão por conta exclusiva do 
arrematante.
8. Os valores integrais arrecadados com os arremates no leilão serão depositados em conta bancária vinculada 
ao Leiloeiro Oficial e terão ordem de prevalência prevista no artigo 32 da Res. CONTRAN 623/2016.
8.1. Os que tiverem crédito sobre o veículo poderão requerer a habilitação nos termos da Res. 623/2016, a partir 
do lançamento deste edital até o encerramento da sessão de lances, sendo que o pagamento se dará após a 
quitação dos débitos previstos nos incisos I a VIII do art. 32, da Res. 623/2016, se houver saldo, e obedecida à 
ordem cronológica de habilitação.
8.2. Restando saldo do produto apurado na venda de cada veículo, quitados os débitos e as despesas previstas na 
Res. 623/2016, este deverá ser mantido em conta remunerada na agência bancária pública ou privada que o órgão 
detenha suas movimentações regulares. O DETRAN/MS no prazo de 30 (trinta) dias, contados da homologação 
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do leilão, deverá notificar o ex-proprietário para que realize o levantamento do saldo. Os saldos credores não 
reclamados serão mantidos em registro e contas bancárias do DETRAN/MS, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar 
da data do Termo de Homologação do Leilão, findo o qual serão recolhidos ao Fundo Nacional de Segurança e 
Educação de Trânsito – FUNSET, conforme previsão contida no art. 6º, inciso VII da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro 
de 1998, sendo que o repasse deverá ser realizado por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU.
8.3. Havendo insuficiência de recursos para quitação dos débitos e despesas previstas, o DETRAN/MS deverá 
comunicar aos demais órgãos e entidades de trânsito credores, para que promovam a desvinculação de tais 
débitos do registro do veículo. Os débitos que não forem cobertos pelo valor alcançado com a alienação do 
veículo, poderão ser cobrados pelos credores na forma da legislação em vigor, por meio de ação própria e inclusão 
em Dívida Ativa em nome dos ex-proprietários.
9. O Leiloeiro Público Oficial, o Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul e o Estado de Mato 
Grosso do Sul não se enquadram na condição de fornecedores, intermediários, ou comerciantes, sendo o primeiro 
um mero mandatário, e ficam todos EXIMIDOS de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que 
possam existir em relação aos bens levados a leilão, nos termos do art. 663 do Código Civil Brasileiro, bem como 
de qualquer responsabilidade em caso de evicção (art. 448 do Código Civil Brasileiro).
9.1. A descrição dos lotes se sujeita a correções apregoadas no momento do leilão, para cobertura de omissões 
ou eliminação de distorções, acaso verificadas.
9.2. O Setor Gerência de Destinação de Veículo – GEDEST do DETRAN/MS, poderá, por motivos justificados, 
retirar do leilão qualquer um dos lotes, situação está que será informada no endereço eletrônico do leilão e, ao 
final, consignada em ata.
10. Informações adicionais, relativas ao evento serão prestadas pela equipe do Leiloeiro Público Oficial, Senhor 
ILTO ANTONIO MARTINS, pelo telefone (67) 3321-7262, ou pelo e-mail sac@vialeiloes.com.br, ou na 
empresa de leilões, sito à Rua Alagoas, nº 396, sala 1006, Jardim dos Estados, CEP 79.020-120 – Campo Grande 
(MS).
11. O Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS se reserva o direito de adiar, revogar, anular ou alterar 
o presente Edital, no todo ou em partes, sem que caiba aos interessados reclamação de qualquer espécie, direito 
a qualquer indenização, caso seja constatada alguma irregularidade, observando, sempre a legislação vigente.
12. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande, capital do Estado do Mato Grosso do Sul, para discussão de 
eventuais litígios, oriundos da presente Licitação, com renúncia de outros, ainda que mais privilegiados.
13. Impugnação, esclarecimentos e recursos.
13.1. As impugnações referentes ao edital poderão ser feitas por qualquer pessoa, no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública.
13.2. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, protocolado o original, mediante recebimento na 
2º (segunda) via, no Setor Gerência de Destinação de Veículo – GEDEST (Bloco 15) do DETRAN-MS, localizado 
no endereço do DETRAN-MS, Rodovia MS 080, Km 10 – CEP: 79114-901, Campo Grande – MS. Tel: 3368-0135, 
contendo no envelope: À Comissão de Leilão – IMPUGNAÇÃO – LEILÃO 2025000000370.
13.3. Caberá à Comissão de Leilão decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
13.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Comissão de 
Leilão, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico 
no endereço gedest@detran.ms.gov.br, ou protocoladas no endereço indicado no Edital.
13.6. Os recursos contra atos da administração referentes à habilitação e ao julgamento das propostas, poderão 
ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação do resultado do certame nos termos do 
artigo 164 da Lei 14.133 de 2021.
13.7. Os recursos previstos no art. 164 da Lei nº 14.133 de 2021, deverão ser manifestadas por escrito, 
protocolado o original, mediante recebimento na 2º (segunda) via, no Setor Gerência de Destinação de Veículo 
– GEDEST (Bloco 15), localizado no endereço constante no preâmbulo deste edital, no horário de 07h30min as 
11h30min e de 13h30min as 16h30min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.
13.8. Os pedidos de impugnações e/ou de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
13.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Leilão serão entranhadas 
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
14. Relação dos bens a serem leiloados:

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM AGUA CLARA/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

98 HONDA/CG150 FAN ESDI                                        2015/2015 PRATA 9C2KC1680FR023478 KC16E8F023478 2.756,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM ANASTACIO/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE
56 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2011/2011 PRETA 9C2JC4110BR709080 JC41E1B709080 1.677,00
105 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2011/2011 VERMELHO 9C6KE1520B0036702 E3G9E-036814 1.667,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM APARECIDA DO TABOADO/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

37 HONDA/CB 300R                                               2009/2010 AMARELA 9C2NC4310AR020308 NC43E1A020308 2.362,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM AQUIDAUANA/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE
55 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2014/2014 VERMELHO 9C2JC4110ER727876 JC41E1E727876 1.927,00
61 HONDA/CG 125 TITAN                                          1998/1999 AZUL 9C2JC250XWR004228 JC25E-X004228 1.309,00
62 HONDA/CG 125 TITAN                                          1999/2000 VERMELHO 9C2JC2500YR000943 JC25E-Y000943 1.460,00

mailto:secol@detran.ms.gov.br
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86 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2008/2008 AZUL 9C2KC08108R295290 KC08E18295290 1.924,00
116 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED                                     2021/2022 BRANCA 9C6RG3160N0020373 G3G2E-149288 3.264,00
117 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED                                     2023/2023 VERMELHO 9C6RG3160P0075839 G3G2E-204708 3.626,00
120 HONDA/BIZ 125 ES                                            2006/2006 PRATA 9C2JA04206R856880 JA04E26856880 1.610,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM BRASILANDIA/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

45 HONDA/CG 125 FAN                                            2007/2007 PRETA 9C2JC30707R241734 JC30E77241734 1.437,00
57 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2012/2012 VERMELHO 9C2JC4110CR588685 JC41E1C588685 1.800,00
73 HONDA/CG 125 TITAN KSE                                      2002/2002 AZUL 9C2JC30212R520982 JC30E22520982 1.474,00
78 HONDA/CG 150 TITAN ES                                       2006/2006 AZUL 9C2KC08506R861888 KC08E56861888 1.714,00
95 HONDA/CG 160 FAN ESDI                                       2015/2016 VERMELHO 9C2KC2200GR010474 KC22E0G010474 2.550,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

1 CHEV/SPIN 1.8L AT LT ADV                                    2014/2015 PRATA 9BGJR75Z0FB121230 FCG004401 10.108,00
2 CHEVROLET/CLASSIC                                           2009/2010 PRETA 9BGSA1910AB198784 S80066362 4.870,00
4 CITROEN/C3 EXCL 16 16V                                      2004/2004 PRETA 935FCN6A84B752509 DBTA0006248 2.914,00
5 FIAT/PALIO ELX FLEX                                         2007/2008 PRATA 9BD17140G85019990 178F1011*7613926* 5.927,00
6 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY                                     2010/2010 PRETA 9BD17106LA5632783 310A1011*9504485* 5.554,00
7 FIAT/PALIO FIRE FLEX                                        2006/2007 PRATA 9BD17106G72891215 178F10117338710 5.035,00
8 FIAT/UNO ELECTRONIC                                         1994/1994 CINZA 9BD146000R5279876 4033317 1.776,00
9 FIAT/UNO ELECTRONIC                                         1995/1995 BRANCA 9BD146000S5436751 146C40114227159 1.941,00
10 FIAT/UNO ELECTRONIC                                         1994/1994 CINZA 9BD146000R5142116 146C40113864323 1.807,00
11 FIAT/UNO ELECTRONIC                                         1994/1995 VERDE 9BD146000R5351881 4119961 1.951,00
13 FORD/FIESTA 1.6 FLEX                                        2011/2012 PRATA 9BFZF55P3C8251079 QF9AC8251079 6.452,00
14 FORD/KA FLEX                                                2008/2009 PRETA 9BFZK03A49B013069 SMRA9013069 4.155,00
16 GM/CELTA 4P LIFE                                            2006/2007 VERMELHO 9BGRZ48907G145056 K60088463 4.267,00
17 GM/CORSA GL                                                 1998/1998 PRATA 9BGSE68NWWC720628 JD0031630 2.903,00
18 GM/CORSA HATCH PREMIUM                                      2009/2010 BEGE 9BGXM68P0AC108959 T30027858 6.519,00
20 GM/CORSA MILENIUM                                           2002/2002 BRANCA 9BGSC19Z02B157694 NL0085555 3.250,00
21 GM/CORSA WIND                                               1997/1997 VERMELHO 9BGSC08ZVVC700054 JB0042270 2.281,00
22 PEUGEOT/207HB XR                                            2008/2009 PRATA 9362MKFW09B019577 10DBSS0012746 4.360,00
23 PEUGEOT/207HB XR S                                          2008/2009 PRATA 9362MKFW09B033553 10DBSS0021280 4.064,00

24 RENAULT/SANDERO 
STEPWAY                                     2011/2012 PRATA 93YBSR8VKCJ905196 K4MD694QO42963 8.375,00

25 VW/GOL 1.0                                                  2000/2001 CINZA 9BWCA05X41T073281 AFZ561120 2.092,00
26 VW/GOL 1.0                                                  2007/2008 VERMELHO 9BWCA05W18T151971 BNW387848 4.786,00
27 VW/GOL 1.6                                                  2012/2013 PRATA 9BWAB05U5DP065276 CCRA59892 7.920,00
28 VW/GOL 16V PLUS                                             2005/2005 BRANCA 9BWCA05X95T111691 AZP123759 3.631,00
29 VW/GOL SPECIAL                                              2002/2003 BRANCA 9BWCA05Y73T050881 AFZ764129 3.123,00

30 VW/NOVO VOYAGE 1.6 CO
MF.                                    2012/2013 BRANCA 9BWDB45U9DT198540 CCRP50223 8.072,00

31 VW/SANTANA EVIDENCE 2.0                                     1996/1996 CINZA 9BWZZZ327TP022578 UQC071014 4.447,00
32 GM/S10 ADVANTAGE D                                          2007/2007 BRANCA 9BG138HU07C415396 N80000092 11.059,00
33 VW/SAVEIRO 1.8                                              2001/2001 BRANCA 9BWEC05X01P519650 UDH156602 5.677,00
34 HONDA/CB 300R                                               2009/2010 AMARELA 9C2NC4310AR017920 NC43E1A017920 2.356,00
35 HONDA/CB 300R                                               2009/2010 AMARELA 9C2NC4310AR046497 NC43E1A046497 2.368,00
36 HONDA/CB 300R                                               2011/2011 VERMELHO 9C2NC4310BR039607 NC43E1B039607 2.529,00
38 HONDA/CBX 250 TWISTER                                       2004/2004 PRETA 9C2MC35004R033981 MC35E-4033981 1.888,00
39 HONDA/CBX 250 TWISTER                                       2008/2008 CINZA 9C2MC35008R067491 MC35E-8067491 2.209,00
40 HONDA/CBX 250 TWISTER                                       2002/2002 AZUL 9C2MC35002R026890 MC35E-2026890 1.818,00
41 HONDA/CBX 250 TWISTER                                       2003/2004 PRETA 9C2MC35004R008435 MC35E-4008435 1.915,00
46 HONDA/CG 125 FAN                                            2008/2008 PRETA 9C2JC30708R167615 JC30E78167615 1.595,00
47 HONDA/CG 125 FAN                                            2007/2007 PRETA 9C2JC30707R196485 JC30E77196485 1.559,00
48 HONDA/CG 125 FAN                                            2007/2007 PRETA 9C2JC30707R106779 JC30E77106779 1.562,00
49 HONDA/CG 125 FAN                                            2005/2005 AZUL 9C2JC30705R099449 JC30E75099449 1.502,00
52 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2009/2010 VERMELHO 9C2JC4120AR026646 JC41E2A026646 1.865,00
53 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2009/2010 VERMELHO 9C2JC4120AR024576 JC41E2A024576 1.870,00
54 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2013/2013 AZUL 9C2JC4120DR545596 JC41E2D545596 2.025,00
58 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2010/2011 PRETA 9C2JC4110BR415587 JC41E1B415587 1.738,00
59 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2015/2015 VERMELHO 9C2JC4110FR307646 JC41E1F307646 2.148,00
60 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2012/2013 PRETA 9C2JC4110DR772090 JC41E1D772090 1.867,00
63 HONDA/CG 125 TITAN                                          1998/1998 AZUL 9C2JC250WWR149171 JC25E-W149171 1.366,00
64 HONDA/CG 125 TITAN                                          1998/1998 AZUL 9C2JC250WWR186779 JC25E-W186779 1.344,00
65 HONDA/CG 125 TITAN                                          1999/1999 VERDE 9C2JC2500XR168309 JC25E-X168309 1.387,00
68 HONDA/CG 125 TITAN ES                                       2002/2003 VERDE 9C2JC30203R012951 JC30E23012951 1.657,00
69 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2002/2003 VERDE 9C2JC30103R040973 JC30E13040973 1.576,00
70 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2000/2000 PRATA 9C2JC3010YR059134 JC30E1Y059134 1.461,00
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74 HONDA/CG 125 TITAN KSE                                      2002/2002 VERDE 9C2JC30212R523269 JC30E22523269 1.572,00
75 HONDA/CG 150 JOB                                            2004/2005 BRANCA 9C2KC08305R003453 KC08E35003453 1.800,00
82 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2006/2006 PRATA 9C2KC08206R811255 KC08E26811255 1.510,00
83 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2006/2007 PRETA 9C2KC08207R020562 KC08E27020562 2.361,00
84 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2005/2005 VERMELHO 9C2KC08205R051312 KC08E25051312 2.216,00
85 HONDA/CG 150 TITAN EX                                       2011/2011 VERMELHO 9C2KC1660BR539794 KC16E6B539794 2.462,00
88 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2004/2004 VERMELHO 9C2KC08104R050402 KC08E14050402 1.717,00
89 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2008/2008 VERMELHO 9C2KC08108R155509 KC08E18155509 2.017,00
90 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2008/2008 PRETA 9C2KC08108R254870 KC08E18254870 2.033,00
92 HONDA/CG 160 FAN                                            2022/2023 PRATA 9C2KC2200PR033041 KC22E0P033496 3.932,00
93 HONDA/CG 160 FAN                                            2019/2019 PRETA 9C2KC2200KR117987 KC22E0K117996 3.157,00
96 HONDA/CG 160 START                                          2023/2023 AZUL 9C2KC2500PR074638 KC25E0P074292 3.746,00
97 HONDA/CG 160 TITAN                                          2018/2018 AZUL 9C2KC2210JR027358 KC22E1J027415 3.322,00
99 HONDA/CG150 FAN ESDI                                        2012/2012 VERMELHO 9C2KC1680CR433971 KC16E8C433971 2.476,00
100 HONDA/CG150 FAN ESDI                                        2012/2012 CINZA 9C2KC1680CR431659 KC16E8C431659 2.508,00
103 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED                                     2010/2010 ROXA 9C6KE1200A0069752 E3C8E-069782 1.891,00
108 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2010/2010 PRETA 9C6KE1220A0144357 E3D1E-144346 1.534,00
109 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2011/2012 PRETA 9C6KE1520C0090582 E3G9E-090589 1.775,00
111 YAMAHA/XTZ 125E                                             2010/2010 AZUL 9C6KE1250A0017592 E3D2E-022153 1.860,00

112 YAMAHA/XTZ150 CROSSER 
Z      2021/2022 BEGE 9C6DG2580N0000616 G3C5E-142743 4.094,00

113 YAMAHA/YBR 125K                                             2007/2007 VERDE 9C6KE092070104476 E382E-103079 1.389,00
114 YAMAHA/YBR125 FACTOR ED                                     2013/2014 PRETA 9C6KE1940E0013130 E3L4E-013130 2.110,00
115 YAMAHA/YBR125 FACTOR K1                                     2015/2016 VERMELHO 9C6KE1950G0056307 E3L2E-068008 2.150,00
119 YAMAHA/YS150 FAZER SED                                      2017/2018 VERMELHO 9C6RG3810J0005759 G3F7E-017252 3.082,00
123 HONDA/BIZ 125 ES                                            2013/2013 PRETA 9C2JC4820DR508076 JC48E2D508076 2.571,00
124 HONDA/BIZ 125 ES                                            2011/2011 ROSA 9C2JC4820BR269077 JC48E2B269077 2.301,00
126 HONDA/C100 BIZ MAIS                                         2005/2005 PRATA 9C2HA07205R003755 HA07E25003755 1.646,00
127 YAMAHA/T115 CRYPTON ED                                      2013/2013 AZUL 9C6KE1550D0021294 E3F6E-043298 1.628,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM CHAPADAO DO SUL/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

19 GM/CORSA MILENIUM                                           2001/2001 VERDE 9BGSC19Z01C270421 NM0173024 3.050,00
51 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2011/2012 VERMELHO 9C2JC4120CR535882 JC41E2C535882 1.960,00
77 HONDA/CG 150 TITAN ES                                       2004/2005 VERMELHO 9C2KC08505R027649 KC08E55027649 1.829,00
121 HONDA/BIZ 125 ES                                            2014/2014 PRETA 9C2JC4820ER569054 JC48E2E569054 2.578,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM COSTA RICA/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE
102 YAMAHA/FACTOR YBR125 ED                                     2011/2011 PRETA 9C6KE1500B0026931 E3G7E-026922 1.914,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM COXIM/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE
101 HONDA/CG150 FAN ESDI                                        2012/2013 PRETA 9C2KC1680DR803437 KC16E8D803437 2.531,00
110 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2012/2013 PRETA 9C6KE1520D0124078 E3G9E-124071 1.790,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM INOCENCIA/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

71 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2003/2003 VERMELHO 9C2JC30103R215278 JC30E13215278 1.567,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM MIRANDA/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE
42 HONDA/CG 125 FAN                                            2006/2007 VERMELHO 9C2JC30707R043468 JC30E77043468 1.550,00
50 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2011/2011 VERMELHO 9C2JC4120BR722767 JC41E2B722767 1.855,00
80 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2005/2005 AZUL 9C2KC08205R040153 KC08E25040153 2.041,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM NIOAQUE/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

44 HONDA/CG 125 FAN                                            2006/2006 VERMELHO 9C2JC30706R818384 JC30E76818384 1.533,00
81 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2004/2005 PRETA 9C2KC08205R000215 KC08E25000215 2.171,00
104 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2008/2009 PRATA 9C6KE122090030742 E3D1E-030953 1.436,00
122 HONDA/BIZ 125 ES                                            2011/2011 PRETA 9C2JC4820BR044336 JC48E2B044336 2.303,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM PARANAIBA/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

3 CHEVROLET/ONIX 1.4AT LTZ                                    2017/2017 BRANCA 9BGKT48V0HG267321 GFJ023958 13.528,00
66 HONDA/CG 125 TITAN                                          1997/1998 AZUL 9C2JC250WVR026277 JC25E-W026277 1.313,00
67 HONDA/CG 125 TITAN                                          1998/1998 VERDE 9C2JC250WWR129287 JC25E-W129287 1.329,00
72 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2003/2003 VERMELHO 9C2JC30103R166171 JC30E13166171 1.566,00
79 HONDA/CG 150 TITAN ES                                       2008/2008 VERMELHO 9C2KC08508R140571 KC08E58140571 1.969,00
94 HONDA/CG 160 FAN                                            2022/2023 VERMELHO 9C2KC2200PR049246 KC22E0P049285 3.912,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

43 HONDA/CG 125 FAN                                            2007/2007 PRETA 9C2JC30707R154314 JC30E77154314 1.574,00
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87 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2005/2005 AZUL 9C2KC08105R088983 KC08E15088983 1.783,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM SIDROLANDIA/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE
76 HONDA/CG 150 SPORT                                          2007/2007 CINZA 9C2KC08607R014536 KC08E67014536 1.980,00
91 HONDA/CG 160 FAN                                            2021/2021 PRETA 9C2KC2200MR080619 KC22E0M080624 3.454,00
106 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2008/2009 VERMELHO 9C6KE122090040108 E3D1E-039631 1.408,00
107 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2011/2011 PRETA 9C6KE1520B0031307 E3G9E-031311 1.687,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM TERENOS/MS
LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE

12 FIAT/UNO MILLE IE                                           1996/1996 VERMELHO 9BD146067T5704560 146A70114533062 2.216,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM TRES LAGOAS/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. LOTE
15 GM/CELTA 2P LIFE                                            2005/2006 PRETA 9BGRZ08906G101389 K60000372 3.293,00
118 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED                                     2022/2023 PRETA 9C6RG3160P0036535 G3G2E-165485 3.537,00
125 HONDA/BIZ 125 EX                                            2015/2015 PRETA 9C2JC4830FR057311 JC48E3F057311 3.458,00

Observações dos seguintes lotes:
LOTE MARCA CHASSI LAUDO

17 GM/CORSA GL 9BGSE68NWWC720628 Condições das etiquetas de identificação do chassi e do 
compartimento do motor: Danificada

21 GM/CORSA WIND 9BGSC08ZVVC700054 Condições das etiquetas de identificação do chassi e do 
compartimento do motor: Danificada

31 VW/SANTANA EVIDENCE 2.0 9BWZZZ327TP022578 Condições das etiquetas de identificação do chassi e do 
compartimento do motor: Danificada

82 HONDA/CG 150 TITAN ESD 9C2KC08206R811255 S/1° EMPLACAMENTO

112 YAMAHA/XTZ150 CROSSER 
Z 9C6DG2580N0000616 S/1° EMPLACAMENTO

117 YAMAHA/YBR150 FACTOR ED 9C6RG3160P0075839 S/1° EMPLACAMENTO, saída de estoque RENAVE
122 HONDA/BIZ 125 ES 9C2JC4820BR044336 S/1° EMPLACAMENTO
127 YAMAHA/T115 CRYPTON ED                                      9C6KE1550D0021294 S/1° EMPLACAMENTO

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor Presidente
Detran-MS

AVISO DE LEILÃO 2025000000361

LEILÃO ONLINE – SUCATA APROVEITÁVEL

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar sob responsabilidade do leiloeiro credenciado, Ilto Antônio Martins, leilão 
de veículos para sucata aproveitável (desmanche) em Campo Grande, apreendidos/recolhidos originalmente 
nos municípios de Água Clara, Anastácio, Aparecida do Taboado, Aquidauana, Bandeirantes, Brasilândia, Campo 
Grande, Chapadão do Sul, Costa Rica, Coxim, Inocência, Jardim, Miranda, Nioaque, Paraíso das Águas, Paranaíba, 
Ribas do Rio Pardo, Rio Verde de Mato Grosso, São Gabriel do Oeste, Selvíria, Sidrolândia, Sonora, Três Lagoas 
– MS, nos seguintes moldes:

Leiloeiro Oficial: Ilto Antônio Martins – JUCEMS n°. 12
Endereço eletrônico: www.vialeiloes.com.br 
Modalidade do leilão: on-line 
Data de Abertura: 18/06/2025 – 10h00 (horário de Brasília).
Data de encerramento: 03/07/2025 – 16h00 (horário de Brasília).
Data e local de visitação dos lotes: Nos dias 01 e 02 de julho de 2025, no pátio da PMAX, localizado na Rua 
Gigante Adamastor, n°.16, Bairro Jardim Santa Felicidade, CEP 79.064-350, Campo Grande – MS. Horário: das 08h às 11h e 
das 13h30 às 16h30.
Tipos de veículos ofertados: 52 lotes de veículos, sendo 102 motocicletas e 54 automóveis.
Público Alvo: Pessoas jurídicas devidamente credenciadas no DETRAN, conforme Lei n° 12.977/2014, 
regulamentada pela Resolução CONTRAN n°. 611/2016.

Este Edital em sua íntegra, contendo as especificações e as demais condições de participação, bem como a 
relação dos lotes com o memorial descritivo e respectivo preço mínimo, estarão disponíveis nos seguintes locais:
Site do Detran/MS – www.detran.ms.gov.br
Site do Portal: www.vialeiloes.com.br
Na sede do Detran sito à Rod MS 080, Km 10, Campo Grande/MS;
No escritório do Leiloeiro(a) Oficial sito à Rua Alagoas, nº 1.791– Vila Célia, 79022-370, Campo Grande (MS). 
Fone: (67) 3321-7262. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.

http://www.hcleiloes.com.br/
http://www.detran.ms.gov.br/
http://www.hcleiloes.com.br/
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Campo Grande/MS, 16 de junho de 2025.

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor-Presidente
Detran-MS

EDITAL DE LEILÃO 2025000000361 – SUCATA APROVEITÁVEL

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar Leilão de veículos para desmanche apreendidos/recolhidos no pátio deste 
Órgão, nos Municípios de ÁGUA CLARA/MS, ANASTÁCIO/MS, APARECIDA DO TABOADO/MS, AQUIDAUANA/MS, 
BANDEIRANTES/MS, BRASILÂNDIA/MS, CAMPO GRANDE/MS, CHAPADÃO DO SUL/MS, COSTA RICA/MS, COXIM/
MS, INOCÊNCIA/MS, JARDIM/MS, MIRANDA/MS, NIOAQUE/MS, PARAÍSO DAS ÁGUAS/MS, PARANAÍBA/MS, 
RIBAS DO RIO PARDO/MS, RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, SÃO GABRIEL DO OESTE/MS, SELVÍRIA/MS, 
SIDROLÂNDIA/MS, SONORA/MS, TRÊS LAGOAS/MS, cujos lotes estão relacionados na cláusula 15 do presente 
edital e constante da publicação dos Diários Oficiais nº 10841 de 25/05/2022, 10855 de 08/06/2022, 11436 de 
08/03/2024, 11762 de 06/03/2025, 11782 de 25/03/2025, 11784 de 27/03/2025, 11810 de 23/04/2025, 11816 
de 29/04/2025 com fundamento na Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro, na Lei Federal nº 14.133 de 2021, que institui normas para licitações e contratos administrativos, na 
Lei Federal nº 12.977 de 20 de maio de 2014 que disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores, 
na Lei Federal nº 13.160 de 26 de Agosto de 2015, que dispõe sobre a retenção, remoção e leilão de veículos, na 
Resolução CONTRAN nº 611/2016 que regulamenta a Lei nº 12.977, de 20 de maio de 2014, Decreto nº 99.658, 
de 30 de outubro de 1990, que regulamenta o reaproveitamento, a movimentação, a alienação e outras formas 
de desfazimento de material, na Resolução CONTRAN nº 623, de 06 de setembro de 2016 e nas disposições deste 
Edital.
1. O leilão será conduzido e realizado por Leiloeiro Oficial Sr. Ilto Antônio Martins (Via Leilões), regularmente 
matriculado na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul – JUCEMS Nº 12, que se incumbirá de desenvolver 
o procedimento nos dias, horários e locais, conforme preconizado neste Edital, em conformidade com a Lei 14.133 
de 2021, Decreto Federal nº 21.981, de 19/10/32 e Instrução Normativa nº 110/09, do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio – DNRC’’.
1.1. O certame será conduzido na forma “ONLINE”, por intermédio do site www.vialeiloes.com.br, podendo 
receber lances pela rede mundial de computadores (internet), a partir das 10:00hrs do dia 18/06/2025, com 
encerramento previsto para as 16:00hrs do dia 03/07/2025 – HORÁRIO DE BRASÍLIA.
1.2. Para efetuar o lance via rede mundial de computadores (internet) os interessados deverão acessar previamente 
o Portal Via Leilões, no endereço eletrônico: www.vialeiloes.com.br e fazer o seu cadastro, de forma inteiramente 
gratuita, ocasião em que será fornecida orientação quanto à remessa dos documentos exigidos, os quais são: 
Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do sócio dirigente, proprietário ou assemelhado com poder bastante e Certificado 
de Credenciamento na forma do artigo 4°, § 4°, da Lei n° 12.977/2014 e artigo 5º da Resolução CONTRAN n° 
611/2016. Com o cadastro realizado com sucesso, e após o recebimento dos documentos exigidos, será liberado 
o cadastro para oferta de lances, acessando o portal com login e senha, tornando apto o licitante para efetuar 
seus lances.
1.3. O lance mínimo não poderá ser inferior ao valor da avaliação correspondente.
1.4. A simples oferta de lance implica aceitação tácita pelo licitante de todas as normas e condições estabelecidas 
neste Edital.
2. Poderão participar do leilão somente pessoas jurídicas devidamente cadastradas em qualquer DETRAN do 
Território Nacional, conforme Lei 12.977/2014, regulamentada pela Res. CONTRAN 611/2016.
2.1. As empresas sediadas no Estado de Mato Grosso do Sul devem estar credenciadas perante o Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, conforme Portaria DETRAN-MS “N” Nº 104/2021, levando-se em 
conta o art. 12 da referida portaria para aquelas empresas com o credenciamento vigente com base na Portaria 
DETRAN/MS “N” n.º 66/2020.
2.2. É vedada a participação de servidores do DETRAN/MS.
2.3. É terminantemente proibido arrematar bens em nome de terceiro, ou seja, aquele que arrematar terá o auto 
de arrematação em nome próprio, independentemente de ser parente, cônjuge, corretor etc., do interessado.
3. Ao licitante que ofertar o maior lance será vendido o lote correspondente, desde que satisfaça as condições 
estabelecidas nos itens seguintes:
3.1. O arrematante deverá realizar o pagamento das obrigações no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do primeiro dia útil subsequente ao encerramento do certame, mediante depósito em moeda corrente 
nacional na conta corrente junto aos bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, agência 1464, conta corrente 
nº 1292 000579070413-8, favorecido: ILTO ANTONIO MARTINS – CNPJ: 50.946.693/0001-88 ou 
transferência eletrônica por meio do PIX-chave nº 50.946.693/0001-88, favorecido: ILTO ANTONIO 
MARTINS. O pagamento deverá incluir o valor da arrematação do lote e a comissão do leiloeiro de 5,00% (cinco 
por cento) sobre o valor de arrematação, sendo que o comprovante do depósito deverá ser enviado por e-mail ou 
entregue no escritório do leiloeiro a fim de comprovar sua quitação.
3.2. Caracterizada a inadimplência do arrematante, e havendo outros lances, o lote será ofertado ao autor do lance 
imediatamente anterior, pelo valor do vencedor.
3.2.1. Autorizar o Leiloeiro Público Oficial que realize venda direta dos bens não arrematados, até o prazo final 
da prestação de contas, pelo valor mínimo atribuído ao bem, ou, na hipótese de arrematação inadimplida, que o 
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Leiloeiro Público Oficial consulte, sequencialmente, o participante que ofereceu lances imediatamente inferiores, 
sobre o interesse em ser declarado arrematante pelo valor que houver oferecido como lance, após a segunda 
arrematação. 
4. Os lotes estarão disponíveis em fotos, no Portal Via Leilões, no endereço eletrônico www.vialeiloes.com.br de forma 
meramente ilustrativa, não dispensada a vistoria no local onde se encontram recolhidos/ apreendidos os bens. 
Os lotes poderão ser examinados nos dias 01 e 02 de julho de 2025, no pátio da PMAX, localizado na Rua Gigante Adamastor, 
n°.16, Bairro Jardim Santa Felicidade, CEP 79.064-350, Campo Grande – MS. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.
4.1. Os bens serão leiloados e entregues nas condições em que se encontram, devendo os interessados vistoriá-
los antecipadamente, nas datas mencionadas na cláusula 4 do presente edital, isentando o DETRAN/MS de 
qualquer responsabilidade sobre as condições destes.
4.2. É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos lotes, sendo vedados quaisquer outros procedimentos 
como manuseio, experimentação e retirada de peças.
4.3. O estado e as condições dos lotes objeto do presente edital se presumem conhecidos e aceitos pelos licitantes 
na data da realização do leilão, não sendo aceitas reclamações posteriores. 
5. Da abertura até o encerramento do leilão, os lances deverão ser ofertados pelos licitantes diretamente 
no Portal da V ia Leilões e serão imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do 
tempo real das ofertas. Para que haja o encerramento da arrematação do lote, este deverá permanecer por 3 (três) 
minutos sem receber outra oferta. Sobrevindo lance durante os 3 (três) minutos antecedentes ao termo final 
de encerramento do lote, o relógio abrirá prorrogado e m  3 (três) minutos, contados da última oferta e 
assim sucessivamente, até a permanência por 3 (três) minutos sem receber outra oferta, quando se encerrará a 
arrematação do lote.
5.1. Encerrado o lote será considerado vencedor o maior lance recebido nas condições dispostas na cláusula 5, até 
o encerramento total do leilão, oportunidade em que a Via de Leilões providenciará a respectiva Nota de Arremate 
e meios para se efetuar os devidos pagamentos, no prazo previsto no item 3.1 deste edital.
6. Os veículos serão entregues sem as placas e sem identificação de chassi.
6.1. As placas serão recolhidas e o local onde se encontra a numeração de identificação do chassi serão inutilizados 
antes da entrega do bem arrematado.
6.2. Os motores dos veículos leiloados para desmanche poderão ter sua base, onde é gravado o seu identificador 
numérico, utilizado em outros veículos. Informamos, ainda, que nem todos os motores dos veículos leiloados 
nesta situação são os originais de fábrica, podendo assim ter sua potência diferente da anunciada pelo fabricante.
6.3. Os vidros dos veículos que apresentarem o código VIS impresso não poderão ser reutilizados.
6.4. O arrematante é responsável pela utilização e destino final dos veículos objetos deste leilão para desmanche 
e responderá, civil e penalmente, pelo seu uso ou destinação em desacordo com as restrições estabelecidas neste 
edital e na legislação em vigor.
6.5. O arrematante deverá emitir nota fiscal de entrada (art. 6º da Lei Federal nº 12.977 de 2014) e requerer 
junto ao DETRAN/MS, em até 5 (cinco) dias úteis do ato de ingresso em suas dependências, a Baixa do registro, 
e conforme o art. 7º da mesma lei, é vedada a desmontagem antes da Certidão de Baixa, assim como a 
remontagem do veículo sobre o mesmo chassi, de forma a manter o registro anterior, segundo dispõe 
o art. 126 do CTB.
6.6. O arrematante não poderá comercializar o motor do lote arrematado sem numeração de identificação, 
uma vez que ele se destina exclusivamente ao desmonte e reaproveitamento comercial de suas peças e partes 
metálicas.
7. Os bens arrematados deverão ser retirados nos dias 07/07/2025 ao dia 11/07/2025, em dias úteis, 
das 08h30 às 11h e das 13h30 às 16h30, mediante apresentação dos documentos de quitação total dos bens 
arrematados, ou seja, a nota de arremate emitida pelo Leiloeiro Oficial.
7.1. Os arrematantes vindos de outros Estados ficarão sujeitos às mesmas disposições para a retirada do bem 
arrematado do pátio onde se encontram os lotes.
7.2. O arrematante que deixar de retirar o lote arrematado após o prazo previsto no item 7 deste edital, estará 
sujeito ao pagamento de taxas e diárias de permanência, após o prazo de 60 dias da data final do leilão será 
considerado desistente, perdendo o valor integral pago na arrematação e comissão do Leiloeiro Oficial, devendo 
retornar o lote ao acervo de veículos apreendidos para ser leiloado em outra oportunidade.
7.3. O arrematante será o único responsável por quaisquer acidentes que por ventura ocorram durante a retirada 
do lote arrematado, estando o DETRAN e o Leiloeiro Oficial isentos de quaisquer responsabilidades civil e/ou 
criminal, bem como, de outros danos decorrentes.
7.4. Deverá o arrematante observar, no momento da retirada, se o lote está de acordo com o bem leiloado, sendo 
que a retirada pressupõe tal condição.
8. É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os 
lotes arrematados antes do pagamento e da retirada do veículo das dependências do DETRAN/MS.
9. O valor integral arrecadado com os arremates no leilão será depositado em conta bancária do órgão cujos 
valores arrecadados terão ordem de prevalência prevista no artigo 32 da Res. CONTRAN 623/2016.
10. Os que tiverem crédito sobre o veículo poderão requerer a habilitação nos termos da Res.623/2016, a partir 
do lançamento deste edital até o encerramento da sessão de lances, sendo que o pagamento se dará após a 
quitação dos débitos previstos nos incisos I a VIII do art. 32, da Res.623/2016, se houver saldo, e obedecida à 
ordem cronológica de habilitação.
11. Restando saldo do produto apurado na venda de cada veículo, quitados os débitos e as despesas previstas 
na Res. 623/2016, este deverá ser mantido em conta remunerada na agência bancária pública ou privada que o 
órgão detenha suas movimentações regulares. O DETRAN/MS no prazo de 30 (trinta) dias, contados da realização 
do leilão, deverá notificar o ex-proprietário para que realize o levantamento do saldo. Os saldos credores não 
reclamados serão mantidos em registro e contas bancárias do DETRAN/MS, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 162

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

da data do Termo de Homologação do Leilão, findo o qual serão recolhidos ao Fundo Nacional de Segurança e 
Educação de Trânsito – FUNSET, conforme previsão contida no art. 6º, inciso VII da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro 
de 1998, sendo que o repasse deverá ser realizado por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU.
12. Havendo insuficiência de recursos para quitação dos débitos e despesas previstas, o DETRAN/MS deverá 
comunicar aos demais órgãos e entidades de trânsito credores, para que promovam a desvinculação de tais 
débitos do registro do veículo. Os débitos que não forem cobertos pelo valor alcançado com a alienação do 
veículo, poderão ser cobrados pelos credores na forma da legislação em vigor, por meio de ação própria e inclusão 
em Dívida Ativa em nome dos ex-proprietários.
13. O arrematante que deixar de cumprir os dispositivos contidos neste edital será considerado inadimplente 
e submetido às sanções administrativas previstas nos incisos I e II, do art.87 da Lei 14.133 de 2021, devendo 
recolher multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por lote, além do impedimento de participar dos Leilões do 
DETRAN/MS pelo prazo de 01 (um) ano. Ademais, será imputada a pena, disposta no art. 335 do Código Penal, 
àquele que tentar impedir, perturbar ou fraudar leilão público.
14. O Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS se reserva o direito de adiar, revogar, anular ou alterar o 
presente Edital de Leilão, no todo ou em parte, sem que caiba aos interessados reclamação de qualquer espécie, 
direito a qualquer indenização, caso seja constatada alguma irregularidade, observando, sempre a legislação 
vigente.
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo deverão ser enviados à Setor Gerência de 
Destinação de Veículos – GEDEST em até 3 (três) dias úteis anteriores a data designada para abertura da 
sessão pública exclusivamente por meio eletrônico no endereço gedest@detran.ms.gov.br.
14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande, capital do Estado do Mato Grosso do Sul, para discussão 
de eventuais litígios, oriundos da presente Licitação, com renúncia de outros, ainda que mais privilegiados; 
15. Impugnação, esclarecimentos e recursos
15.1. As impugnações referentes ao edital poderão ser feitas por qualquer pessoa, no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública.
15.2. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, protocolado o original, mediante recebimento na 
2º (segunda) via, no Setor Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST (Bloco 15) do DETRAN-MS, localizado 
no endereço do DETRAN-MS, Rodovia MS 080, Km 10 – CEP: 79114-901, Campo Grande – MS. Tel: 3368-0135, 
contendo no envelope: À Comissão de Leilão – IMPUGNAÇÃO – LEILÃO 2025000000361.
15.3. Caberá à Setor Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST decidir sobre a impugnação no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas.
15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Setor Gerência 
de Destinação de Veículos – GEDEST, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico no endereço gedest@detran.ms.gov.br, ou protocoladas no endereço indicado no 
Edital.
15.6. Os recursos contra atos da administração referentes à habilitação e ao julgamento das propostas, poderão 
ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação do resultado do certame nos termos do artigo 
164 da Lei 14.133 de 2021.
15.7. Os recursos previstos no art. 164 da Lei nº 14.133 de 2021, deverão ser manifestadas por escrito, protocolado 
o original, mediante recebimento na 2º (segunda) via, no Setor Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST 
(Bloco 15) do DETRAN-MS, localizado no endereço constante no preâmbulo deste edital, no horário de 07h30min 
as 11h30min e de 13h30min as 16h30min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.
15.8. Os pedidos de impugnações e/ou de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
15.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados Setor Gerência de Destinação de Veículos – 
GEDEST serão entranhadas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado.  
16. Relação dos bens a serem leiloados:

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM AGUA CLARA/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

058 I/SHINERAY XY 50 Q                                          2014/2015 PRETA 1P39FMAFA100114 172,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM ANASTACIO/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

056 HONDA/CG 150 SPORT                                          2006/2007 VERMELHO KC08E67003069 426,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM APARECIDA DO TABOADO/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

034 VW/GOL 1.0                                                  2004/2004 PRETA ASF032500 610,00

055 JTA/SUZUKI INTRUDER 
125                                     2009/2010 VERDE F401-BR198401 373,00

058 HONDA/CB 300R                                               2011/2011 PRETA NC43E1B262334 547,00
061 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2010/2010 VERMELHO JC41E2A145218 389,00

063 YAMAHA/FAZER250 
BLUEFLEX                                    2017/2017 PRETA G3F4E-015930 787,00

mailto:secol@detran.ms.gov.br
mailto:secol@detran.ms.gov.br
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VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM AQUIDAUANA/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

009 FORD/BELINA                                                 1977/1977 VERMELHO 587634 150,00

010 FORD/ESCORT 1.0 HO
BBY                                       1994/1994 DOURADA MOTOR INSERVIVEL 352,00

037 VW/GOL 1000I                                                1995/1995 AZUL MOTOR INSERVIVEL 426,00
055 I/SHINERAY XY 50 Q                                          2013/2014 PRETA MOTOR INSERVIVEL 161,00

059 HONDA/CG 150 TITAN 
EX                                       2011/2011 VERMELHO KC16E6B516228 511,00

061 HONDA/CG 125 FAN                                            2006/2007 PRETA JC30E77059674 333,00
061 I/SHINERAY XY 50 Q                                          2014/2015 PRETA 1P39FMAFA043449 172,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM BANDEIRANTES/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

039 VW/GOL 16V                                                  1998/1999 VERMELHO AFR091902 482,00
057 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2011/2011 PRETA JC41E2B747376 414,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM BRASILANDIA/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

041 VW/GOL CL                                                   1987/1987 PRETA UP582664 299,00

059 HONDA/CG 125 TITAN 
ES                                       2001/2001 VERDE JC30E21030124 339,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

001 FIAT/LINEA ABSOLUTE 
DUAL                                    2009/2010 PRATA 310A3011*8710133* 1.219,00

002 FIAT/PALIO EDX                                              1998/1999 AZUL 5564984 515,00
003 FIAT/PALIO EX                                               2000/2000 AZUL 6086080 535,00
004 FIAT/PREMIO SL 1.6                                          1991/1991 CINZA 7547319 281,00
007 FIAT/UNO MILLE SX                                           1997/1998 VERMELHO 146A70115354957 496,00

008 FIAT/UNO MILLE SX 
YOUNG                                     1997/1998 CINZA 146A70115321653 463,00

011 FORD/FIESTA                                                 1996/1997 VERMELHO C4ATS65420 302,00
013 FORD/FIESTA                                                 1999/2000 VERMELHO C4AY280959 523,00

014 FORD/FIESTA 
SEDAN1.6FLEX                                    2011/2011 PRATA QF9AB8158158 1.590,00

016 GM/CELTA 3 PORTAS                                           2002/2003 BRANCA 9E0035405 620,00
018 GM/CORSA GL                                                 1994/1995 CINZA B14NZ31012665 500,00
019 GM/CORSA MILENIUM                                           2002/2002 BRANCA MOTOR INSERVIVEL 686,00

020 GM/CORSA SEDAN 
PREMIUM                                      2011/2011 BRANCA NAE012011 1.417,00

022 GM/CORSA WIND                                               1996/1996 CINZA B10NE31036348 479,00
023 GM/CORSA WIND                                               1995/1995 PRETA B10NZ31090618 468,00
024 GM/CORSA WIND                                               1998/1999 PRETA AJ0020108 539,00

025 GM/KADETT IPANEMA 
SL EFI                                    1993/1993 CINZA B18LZ31062287 546,00

026 HONDA/CIVIC LXS                                             2006/2007 CINZA R18A1-7Z102919 2.075,00

030 PEUGEOT/206 14 
PRESEN FX                                    2008/2008 PRETA 10DBS70094310 624,00

031 RENAULT/KWID OUTSID 
10MT 2019/2020 BRANCA B4DA402Q125353 2.216,00

032 TOYOTA/YARIS HM 
XL13LIVE 2019/2020 PRATA 4436783 3.692,00

036 VW/GOL 1.0 GIV                                              2010/2011 PRETA AZP121536 1.251,00
038 VW/GOL 16V                                                  1999/2000 AZUL MOTOR INSERVIVEL 479,00
042 VW/GOL CL                                                   1991/1991 AZUL UD166784 512,00
043 VW/GOL CL                                                   1990/1990 BRANCA MOTOR INSERVIVEL 463,00
044 VW/GOL MI                                                   1997/1997 BRANCA AFZ096849 447,00
045 VW/GOLF 2.0                                                 2003/2004 PRETA BER019696 1.346,00
046 VW/PARATI S                                                 1983/1984 CINZA BS087390 246,00
047 VW/POLO 1.6                                                 2002/2003 BRANCA BAH055470 1.090,00
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048 VW/QUANTUM 2000 MI 
EXCL.                                    1998/1999 PRATA UQH005125 998,00

049 FIAT/STRADA FIRE FLEX                                       2008/2008 BRANCA 178F3011*8094848* 1.452,00
050 FORD/COURIER CLX                                            1997/1998 BRANCA FVKBV852092 671,00

053 FORD/ECOSPORT 
XLS1.6FLEX                                    2007/2007 CINZA QFJA78894319 1.342,00

054 HONDA/POP100                                                2007/2007 PRETA MOTOR INSERVIVEL 292,00
054 HONDA/CG 150 JOB                                            2007/2008 BRANCA MOTOR INSERVIVEL 430,00
054 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2011/2011 ROXA MOTOR INSERVIVEL 382,00

054 HONDA/CBX 200 
STRADA                                        1998/1998 VERDE MOTOR INSERVIVEL 311,00

054 I/SHINERAY XY50Q 
PHOENIX                                    2011/2012 PRETA HA07E12042374 144,00

054 HONDA/CG 150 FAN 
ESI                                        2011/2011 PRETA MOTOR INSERVIVEL 496,00

054 HONDA/C100 BIZ                                              2000/2000 VERMELHO HA07EY044013 214,00
055 YAMAHA/YBR 125ED                                            2004/2004 ROXA E337E-052527 282,00
055 YAMAHA/YBR 125E                                             2005/2005 BRANCA E337E-088504 272,00
056 HONDA/CG 150 JOB                                            2007/2008 VERMELHO KC08E38001007 426,00
056 I/WUYANG WY50QT 2                                           2012/2012 VERMELHO WY139FMA12814635 189,00
056 DAFRA/SPEED 150                                             2009/2010 VERMELHO C7L9005588 199,00

056 HONDA/CBX 250 
TWISTER                                       2003/2003 VERMELHO MC35E-3145321 393,00

056 SUNDOWN/HUNTER 
125 SE                                       2007/2008 VERMELHO JCL7071249 137,00

056 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2010/2010 VERMELHO JC41E2A068905 401,00
056 YAMAHA/YBR 125K                                             2008/2008 PRATA MOTOR INSERVIVEL 313,00
056 HONDA/CG 125 FAN                                            2005/2005 AZUL JC30E75012127 316,00

056 YAMAHA/YBR125 
FACTOR ED                                     2013/2014 PRETA MOTOR INSERVIVEL 451,00

057 YAMAHA/FACTOR 
YBR125 E                                      2009/2010 ROXA MOTOR INSERVIVEL 355,00

057 HONDA/CG 125 FAN                                            2007/2007 PRETA MOTOR INSERVIVEL 333,00

057 HONDA/CBX 250 
TWISTER                                       2007/2007 PRATA MC35E-7068578 457,00

057 SUNDOWN/MAX 125 
SED      2013/2014 PRETA JCGD11928 208,00

058 SUNDOWN/MAX 125 SE                                          2008/2008 PRATA JCE8083733 122,00
058 DAFRA/RIVA 150                                              2012/2012 PRETA C1CC002906 247,00
058 HONDA/C100 BIZ ES                                           2003/2003 VERDE HA07E13066817 329,00
058 HONDA/CG 125 FAN                                            2007/2007 PRETA MOTOR INSERVIVEL 333,00

058 YAMAHA/FACTOR 
YBR125 ED                                     2010/2011 VERMELHO MOTOR INSERVIVEL 418,00

058 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2009/2009 PRETA MOTOR INSERVIVEL 356,00

059 YAMAHA/FACTOR 
YBR125 K                                      2009/2009 AZUL E3D1E-074595 296,00

059 YAMAHA/YS150 FAZER 
ED                                       2013/2014 PRETA MOTOR INSERVIVEL 556,00

059 HONDA/C100 BIZ ES                                           2002/2002 VERDE HA07E-X038543 288,00
059 HONDA/POP100                                                2013/2014 VERMELHO HB02E1E001763 350,00

059 HONDA/CG 125 TITAN 
ES                                       2000/2000 VERDE JC30E2Y034214 316,00

060 HONDA/NX-4 FALCON                                           2001/2001 VERMELHO MOTOR INSERVIVEL 672,00
060 YAMAHA/YBR 125K                                             2004/2004 PRATA E338E-069995 244,00

060 HONDA/CG 125 TITAN 
KS                                       2002/2002 PRATA MOTOR INSERVIVEL 331,00

060 YAMAHA/YBR 125K                                             2003/2003 VERMELHO E338E-021267 218,00
060 I/WUYANG WY50QT 2                                           2012/2013 VERMELHO WY139FMA12831851 189,00
060 DAFRA/RIVA 150                                              2012/2013 PRETA C1FC007727 266,00

060 HONDA/CG 150 TITAN 
ES                                       2007/2007 PRATA KC08E57047245 413,00

061 I/SHINERAY XY 50 Q                                          2010/2011 PRETA 1P39FMBBA147993 140,00
061 JTA/SUZUKI AN125                                            2008/2008 AMARELA F472BR145195 322,00
061 HONDA/POP 110I                                              2022/2023 BRANCA MOTOR INSERVIVEL 558,00
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061 HONDA/CG 125 CARGO                                          2003/2003 BRANCA JC30E33106486 282,00
061 YAMAHA/YBR 125E                                             2003/2003 PRETA E337E-031824 232,00

062 SUNDOWN/WEB 100 
EVO                                         2006/2006 PRETA JBF6033872 125,00

062 HONDA/CG 150 TITAN 
KS                                       2008/2008 CINZA KC08E18159139 430,00

062 HONDA/CG 125 TITAN                                          1998/1998 AZUL MOTOR INSERVIVEL 289,00
062 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2012/2012 VERMELHO MOTOR INSERVIVEL 382,00

063 HONDA/CG 125 TITAN 
KS                                       2000/2000 VERDE JC30E1Y097763 311,00

063 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD                                      2006/2006 PRETA MOTOR INSERVIVEL 486,00

063 JTA/SUZUKI EN125 YES 
SE                                     2011/2012 PRATA F4D5-BR403472 324,00

063 HONDA/CG 125 TITAN                                          1994/1995 VERMELHO JC25ERS10177 267,00
063 HONDA/CG 125 TITAN                                          1999/2000 AZUL MOTOR INSERVIVEL 316,00

063 HONDA/CG 125 TITAN 
KS                                       2001/2001 PRATA MOTOR INSERVIVEL 323,00

063 HONDA/C100 BIZ ES                                           2003/2003 VERDE HA07E13066750 329,00

064 FIAT/UNO MILLE WAY 
ECON                                     2011/2011 BRANCA 146E10110128550 1.253,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM CHAPADAO DO SUL/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

017 GM/CELTA 5 PORTAS                                           2002/2003 PRETA 9E0009548 646,00
021 GM/CORSA WIND                                               1999/2000 PRATA NM0000997 577,00
028 I/PEUGEOT 207HB XR                                          2011/2011 VERMELHO 10DBSS0130429 1.023,00
033 VW/GOL 1.0                                                  2008/2008 BRANCA BNW450784 1.007,00
056 HONDA/C100 BIZ ES                                           2000/2000 AZUL HA07E-Y247461 252,00
057 HONDA/C100 BIZ ES                                           2002/2002 PRETA HA07E12030750 288,00

061 HONDA/CG 150 FAN 
ESI                                        2011/2011 PRETA KC16E7B571632 480,00

062 HONDA/CG 125                                                1988/1988 VERMELHO CG125BRE1601049 192,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM COSTA RICA/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

012 FORD/FIESTA                                                 2003/2003 BRANCA CAJA38076827 654,00
015 FORD/KA                                                     1999/1999 BRANCA C4BX650357 369,00

029 IMP/FORD ESCORT GL 
16V H                                    1999/1999 PRATA RKDXJ15881 417,00

051 GM/CORSA WIND                                               1998/1999 BRANCA BT0027384 539,00

052 VW/NOVA SAVEIRO RB 
MBVS                                     2016/2017 PRATA CCRV17013 2.470,00

054 YAMAHA/FACTOR 
YBR125 K                                      2009/2010 VERMELHO E3D1E-112345 318,00

055 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2009/2009 PRETA JC41E29095573 361,00
062 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2012/2012 VERMELHO JC41E1C504552 382,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM COXIM/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

057 HONDA/CG 150 TITAN 
KS                                       2004/2005 VERMELHO KC08E15027898 381,00

063 HONDA/C100 DREAM                                            1997/1997 AZUL HA05E-V015413 312,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM INOCENCIA/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

035 VW/GOL 1.0                                                  2004/2005 PRATA AZN219332 679,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM JARDIM/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

054 YAMAHA/YBR 125ED                                            2007/2008 VERMELHO E381E-076633 334,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM MIRANDA/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)
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062 HONDA/CG 125 FAN                                            2007/2008 PRETA JC30E78127844 333,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM NIOAQUE/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

054 HONDA/CG 125 TITAN                                          1997/1997 VERDE MOTOR INSERVIVEL 279,00

058 HONDA/CG 150 TITAN 
ES                                       2006/2007 PRATA KC08E57002691 408,00

060 HONDA/CG 125 TITAN                                          1999/1999 VERDE JC30E1Y013264 293,00

062 SUNDOWN/HUNTER 10
0                                          2008/2009 VERMELHO JBBM8023031 107,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM PARAISO DAS AGUAS/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

006 FIAT/UNO MILLE FIRE                                         2004/2004 PRATA 146E1011*7131123* 720,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM PARANAIBA/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

055 HONDA/C100 BIZ                                              2005/2005 AZUL HA07E-5024739 342,00
058 YAMAHA/XTZ 125K                                             2004/2005 PRETA E333E-022009 288,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM RIBAS DO RIO PARDO/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

059 HONDA/CG 150 TITAN 
KS                                       2008/2008 AZUL KC08E18123189 426,00

060 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2014/2014 PRETA JC41E1E816283 427,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

059 YAMAHA/YBR 125E                                             2002/2003 VERMELHO E337E-006865 233,00
060 HONDA/C100 BIZ                                              1999/2000 VERDE HA07E-Y003806 203,00
061 KASINSKI/SETA 150                                           2008/2008 PRATA 162FMJ81104619 114,00
062 YAMAHA/YBR 125K                                             2005/2005 PRATA E338E-121823 255,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM SAO GABRIEL DO OESTE/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

027 I/FORD FOCUS 1.6L HA                                        2004/2004 PRATA 4J333223 675,00
057 I/WUYANG WY50QT 2                                           2012/2013 VERMELHO WY139FMA12819727 189,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM SELVIRIA/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

040 VW/GOL 16V TURBO                                            2000/2001 PRATA MOTOR INSERVIVEL 599,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM SIDROLANDIA/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

055 HONDA/CBX 250 
TWISTER                                       2002/2002 PRETA MOTOR INSERVIVEL 383,00

055 HONDA/CG 150 TITAN 
ES                                       2008/2008 VERMELHO KC08E58074881 427,00

057 HONDA/POP 110I                                              2023/2024 VERMELHO JB01E0R028086 562,00
059 SHINERAY/50Q                                                2015/2016 VERMELHO 1P39FMAFB061792 188,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM SONORA/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

062 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD                                      2006/2007 AZUL KC08E27016604 505,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM TRES LAGOAS/MS

LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR 
LOTE(R$)

005 FIAT/STILO 
ATTRACTIVE DL                                    2010/2011 CINZA X20597864 1.190,00

055 DAFRA/TVS APACHE 
RTR 150                                    2010/2011 CINZA C3A9001266 235,00

055 HONDA/CG 125 FAN                                            2008/2008 PRETA MOTOR INSERVIVEL 353,00
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057 KASINSKI/COMET 150 
70                                       2012/2013 PRATA 9CAEC017321 213,00

062 JTA/SUZUKI EN125 YES                                        2008/2009 PRETA F466BR330301 298,00

063 YAMAHA/T115 CRYPTON 
ED                                      2010/2010 VERMELHO E3F6E-009388 286,00

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor Presidente
Detran-MS

AVISO DE LEILÃO 2025000000353

LEILÃO ONLINE – SUCATA INSERVÍVEL

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar sob responsabilidade do leiloeiro credenciado, Ilto Antônio Martins, leilão 
de veículos para reciclagem (sucata inservível) em Campo Grande, apreendidos/recolhidos originalmente nos 
municípios de Alcinópolis, Aquidauana, Bonito, Camapuã, Campo Grande, Chapadão do Sul, Coxim, Guia Lopes 
da Laguna, Jardim, Miranda, Ribas do Rio Pardo, Rio Verde de Mato Grosso, São Gabriel do Oeste, Sidrolândia, 
Três Lagoas – MS, nos seguintes moldes:

Leiloeiro Oficial: Ilto Antônio Martins – Jucems n° 12
Endereço eletrônico: www.vialeiloes.com.br  
Modalidade do leilão: On line
Data de Abertura: 18/06/2025 – 10h00 (horário de Brasília).
Data de encerramento: 03/07/2025 – 16h00 (horário de Brasília)
Data e local de visitação dos lotes: Nos dias 01 e 02 de julho de 2025, no pátio da PMAX, localizado na Rua Gigante 
Adamastor, n°.16, Bairro Jardim Santa Felicidade, CEP 79.064-350, Campo Grande – MS. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 
às 16h30.
Tipos de veículos ofertados: Com 1 lote, sendo 66 motocicletas e 3 automóveis, com aproximadamente 
7.866,00 kg de material ferroso.
Público-alvo: Pessoas Jurídicas que operem no ramo de siderurgia, de fundição ou de reciclagem credenciadas 
perante o DETRAN/MS.

Este Edital em sua íntegra, contendo as especificações e as demais condições de participação, bem como a 
relação dos lotes com o memorial descritivo e respectivo preço mínimo, estarão disponíveis nos seguintes locais:
Site do Detran/MS: www.detran.ms.gov.br
Site do Leiloeiro: www.vialeiloes.com.br
Na sede do Detran sito à Rodovia MS-080, Km 10, Campo Grande/MS.
No escritório do Leiloeiro Oficial sito à Rua Alagoas, 1791, Vila Célia, Campo Grande/MS. Fone: (67) 3321-7262 
ou 67 98136-2615. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.

Campo Grande/MS, 16 de junho de 2025.

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor-Presidente
Detran-MS

EDITAL DE LEILÃO 2025000000353 – SUCATA INSERVÍVEL

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, Autarquia Estadual, inscrita no CNPJ 
sob n. 01.560.929/0001-38, sediada na Rod. MS 080, Km 10, CEP 79114-901, Campo Grande – MS torna 
público que fará realizar em local, data e horário estabelecidos neste edital, licitação na modalidade LEILÃO, de 
VEÍCULOS AUTOMOTORES EM ESTADO DE SUCATAS INSERVÍVEIS, de acordo com a Lei n° 14.133 de 2021 e 
suas alterações, Lei nº 9.503/97 e alterações, Lei 12.977/14 e as resoluções do CONTRAN 623/2016 e 611/2016, 
referentes aos veículos automotores apreendidos, retidos, abandonados e não procurados e/ou não reclamados 
por seus respectivos proprietários e que se encontram depositados nos pátios das agências do DETRAN/MS nos 
municípios de ALCINÓPOLIS, AQUIDAUANA, BONITO, CAMAPUÃ, CAMPO GRANDE, CHAPADÃO DO SUL, COXIM, 
GUIA LOPES DA LAGUNA, JARDIM, MIRANDA, RIBAS DO RIO PARDO, RIO VERDE DE MATO GROSSO, SÃO 
GABRIEL DO OESTE, SIDROLÂNDIA, TRÊS LAGOAS – MS.

1. DO OBJETO:

1.1 Leilão de sucatas e veículos automotores caracterizados como inservíveis, removidos, recolhidos ou 

http://www.vialeiloes.com.br/
http://www.detran.ms.gov.br/
http://www.vialeiloes.com.br/
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apreendidos pelos órgãos e entidades do Sistema nacional de Trânsito e depositados nos pátios do DETRAN/MS, 
que foram abandonados, não procurados ou não reclamados por seus respectivos proprietários que deverão ser 
entregues ao arrematante para separação, descaracterização, descontaminação, prensagem e encaminhamento 
a siderúrgicas para reciclagem, sendo vedado qualquer reaproveitamento de peças ou a separação de diferentes 
metais e/ou materiais, em conformidade com este edital e seus anexos.
1.2 O presente leilão tem por finalidade obter propostas para a alienação dos veículos automotores acima descritos, 
classificados como materiais inservíveis, que terão como unidade de medida o quilograma em estimativa.
1.3 A estimativa em quilogramas de todo o material a ser alienado, sendo 01 lote de veículos, sendo 65 motocicletas 
e 3 automóveis, é de aproximadamente 7.866,00 quilogramas (7,866 toneladas).
1.4 A estimativa de massas indicada no item 1.3, acima, foi obtida considerando-se a média de 900 kg para 
carros e entre 70kg – 90Kg para motos de acordo com a ficha técnica de seus fabricantes, conforme declaração  
apresentada pelo(a) Leiloeiro(a) Público(a) Oficial.

2. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DO LEILÃO:

LOCAL: Online, por meio do portal www.vialeiloes.com.br, o Leiloeiro Público Oficial nomeado, o Senhor Ilto 
Antônio Martins – Jucems n° 12.
DATA e HORÁRIO: haverá o início da captação dos lances, a partir das 10h 00min (horário de Brasília) do dia 
18 de junho de 2025 até as 16h 00min (horário de Brasília) do dia 03 de julho de 2025.
A condução do certame será realizada pelo Leiloeiro Público Oficial credenciado e designada conforme Portaria 
“N”, N° 82/2020/DETRAN/MS e acompanhado por membros da Comissão do Leilão do DETRAN-MS.

3. DATA E LOCAL DE VISITAÇÃO DOS BENS:

Nos dias 01 e 02/07/2025. No pátio da PMAX, localizado na Rua Gigante Adamastor, n°.16, Bairro Jardim Santa Felicidade, 
CEP 79.064-350, Campo Grande – MS. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.

4. DAS CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO:

4.1 Por se tratar de material inservível para fins de reciclagem, o DETRAN/MS se exime de responsabilidades no 
que concerne a quaisquer vícios que o material porventura apresente ou venha a apresentar.
4.2 Os veículos automotores constantes do lote único serão vendidos como “material inservível, sem direito 
a documentação”, não cabendo ao DETRAN/MS fornecer quaisquer documentos e sim promover a baixa dos 
veículos automotores devidamente identificados.
4.3 Todos os veículos automotores arrematados deverão ser movimentados, descaracterizados, descontaminados 
(retirada de líquidos contaminantes como óleos e fluidos) e submetidos a processo de prensagem (compactação).
§ 1º. Os procedimentos descritos sob a integral responsabilidade ambiental, cível e criminal do Arrematante. 

5. DO LANCE INICIAL:

5.1 O lance mínimo terá por base o valor do quilograma do material ferroso a ser reciclado, avaliado em R$ 0,29/
kg (vinte e nove centavos de reais por quilograma), estabelecido pela pauta SEFAZ na Portaria n.º 205/2016 para 
sucata de ferro.
5.2 Os interessados, em condições de participação, efetuarão lances online, a partir do preço mínimo de avaliação 
(item 5.1), considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro Público Oficial, 
desde que satisfaça as condições estabelecidas nas cláusulas constantes neste edital;
5.3 Uma vez efetuado o lance, não se admitirá a sua desistência; 
5.4 O valor do lance deverá incluir todos os impostos e despesas com obrigações sociais, fiscais, comerciais 
e trabalhistas, considerando inclusive repousos remunerados, feriados e pontos facultativos, bem como 
equipamentos, transportes/fretes necessário e quaisquer outras despesas operacionais, inclusive aquelas 
inerentes a retirada dos líquidos contaminantes, descaracterização e prensagem.

6. DO PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será realizado por depósito bancário no prazo de 24 (vinte e quatro horas) do encerramento 
do leilão, na conta corrente indicada no subitem 9.20 deste Edital, do valor integral da arrematação, considerado 
como tal o resultado do produto entre o valor do lance vencedor e a massa indicada no subitem 1.3.
6.2 Ao final da retirada do material ferroso, Setor Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST realizará 
o fechamento final do lote arrematado pela estimativa de peso total de material ferroso entregue, conforme 
informado no item 1.3, com o respectivo encerramento financeiro.
6.3 Independentemente das sanções judiciais, o arrematante que porventura descumprir os prazos de pagamentos 
estabelecidos nos subitens 6.1 e 6.5 será considerado inadimplente e ficará proibido de participar de outro 
certame por 12 (doze meses), bem como será aplicada uma multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o 
montante estimado.
6.4 Em sendo o bem arrematado, a comissão devida ao Leiloeiro Pública Oficial pelo arrematante será no percentual 
de 5% (Cinco por cento) sobre o valor da arrematação e ser-lhe-á paga diretamente, por depósito bancário no 
prazo de 24 (vinte e quatro horas), na conta corrente indicada no subitem 9.20 deste Edital. Caracterizada a 
inadimplência do arrematante, e havendo outros lances, o lote será ofertado ao autor do lance imediatamente 
anterior, pelo valor do vencedor.

http://www.leiloesonlinems.com.br/
http://www.leiloesonlinems.com.br/
http://www.leiloesonlinems.com.br/
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6.5 A comissão do Leiloeiro Pública Oficial será paga, no prazo estabelecido no subitem anterior, sobre o valor 
integral da arrematação, calculado na forma explicitada no subitem 6.1 deste Edital.
6.6 O inadimplente será acionado pelos meios legais cabíveis.

7. DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO DO LEILÃO:

7.1 Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica que opere no ramo de siderurgia, de fundição ou de 
reciclagem, que possua credenciamento válido (vigente) junto ao Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN) 
do seu estado de domicílio (sede) e pelas seguintes regras:
7.1.1 Empresas sediadas ou com filiais no Estado de Mato Grosso do Sul:
Possuir credenciamento válido perante o DETRAN/MS conforme regulamentado na Portaria DETRAN-MS “N” Nº 
104/2021, levando-se em conta o art. 12 da referida portaria para aquelas empresas com o credenciamento 
vigente com base na Portaria DETRAN/MS “N” n.º 66/2020; alterações da Portaria DETRAN-MS “N” Nº 113/2021; 
e art. 3º da Lei estadual 4593/2014/MS e demais legislações específicas pertinentes, para aquisição de sucatas e 
material inservível, cujo objeto social seja compatível com o objeto da licitação e que atenda todas as exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
7.1.2 Empresas sediadas em outras Unidades da Federação:
Possuir credenciamento válido perante o DETRAN da Unidade Federação de seu domicílio (sede) compatível com 
o objeto desta licitação nos termos do art. 7 da Portaria DETRAN-MS “N” Nº 104/2021 com alteração realizada 
pela Portaria DETRAN-MS “N” Nº 113/2021; e
Atender aos seguintes requisitos de Habilitação:

· Jurídica: 
- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações ou instrumento consolidado, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante);
- Documentos pessoais RG e CPF do sócio responsável pela empresa e pela assinatura do contrato e procuração 
por instrumento público ou particular com firma reconhecida, se for o caso.

· Fiscal: 
- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; e 
- Alvará de Localização e Funcionamento que autorize a exploração do serviço objeto desta licitação 

· Ambiental:
- Licença ambiental válida compatível com o objeto da licitação;

7.2 Deverá o participante realizar o cadastro no sítio eletrônico do Leiloeiro, www.vialeiloes.com.br, enviando 
o CNPJ, Última alteração do Contrato Social, RG e CPF dos Sócios e Comprovante de Endereço. Deverá também 
preencher todos os campos de forma clara e precisa.
7.3 Além dos documentos previstos nos subitens do item 7.1 e item 7.2, deverá o participante preencher e 
apresentar ao Leiloeiro a Declaração de Ciência (Anexo I) em que o participante declara que possui todas as 
informações necessárias para participação no Leilão, não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento 
adicional sobre o objeto ou conteúdo deste edital, conferindo total concordância com seus termos;
7.4 Deverá o participante preencher e apresentar ao Leiloeiro, o Termo de Responsabilidade (Anexo II), documento 
em que o arrematante vencedor declara aceitação das condições estabelecidas neste edital, responsabilizando-
se pela execução dos procedimentos descritos e comprometendo-se a fornecer integralmente a documentação 
exigida, não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento adicional sobre o objeto ou conteúdo deste edital;

8. DA RETIRADA DOS BENS:

8.1 O prazo para a retirada do material arrematado se inicia em 07/07/2025 e se estende até o dia 11/07/2025 
em dias úteis, das 08h30 às 11h00 e das 13h30 às 16h30, mediante apresentação dos documentos de quitação 
total dos bens arrematados, ou seja, a nota de arremate e autorização de entrega emitidas pelo Leiloeiro Oficial.
8.2 Findo o prazo concedido, e não tendo sido iniciada a retirada do material ferroso, a arrematação será 
cancelada e o referido material será revertido ao DETRAN/MS, sem que caiba ao arrematante inadimplente 
qualquer direito à restituição dos valores pagos, bem como o valor referente a qualquer tipo de garantia (caução), 
independentemente de qualquer notificação.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE:

9.1 O arrematante deverá executar fielmente o objeto do presente edital de forma que os serviços a serem 
executados mantenham as especificações técnicas, de saúde e ambientes exigidos.
9.2 É de total responsabilidade do arrematante, após a retirada do material arrematado, a descontaminação 
(retirada de líquidos contaminantes como óleos e fluidos, baterias) realizando sua destinação final ambientalmente 
correta, conforme legislação e submetidos a processo de prensagem (compactação).
9.3 O arrematante será responsável pela movimentação, descaracterização, descontaminação e prensagem dos 
materiais inservíveis, sem a retirada de peças e/ou acessórios, exceto o tanque de Gás Natural Veicular (GNV) e 
a bateria. 
9.4 Deverão ser necessariamente observadas pelo arrematante, para todos os serviços executados, as normas de 
saúde, ambientais e de segurança, em especial quanto ao recolhimento total de resíduos e fluidos provenientes 
do processo acima explicitado, cabendo, ainda, o tratamento e a completa reciclagem dos materiais mediante 
processo industrial (reciclagem siderúrgica).
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9.5 Após a movimentação, descaracterização, descontaminação o material resultante deverá ser transportado 
pelo arrematante para trituração e posterior reciclagem siderúrgica.
9.6 Correrão exclusivamente por conta do arrematante toda e qualquer despesa referente ao licenciamento 
ambiental para atendimento do objeto do presente edital, bem como eventuais custas referentes a qualquer 
infração ambiental que gere multas, as quais serão de inteira responsabilidade do arrematante, ficando o DETRAN/
MS e o Leiloeiro Público Oficial, isentos de quaisquer penalidades administrativas (ambientais, de trânsito ou 
quaisquer outras).
9.7 O arrematante ficará responsável por todos os procedimentos necessários para viabilizar a prestação de 
serviços, devendo arcar integralmente com o ônus decorrente destes.
9.8 O Arrematante responderá por danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
terceirizados ou o próprio arrematante, em razão de acidente, de ação ou de omissão dolosa ou culposa, de seus 
prepostos ou de quem em seu nome agir.
9.9 O arrematante deverá assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas e indiretas com 
o pessoal envolvido na execução do processo de separação, descontaminação, prensagem e transporte dos 
materiais inservíveis.
9.10 Ficará a cargo do arrematante o fornecimento de equipamentos, logística e manutenção necessárias à 
prestação dos serviços.
9.11 O arrematante deverá prestar os esclarecimentos necessários ao DETRAN/MS, Leiloeiro Público Oficial 
e demais órgão de controle e fiscalização do Estado de Mato Grosso do Sul e/ou de seu domicílio, quando 
solicitados, bem como atender às reclamações formuladas e/ou pedidos de soluções relacionados ao processo de 
separação, descontaminação, prensagem e transporte de materiais inservíveis.
9.12 O arrematante deverá se submeter à fiscalização por parte da equipe do Leiloeiro Público Oficial, bem como 
da Comissão de Leilão, acatando as determinações e especificações por ela apresentadas, não podendo promover 
quaisquer alterações nos procedimentos descritos neste edital sem prévia autorização da referida comissão.
9.13 Deverá o arrematante efetuar a correção das funções ou dos equipamentos que apresentarem falhas em 
até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da notificação da Comissão do Leilão.
9.14 O arrematante deverá utilizar somente profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços 
contratados, impondo-lhes rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência.
9.15 O arrematante responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras despesas que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados.,
9.16 O arrematante se responsabilizará pela prestação de eventuais serviços, respondendo civil e criminalmente 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros 
no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao DETRAN/MS ou a terceiros.
9.17 O arrematante se responsabiliza, perante o Detran-MS, pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens 
que lhe forem confiados ou a seus prepostos, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente 
após o recebimento da notificação, sob pena de qualquer importância que tenha direito a receber ou do decaimento 
do direito de retirada dos bens. 
9.18 O arrematante deverá manter sob sigilo absoluto, todas as informações, dados e documentos provenientes 
dos serviços realizados e também sobre as demais informações internas desta Autarquia e demais órgãos 
envolvidos a que tiver conhecimento.
9.19 O arrematante deverá se abster, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades objeto deste Edital, sem prévia autorização da Comissão do Leilão.
9.20 A comissão devida ao leiloeiro pelo arrematante será no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da arrematação, e ser-lhe-á paga diretamente, por depósito bancário no prazo de 24 (vinte e quatro horas), por 
meio de depósito na conta corrente seguir indicada: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, agência 1464, conta 
corrente nº 1292 000579070413-8, favorecido: ILTO ANTONIO MARTINS – CNPJ: 50.946.693/0001-
88 ou transferência eletrônica por meio do PIX-chave nº 50.946.693/0001-88, favorecido: ILTO 
ANTONIO MARTINS.

10. DAS PENALIDADES:

10.1 A inexecução parcial ou total dos procedimentos descritos neste edital ensejará o decaimento do direito da 
retirada dos bens e a penalização da empresa nos termos deste edital e da Lei 14.133 de 2021.
10.2 O arrematante que deixar de efetuar os pagamentos explicitados no item 6 ficará sujeito à penalidade de 
suspensão do direito de participar de licitações, conforme dispõe o art. 87, inc. III da Lei 14.133 de 2021, sem 
prejuízo das demais sanções previstas neste edital e em leis relacionadas.
10.3 Não cumprido o prazo estabelecido no item 8.1, a título de cláusula penal, o arrematante pagará, ao 
DETRAN/MS, o valor de 20% (vinte por cento) de multa relativa ao valor da arrematação, acarretando, ainda, 
a sua desclassificação do certame com a consequente perda do material arrematado não pago e recolhido, 
conforme disposições do art. 408 e seguintes do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).

11. DOS ANEXOS:

11.1 Integram também este Edital: Declaração de Ciência (Anexo I), Termo de Responsabilidade (Anexo II).

12. DO RESULTADO:

12.1 O resultado do leilão após homologado será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.
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13. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO:

13.1 Antes da retirada do lote, a autoridade do órgão promotor do Leilão poderá, pelo interesse público, 
revogá-lo parcial ou totalmente, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo, a qualquer momento, em despacho 
fundamentado, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, neste último caso, por intermédio da  
Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST.
13.2 Os atos praticados pela administração estão sujeitos a recurso, na forma, prazo e demais condições 
constantes do art. 164 da Lei nº 14.133/2021.
13.3 Da decisão anulatória ou do ato de revogação caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data do leilão, o qual deverá ser interposto diretamente a Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST.

14. DOS RECURSOS:

14.1 Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei, 
devendo protocolar o pedido, junto ao Setor Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST do DETRAN/MS, até o 
quinto dia útil que anteceder a data de realização do leilão, conforme previsto no art. 164, da Lei nº 14.133/2021.
14.2 Os recursos serão dirigidos ao Diretor-Presidente do DETRAN/MS por intermédio da Gerência de Destinação 
de Veículos – GEDEST, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhá-los, devidamente informados, para apreciação e decisão da autoridade superior, devendo neste 
caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contado recebimento do processo, sob pena 
de responsabilidade.
14.3 Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis.
14.4 Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por procurador 
não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

15.1 Fica proibido o aproveitamento de qualquer acessório ou peça dos bens arrematados para finalidade distinta 
de reciclagem, devendo o referido processo ocorrer da forma detalhada neste edital.
15.2 O quantitativo do material objeto desse leilão está sujeito à alteração em função de restrições administrativas 
e judiciais que porventura venham a ocorrer.
15.3 Estarão sujeitos às sanções e penas previstas na Lei nº 14.133 de 2021 e suas alterações, sem prejuízo 
de outras indicadas em leis específicas, todos que participarem desta licitação, bem como no que se refere aos 
prazos e condições para apresentação de recursos contra os atos do Setor Gerência de Destinação de Veículos – 
GEDEST.
15.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Setor Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST.
15.5 Informações adicionais, relativas ao certame, serão prestadas ao Setor Gerência de Destinação de Veículos 
– GEDEST, em dias úteis, das 08h 00min às 16h 00min, pelo telefone (67) 3368-0135 ou e-mail gedest@detran.
ms.gov.br.
15.6 O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS se reserva o direito de adiar, 
revogar, anular ou alterar o presente edital de leilão, no todo ou em parte, sem que caiba aos interessados 
reclamação de qualquer espécie, direito a qualquer indenização, caso seja constatada alguma irregularidade, 
observando, sempre a legislação vigente.
15.7 Fica eleito o Fórum da Comarca de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, para discussão 
de eventuais litígios, oriundos da presente licitação, com renúncia de outros, ainda que mais privilegiados.

16. RELAÇÃO DOS BENS A SEREM LEILOADOS:

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ALCINOPOLIS
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

HONDA/CBX 200 STRADA 1996/1996 ROXA 9C2MC270TTR007267 TADEU ADRIANO DA 
CONCEICAO

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AQUIDAUANA
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

I/SHINERAY XY 50 Q 2010/2010 VERMELHO LXYXCBL03A0299089 NÃO LOCALIZADO
l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BONITO

MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO
HONDA/125 1986/1986 VERMELHO CG125BR2160708 ANTONIO PEREIRA DOS 

SANTOS
l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMAPUA

MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO
BRANDY/ELEGANT 50 1995/1996 AZUL 9CEHC050TSM002432 NÃO LOCALIZADO

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

HONDA/CG 125 1978/1978 VERMELHO CG1251025598 WILLIAM ROBERTO FERREIRA

mailto:gedest@detran.ms.gov.br
mailto:gedest@detran.ms.gov.br
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I/SHINERAY XY 50 Q 2 2009/2010 PRETA LXYXCBL09A0233842 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY50Q 

PHOENIX 2012/2012 VERMELHO LXYXCBL03C0318906 NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY XY50Q 
PHOENIX 2013/2014 PRETA LXYXCBL03E0529834 NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY XY50Q 
PHOENIX 2011/2012 BRANCA LXYXCBL07C0215195 NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY XY 50 Q 2011/2012 PRETA LXYXCBL03C0560207 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY 50 Q 2 2009/2010 VERMELHO LXYXCBL07A0248744 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY 50 Q 2010/2011 PRETA LXYXCBL05B0203061 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY50Q 

PHOENIX 2012/2012 PRATA LXYXCBL07C0299373 NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY XY 50 Q 2009/2009 PRETA LXYXCBL0X90237457 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY50Q 

PHOENIX 2013/2014 VERMELHO LXYXCBL03E0530692 NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY XY 50 Q 2011/2011 PRETA LXYXCBL07B0284791 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY 50 Q 2 2009/2010 VERMELHO LXYXCBL02A0234427 NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY XY50Q 
PHOENIX 2011/2012 VERMELHO LXYXCBL05C0548656 NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY XY 50 Q 2010/2010 PRATA LXYXCBL04A0273696 NÃO LOCALIZADO
SR/BUENO MOTO 

CARGAJBB 2020/2020 PRETA 9A9MS11MCLCDT9003 NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY XY 50 Q 2009/2010 AZUL LXYXCBL00A0253011 NÃO LOCALIZADO
FORD/PAMPA 1.8 S 1992/1992 VERMELHO 9BFZZZ55ZNB126435 ADILSON LOPES MENDONCA
FLASH/MV TEEN 50 2011/2012 VERMELHO 93FTNJXLBCM002801 NÃO LOCALIZADO
YAMAHA/YBR 125K 2004/2005 BRANCA 9C6KE044050091830 ALEF DA COSTA ORTIZ GOMES

I/LIFAN LF110 2G 2008/2008 PRATA LF3XCH2G88A018803 KELSON JAQUES DA SILVA 
LIMA

HONDA/CG 125 FAN KS 2011/2011 VERMELHO 9C2JC4110BR825553 JULIANA DOS SANTOS 
ANDRADE

ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PEADFE549L303464 NÃO LOCALIZADO
HONDA/CBX 250 

TWISTER 2002/2002 AZUL 9C2MC35002R024998 ANDREA MONTEIRO DE 
ARRUDA

FIAT/PREMIO CS 1.5 1989/1989 BEGE 9BD146000K3498746 IVANILDO VASCONCELOS

HONDA/CG 125 1987/1987 VERMELHO 9C2JC1801HR132726 NELIO APARECIDO ALVES DE 
FRANCA

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CHAPADAO DO SUL
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

HONDA/CG 125 1984/1984 AZUL CG125BR1383497 OTEVALDO MARTINS DE 
OLIVEIRA

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM COXIM
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

I/SHINERAY XY50Q 
PHOENIX 2012/2012 BRANCA LXYXCBL05C0315036 NÃO LOCALIZADO

SUNDOWN/HUNTER 100 2008/2009 PRETA 94J2XSBM89M023300 NÃO LOCALIZADO
l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM GUIA LOPES DA LAGUNA

MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO
I/ZHEJIANG KENT 

POWER150 -------- PRETA 9PAACBBY5LA001292 NÃO LOCALIZADO

ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PFAHBBG2M2T21734 NÃO LOCALIZADO
l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM JARDIM

MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO
YAMAHA/RD 135 1996/1997 BRANCA 9C62MW000T0049110 ORLANDO XIMENES

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MIRANDA
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

I/SHINERAY XY50Q 
PHOENIX 2013/2014 VERMELHO LXYXCBL09E0519745 NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY XY 50 Q 2014/2015 VERMELHO LXYXCBL03F0367558 NÃO LOCALIZADO
BRANDY/HERO PUCH 50 1999/1999 PRETA 931HP049ZXR000201 NÃO LOCALIZADO
BRANDY/HERO STREAM 

50 1996/1997 AZUL 9CEHBA50VTM414894 NÃO LOCALIZADO

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIBAS DO RIO PARDO
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

HONDA/CG 125 TITAN 1995/1995 VERMELHO 9C2JC2501SRS26965 DULCELINA VIEIRA
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l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIO VERDE DE MATO GROSSO
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

BRANDY/HERO STREAM 
50 1999/2000 VERMELHO 931HMA49ZYR000467 NÃO LOCALIZADO

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM SAO GABRIEL DO OESTE
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

I/SHINERAY XY 50 Q 2011/2012 PRETA LXYXCBL09C0560261 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY 50 Q 2011/2012 PRETA LXYXCBL09C0232466 NÃO LOCALIZADO

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM SIDROLANDIA
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

I/SHINERAY XY50Q 
PHOENIX

2013/2013 PRETA LXYXCBL08D0463120 NÃO LOCALIZADO

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM TRES LAGOAS
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

I/SHINERAY XY50Q 
PHOENIX

2012/2012 VERMELHO LXYXCBL09C0337525 NÃO LOCALIZADO

ESTRANGEIRO -------- AZUL 94ZSX20888C080160 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- ROXA LXYXCBL0890213366 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO A02872 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO LWYMCA209F6010569 NÃO LOCALIZADO

MATERIAIS INSERVÍVEIS – VEÍCULOS BAIXADOS NA BIN
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO
QUADRO -------- -------- SEM ID -
QUADRO -------- -------- SEM ID -
QUADRO -------- -------- SEM ID -
QUADRO -------- -------- SEM ID -
QUADRO -------- -------- SEM ID -

HONDA/BIZ -------- -------- SEM ID -
YAMAHA/FACTOR -------- -------- SEM ID -

HONDA/CG -------- -------- SEM ID -
YAMAHA/XTZ -------- -------- SEM ID -

YAMAHA/FACTOR -------- -------- SEM ID -
SUZUKI -------- -------- SEM ID -

YAMAHA/FAZER -------- -------- SEM ID -
HONDA/CG -------- -------- 9C2KC08107R109771 -
QUADRO -------- -------- SEM ID -
QUADRO -------- -------- SEM ID -
QUADRO -------- -------- SEM ID -
QUADRO -------- -------- SEM ID -
QUADRO -------- -------- SEM ID -

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor Presidente
Detran-MS

Anexo I

Modelo de Declaração de Ciência dos procedimentos a serem executados pelo Arrematante

Leilão Nº 2025000000353

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

A Empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à 
________________________________________________________________________________, telefone/
fax ______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________________
_____________________________, portador da carteira de identidade nº _____________________________ 
e do CPF nº _______________________________, DECLARA, como condição para participação no leilão acima 
indicado, estar ciente dos procedimentos, sob exclusiva responsabilidade do arrematante vencedor, a saber: 
descontaminação, compactação, trituração, prensagem e reciclagem, procedimentos serem realizados em estrita 
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conformidade com as disposições deste do Edital do presente certame, legislação aplicável e em plena consonância 
com as normatizações de saúde, ambientais e de segurança vigentes.
DECLARA, por fim, que possui todas as informações necessárias para participação no Leilão nº 2025000000353, 
não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento adicional sobre o objeto ou conteúdo do Edital do Leilão 
Público acima indicado. 

CAMPO GRANDE, MS, ______ de _______________ de 2025.

__________________________________________
(Assinatura e identificação do Representante Legal)

Anexo II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE EM RELAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
E DOS TERMOS DO EDITAL 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________________, 
com sede à _________________________________________________________ telefone/fax ______
__________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ______________
__________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
____________________________ e do CPF nº _______________________________, na qualidade de 
arrematante vencedor do Leilão Nº 2025000000353 e considerando o disposto no artigo 62 da Lei 14.133 de 
2021, DECLARA que atende a todos os requisitos de participação no presente procedimento licitatório; que 
conhece e aceita o objeto e as condições contidas no edital de Leilão Público acima indicado; que possui ciência de 
toda a legislação reguladora da matéria citada, mormente a Lei 14.133 de 2021, Resolução 623/2016/CONTRAN, 
que possui ciência das normatizações de saúde, ambientais e de segurança vigentes aplicáveis no procedimento 
licitatório.
RESPONSABILIZA-SE, ainda, pela execução de todos os procedimentos descritos no Edital do referido leilão, 
sujeitando-se, em caso de inobservância, às sanções e às penas previstas no referido instrumento e na legislação 
aplicável.

CAMPO GRANDE, MS ______ de _________________ de 2025.

__________________________________________
(Assinatura e identificação do Representante Legal)

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

AVISO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº 013/2025 - PROC. N° 01.158/2024/GEPRO/SANESUL
OBJETO: Contratação, sob regime de execução semi-integrada, de empresa de engenharia para execução de 

obras na subestação de energia elétrica, estações elevatórias de água tratada, poços tubulares profundos 
PNP-026 e PNP, atualização dos acionamentos dos motores do sistema CRECHE, situada no município de 
Ponta Porã-MS.

ABERTURA: 28/08/2025 - 09:00 horas. 
DATA LIMITE DE PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: 27/08/2025 até às 17:00 horas na GELIC – Gerência Licitações 
e Contratos da Sanesul.
Recursos: Próprios 
O Edital, e demais documentos que compõem o pacote técnico, encontram-se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site da Sanesul http://www.sanesul.ms.gov.br/licitacao/tipolicitacao/Licitacao
Código de Registro_TCE/MS: 97ED86F52CA780C9C7241EA7403E4CC974E3F248

http://www.sanesul.ms.gov.br/licitacao/tipolicitacao/Licitacao
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 LICITAÇÃO Nº 017/2025 - PROC. N° 00.382/2025/GEPRO/SANESUL
OBJETO: Contratação, sob regime de empreitada por preços unitários, de empresa de engenharia para execução 

das obras de substituição de rede distribuição de água em cimento amianto, localizada no Município de 
Miranda/MS.

ABERTURA: 22/07/2025 - 09:00 horas. 
DATA LIMITE DE PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: 21/07/2025 até às 17:00 horas na GELIC – Gerência Licitações 
e Contratos da Sanesul.
Recursos: Próprios  
O Edital, e demais documentos que compõem o pacote técnico, encontram-se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site da Sanesul http://www.sanesul.ms.gov.br/licitacao/tipolicitacao/Licitacao
Código de Registro_TCE/MS: B1A10D86545B0FEB2462C3B0443BD27CBA05C668

 LICITAÇÃO Nº 019/2025 - PROC. N° 00.365/2025/GEDEO/SANESUL
OBJETO: Contratação, sob regime de empreitada por preços unitários, empresa especializada para prestação dos 

serviços de readequação da área da reservação, localizada no Município de Aparecida do Taboado-MS.
ABERTURA: 25/07/2025 - 09:00 horas. 
DATA LIMITE DE PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: 24/07/2025 até às 17:00 horas na GELIC – Gerência Licitações 
e Contratos da Sanesul.
Recursos: Próprios  
O Edital, e demais documentos que compõem o pacote técnico, encontram-se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site da Sanesul http://www.sanesul.ms.gov.br/licitacao/tipolicitacao/Licitacao
Código de Registro_TCE/MS: DAFF54E2FFE381D3B73D85B1DC79A661E507C17C

LICITAÇÃO-RPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 – PROC. N° 01.172/2024/GEINFRA/SANESUL
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo utilitário tipo SUV com capacidade para 07 pessoas, zero km, motorização 

diesel, para atender as necessidades da Sanesul.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do 02/07/2025 (horário de Brasília).
ABERTURA SESSÃO: às 10h00 do dia 02/07/2025 (horário de Brasília).
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 15h00 do dia 02/07/2025 (horário de Brasília).
RECURSO: Próprios.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.licitacoes-e.com.br
Código de Registro_TCE/MS: D822A7F771A00770A0C127809E0FE84EF60A2C3B

LICITAÇÃO-RPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 – PROC. N° 00.419/2025/GEQAE/SANESUL
OBJETO: Aquisição de 40.185 kg Hipoclorito de Cálcio para uso nos Sistemas de Tratamento de Água, para 

atender as necessidades da Sanesul.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do 02/07/2025 (horário de Brasília).
ABERTURA SESSÃO: às 10h00 do dia 02/07/2025 (horário de Brasília).
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 15h00 do dia 02/07/2025 (horário de Brasília).
RECURSO: Próprios.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.licitacoes-e.com.br
Código de Registro_TCE/MS: 27ED6FF71C3742C02E6812F552CF540D4D63E0DE
DEMAIS INFORMAÇÕES: na GELIC – Gerência Licitações e Contratos, sita à Rua Dr. Zerbini, n° 421, Bairro Chácara 
Cachoeira, em Campo Grande/MS, CEP: 79.040-040, Fone (67) 3318-7713, 3318-7783 – e-mail: licitacoes@
sanesul.ms.gov.br

Campo Grande-MS, 17 de junho de 2025.
GELIC – Gerência de Licitações e Contratos 

Coordenadoria de Licitações

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/06.920/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Paulo de Fátima Santos Oliveira-ME inscrito no 
CNPJ nº 32.803.358/0001-49 na condição de empresário exclusivo de “Grupo Trembão” para que realize 01 
(um) show musical no evento “ FESTA DE SÃO JOÃO BATISTA DE PIRAPUTANGA” dia 21 de junho de 2025 
a partir das 20 horas na Praça do Distrito de Piraputanga, no município de Aquidauana/MS, com 04 horas de 
duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), para a realização das apresentações.
Data: 16/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

http://www.sanesul.ms.gov.br/licitacao/tipolicitacao/Licitacao
http://www.sanesul.ms.gov.br/licitacao/tipolicitacao/Licitacao
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:licitacoes@sanesul.ms.gov.br
mailto:licitacoes@sanesul.ms.gov.br
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Processo: 85/06.918/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de JCE-ORGANIZACAO DE EVENTOS E PROMOCOES 
LTDA, inscrito no CNPJ nº 22.349.482/0001-22, na condição de Empresário Exclusivo da Banda V12, para que 
realize 01 (um) show musical no evento “9º ENCONTRO DE RELIQUIAS DE AQUIDAUANA” dia 21 de junho 
de 2025 a partir das 20 horas na na Av. Dr. Sabino (Av. Dr. Pantaneta) no município de Aquidauana/MS, com 01 
hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais) para a realização das apresentações.
Data: 16/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/06.921/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Circo do Mato Grupo de Artes Cênicas, nome 
fantasia “Circo do Mato” inscrito no CNPJ nº 07.036.069/0001-14, para que realize 01 (uma) apresentação 
teatral circense no evento “9º ENCONTRO DE RELIQUIAS DE AQUIDAUANA” dia 21 de junho de 2025 a partir 
das 19 horas na Av. Dr. Sabino (Av. Dr. Pantaneta) no município de Aquidauana/MS, com 01 hora e 30 minutos 
de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), para a realização das apresentações.
Data: 16/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/06.923/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de RSC Eventos & Publicidade LTDA, inscrito no 
CNPJ nº 16.825.527/0001-95, na condição de empresário exclusivo de “Trio Violada” para que realize 01 (um) 
show musical no evento “ARRAIA DA FRONTEIRA” dia 21 de junho de 2025 a partir das 20 horas no Parque 
de Exposições Rio Apa, no município de Bela Vista/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações 
Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), para a realização das apresentações.
Data: 16/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/06.926/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de BALA DOCE ENTRETENIMENTO LTDA, inscrito no 
CNPJ nº 57.426.284/0001-08, na condição de empresário exclusivo de “Marco Antônio e Gabriel” para que 
realize 01 (um) show musical no evento “FESTIVAL DO HAMBURGUER DE COXIM” dia 21 de junho de 2025 
a partir das 22 horas na Rua Herculano Pena, Centro, no município de Coxim/MS, com 01 hora e 30 minutos de 
duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para a realização das apresentações.
Data: 16/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/06.928/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Wancleya Arce Antônio Lanziani, inscrito no CNPJ 
nº 28.464.985/0001-25,, na condição de empresário exclusivo de “ Batucando Histórias” para que realize 01 
(uma) apresentação artística no evento “38º aniversário de vicentina” dia 22 de junho de 2025 a partir das 
16 horas na na Avenida Padre José Daniel (BR 376), próxima da Praça Central, no município de Vicentina/MS, 
com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
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        O valor da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para a realização das apresentações.
Data: 16/06/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Com fundamento no PARECER REFERENCIAL PGE/MS/CJUR-SEL N. º 002/2023 (fls. 547/590), atestado de 
correspondência do caso concreto ao parecer referencial (fl. 591) e ANEXO I – Lista de verificação – homologação 
de pregão eletrônico (fl. 2521/2532), HOMOLOGO o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Estado n. 
º 11.818 - Edição Extra do dia 30 de abril de 2025 pág.45 para itens 001,002,005,006,007,008 e 009 instaurada 
através do Pregão Eletrônico n. º 0019/2023 - FUNSAU – Processo n. º 27/010.971/2023, visando à formação do 
Registro de Preços para Aquisição de Correlatos e Acessórios para Equipamentos Médicos Hospitalares, 
nos termos da Lei n° 14.133/2021, Decretos n°s 16.122/2023 Art. 18 § 2°, I, 16.118/2023 e alterações.
Campo Grande, 09 de junho de 2025.
Dra.  Marielle Alves Corrêa Esgalha 
Diretora-Presidente

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

PROCESSO N. º 27/010.971/2023.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS E ACESSÓRIOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES.

Fica a empresa, abaixo relacionada, notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, devendo, na ocasião apresentar documentações necessárias, conforme 
estabelecido no item 10.1 do edital.
EMPRESAS: 
CIRUMED COMÉRCIO LTDA.
HD MIYAHARA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
NOVA OPÇÃO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.
Campo Grande, 16 de junho de 2025.
Dayse Lúcia Lima da Silva.  

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO

A Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS) torna pública a abertura do seguinte 
certame:
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 016/2025 
Processo Administrativo: nº 29/040.037/2024 
Data da Sessão Pública: 02 de julho de 2025 
Horário: 09:00H (horário de Mato Grosso do Sul) 
Objeto: Aquisição de Alambique e Barril de Carvalho para atender às necessidades do curso de Engenharia de 
Alimentos da Unidade Universitária da UEMS em Naviraí – MS.
O Edital com seus anexos poderão ser acessados sem ônus, através dos sites: 
www.compras.ms.gov.br | www.uems.br  | https://www.gov.br/pncp/pt-br
Informações adicionais poderão ser obtidas pelo e-mail: licitacao@uems.br. 

Dourados – MS, 16 de junho de 2025.

Luiz Fernando Borella de Souza Junior
Agente de Contratação - UEMS

Carolina Amorim Coutinho
Chefe da Divisão de Compras/UEMS

http://www.compras.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 78, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no inciso XVIII do art. 13-A da Lei Complementar Estadual n. 230/2016, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” CGE/MS n. 47, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.419, de 20 de fevereiro de 2024 (pág. 150), referente à designação da servidora CARLA GUIMARÃES DA SILVA E 
SOUSA, matrícula n. 499939021, Auditora do Estado, para desempenhar a função de Chefe da Unidade de Suporte ao 
Serviço de Auditoria (USSA), da Auditoria-Geral do Estado, com efeitos a contar de 11 de junho de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 79, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no inciso XVIII do art. 13-A da Lei Complementar Estadual n. 230/2016, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” CGE/MS n. 48, de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.419, de 20 de fevereiro de 2024 (pág. 150-151), referente a designação do servidor JOSÉ ARMANDO RODRIGUES DE 
SOUSA NETO, matrícula n. 499130021, Auditor do Estado, para desempenhar a função de Chefe da Unidade de Auditoria 
Especializada em Políticas de Desenvolvimento e de Segurança Pública (UASEG), na Auditoria-Geral do Estado, com 
efeitos a contar de 11 de junho de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 80, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no inciso XVIII do art. 13-A da Lei Complementar Estadual n. 230/2016, resolve:

DESIGNAR o servidor JOSÉ ARMANDO RODRIGUES DE SOUSA NETO, matrícula n. 499130021, Auditor do 
Estado, para desempenhar a função de Chefe da Unidade de Suporte ao Serviço de Auditoria (USSA), na Auditoria-Geral 
do Estado, com observância ao previsto na alínea “c” do inciso V do art. 45 da Lei Complementar Estadual n. 230/2016, 
com efeitos a contar de 11 de junho 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 81, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no inciso XVIII do art. 13-A da Lei Complementar Estadual n. 230/2016, resolve:

DESIGNAR a servidora KAMILA MORANDIM MAIDANA, matrícula n. 507961021, Auditora do Estado, para 
desempenhar a função de Chefe da Unidade de Auditoria Especializada em Políticas de Desenvolvimento e de Segurança 
Pública (UASEG), da Auditoria-Geral do Estado, com observância ao previsto na alínea “c” do inciso V do art. 45 da Lei 
Complementar Estadual n. 230/2016, com efeitos a contar de 11 de junho de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado
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Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 426 DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR HÉSIO JOSE DA SILVA, matrícula n. 50991021, ocupante do cargo de Fiscal 
Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, responsável pela Agência Fazendária 
de Sidrolândia/COACON/SAT, para responder, cumulativamente, pelo expediente da Agência Fazendária de 
Rio Brilhante/COACON/SAT, e seu respectivo Posto de Atendimento de Nova alvorada do Sul, em virtude do 
afastamento do responsável, Fernando Genaro Dorneles Paez, matrícula n. 432960021, no período de 23 de 
junho a 7 de julho de 2025, para gozo de Férias Regulamentares. NUP 11.007.325-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 12 de junho de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Na Resolução “P” SED N. 172, de 30 de Janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial n. 11.733, 
de 31 de janeiro de 2025, página 206, que lota a servidora ADELAIDE APARECIDA FURTADO, ocupante do cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Vespasiano Martins, localizada no munícipio de 
Campo Grande/MS, com carga horária de 40 horas semanais, foi feita a seguinte apostila (NUP: 29.003.139-2025 
– CORLOT/SED/2025).

ONDE CONSTA:
‘‘... matrícula n. 64933022...”;

PASSE A CONSTAR:
‘‘... matrícula n. 64933021...”.

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Na Resolução “P” SED n. 2.249, de 11 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial n. 10.603, 
de 12 de agosto de 2021, página 111, referente à concessão de Progressão Funcional por Tempo de Serviço da 
servidora NOEMI CHAVES DE SOUZA, matrícula n. 85060021, lotada na Secretaria de Estado de Educação, foi 
feita a seguinte apostila, para fins de regularização funcional (NUP: 29.033.422-2025 – CODIF/SED/2025):

Onde Consta: Passe a Constar:
Validade Validade
9/5/2020 7/2/2021

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Processo n  : 29.029.477-2025
Interessado : MARCOS ALEXANDRE REDIGOLO, matrícula n. 6277021, ocupante do cargo de Professor, 

do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Luiz Soares Andrade, localizada no 
município de Nova Andradina.

Assunto : Solicita Dispensa do cumprimento das atribuições funcionais.
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Despacho : ACOLHO o disposto na Nota n. 125/2025/ATE/SED e CONSIDERO como Falta Abonada o 
período de afastamento do exercício funcional, nos dias 16 e 17 de junho de 2025, para 
participar do XIV Encontro Estadual de Presidentes de Conselhos Municipais de Educação 
que acontecerá em Campo Grande/MS, com fulcro nos §§ 2º e 3º, do artigo 4º, do Decreto 
Estadual n. 10.738, de 18 de abril de 2022 (CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Processo n  : 29.038.488-2025
Interessado : SILOANDRA TODESCATO PACHE, matrícula n. 92642021, ocupante do cargo de Professor, 

do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola 
Estadual Maria José, situada no município de Anaurilândia/MS.

Assunto : Solicita Licença Para Trato de Interesses Particulares.
Despacho : INDEFIRO, considerando o disposto no inciso IX do artigo 130 da Lei Estadual n. 1.102/90; 

a Orientação Jurídica Geral PGE/MS/N. 002/2019; a Nota N. 123/2025/ATE/SED, de 
10/06/2025 e a DECISÃO/GAB/SED N. 132/2025, de 11/06/2025.

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.633, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER, à servidora BÁRBARA FERREIRA DE SOUZA, matrícula n. 19999022, ocupante do 
cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Prof. Silvio Oliveira dos Santos, no município 
de Campo Grande/MS, 8 (oito) dias de afastamento do serviço, em virtude de casamento/Licença Gala, com 
fulcro no art. 171, inciso III, alínea “a” da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, no período de 10 a 17 de junho 
de 2025 (NUP: 29.040.629-2025 – CODIF/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.634, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

   
CONCEDER, à servidora BÁRBARA FERREIRA DE SOUZA, matrículas n. 19999030 e 19999031, 

ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Temporário de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Prof. Silvio Oliveira dos Santos, no 
município de Campo Grande/MS, 3 (três) dias de afastamento do serviço, em virtude de casamento/Licença Gala, 
com fulcro no art. 22, inciso IX da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, no período de 10 a 12 de 
junho de 2025 (NUP: 29.040.629-2025 – CODIF/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.635, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER, à servidora MARGARETE MOREIRA GALVÃO DE LIMA, matrícula n. 115097034, 
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cargo de Professor, do Quadro Temporário de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Peri Martins e Escola Estadual Manoel da Costa Lima, no 
município de Bataguassu/MS, 2 (dois) dias de afastamento do serviço, em virtude de falecimento de pessoa da 
família, com fulcro no art. 22, inciso VIII da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, nos dias 26 e 27 
de junho de 2025 (NUP: 29.040.699-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.636, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Progressão Funcional por Tempo de Serviço à servidora abaixo identificada, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação, para o nível especificado, com fulcro na Lei Complementar n. 87, de 31/1/2000 e na Lei Complementar 
n. 286, de 13 de dezembro de 2021, para fins de regularização de vida funcional (NUP: 29.027.273-2025 – 
CODIF/SED/2025).

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE LIMPEZA

MATRÍCULA NOME
NÍVEL

VALIDADE
DE PARA

72030021 MARIA RITA DA ROCHA MARTINS III IV 22/11/2013
72030021 MARIA RITA DA ROCHA MARTINS IV V 21/11/2018
72030021 MARIA RITA DA ROCHA MARTINS V VI 20/11/2023

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.637, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e considerando o artigo 16 da Deliberação CEE/
MS n. 11.055, de 26 de junho de 2017, publicada em 12 de julho de 2017, e o artigo 3º da Deliberação CEE/MS 
n. 11.063, de 13 de julho de 2017, publicada em 28 de julho de 2017, resolve:

CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MELISSA PEREIRA DE MENDONÇA, 
matrículas n. 118863021 e n. 118863023, na função de Técnica de Normatização Educacional, e ENDERSON 
ARECO LARA, matrícula n. 12529032, na função de Técnico da Coordenadoria de Infraestrutura e Tecnologia, 
lotados na Secretaria de Estado de Educação, para elaborarem o Relatório de Avaliação Técnica e Tecnológica, 
necessário para a autorização de funcionamento do Curso de Educação de Jovens e Adultos, na etapa do Ensino 
Médio, da FACINTEC INTEGRAÇÃO EDUCACIONAL, localizada no município de Campo Grande/MS, para ofertar 
curso na modalidade Educação a Distância (NUP: 29.040.645-2025 – CONED/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.638, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e considerando o artigo 16 da Deliberação CEE/
MS n. 11.055, de 26 de junho de 2017, publicada em 12 de julho de 2017, e o artigo 3º da Deliberação CEE/MS 
n. 11.063, de 13 de julho de 2017, publicada em 28 de julho de 2017, resolve: 

CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores TÂNIA FRANCINI STEINLE MELO, matrículas 
n. 97070021 e n. 97070022, na função de Técnica de Normatização Educacional, e ENDERSON ARECO LARA, 
matrícula n. 12529032, na função de Técnico da Coordenadoria de Infraestrutura e Tecnologia, lotados na 
Secretaria de Estado de Educação, para elaborarem o Relatório de Avaliação Técnica e Tecnológica, necessário 
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para a autorização de funcionamento de Curso de Educação Profissional Técnica, da FACINTEC INTEGRAÇÃO 
EDUCACIONAL, localizada no município de Campo Grande/MS, para ofertar curso na modalidade Educação a 
Distância (NUP: 29.040.646/2025 – CONED/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.639, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CREDENCIAR os servidores abaixo, para conduzir veículos oficiais a serviço da Secretaria de 
Estado de Educação, a partir da data da publicação (NUP: 29.017.890-2025 – DGIAPE/SED/2025).

Setor Servidor Matrícula CNH
UNABES/SED JUAREZ RODRIGUES ALVES JÚNIOR 38371021 03198592774
UNABES/SED NELMA  DO AMARAL REZENDE DINIZ BENTO 96443023 00743621876

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.640, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora JOANA GALEANO BENITES, matrícula n. 493086021, ocupante do cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Indígena de Ensino 
Médio Angelina Vicente, localizada o município de Nioaque/MS, no período de 8 a 22 de setembro de 2025, em 
substituição à servidora a Sirlene Cristina da Conceição Florindo, matrícula n. 131316021, que responde pela 
Direção (NUP: 29. 018.577-2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.641, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora KÁTIA ESPINDOLA DOMINGUES, matrícula n. 80450021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-B, da Escola Estadual Joaquim 
Murtinho, localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 1º a 15 de setembro de 2025, em 
substituição ao servidor Jeová Moreira, matrícula n. 68378021, em gozo de férias (NUP: 29. 032.719-2024 - 
COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.642, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:
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DESIGNAR a servidora CARMEM CECÍLIA STOPA ARCENIO RIBEIRO, matrícula n. 106843021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-D, da Escola 
Estadual Prof.ª Clarice Rondon dos Santos, localizada no município de Coxim/MS, no período de 11 a 20 de agosto 
de 2025, em substituição à servidora Maria Leite Nunes da Silva, matrícula n. 72124022, em gozo de férias (NUP: 
29.018.379-2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.643, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:
 

DESIGNAR a servidora SIRLENE CRISTINA DA CONCEIÇÃO FLORINDO, matrícula n. 131316021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Direção Escolar,  símbolo DAE-A e de ordenador 
de despesas no âmbito do Regime Financeiro Especial, da Escola Estadual Indígena de Ensino Médio Angelina 
Vicente, localizada o município de Nioaque/MS, no período de 8 a 22 de setembro de 2025, em substituição à 
servidora Daniele Lorenço Gonçalves, matrícula n. 429025028,  em gozo de férias (NUP: 29. 018.564-2025 - 
COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.644, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor LUCAS DA SILVA PEREIRA, matrícula n. 501939021, ocupante do cargo 
de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-D, da Escola Estadual Silvio Ferreira, 
localizada no município de Coxim/MS, no período de 1º a 15 de setembro de 2025, em substituição à servidora 
Ana Maria Borges da Conceição, matrícula n. 37654021, em gozo de férias (NUP: 29.040.392-2025 - COGES/
SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.645, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ARACELLY BENITES FRETES LOPES, matrícula n. 119710021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-B, da Escola Estadual Presidente 
Tancredo Neves, localizada no município de Dourados/MS, no período de 1º a 30 de setembro de 2025, em 
substituição ao servidor Valnei Muniz Ricci, matrícula n. 98803021, em gozo de férias (NUP: 29.040.486-2025 - 
COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.646, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora LUCIENE FERREIRA OLIVEIRA, matrícula n. 20195021, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-D, da Escola Estadual Prof. Ladislau 
Deák Filho, localizada no município de Bataguassu/MS, no período de 18 de agosto a 1º de setembro de 2025, 
em substituição ao servidor Antônio Rafael Oliveira de Moura, matrícula n. 483170021, em gozo de férias (NUP: 
29. 031.106-2025 - COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.647, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora DILMA DA SILVA LIMA, matrícula n. 130060021, ocupante do cargo de 
Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual Senador Filinto Müller, 
localizada no município de Fátima do Sul/MS, no período de 9 a 23 de junho de 2025, em substituição à servidora 
Giselma Batista, matrícula n. 83747021, em licença médica (NUP: 29.040.782-2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.648, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora RENATA HEFLER, matrícula n. 458021021, ocupante do cargo de 
Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Salomé de 
Melo Rocha, localizada no município de Guia Lopes da Laguna/MS, no período de 17 a 31 de julho de 2025, em 
substituição à servidora Rejane Souza dos Santos, matrícula n. 108905021, em gozo de férias (NUP: 29.040.635-
2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.649, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ARACELLY BENITES FRETES LOPES, matrícula n. 119710021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-D, da Escola Estadual Pastor 
Daniel Berg, localizada no município de Dourados/MS, no período de 11 a 30 de agosto de 2025, em substituição 
à servidora Katia Cilene Dias Braga Rojas, matrícula n. 61865021, em gozo de férias (NUP: 29.040.664-2025 - 
COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.650, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor OLAIR CHESTER PANIAGO, matrícula n. 93317021, ocupante do cargo 
de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-D, da Escola Estadual Silvio Ferreira, 
localizada no município de Coxim/MS, no período de 17 a 31 de julho de 2025, em substituição à servidora 
Ana Maria Borges da Conceição, matrícula n. 37654021, em gozo de férias (NUP: 29.040.248-2025, COGES/
SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.651, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora LUANNY THAIS DE SOUZA COSTA, matrícula n. 437517021, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-D, da Escola Estadual Dr. João 
Leite de Barros, localizada no município de Corumbá/MS, no período de 1º a 30 de julho de 2025, em substituição 
à servidora Meire da Costa Monteiro, matrícula n. 72753021, em gozo de férias (NUP: 29.040.171 -2025 - 
COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.652, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora CASSIA JULITA DRESCH, matrícula n. 24792025, ocupante do cargo 
de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na escola estadual abaixo 
especificada, localizada no município de Jardim/MS, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025, por 
reorganização de carga horária (NUP: 29.007.584-2025 – CORLOT/SED/2025).   

Escola Estadual Cel. Pedro José Rufino
Unidade Curricular Etapa C/H Turnos
Biologia/Ciências EM 2 matutino

Componente Curricular Etapa C/H Turnos
Biologia/Ciências EF 4 matutino

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.653, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR o servidor RAFAEL NOBRE DA SILVA, matrícula n. 437000024, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Coordenadoria de Tecnologia 
Educacional (COTED/SITEC/SED), localizada no município de Campo Grande/MS, no turno matutino, com carga 
de 20 horas semanais, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025 (NUP: 29.036.632-2025– CORLOT/
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SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 561, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER à servidora BRUNA MAYARA DOS SANTOS LOURENÇO, matrícula n. 425979022, ocupante do 
cargo GESTÃO E ASSISTÊNCIA - CCA-15, na função GESTOR DE PROCESSO V, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, prorrogação de Licença Maternidade, de 60 
(sessenta) dias, no período de 04 de outubro de 2025 a 02 de dezembro de 2025, com base no § 1°, do art. 1º, 
da Lei n. 3.855, de 30 de março de 2010.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 564, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, usando de suas atribuições legais, resolve:

Revogar de ofício a licença para trato de interesse particular concedida a servidora inativa Susane Lima 
Vargas, matrícula n. 58459021, ocupante do cargo de Especialista de Serviços de Saúde, na função de Gestor de 
Serviços de Saúde, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Saúde, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.093, de 03 de março de 2023, com 
validade a contar de 08 de janeiro de 2025, para fins de regularização funcional (Processo n. 27.019.662-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 563, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o credenciamento do servidor, abaixo relacionado, a conduzir veículos da frota oficial 
exclusivamente em serviço, conforme a categoria para o qual está habilitado, com fundamento nas disposições 
estabelecidas, pela instrução Normativa n. 01/2024/SA/SES/MS, previstas pelo art. 6º, do Decreto n. 13.571, de 
28 de fevereiro de 2013, a partir da data da publicação, (27.018.326-2025).

MATRÍCULA SERVIDOR CNH CATEGORIA

511585021 João Pedro Guimarães ***51807*** AB

Maurício Simões Corrêa  
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 566, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o credenciamento da servidora, abaixo relacionada, a conduzir veículos da frota oficial 
exclusivamente em serviço, conforme a categoria para a qual está habilitada, com fundamento nas disposições 
estabelecidas, pela instrução Normativa n. 01/2024/SA/SES/MS, previstas pelo art. 6º, do Decreto n. 13.571, de 
28 de fevereiro de 2013, a partir da data da publicação, (27.018.333-2025).

MATRÍCULA SERVIDORA CNH CATEGORIA

107553025 Karine de Barros Preza ***47667*** B

Maurício Simões Corrêa  
Secretário de Estado de Saúde
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RESOLUÇÃO “P” SES N. 559, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

Exonerar a pedido, Renan de Oliveira Rafael, ocupante do cargo de Especialista de Serviços de Saúde – 
Função de Enfermeiro, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no inciso I 
do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo Art. 3º Lei n. 2.157, de 26 de outubro 
de 2000, com validade a contar de 30 de maio de 2025, para fins de regularização funcional. (27.013.596-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 549, DE 10 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, 
conforme estabelece a legislação vigente, e considerando a omissão da Fundação Hospitalar de Eldorado 
Terezinha Aparecida Piroli quanto à prestação de contas dos recursos públicos recebidos por meio do Convênio 
n. 31.553/2022, bem como o disposto no Decreto Estadual n. 13.420, de 18 de maio de 2012, que disciplina a 
instauração e a organização dos processos de tomada de contas especial,

R E S O L V E : 

Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento.

Art. 2º designar a Comissão formada pelos servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do 
primeiro, realizar, a partir da data da publicação desta Resolução, no prazo de 90 (noventa) dias, a Tomada de 
Contas Especial relativa aos fatos apontados.

Servidor Matrícula
Leonam Rios de Almeida 814997021
Hellen Velasques Barros 815280021

Denise Porfiria Furtado de Lima Maidana 501485021

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

MAURICIO SIMÕES CORREA
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.552, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 
INÍCIO

107771025 DENISE LEITE CALIXTO 05 25 12/04/2020 a 
10/04/2025 27.001.084-2006 11/04/2025

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/011.361/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/21 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem a 
função de fiscal e gestor de processo, conforme dados abaixo mencionados: 
Gestor do Processo Matrícula
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TITULAR Reni dos Santos Moraes 493092022

SUBSTITUTO Emerson Castro Luciano 96256024

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Márcio Alexandre Povh 79848029

SUBSTITUTO Mauro Goulart Almeida 437833022

      Mauricio Simões Corrêa
      Secretário de Estado de Saúde 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO 
 Processo: 27/015.478/2025 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Estadual nº 15.938/2022, designa os servidores para 

exercerem a função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados: 
Dados do contrato:  

Processo 27/015.478/2025

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde.
Empresa CLÍNICA NUTRICIONAL LTDA.

Objeto Aquisição de medicamento para atender a demanda da Gerência de Assistência Farmacêutica 
Especializada.

Setor solicitante GEAFE/CAF/SRI/SES/MS.
Dados dos servidores: 

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Patrícia Veiga Carrilho Olszewski 116534024

SUBSTITUTO Alessandra Salvatori 99350021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Beatriz Garcia Gomes 128172021

SUBSTITUTO Elaine Ferreira da Silva 478549021

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO 
 Processo: 27/016.108/2025 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Estadual nº 15.938/2022, designa os servidores para 

exercerem a função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados: 

Dados do contrato:  

Processo 27/016.108/2025.

Partes

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso 
do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde.
Empresa SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - (FILIAL SP).

Objeto Aquisição de medicamento para atender a demanda da Gerência de Assistência Farmacêutica 
Especializada

Setor solicitante GEAFE/CAF/SRI/SES/MS. 
Dados dos servidores: 

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Patrícia Veiga Carrilho Olszewski 116534024
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SUBSTITUTO Alessandra Salvatori 99350021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Beatriz Garcia Gomes 128172021

SUBSTITUTO Elaine Ferreira da Silva 478549021

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/013.286/2025  

  Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:  

  

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço n. 
041/SAD/2025 para atender o paciente B. J. I. C.

Setor solicitante CDS/SES/MS 

  
Dados dos servidores  

 Gestor do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Ligia Fernandes Lima Nantes 96470023  

SUBSTITUTO  Vanessa Paniz Knippelberg  122362021  

  

 Fiscal do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Fabiana Cristina Figueiredo  
431074022  

SUBSTITUTO  Letícia Souza Lima 499063021 

  

Obrigações 
gerais  

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato 
designatório;   
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de sua 
designação até o término do contrato.   
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto do 
contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente àquela.   
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, 
atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como às 
penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.  

  
 Mauricio Simões Corrêa  

Secretário de Estado de Saúde  

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938, de 26/05/2022, resolve: 

Processo 27/013.379/2023
Nota de Empenho 2024NE005629
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Partes

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde
BS Diagnostica Com. de Produtos para  Laboratorio LTDA

Objeto Aquisição de Kits para diagnóstico laboratorial para atender ao LACEN
Setor Solicitante LACEN/SES

Dados dos servidores: 
Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR MARINA C. SOUZA UMAKI ZARDIN 112804024

SUBSTITUTO DEBORAH LEDESMA TAIRA 8383021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR MANOEL CID FERREIRA JÚNIOR 121339024

SUBSTITUTO JUAN PEDRO GOMES RAMIREZ 130646024                                                                                                                                             
           

Obrigações Gerais:
1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste ato designatório; 
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, nota de empenho ou documento equivalente, 
realizado a partir de sua designação até o término do mesmo. 
3. Compete ao fiscal do contrato, nota de empenho ou documento equivalente, o acompanhamento e a fiscalização 
do fornecimento do objeto do processo, a fim de que as normas que regulam o instrumento sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente àquela. 
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, nota de empenho ou 
documento equivalente, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem 
como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

 Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/010.188/2025  

  Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:  

  

Dados do Empenho    

Partes  

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde 
de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde  

  

Objeto  
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço n. 
021/SAD/2025-8 para atendimento de paciente judicial. 

Setor solicitante  CDS/SES/MS  
  
Dados dos servidores   

 Gestor do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Ligia Fernandes Lima Nantes 96470023 

SUBSTITUTO  Vanessa Paniz Knippelberg  122362021  

  

 Fiscal do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Fabiana Cristina Figueiredo  
431074022  

SUBSTITUTO  Letícia Souza Lima 499063021  
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Obrigações gerais  

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;   
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.   
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela.   
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.  

  
 Mauricio Simões Corrêa  

Secretário de Estado de Saúde  

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/011.381/2025  

  Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:  

  

Dados do Empenho    

Partes  

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde 
de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde  

  

Objeto  
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço n. 
024/SAD/2025-3 para atendimento de paciente judicial. 

Setor solicitante  CDS/SES/MS  
  
Dados dos servidores   

 Gestor do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Ligia Fernandes Lima Nantes 96470023  

SUBSTITUTO  Vanessa Paniz Knippelberg  122362021  
  

 Fiscal do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Fabiana Cristina Figueiredo  
431074022  

SUBSTITUTO  Letícia Souza Lima 499063021 
  

Obrigações gerais  

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;   
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.   
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela.   
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.  

  
 Mauricio Simões Corrêa  

Secretário de Estado de Saúde  

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/010.184/2025 

 Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
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Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde 
de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço n. 
026/SAD/2025-5 para atendimento de paciente judicial.

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores  

 Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Ligia Fernandes Lima Nantes 96470023

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Letícia Souza Lima 499063021

 

Obrigações 
gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste 
ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de 
sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à 
autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, 
atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como 
às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 

RESOLUÇÃO “P” SES n. 567, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, usando de suas atribuições legais, resolve:

Conceder prorrogação licença para trato de interesse particular à servidora Fernanda Ferreira Leal, 
matrícula n. 476364021, ocupante do cargo de Especialista de Serviços de Saúde, na função de Enfermeiro, 
pertencente ao quadro permanente de pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Saúde, por um período de 3 (três) anos, sem ônus remuneratório, com fulcro no art. 154, da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, observando o disposto no art. 28, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
validade a contar de 08 de agosto de 2025 (Processo n. 27.007.735-2022).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO 

Processo 27/016.890/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/21 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem a 
função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados: 
Dados do Processo:  

Processo 27/016.890/2025
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Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde
Empresa Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central

Objeto Aquisição de medicamento para atender a demanda da Gerência de Doenças 
Endêmicas

Setor solicitante GDE/CVE/SVS/SES/MS
Dados dos servidores 
Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Patrícia Veiga Carrilho Olszewski 116534024

SUBSTITUTO Nathália da Silva Dantas Pelliccioni 102866021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Jéssica Klener Lemos dos Santos 481378022

SUBSTITUTO Bianca Modafari Godoy 303850021

 Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 612, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar o 3º Sgt QPPM ELSIO SANTOS DO AMARAL, Mat. 128887023, da CoordMil, por ter sido 
julgado incapaz definitivamente para o Serviço Policial Militar, a contar de 6 de maio de 2025, conforme Ata de 
Inspeção de Saúde Sessão n. 62/JISO/2025 enquanto aguarda a tramitação do processo de Reforma “ex-officio”, 
com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “c”, item 2, da Lei Complementar n.º 53, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto 
da PMMS).

(Solução ao Processo n. 51.004.662-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 613, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar o Sub Ten QPPM MARCIO HENRIQUE AYRES CALEGARI, Mat. 37274021, do 13º BPM,  
em razão de Licença para Tratamento de Saúde (LTS) por ter sido julgado incapaz temporariamente para o 
serviço Policial Militar, a contar de 10 de junho de 2025, conforme Atas de Inspeção de Saúde Sessão n. 06/
JISO/2024, 31/JISO/2024 e 64/JISO/2025  com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “c”, item 1, da Lei Complementar 
n.º 53, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS).

(Solução ao Processo n. 31.140.216-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021
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PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 614, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar o 3º Sgt QPPM ANTONIO LUIZ MARQUES JUNIOR, Mat. 97759021, da 1ª CIPM,  em razão 
de Licença para Tratamento de Saúde (LTS) por ter sido julgado incapaz temporariamente para o serviço Policial 
Militar, a contar de 10 de junho de 2025, conforme Atas de Inspeção de Saúde Sessão n. 01/JISO/2024, 32/
JISO/2024 e 69/JISO/2025  com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “c”, item 1, da Lei Complementar n.º 53, de 30 
de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS).

(Solução ao Processo n. 31.118.580-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 615, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Reverter, ao respectivo quadro, o 3º Sgt QPPM MAYKO VAREIRO LOPES, Mat. 85287021, do BPMTran, 
que se encontrava agregado conforme Diario Oficial n. 11.798, de 9 de abril de 2025, por se encontrar apto para 
o serviço Policial Militar, conforme Ata de Inspeção de Saúde Sessão nº 79/JISO/2025,  com fulcro nos artigos 
79 e 80, da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), a contar de 2 de junho 
de 2025.

(Solução ao Processo n. 31.138.736-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025. 

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 616, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Incluir, na REFERÊNCIA 4 (quatro) da Progressão Funcional Militar, a contar 17 de dezembro de 
2022, o Sub Ten PM RR ANTENOR GONCALVES ACUNHA, Mat. 70142023, conforme o que prescreve o artigo 
26, § 2º, inciso IV da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, acrescentado pela Lei Complementar 
nº 291, de 16 de dezembro de 2021, conforme Decisão Judicial proferida nos autos da ação de n. 0809790-
23.2023.8.12.0110 e de acordo com o teor da Orientação PGE/MS/PP/N.º 000061/2025.

Incluir no NIVEL VII da Progressão Funcional Militar, por Decisão Judicial, a contar de 1° 
de outubro de 2024, o Sub Ten PM RR ANTENOR GONCALVES ACUNHA, Mat. 70142023, com base no 
que prescreve o artigo 26-A, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 335, de 2 de outubro de 2024, conforme Decisão Judicial proferida nos autos da ação de n. 
0809790-23.2023.8.12.0110 e de acordo com o teor da Orientação PGE/MS/PP/N.º 000061/2025.

(Solução ao Processo n. 15.006.364-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025. 

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/66ecc3cfb53d53ff04256b140049444b/eda6316d1171df60042587b400617823?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/66ecc3cfb53d53ff04256b140049444b/eda6316d1171df60042587b400617823?OpenDocument
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PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 617, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I e II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 
2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 
4 de setembro de 2015, resolve:

AVERBAR, a alteração do nome, referente a 3º Sgt QPPM MARIA ROZANGELA GONÇALVES 
MARTINS, Mat. 130790021, do 7º BPM, que passou a utilizar em virtude de Divorcio, para MARIA ROZANGELA 
GONÇALVES DE SOUZA, conforme consta na Averbação de Divorcio, contida na Certidão de Casamento Matricula 
n. 062059 01 55 2001 2 00006 075 0003206 55, do Cartório de Serviço Notarial e de Registro Civil, da Comarca 
de Bonito - MS, com fulcro no Art. 16 e § 2º do Art. 1.571 da Lei n. 10.406, de 10 Jan 2002 (Código Civil).

(Solução ao Processo n. 31.104.399-2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025. 

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS 
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 618, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8998, de 4 de 
setembro de 2015, c/c Portaria n. 153/PM-1/EMG/PMMS, de 3 de julho de 2023, resolve:

Conceder, ao 3º Sgt QPPM ANDRE JAIME BENITES, Mat. 127825021, da Aj-Geral, afastamento de 
um dos seus turnos de trabalho, com fulcro no Art 59-A, da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, 
pelo prazo de 01 (um) ano, com validade a contar da data da publicação.

(Solução ao Processo n. 31.117.025-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 619, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I e II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

INCLUIR, no rol de dependente (conjuge/companheira), dos Policiais Militares abaixo relacionados, 
com fulcro no inciso III, Art 24-B, Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969 (incluído pela Lei n. 13.954/19, c/c 
inciso I, § 2º do Art 50 da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980 (redação dada pela Lei n. 13.954/2019), c/c 
Art 47, inciso XX, § 2º, alinea a) da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, conforme segue:

NOME: 1º Sgt QPPM VALDIR VIEIRA DE SOUZA, Mat. 111492021,  do 14º BPM
Nome Dependente a incluir:
Erica Medeiros da Silva Souza (conjuge)
Solução ao Processo:
31.099.194-2025
NOME: 3º Sgt QPPM PAULO SERGIO ACUNHA, Mat. 104804021,  da CoordMil
Nome Dependente a incluir:
Roberta Konstansky Novais (companheira)
Solução ao Processo:
31.111.442-2025
NOME: CB QPPM ELIONEZIO NASCIMENTO PRUDENTE, Mat. 434071021,  do 4º BPM
Nome Dependente a incluir:
Lucielen Mariany Leivas Leite Prudente (conjuge)
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Solução ao Processo:
31.101.994-2025
NOME: 3º Sgt QPPM MARCIANO SOARES DE LIMA, Mat. 113113021,  do 14º BPM
Nome Dependente a incluir:
Amabole Leticia Moura Ramos (companheira)
Solução ao Processo:
31.117.891-2025
NOME: SD QPPM MATHEUS FERNANDES DE ABREU, Mat. 509004021,  do BPMRu
Nome Dependente a incluir:
Laryssa Genowei de souza de Abreu (conjuge)
Solução ao Processo:
31.121.661-2025

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE  2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 620, DE 16 DE JUNHO DE 2025.
 
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I e II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

INCLUIR, no rol de dependentes (filhos), dos Policiais Militares, abaixo relacionados, com fulcro no 
inciso III, Art 24-B, Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969 (incluído pela Lei n. 13.954/19), c/c inciso II, § 2º 
do Art 50 da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980 (redação dada pela Lei n. 13.954/2019), c/c Art 47, inciso 
XX, § 2º, alinea b) e c) da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, conforme segue em anexo:

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

ANEXO A PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 620, DE 16 DE JUNHO DE 2025.
NOME: 3º Sgt QPPM DIEGO GUSMAO GEDRO, Mat.5616021,  do BPMChoque
Nome Dependente a incluir:
Clara Gomes de Barros Gedro (filha)
CPF:
120.094.921-88

Data Nasc:
22 jun 2023

Natural de:
Campo Grande- MS

Solução ao Processo:
31.106.342-2025
NOME: 3º Sgt QPPM DANIEL COSTA DOS REIS, Mat.118794021,  da Dop
Nome Dependente a incluir:
Isabela Marçal Costa dos Reis (filha)
Solução ao Processo:
31.109.637-2025
NOME: 3º Sgt QPPM VAGNER DO NASCIMENTO SIQUEIRA, Mat.114571021,  do 14º BPM
Nome Dependente a incluir:
Laura Alves Siqueira (filha)
Solução ao Processo:
31.110.253-2025
NOME: CB QPPM JOSE CARLOS ALMEIDA, Mat. 130495022,  da CoordMil/DOF
Nome Dependente a incluir:
Arthur Helmich Almeida (filho)
Solução ao Processo:
31.109.715-2025
NOME: 3º Sgt QPPM VINICIUS DIAS DINIZ, Mat. 13187021,  da CoordMil/CGPA
Nome Dependente a incluir:
Rafaela Eidt Diniz (filha)
Solução ao Processo:
31.082.220-2025



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 197

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

NOME: 3º Sgt QPPM JOAO CLAUDIO CLEMENTE, Mat. 100518022,  da CoordMil/Casa Militar
Nome Dependente a incluir:
Anthony Javier Wosniak Clemente (filho)
Solução ao Processo:
51.003.613-2025
NOME: 1º Sgt QPE-1 Mus ARILDO TIAGO DA SILVA, Mat. 94155021,  do Cefap
Nome Dependente a incluir:
Sophie Pompeo Tiago da Silva (filha)
Solução ao Processo:
31.111.761-2025
NOME: 3º Sgt QPPM WILLIAN DA SILVA MACHADO, Mat. 126519021,  do 2º BPM
Nome Dependente a incluir:
Heloisa Leal Duarte Machado (filha)
Solução ao Processo:
31.111.920-2025
NOME: CB QPPM IGOR ROSA MARTINS, Mat. 425178021,  do BPMRv
Nome Dependente a incluir:
Isis Rosa Santos Martins (filha)
Solução ao Processo:
31.115.139-2025
NOME: SD QPPM DANILO BORGES DA SILVA, Mat. 509251021,  do 11º BPM
Nome Dependente a incluir:
Ana Beatriz Ferreira Borges (filha)
Solução ao Processo:
15.023.431-2024-2025
NOME: CB QPPM THIAGO PIMENTA DE QUEIROZ, Mat. 424774021,  do 2º BPM
Nome Dependente a incluir:
Ravi Martins Pimenta (filho)
Solução ao Processo:
31.115.598-2025
NOME: SD QPPM JEFERSON SOUZA SILVA, Mat. 509437021,  da 10ª CIPM 
Nome Dependente a incluir:
Luisa Barros de souza (filha)
Solução ao Processo:
31.116.203-2025
NOME: 3º Sgt QPPM MARI LUZ HERRERO RODRIGUES, Mat. 69353021,  do 1º BPMA
Nome Dependente a incluir:
Otavio Manuel Herrero Rosa (filho)
Solução ao Processo:
31.117.087-2025

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 621, DE 16 DE JUNHO DE 2025.
 
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I e II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

EXCLUIR, do rol de dependentes dos Policiais Militares, abaixo relacionados, com fulcro  no § § 2º e 3º 
do Art 50 da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980 (redação dada pela Lei n. 13.954/2019), c/c § §  2º e 3º 
da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, conforme segue em anexo:
NOME: Sub Ten QPPM RODSON CLEIVER VIANA DA CRUZ, Mat.55388021,  do 10º BPM
Nome Dependente a excluir:
Enzo Hassessian (enteado)
Solução ao Processo:
31.112.902-2025
NOME: 1º Sgt QPPM ALESSANDRO RENATO DA SILVA, Mat.94945021,  do 13º BPM
Nome Dependente a excluir:
Jilmara Cristina Ferrucio (ex-conjuge)
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Solução ao Processo:
31.118.347-2025

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 622, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO (CPM) DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições delegada pela Portaria nº 005-Gab Cmt G/2016, de 
23 Mar 16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, de 08 Mar 16, c/c o Art. 38, inciso I da Lei Complementar 190, de 
04 Abr 14, c/c Art 12, inciso III, Art 16, inciso IX, do Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81, resolve:

Transferir, por interesse próprio, os Policiais Militares abaixo relacionados, da area do Comando de 
Policiamento Metropolitano (CPM) / Campo Grande - MS, conforme segue:
Grad Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino

CB QPPM 425431021 RENATO OLIVEIRA DOS SANTOS 10º BPM 10ª CIPM

3º Sgt QPPM Desig. 56745024 DENILSON HUMBERTO DO PRADO 10ª CIPM 10º BPM

(Solução ao Processo n. 31.133.600-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

EMERSON DE ALMEIDA VICENTE - CEL QOPM
Comandante do CPM

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 623, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO DE FRONTEIRA BIOCEANICA (CPA-7), no uso das 
atribuições delegada pela Portaria n. 005-Gab Cmt G/2016, de 23 Mar 16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, 
de 8 Mar 16, c/c o Art. 37, inciso I da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 16, inciso IX, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por interesse próprio, os Policiais Militares abaixo relacionados, da area do Comando de 
Policiamento de Fronteira Bioceanica (CPA-7), conforme segue:
Grad Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino

CB QPPM 426961021 MIGUEL GOULART DA SILVA SOUZA
2º GPM / 2º Pel / 1ª 
Cia /  11º BPM / Guia 
Lopes da Laguna - MS

1ª CIPM / Bonito - MS

CB QPPM 424962021 RAFAEL LEONÇO DE OLIVEIRA 1ª CIPM / Bonito – 
MS

2º GPM / 2º Pel / 1ª Cia /  
11º BPM / Guia Lopes da 
Laguna - MS

3º Sgt 
QPPM 109603021 ANTONIO CARLOS OLASAR DE ANDRADE 11º BPM/Jardim-MS

3º GPM / 2º Pel / 2ª Cia 
/  11º BPM / Dist. Alto 
Caracol- MS

3º Sgt 
QPPM 133110021 JEFFERSON MACIEL DOS SANTOS

3º GPM / 2º Pel / 2ª 
Cia /  11º BPM / Dist. 
Alto Caracol- MS

2º GPM / 2º Pel / 1ª Cia /  
11º BPM / Guia Lopes da 
Laguna - MS

(Solução aos Processos n. 31.123.918-2025 e 31.133.673-2025) 

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

ANDERSON LUIZ ALVES AVELAR – Cel QOPM
Comandante do CPA-7

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 624, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17 , do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:
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Transferir, por necessidade do serviço, os Policiais Militares relacionados, conforme segue abaixo:
Grad Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino

3º Sgt 
QPPM 120168023 KLEBER DA SILVA 

FERREIRA
Cmdo G/CoordMil/Sejusp-
Ciops/Campo Grande-MS

Cmdo G/CoordMil/Sejusp-
Ciops/Dourados-MS

CB QPPM 344942021 CARLOS MISAEL DA 
SILVA LEITE

Cmdo G / Dop / Copom /
Campo Grande-MS

Cmdo G/CoordMil/Sejusp-
Ciops/Campo Grande-MS

(Solução ao Processo n. 31.139.235-2025 ).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 625, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o SD QPPM LUCAS SOUZA DA SILVA, Mat 39215021, da 
10ª CIPM / CPM / Campo Grande – MS, para o Comando Geral / Diretoria de Sistemas e Gestão da 
Informação (DSGI) / Campo Grande – MS.

(Solução ao Processo n. 31.139.262-2025 )

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 204, DE 9 DE JUNHO DE 2025.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, incisos II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de 
abril de 2014 c/c o artigo 2º e artigo 5º, § 1º, alínea “b”, §2º, alínea “b”, art. 8º, art. 16, inciso IX e art. 33, do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças, em vigor no CBMMS, aprovado pelo Decreto n. 1.093, de 12 
de junho de 1981, resolve:

Transferir, por interesse próprio, os militares abaixo relacionados, conforme origem e destino constantes 
na tabela, a contar da data da publicação.

Matrícula Graduação/Nome Origem Destino
5.151-021 3º SGT BM Ivo de Melo Marques 2ºSGBM/4ºGBM 

(Amambai-MS)
1ºSGBM/4ºGBM 
(Ponta Porã-MS)

407.634-021 SD BM Vinicius de Paula Ramos Puckes 1ºSGBM/4ºGBM 
(Ponta Porã-MS)

2ºSGBM/4ºGBM 
(Amambai-MS)

(Processo n. 31.123.657-2025)

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE JUNHO DE 2025.

ADRIANO NOLETO RAMPAZO – Coronel QOBM
Subcomandante-Geral do CBMMS
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Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 575, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar ALEX SANDRO ANTONIO PEIXOTO, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 33075023, 
Delegado Regional da Delegacia Regional  de Polícia Civil de Jardim/MS , para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Guia Lopes da Laguna/MS, no período de 23 de junho a 
7 de julho de 2025 de 2025, em razão gozo de férias de Lucas de Taglialegna Marquez.(NUP n.31.130.629-2025/
DPI/MS)

Campo Grande, MS, 12 de junho de 2025,

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 576, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Dispensar JULIANO MARTINS BRAGA, Investigador de Polícia Judiciária, Primeira Classe, matrícula nº 
432233022, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função de confiança de Chefe 
de Seção, símbolo DAPC-7, da Primeira Delegacia de Polícia Civil de Ponta Porã/MS, com validade a contar da data 
da publicação. (NUP n.31.135.798-2025/DPI/MS)

Campo Grande, MS, 12 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 577, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar EDILHA APARECIDA DA SIVA DUTRA, Investigadora de Polícia Judiciária,  Terceira Classe, matrícula 
nº 485329022, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercer a função de 
confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, na Primeira Delegacia de Polícia Civil de Ponta Porã/MS, vaga 
prevista no Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006 e alterado pelo Decreto nº 15.911, de 31 de março de 
2022 e Decreto nº 16.520, de 11 de novembro de 2024, com validade a contar da data da publicação.(NUP 
n.31.135.798-2025/DPI/MS)

Campo Grande, MS, 12 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 578, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar VALMIR MESSIAS DE MOURA FÉ, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 61726022, 
Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Corguinho/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Jaraguari/MS, no período 11 de junho a 10 de julho de 2025, por 
não haver Delegado Titular lotado na Unidade Policial. (NUP n.31.137.312-2025/DPC/MS)

Campo Grande, MS, 12 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 579, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar MATHEUS ALVES VITAL, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 491622023, Delegado 
Titular da Delegacia de Polícia Civil de São Gabriel do Oeste/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de  Camapuã/MS, no período 4 a 18 de julho de 2025, em razão de 
não haver Delegado Titular lotado na Unidade Policial.(NUP n.31.136.089-2025/DPI/MS)

Campo Grande, MS, 12 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 580, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar JOSÉ WILSON FERREIRA DA SILVA, Delegado de Polícia, Segunda Classe, matrícula nº 474598023, 
Delegado Titular da Primeira Delegacia de Polícia de Coxim/MS para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Figueirão/MS, no período de 4 a 18 de julho de 2025, em razão 
de gozo de férias de Gustavo Luiz Ferreira Detomi, que responde pela Unidade Policial.(NUP n.31.136.089-2025/
DPI/MS)

Campo Grande, MS, 12 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 581, DE  12 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;
Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil adotar medidas que propiciem a resolução 
das demandas existentes, em prol do alcance de maior eficácia no desenvolvimento dos trabalhos de Polícia 
Judiciária.

R E S O L V E:

Designar, pelo período de 90 (noventa) dias, HUDSON CALDERAN, Escrivão de Polícia Judiciária, Terceira 
Classe, matrícula nº 500353022, lotado na Primeira Delegacia de Polícia Civil de Jardim/MS, para com prejuízo 
de suas funções habituais, atuar na Primeira Especializada de Atendimento a Mulher de Campo Grande/MS, com 
validade a contar da data da publicação. (NUP n.31.119.327-2025/DPI/MS)

Campo Grande, MS, 12 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 582, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar  HELENO SOUSA SANT’ANA, Delegado de Polícia, Segunda  Classe, matrícula nº 474657023, Delegado 
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Adjunto da Delegacia Especializada de Ordem Política e Social/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 7 a 16 de julho de 2025, em razão de gozo de férias 
de Deborah Mazzola Nunes Pereira.(NUP n.31.135.741-2025/DPE/MS)

Campo Grande, MS, 12 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 583 , DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar  SILVIA ELAINE GIRARDI DOS SANTOS, Delegada de Polícia, Classe Especial, matrícula  nº 33683023, 
lotada na Assessoria de Gestão de Processo e Planejamento/MS , para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Assessoria de Administração/DGPC/MS , no período de 7 a 16 de julho de 2025, em razão de 
gozo de férias de Geraldo Marim Barbosa.(NUP n.31.137.752-2025/GAB/DGPC/MS)

Campo Grande, MS, 12 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGEREONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 584, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;
Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as necessidades da instituição, 
primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, promovendo as modificações e 
adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em conta, o perfil de cada servidor e 
também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;

R E S O L V E :

Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, SIMÃO RODRIGUES BANDEIRA, matrícula nº 484927022, 
Investigador de Polícia Judiciária, Terceira Classe, da Delegacia de Polícia Civil de Nioaque/MS para a Academia da 
Polícia Civil/MS, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, com base no inciso III, do artigo 85, da Lei Complementar 
nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, com validade a contar da 
data da publicação. (NUP n.31.134.440-2025/ACADEPOL/MS)

Campo Grande, MS, 16 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 585, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar  MAIRA PACHECO MACHADO, Delegada de Polícia, Classe Especial, matrícula  nº 113633023, 
Assessora Especializada da Assessoria de Relações Institucionais e Comunicação Social/MS, para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Assessoria Especializada do Gabinete da Delegacia Geral da Polícia 
Civil/MS , no período de 7 a 16 de julho de 2025, em razão de gozo de férias de Elaine Cristina Ishiki Benicasa.
(NUP n.31.136.887-2025/GAB/MS)

Campo Grande, MS, 16 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGEREONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 587, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;
Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil adotar medidas que propiciem a resolução 
das demandas existentes, em prol do alcance de maior eficácia no desenvolvimento dos trabalhos de Polícia 
Judiciária.

R E S O L V E:

Designar, pelo período de 90 (noventa) dias, MARCOS MANOEL PEREIRA, Investigador de Polícia Judiciária, 
Classe Especial, matrícula nº 55478023, lotado na Delegacia de Polícia Civil de Ivinhema/MS, para com prejuízo 
de suas funções habituais, atuar na Delegacia de Polícia Civil de Ivinhema/MS, com validade a contar da data da 
publicação. (NUP n.31.133.199-2025/DPI/MS)

Campo Grande, MS, 16 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 588, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar GERALDO MARIM BARBOSA, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 96557022, Assessor 
Especializado na Assessoria de Administração/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos 
termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente 
da  Assessoria de Gestão de Processo e Planejamento/MS, no período de 11 a 25 de agosto de 2025, em razão 
de gozo de férias de Silvia Elaine Girardi dos Santos.(NUP N. 31.137.793-2025/GAB/MS)

Campo Grande, MS, 16 de junho de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” N. 618, DE 16 DE JUNHO DE 2025.
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: CONCEDER progressão funcional aos Policiais Penais relacionados no anexo desta Portaria, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro nos artigos 37 e 40, na redação dada pela Lei nº. 4.490, de 3 de 
abril de 2014.

Ord. Nome Matrícula Período Aquisitivo
Nível Data de 

ValidadeDe Para

1 Claudia Lucimara Molina Perenhas 85035022 01/06/2020 a 31/05/2025 3 4 01/06/2025

Campo Grande-MS, 16 de junho de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
Diretor-Presidente 

PORTARIA AGEPEN “P” N. 619, 16 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
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        Designar o servidor THOMAS HENRIQUE GREGOLIN SAMPAIO, matrícula n. 468208022, Policial Penal, 
para desempenhar a Função Privativa da Carreira Penitenciária, de Coordenadora da Central Estadual de Alvarás, 
da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 
16/06/2025 a 25/06/2025, em substituição a titular MYRIAM BORGES GOMES DE ARRUDA, matrícula 
n. 468338022, Policial Penal, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 
1.102 de 10 de outubro de 1990.

       Campo Grande - MS, 16 de junho de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

PORTARIA AGEPEN “P” N. 620, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar o servidor SILVIO MAXIMO DA FONSECA, matrícula nº. 62139021, Policial Penal, na 
Função de Confiança Privativa da Carreira, “Diretor de Unidade Penal de Média Complexidade”, de Diretor do 
Estabelecimento Penal de Bataguassu/MS, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 23/06/2025 a 02/07/2025, em substituição ao titular LUIZ 
FERNANDO DA SILVA JESUS, matrícula nº. 36291025, Policial Penal, durante suas férias regulamentares, com 
fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

      Campo Grande - MS, 16 de junho de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

PORTARIA AGEPEN “P” N. 621, 16 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

        Designar o servidor EDUARDO ALVES DUTRA, matrícula nº. 89962021, Policial Penal, para desempenhar 
a Função de Confiança Executiva, ”FCE-03”, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 23/06/2025 a 07/07/2025, em substituição a titular MELICIA 
DI DOMENICO RUOPPOLI, matrícula nº. 108866022, Policial Penal, durante suas férias regulamentares, com 
fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

       Campo Grande - MS, 16 de junho de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

                                                                       

PORTARIA AGEPEN “P” N. 622, 16 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

        Designar o servidor MARCELO NOGUEIRA DE ALMEIDA, matrícula nº. 491686023, Policial Penal, para 
desempenhar a Função de Confiança Executiva, ”FCE-07”, da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 23/06/2025 a 07/07/2025, durante o 
impedimento do titular EDUARDO ALVES DUTRA, matrícula nº. 89962021, Policial Penal, com fulcro nos artigos 
63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

       Campo Grande - MS, 16 de junho de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 
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PORTARIA AGEPEN “P” N. 623, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor IVAN GOMES PLACIDO, matrícula n. 118713022, Policial Penal, para desempenhar 
a Função Privativa da Carreira Penitenciaria, “Diretor de Unidade Penal de Máxima Complexidade” de Diretor da 
Penitenciária Estadual de Dourados-MS, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado 
de Mato Grosso do Sul, no período de 23/06/2025 a 02/07/2025, em substituição ao titular ELIAS COSTA 
GOMES, matrícula nº 88143022, Policial Penal, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 
64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990. 

Campo Grande - MS, 16 de junho de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

PORTARIA AGEPEN “P” N. 624, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Designar o servidor HEVERSON DA SILVA BASTOS, matrícula n. 73499021, Policial Penal, para 

desempenhar Função Privativa da Carreira, “Diretor-Adjunto de Unidade Penal de Máxima Complexidade”, de 
Diretor-Adjunto da Penitenciaria Estadual de Dourados-MS, da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 23/06/2025 a 02/07/2025, durante o 
impedimento do titular IVAN GOMES PLACIDO, matrícula n. 118713022, Policial Penal, com fulcro nos artigos 
63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 16 de junho de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

                                                            

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DE MATO GROSSO DO SUL 

No Despacho, de 12 de junho de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.857, de 16 de junho de 
2025, página 155, que trata a concessão de Aperfeiçoamento Funcional aos Policiais Penais, foi feito a seguinte 
apostila:

ONDE CONSTOU: 

Matricula Servidor Processo Decisão Período

127999022 Rodrigo Cameschi Vieira 31.078.562-2021 Deferido 14/05/25 a 14/11/26

PASSE A CONSTAR:

Matricula Servidor Processo Decisão Período

127999022 Rodrigo Cameschi Vieira 31.078.562-2021 Deferido 23/05/25 a 14/11/26

Campo Grande - MS, 16 de junho de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DE MATO GROSSO DO SUL 

Na Portaria, de 03 de junho de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.847, de 04 de junho 
de 2025, página 303, que trata a designação do servidor ROBERTO HENRIQUE DE OLIVEIRA, matrícula nº. 
468347022, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTOU: “ 09/06/2025 a 18/06/2025...”
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PASSE A CONSTAR: “10/06/2025 a 18/06/2025”

Campo Grande - MS, 16 de junho de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Pedido de análise para aguardar em casa publicação da aposentadoria.
Lotação: Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário.
Situação: Da ativa
Interessado:
Matrícula Servidor Cargo Validade a contar Processo n.
57236021 IRONI SOARES XAVIER Policial Penal 12/06/2025 31.138.315-2025

DECISÃO: Pelo exposto, opinamos favoravelmente ao pleito da servidora, nos termos da Lei Estadual nº 
1.102/90 e suas atualizações, com base no Despacho Nº 34679/2025/AGEPEN/AGEPEN, fls. 33.

Campo Grande-MS, 12 de junho de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Pedido de revogação da concessão para aguardar em casa a publicação da aposentadoria.
Lotação: Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário.
Situação: Da ativa
Interessado:
Matrícula Servidor Cargo Validade a contar Processo n.
42514021 ADRIANO RIOS Policial Penal 11/06/2025 31.138.386-2025

DECISÃO: Pelo exposto, opinamos favoravelmente ao pleito do servidor. (NUP 31.088.718-2022)

Campo Grande-MS, 11 de junho de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL 
ASSUNTO: Decisões de deferimentos e indeferimentos dos pedidos de indenização de aperfeiçoamento funcional, 
dos Policiais Penais, considerando a existência de interesse público e o preenchimento dos requisitos exigidos na 
Lei n. 4.490/2014 e Decreto n. 15.507/2020. 
Lotação: AGEPEN/MS 
Situação: Da ativa 
Interessados:
Cargo: Policial Penal

Ord. Matricula Servidor Processo Decisão Período

 1 117297022 Adriana Pincela Moraes Silva 31.077.564-2021 Deferido 14/05/25 a 30/10/26

Campo Grande - MS, 16 de junho de 2025.  

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV Nº 0607  DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O Diretor Presidente da Agencia de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem a Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
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Art. 1º Institui-se a Comissão de Análise e Desfazimento de Bens Inservíveis, nos termos que 
dispõe o Decreto Estadual nº 16.294, de 9 de outubro de 2023, e a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 
com as seguintes atribuições:

I - Receber da unidade setorial de patrimônio da Agencia de Previdência Social de mato grosso do 
Sul ‘AGEPREV” a comunicação da existência de bem inservível a ser analisado para possível desfazimento;

II - Analisar a situação do bem inservível, com base nas seguintes características:
a) ocioso: em condições de uso, mas sem utilidade para Órgão Agencia de Previdência Social de 

Mato Grosso do Sul ‘AGEPREV”;
b) obsoleto: que caiu em desuso, por ser considerado arcaico;
c) recuperável: com defeito e que possua possibilidade de recuperação;
d) antieconômico: com manutenção onerosa ou rendimento precário devido a uso prolongado, 

desgaste prematuro ou obsoletismo, e que não seja economicamente vantajosa sua adequação;
e) irrecuperável: com defeito e sem possibilidade de recuperação para o uso conforme sua 

destinação;

III - realizar os procedimentos necessários para a classificação do bem móvel inservível;

IV - Emitir Laudo de Bens Inservíveis que contenha as informações pertinentes à situação de cada 
bem analisado e o endereço completo da localização do bem;

V - Realizar registros fotográficos dos bens e anexá-los ao Laudo;

VI - Instruir o processo de desfazimento com a relação de bens inservíveis, o laudo e os registros 
fotográficos;

VII - encaminhar o processo de desfazimento à unidade setorial de patrimônio do órgão ou 
entidade para prosseguimento dos trâmites;

VIII - definir, com o apoio da unidade setorial de patrimônio do órgão ou entidade, qual a 
modalidade de desfazimento ideal para cada bem.

Art. 2º Designa-se para compor a Comissão de Análise e Desfazimento de Bens, desta Agencia de 
Previdência Social do Estado de Mato Grosso do Sul-AGEPREV, os seguintes servidores:

NOME MATRÍCULA Nº          CARGO QUE OCUPA
Jose Francisco Portela Novais     473109022             Presidente
Élcio Oliveira Bastos     10362028               Membro
Agostinho Pereira Giacomelli     117896024               Membro
Renan Maldonado Marques     492074022               Membro

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                               Campo Grande, 16, de junho, de 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0604, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a EPITACIO RIBAS DA ROSA, na condição de Cônjuge de CLECI 
TERESINHA SCHLEDER DA ROSA, matrícula n. 116208021, aposentada no cargo de Professor, classe C4, nível 4, 
código 60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 
31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso II, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e 
Decreto 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 30 de janeiro de 2025 (Processo n. 77/001632/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0605, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a JUSSARA DE OLIVEIRA, na condição de Cônjuge de ADEMIR 
DE OLIVEIRA, matrícula n. 61266021, que detinha o cargo de Professor Leigo, classe C15, nível 8, código 60001, 
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, 
alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto 
15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 26 de setembro de 2024 (Processo n. 29/023347/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
PORTARIA “P” AGEPREV n. 0606, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a ANTONIO FREIRE, na condição de Cônjuge de ZELIA 
RAMONA NOLASCO DOS SANTOS FREIRE, matrícula n. 58765021, que detinha o cargo de Professor de Ensino 
Superior, símbolo 447/VI/A, código 60082, da Fundação Universidade Estadual do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, 
alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020, com alteração do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 16 de janeiro 
de 2025 (Processo n. 77/001418/2025).
 

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/005952/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por EDSON LIMA DE 
OLIVEIRA, matrícula n. 55405024, reformado no cargo de Terceiro Sargento-BM, a contar de 19 de abril de 2021, 
em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.550/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/005952/2024, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por EDSON LIMA DE OLIVEIRA, matrícula n. 55405024, reformado no cargo de 
Terceiro Sargento-BM, a contar de 01 de outubro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 1.550/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/003388/2024, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de DIRCEU RONDON SIMÕES, 
matrícula n. 25317024, aposentado no cargo de Policial Penal, em conformidade com os fundamentos contidos 
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na Manifestação n. 1.579/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/003386/2024, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de ARLENILDA SIMIOLI GARCIA, 
matrícula n. 1458022, aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 1.577/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/000384/2025, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE RESERVA REMUNERADA, impetrado por GLAUCIO 
HAMILTON FONSECA SANTANA, matrícula n. 64554022, transferido para a reserva remunerada no cargo de 
Subtenente-BM, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.740/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/003159/2025, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE RESERVA REMUNERADA, impetrado por MARCIO RIBAS, 
matrícula n. 92941025, transferido para a reserva remunerada no cargo de Subtenente-BM, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.750/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002407/2025, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE REFORMA, impetrado por JOSÉ ROSEVALDO BARBOSA, 
matrícula n. 91491022, reformada “ex officio”, no cargo de Tenente-Coronel PM, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 1.651/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/001066/2025, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por ELIZABETH FELIX DA 
SILVA CARVALHO, matrícula n. 44366024, aposentada no cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.664 /2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/010681/2024, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por NEUZA TAVEIRA DE LIMA 
SANTOS, matrícula n. 107217022, aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, Tabela Salarial: 
651/C2/4, Código: 60018, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.939/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/005418/2025, INDEFERE o pedido de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de a JOSEFA PEREIRA DA SILVA, 
matrícula n. 28354022, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços Organizacionais, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 2.006/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/004850/2025, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por HUGO RUBENS 
SALAZAR LOPES, matrícula n. 28240022, transferido para reserva remunerada no cargo de Subtenente-PM, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 2.121/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JUNHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
              Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural
 
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL 
PROCESSO: 83.027.376-2025
INTERESSADO: Eva Santina Rodrigues, matrícula n. 78819024, ocupante do cargo Gestor Sócio-Organizacional 
Rural, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada no Escritório da AGRAER de 
Itaquiraí. 
ASSUNTO: Requer Horário Especial – Redução de carga horária.
DECISÃO: INDEFIRO o pedido considerando MANIFESTAÇÃO VINCULADA PGE/MS/CJUR-AGRAER N°56/2025 e 
Despacho nº 9755/2025/AGRAER/PRES. 

CAMPO GRANDE - MS, 16 de junho de 2025.

       WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
            Diretor-Presidente 

                                                                             

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Edutativa  
de Mato Grosso do Sul 

PORTARIA “P” FERTEL-MS/Nº 018/25, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
disposto no Decreto n. 16.603, de 3 de abril de 2025, que instituiu a Comissão Gestora Central – CGC/A3P,

Resolve:
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DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, para integrarem a Comissão Gestora Interna - CGI/A3P, no âmbito da Fundação Estadual Jornalista 
Luiz Chagas de Rádio e Televisão Educativa de MS - FERTEL, conforme disposto no art. 9º, do Decreto nº 16.603, 
de 3 de abril de 2025. (NUP 77.004.462-2025).

Nome do Servidor Matrícula
Kelly Cristina Nunes de Almeida 817595021

Daniel Costalonga 812988022
Edna Xavier da Silva 62025021

Maria Cândida da Silva Abes 38951022

Campo Grande (MS), 16 de junho de 2025.

ORLANDO BRAZ LOUREIRO JUNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº. 715, de 12 de junho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder, pelo respectivo período, a Licença para Tratamento de Saúde, prevista no artigo 136, da Lei 
nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000, ao servidor a seguir 
relacionado:

Nome 
Matrícula Cargo Nível/Código/Nº BIM Dias Período Prorr.

Jorge Marques Prates
428006021

Professor de 
Ensino Superior

IV
60082/
238653 

30
08/06/2025

a
07/07/2025

Sim

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 716, de 12 de junho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Autorizar o servidor abaixo relacionado, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a 
ausentar-se do país, no período de 12 a 15 de junho de 2025, para participação no Seminar on Latin America 
Constitutional and Political Theory-2025 em Cidade do México, México. Sem ônus para a UEMS.

Nome
Matrícula Cargo/Função Nível/Código

Tiago Vinicius Andre dos Santos
473983022 Professor de Ensino Superior   IV

60082

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 
           Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.
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PORTARIA “P”/UEMS nº 717, de 13 de junho de 2025. 
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002, TORNA PÚBLICO extratos de rescisão dos contratos 
de trabalho por prazo determinado que tiveram como objeto “contratação de profissionais para desempenho 
das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”.

 
CONTRATANTE. 
    Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária Funcional Programática Fonte de 

recursos
Natureza de 

despesa
UG 290204 UEMS 10.29204.12.122.0012.4096.0001 01000000002 31.90.11.51

 
CONTRATADO. 

Carolina Cristina Bicalho Medeiros CPF: 
 xxx.826.726-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura Vigência até Regime de 

execução Remuneração

77/000071/2025 26h 12/06/2025 16/06/2025 Excepcional 
interesse público R$ 6.630,27

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 61/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11289 de 

06 de outubro de 2023)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 718 de 13 de junho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar JORGE MIGUEL SOARES RODRIGUES, matrícula nº. 20284021, ocupante do cargo de Técnico 
de Nível Superior, classe C3, nível III, código 60096, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela Divisão de Qualidade de Vida no Trabalho, na Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e 
Social (PRODHS), no período de 23 de junho de 2025 a 07 de julho de 2025, em substituição a titular CRISTIANE 
DOMINGOS, matrícula n°. 124405021, em férias no período (Processo nº. 29/028777/2024). 

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 719, de 13 de junho de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
considerando o disposto nos artigos 1o e 21, VII, do Estatuto da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, c.c art. 256 da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

 RESOLVE:

 Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar, na forma do art. 252 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e constituir comissão processante composta pelos servidores FABÍOLA MUNHOZ DI LORETO 
DA CRUZ AKITA, matrícula nº. 465778021, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, código 60082, 
DANIELA CRISTINA MANFROI RODRIGUES, matrícula nº. 427754021, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Superior, código 60082, e GEORGE BRAND, matrícula nº. 483435021, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Superior, código 60082, para constituírem a comissão processante e, sob a presidência da primeira, apurarem, 
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no prazo de 90 (noventa) dias conforme art. 209, §5 da RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 1.864, de 21 de junho de 
2017, os fatos denunciados nos autos do processo nº 29.040.327-2025.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 720, de 13 de junho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Tornar sem efeito, para todos os fins, a PORTARIA “P”/UEMS nº 637, de 02 de junho de 2025, publicada 
no Diário Oficial nº 11.846, de 03 de junho de 2025, a página 239, que concedeu o adicional de insalubridade, ao 
servidor FABIO ANTONIO VENANCIO, matrícula nº 490517022, ocupante do cargo Professor de Ensino Superior, 
contrato público, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, considerando que o servidor não se 
encontrava com contrato ativo junto à UEMS na data da avaliação pericial referente ao laudo de insalubridade, 
constante no processo nº 29.087.782-2022, o que inviabiliza o pagamento do respectivo adicional, nos termos 
do art. 7º, § 2º, do Decreto nº 12.577, de 26 de junho de 2008.

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 721, de 13 de junho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Tornar sem efeito, para todos os fins, a PORTARIA “P”/UEMS nº 638, de 02 de junho de 2025, publicada 
no Diário Oficial nº 11.846, de 03 de junho de 2025, a página 239, que concedeu o adicional de insalubridade, à 
servidora EGIDI MAYARA FIRMINO SILVA, matrícula nº 490359024, ocupante do cargo Professor de Ensino Superior, 
contrato público, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, considerando que a servidora não se 
encontrava com contrato ativo junto à UEMS na data da avaliação pericial referente ao laudo de insalubridade, 
constante no processo nº 29.087.781-2022, o que inviabiliza o pagamento do respectivo adicional, nos termos 
do art. 7º, § 2º, do Decreto nº 12.577, de 26 de junho de 2008.

  VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 722, de 13 de junho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Tornar sem efeito, para todos os fins, a PORTARIA “P”/UEMS nº 640, de 02 de junho de 2025, publicada 
no Diário Oficial nº 11.846, de 03 de junho de 2025, a página 239, que concedeu o adicional de insalubridade, 
ao servidor RICARDO HSIEH, matrícula nº 490664022, ocupante do cargo Professor de Ensino Superior, contrato 
público, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, considerando que o servidor não se encontrava 
com contrato ativo junto à UEMS na data da avaliação pericial referente ao laudo de insalubridade, constante no 
processo nº 29.087.797-2022, o que inviabiliza o pagamento do respectivo adicional, nos termos do art. 7º, § 2º, 
do Decreto nº 12.577, de 26 de junho de 2008.

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS
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PORTARIA “P”/UEMS nº. 723, de 13 de junho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Dispensar, a pedido, ANDERSON CAIRES CAMPOS, matrícula n°. 02284440126, terceirizado, da Equipe 
de Brigadistas da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, constituída pela PORTARIA “P”/UEMS nº. 1650, 
de 19 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial nº 11.671, de 21 de novembro de 2024, à página 165, a 
partir de 01 de junho de 2025.   

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 724, de 13 de junho de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Dar publicidade à decisão manifestada no laudo de fls. 5 a 8, do Processo n° 29.087.781-2022, que 
reconheceu o trabalho em condições insalubres, a servidora EGIDI MAYARA FIRMINO SILVA, matrícula nº 
490359024, ocupante do cargo Professor de Ensino Superior, contrato público, lotada na Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Campo Grande, observado o disposto no caput e no parágrafo 
único do art. 112, e na alínea “b”, do inciso II, do art. 105, todos da Lei 1.102, de 10 de outubro de 1990.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor– UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 725, de 13 de junho de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Dar publicidade à decisão manifestada no laudo de fls. 5 a 8, do Processo n° 29.087.797-2022, que 
reconheceu o trabalho em condições insalubres, ao servidor RICARDO HSIEH, matrícula nº 490664022, ocupante 
do cargo Professor de Ensino Superior, contrato público, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
Unidade Universitária  de Campo Grande, observado o disposto no caput e no parágrafo único do art. 112, e na 
alínea “b”, do inciso II, do art. 105, todos da Lei 1.102, de 10 de outubro de 1990.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor– UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 726, de 13 de junho de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Dar publicidade à decisão manifestada no laudo de fls. 5 a 8, do Processo n° 29.087.782-2022, que 
reconheceu o trabalho em condições insalubres, ao servidor FABIO ANTONIO VENANCIO, matrícula nº 490517022, 
ocupante do cargo Professor de Ensino Superior, contrato público, lotada na Universidade Estadual de Mato 
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Grosso do Sul, Unidade Universitária de Campo Grande, observado o disposto no caput e no parágrafo único do 
art. 112, e na alínea “b”, do inciso II, do art. 105, todos da Lei 1.102, de 10 de outubro de 1990.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor– UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 727, de 16 de junho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder ao servidor a seguir relacionado, Elevação de Referência pelo Grau de Escolaridade em caráter 
definitivo, com fulcro nos Arts. 42 a 44 da Lei Nº 5779, de 9 de Dezembro de 2021, combinado com o Art. 4º, 
II da Resolução COUNI-UEMS nº 616, de 4 de março de 2022, alterada pela Resolução COUNI-UEMS nº Nº 662, 
de 9 de agosto de 2023, e pela Resolução COUNI-UEMS n° 664, de 5 de setembro de 2023, a partir da data da 
publicação. 

Nome/Matrícula Cargo/Código/Classe/
Referência/Nível

Da Classe/
Referência 

Para a Classe/
Referência Processo nº. 

Marcelo Vieira da Silva
498252021

Técnico de Nível Superior
60096/A1/I A1 A3 29.040.946-2025

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 728, de 16 de junho de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Revogar, a pedido, a partir de 12 de junho de 2025, a Portaria “P”/UEMS nº. 342, de 19 de março de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 11.778, de 20 de março de 2025, p. 137, que autorizou o afastamento 
integral de LAURO JOPPERT SWENSSON JUNIOR, matrícula nº. 436564022, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Superior, nível V, código 60082, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para exercício 
de Mandato Classista, na Associação dos Docentes da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - ADUEMS 
- Seção Sindical, no período de 17 de março de 2025 a 09 de março de 2027, com fundamento no artigo 156, 
da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e na Deliberação CRH/COUNI-UEMS n° 10, de 31 de maio de 2022 
(Processo nº. 29.018.793-2025).

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor-UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 714, de 12 de junho de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Designar VERA LUCIA GUERRA, matrícula nº. 72364022, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Superior, função Docente, nível VI, código 60082, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a 
função de confiança de Coordenadora Pró-Tempore do Curso de Pedagogia, na Unidade Universitária de Campo 
Grande, código 60118, pelo período de 16 de junho de 2025 a 31 de julho de 2025.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor– UEMS.
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PORTARIA “P”/UEMS nº. 715, de 12 de junho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder, pelo respectivo período, a Licença para Tratamento de Saúde, prevista no artigo 136, da Lei 
nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000, ao servidor a seguir 
relacionado:
Nome 
Matrícula Cargo Nível/Código/Nº BIM Dias Período Prorr.

Jorge Marques Prates
428006021

Professor de 
Ensino Superior

IV
60082/
238653 

30
08/06/2025

a
07/07/2025

Sim

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 716, de 12 de junho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Autorizar o servidor abaixo relacionado, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a 
ausentar-se do país, no período de 12 a 15 de junho de 2025, para participação no Seminar on Latin America 
Constitutional and Political Theory-2025 em Cidade do México, México. Sem ônus para a UEMS.
Nome
Matrícula Cargo/Função Nível/Código

Tiago Vinicius Andre dos Santos
473983022 Professor de Ensino Superior   IV

60082

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 
           Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” IMASUL N 107, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no exercício da competência que lhe confere a Portaria “P” IMASUL N. 93, de 28 de Julho de 2023, resolve:

CONCEDER Licença para Tratamento da Própria Saúde a servidora abaixo relacionada, lotada neste 
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, com fundamento nos artigos 130, I, e 136, da Lei nº 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000.

Matrícula Servidor Tipo Dias Período
94293021 Raquel Adriana Velasques Portugal Prorrogação 60 08/06/2025 A 06/08/2025 

CAMPO GRANDE 16 DE JUNHO  DE 2025.

ROBERTO SILVEIRA BARBOSA
Gerente de Administração do IMASUL
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Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” JUCEMS/GP/Nº 49/2025,  DE  12  DE JUNHO  DE 2025
                           
        O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - JUCEMS, no uso 
de suas atribuições legais,
     R E S O L V E:
     Delegar competência a servidora CLAUDIA COELHO COLMAN CEZAR, Assistente de Atividades Mercantis, Prontuário 
117315021, para responder pela  servidora  KARLA RODRIGUES GOIS,  Prontuário 60278021,   Gerente de integração e 
Projetos – FCE-02, por motivo de  viagem a serviço,  no período de 16  a 18 de junho de 2025.  

                          Campo Grande/MS, 12 de junho de 2025
                      Nivaldo Domingos da Rocha
                       Presidente da JUCEMS

PORTARIA “P” JUCEMS/GP/Nº 50, DE 16 DE JUNHO DE 2025

                                          O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - JUCEMS, 
no uso de suas atribuições legais, resolve: 

TORNAR PÚBLICA, a relação dos servidores da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul – JUCEMS, que apresentaram 
atestados médicos no mês de abril de 2025:

Matrícula Servidor Período Atestado/Bim
62146-021 Cecilia da Silva Pavão 08/04/25 a 22/04/25 Atestado
85170-022 Jane Meira Aparecida Silva Proença 08/04/25 Atestado
428588-022 Rita de Cássia Marcon Maia 08/04/25 a 16/04/25 Atestado
21289-027 Paulo Roberto Pereira 08/04/25 a 22/04/25 Atestado
108391-021 Claudia Gracieli Santos F. Leal 09/04/25 a 11/04/25 Atestado
131211-021 Ludmila Bertipaglia Schvartz 11/04/25 Atestado
64912-022 Maria Urbano de Oliveira 11/04/25 Atestado
72525-022 Ricardo Henrique Heiderich Almeida 14/04/25 a 16/04/25 Atestado
108464-021 Glauco Felipe Ortiz 16/04/25 Atestado
106460-022 Alexandra Souza Ruiz 16/04/25 Atestado
428588-022 Rita de Cássia Marcon Maia 22/04/25 e 23/04/25 Atestado
21289-027 Paulo Roberto Pereira 23/04/25 a 07/05/25 Atestado
56356-021 Luiz Alberto Garcia Lopes 23/04/25 a 24/04/25 Atestado
35080-021 Maria Batista Rodrigues Leão 24/04/25 Atestado
428588-022 Rita de Cássia Marcon Maia 25/04/25 Atestado
128440-021 Eduardo Barros Dias 25/04/25 Atestado
428588-022 Rita de Cássia Marcon Maia 28/04/25 a 30/04/25 Atestado
85170-022 Jane Meira Aparecida Silva Proença 28/04/25 a 30/04/25 Atestado

Campo Grande/MS, 16 de junho de 2025

Nivaldo Domingos da Rocha
Presidente da JUCEMS

PORTARIA “P” JUCEMS/GP/Nº 51, DE 16 DE JUNHO DE 2025

                                          O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - JUCEMS, 
no uso de suas atribuições legais, resolve: 
TORNAR PÚBLICA, a relação dos servidores da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul – JUCEMS, que apresentaram 
atestados médicos no mês de maio de 2025:

Matrícula Servidor Período Atestado/Bim
109454-021 Jorge Ferreira Dias 05/05/25 e 06/05/25 Atestado
428588-022 Rita de Cássia Marcon Maia 09/05/25 Atestado
76797-023 Yara Mitie Sakurai 09/05/25 a 22/06/25 Boletim nº 238024
428588-022 Rita de Cássia Marcon Maia 13/05/25 Atestado
54470-021 Márcio Eduardo Marques de Oliveira 13/05/25 a 11/06/25 Boletim nº 237503
106460-022 Alexandra Souza Ruiz 16/05/25 a 23/05/05 Atestado
81640-023 Elaine Cristina Ensinas 20/05/25 e 21/05/25 Atestado
81640-023 Elaine Cristina Ensinas 26/05/25 a 30/05/25 Atestado
117315-021 Claudia Coelho Colman Cézar 27/05/25 a 03/06/25 Atestado
56356-021 Luiz Alberto Garcia Lopes 28/05/25 Atestado
493294-021 Maria Carla Chitolina 30/05/25 Atestado

Campo Grande/MS, 16 de junho de 2025

Nivaldo Domingos da Rocha
Presidente da JUCEMS
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/001762/2023
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e 3CORP Serviços de 
Tecnologia Ltda.
Assunto: Prorrogação da vigência contratual, por mais 12 (doze) meses e aplicação de reajuste.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 108/2025/ASSEJUR, 
emitido pela Assessora Jurídica Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli (matrícula 55283943), bem como o 
Relatório de Controladoria nº 0316710/33/001762/2023, emitido pelo Controlador Interno Sérgio da Rocha Bastos 
(matrícula 55244883) e, observado o princípio da legalidade e preservado o interesse público, com fundamento 
no art. 57, II e §8º do art. 65, ambos da Lei 8.666/93, no art. 2º, inciso V e art. 5º, inciso I, ambos, da Resolução 
DPGE n. 012/2007, e ainda, no disposto do item 7.1 da cláusula contratual sétima e item 11.3 e 11.4 da cláusula 
décima primeira, AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo n. 003/DPGE/2025 ao Contrato n. 007/DPGE/2023, 
firmado entre a Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, com recursos do FUNADEP, 
e 3CORP SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA., a fim de prorrogar a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
fixado o início em 22/06/2025 e o término em 21/06/2026, bem como reajustar o valor mensal decorrente da 
aplicação do índice IPC-A/IBGE, na ordem dos 5,06%, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, passando de R$ 
31.075,69 (trinta e um mil setenta e cinco reais e sessenta e nove centavos) para R$ 32.647,20 (trinta e dois 
mil seiscentos e quarenta e sete reais e vinte centavos), ficando ratificadas e permanecendo inalteradas todas as 
demais cláusulas e condições pactuadas.
Campo Grande, MS, 16 de junho de 2025.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DO EMPENHO Nº 2025NE000335
PROCESSO SPF Nº 330005842025
TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 90024/2024
FAVORECIDO: Issacar Soluções Empresariais Ltda
OBJETO: CERTIFICAÇÃO DIGITAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021
VALOR TOTAL: R$ 272,00(duzentos e setenta e dois reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- 10.33901.03.122.0007.2894.0001 - Aperfeiçoamento das ações da DPE
Natureza de Despesas: 33904013; 
- Fonte de Recurso: 0176000001;
DATA DO EMPENHO: 16/06/2025
ORDENADORA DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA

EDITAL DPGE Nº 001/2025
 
CADASTRO DE INTERESSADOS PARA ATUAÇÃO PROVISÓRIA EM ÓRGÃOS COM NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE REFORÇO FUNCIONAL NAS REGIONAIS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício de suas atribuições legais e 
regulamentares, considerando sua atuação permanente em todas as comarcas do Estado, seja por meio de 
membros titulares ou designados, e com o objetivo de assegurar a continuidade e a efetividade dos serviços 
prestados à população em situações de afastamento eventual ou necessidade transitória de reforço funcional, 
torna público às Defensoras e aos Defensores Públicos de Primeira Instância que estão abertas as 
inscrições para o Cadastro de Interessados na Atuação Provisória em Órgãos localizados em regionais 
distintas da lotação de origem, conforme demanda administrativa.
1. OBJETIVO
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1.1. Constituir lista de defensoras e defensores públicos interessados em atuar, em caráter provisório, em órgãos 
de atuação localizados em regionais distintas de sua lotação original, nos casos de vacância, afastamento 
do titular ou necessidade temporária de reforço funcional, inclusive nos Juizados Especiais.

2. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
2.1. Poderão se inscrever defensoras e defensores públicos do Estado de Mato Grosso do Sul, de Primeira Instância, 
que atendam aos seguintes requisitos:
I. Estar em regular exercício de suas funções;
II. Não estar atuando com prejuízo das atribuições do órgão de titularidade;
III. Manifestar interesse por meio do formulário de inscrição, nos termos deste edital;
IV. Ter disponibilidade para deslocamento à comarca onde ocorrerá a atuação, quando necessário para realizar 
atendimentos, participar de audiências e sessões do tribunal do júri.

3. PERÍODO E FORMA DE INSCRIÇÃO
3.1. As inscrições serão realizadas no período de 17 a 25 de junho de 2025.
3.2. O pedido de inscrição deverá ser efetuado, exclusivamente, mediante o preenchimento de formulário 
eletrônico, optando pela inscrição para atuação em substituição, em Juizados Especiais ou em ambos, no Portal 
da Defensoria Pública (acesso restrito).
3.3. O resultado preliminar da seleção será publicado no Diário Oficial Eletrônico – atos da Defensoria Pública 
Geral do Estado, até o dia 30 de junho de 2025.
3.4. Fica assegurado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para impugnação do resultado, que começará a fluir a 
partir de sua publicação, mediante requerimento dirigido à Defensoria Pública-Geral do Estado, via SEI.

4. PROCESSO DE SELEÇÃO
4.1. Havendo mais inscritos do que o número de designações disponíveis, terá preferência aquela ou aquele que 
não estiver:
I. Designado(a) para atuar em substituição;
II. Designado(a) para atuar em Juizado Especial;
III. Designado(a) para atuar em auxílio, Juízo das Garantias e similares;
IV. No exercício de funções de coordenação.
4.2. Os critérios de desempate serão aplicados na seguinte ordem:
I. Proximidade geográfica entre a comarca de residência da defensora ou defensor público e o local de designação;
II. Maior tempo sem atuação em funções substitutivas, Juizados Especiais, auxílio, Juízo das Garantias ou 
atividades remuneradas extraordinárias;
III. Antiguidade na carreira, conforme lista atualizada;
IV. Maior idade.
4.3. Em caso de atendimento simultâneo aos requisitos por mais de um inscrito, será realizado rodízio trimestral 
entre os habilitados, aplicando-se os critérios de desempate ao final de cada período para a definição da nova 
ordem de preferência.

5. ATRIBUIÇÕES
5.1. As defensoras e os defensores públicos selecionados deverão desempenhar integralmente as atribuições 
do órgão ao qual forem designados, incluindo a participação em audiências, a realização de atendimentos e o 
acompanhamento de diligências, bem como o zelo pelos interesses dos assistidos em todos os atos processuais 
e procedimentos administrativos ou judiciais sob sua responsabilidade.
5.2. Deverão comparecer presencialmente aos atos processuais que exigirem a presença da Defensoria Pública.
5.3. A atuação terá caráter provisório e perdurará até que cesse a necessidade de reforço funcional na respectiva 
regional, conforme avaliação da Administração Superior.
5.4. As designações previstas neste edital referem-se exclusivamente a órgãos localizados em regionais distintas 
da lotação original do membro.
6. DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. A inscrição implica ciência e concordância com todas as condições deste edital.
6.2. A formalização da designação da defensora ou defensor inscrito está condicionada à previa comunicação da 
Coordenação Regional ou Supervisão da Capital, responsável por verificar a viabilidade da atuação no período 
demandado.
6.3. A designação prevista neste edital enseja o pagamento de indenização nos termos da legislação vigente.
6.4. O cadastro formado por este edital terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data de publicação do 
resultado final da lista de inscritos.
6.5. Os casos omissos e dúvidas quanto à interpretação serão resolvidos pela Defensoria Pública-Geral do Estado.
6.6. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado
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Atos de Licitação

AVISO DE PROSSEGUIMENTO E REABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI Nº 33/003426/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025
UASG: 926.605

OBJETO: Registro de Preços para o fornecimento de ares condicionados, cortinas de ar e 
compressores para reposição em sistema de ar central, para atender as necessidades das comarcas 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme as quantidades, características e 
especificações descritas no Edital e anexos, para atender a demanda projetada pela Instituição.

 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da Pregoeira e sua Equipe de 
Apoio, nomeados pela PORTARIA “S” DPGE nº 247/2024 de 5 de abril de 2024, torna público a REABERTURA 
COM PRAZO da licitação que será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentos do 
sistema eletrônico de compras governamentais utilizado na Administração Pública Federal SIASG – compras.gov.
br e no que couber, segundo as condições estabelecidas no Instrumento Convocatório e seus anexos.

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: às 13h30min (horário de Brasília) do dia 07 DE JULHO DE 2025 pelo 
endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br.

EDITAL: O Edital Retificado e seus anexos poderá ser retirado no sítio oficial da Defensoria Pública-Geral do 
Estado de Mato Grosso do Sul, www.defensoria.ms.def.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas, 
através do site www.gov.br/pncp/pt-br ou pelo site www.comprasgovernamentais.gov.br – (www.
compras.gov.br) bem como na Coordenadoria de Licitações da DPE/MS, localizada na Avenida Desembargador 
José Nunes da Cunha, s/n, Parque dos Poderes, Bloco IV, Campo Grande – MS, nos dias úteis, no horário: 12h 
às 19h.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Tel. (67) 3318-2517 – www.defensoria.ms.def.br e-mail: pregoeiro@
defensoria.ms.def.br.

Campo Grande – MS, 16 de junho de 2025. 

Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli
Pregoeira – DPGE/MS

Andrei Francisco Dávalo Mendonça
Coordenador de Licitações – DPGE/MS

REPUBLICA-SE, POR INCORREÇÃO, O EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N. 006/DPGE/2025 
AO CONTRATO N. 010/DPGE/2017, publicado no D.O.E n. 11.809 de 22 de abril de 2025, página 166.
Processo SEI n. 22.0.000003181-3
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul e Portal Empreendimentos LTDA. 
Assunto: Apostilamento. Reajuste de valor.
Apostila: A DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - DPGE/MS, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Desembargador José Nunes da Cunha s/n, Parque dos Poderes 
Governador Pedro Pedrossian, Bloco IV, Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.236.066/0001-
73, com recursos do Fundo Especial para o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das Atividades da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul – FUNADEP/MS, ambos neste ato representada pelo Defensor Público-
Geral, PEDRO PAULO GASPARINI, matrícula n° 832.367-1, com fundamento no art. 65, §8º da Lei n. 8.666, de 
1993, e com previsão contratual constante na Cláusula Quinta, item 5.2, registra por meio desta APOSTILA ao 
Contrato n. 010/DPGE/2017, que trata da locação de imóvel não residencial, situado na Rua Antônio Maria 
Coelho, 1168, Centro, CEP n. 79.002-220, Campo Grande/MS, imóvel matriculado sob o n. 220.995, do Livro 2, 
do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Campo Grande/MS, para abrigar órgãos da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, o reajuste do valor contratado, a contar de 30/03/2025, com base 
no IGP-M/FGV acumulado nos meses de abril de 2024 a março de 2025, na ordem de 8,58% (oito unidades e 
cinquenta e oito décimas por cento), passando o valor mensal contratado de R$ 73.378,94 (setenta e três mil, 
trezentos e setenta e oito e noventa e quatro centavos) para R$ 79.674,85 (setenta e nove mil, seiscentos e 
setenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos).

Campo Grande/MS, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.defensoria.ms.def.br
http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.defensoria.ms.def.br
mailto:pregoeiro@defensoria.ms.def.br
mailto:pregoeiro@defensoria.ms.def.br
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EXTRATO DO CONTRATO n. 010/DPGE/2025 
Processo - DPGE n. 33/000196/2025.
Adesão a ARP n. 069/SAD/2024-2. 
Partes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS, com recursos do FUNADEP e 
Harmonia Serviços Administrativos LTDA. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, item 4 Açúcar - Tipo: cristal; Cor: branco. Emb. 2 Kg.
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos moldes do art. 107 da Lei 14.133/2021. 
Do valor: O valor da contratação é de R$ 11.985,00 (onze mil novecentos e oitenta e cinco reais).
Fundamentação Legal: Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande – Mato Grosso do Sul para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 
Data da assinatura: 16 de junho de 2025.
Assinam: Pedro Paulo Gasparini pela Contratante e Fátima Aparecida Cortez Padilha pela Contratada.

Atos de Pessoal

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDA PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL

ASSUNTO: FLUXO INSTITUCIONAL – ATUAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA NOS FEITOS ENVOLVENDO PESSOA 
IDOSA NA VARA DA INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E DO IDOSO DA CAPITAL.
 
PROCESSO SEI: 33/003086/2025

(...)

Ante todo o exposto, DECIDO:

1 – Estabelecer que, até a edição de normativo interno próprio, as demandas envolvendo pessoas idosas 
tramitando na Vara da Infância, Adolescência e do Idoso da Comarca de Campo Grande/MS dependerão de 
designação individual de defensora ou defensor público pelo Defensor Público-Geral do Estado.

2 – Determinar que as futuras designações sejam direcionadas ao Defensor Público MARCELO MARINHO 
DA SILVA, matrícula n. 7195441, ou a quem legalmente o substituir ou suceder na Coordenação do NUFAM, sem 
prejuízo de suas atribuições regulares, para atuação nas medidas de proteção ou ações judiciais nos quais a 
pessoa idosa figure como parte, em trâmite na referida Vara Especializada da Capital.

3 – Determinar que os processos SEI atualmente em curso na Defensoria Pública-Geral sobre a 
matéria sejam atualizados com esta Decisão, com a retificação ou revogação, quando cabível, das designações 
anteriormente feitas, para alinhamento à presente deliberação.
                             

Campo Grande/MS, 12 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado.

PORTARIA “D” DPGE n. 754/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o registro de afastamento para tratamento de saúde dos Defensores Públicos nominados 
neste ato, com fundamento nos artigos 114, inciso I e 118, parágrafo único, ambos da Lei Complementar Estadual 
n. 111, de 17 de outubro de 2005.
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7126471 Claudia Bossay Assumpção Fassa 04   a 06/06/2025 3 Não Atestado Nr Requerimento: 
01104/2025

http://sei.defensoria.ms.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=297656&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001686&infra_hash=0045528417addfddea2d4ab0cd24dffb47e59152b8726b87e7d68d86a77257b1
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1227691 Júlio César Ocampos Gonçalves 05 a 26/05/2025 22 Não Atestado Nr Requerimento: 
00866/2025

55005161 Thaisa Raquel Medeiros de 
Albuquerque Defante 11 a 18/06/2025 8 Não Atestado Nr Requerimento: 

01105/2025

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 755/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o registro de afastamento para tratamento de saúde da Defensora Pública nominada neste 
ato, com fundamento nos artigos 114, inciso I e 118, parágrafo único, ambos da Lei Complementar Estadual n. 
111, de 17 de outubro de 2005.
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5507791 Paula Ferraz de Mello 09/05 a 07/06/2025 30 Não Atestado Nr Requerimento: 
01080/2025

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 756/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência institucional que lhe confere o 
artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença maternidade à Defensora Pública NÁDIA BEATRIZ FARIAS DA 
SILVA MAGGIONI, matrícula n. 55117261, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, 
símbolo DP-24, lotada na Defensoria Pública Criminal da comarca de Rio Brilhante, por mais 60 (sessenta) dias, 
relativo ao período de 19 de setembro de 2025 a 17 de novembro de 2025, concedida pela Portaria “D” 
DPGE n. 703/2025, de 2 junho de 2025, publicada no D.O.E. n. 11.846 de 3 de junho de 2025, página 245, com 
fundamento no artigo 120, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, observado a redação dada 
pela Lei Complementar n. 137, de 20 de julho de 2009. (Nr. Requerimento: 01099/2025).

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 757/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

CONSIDERANDO o encerramento do Biênio 2023-2025, resolve:

REVOGAR as Portarias “D” DPGE referentes a designação de Defensora Pública e de Defensor Público 
para representarem a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul nos Conselhos, Comissões e Comitês 
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vinculados ao Município de Campo Grande, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000614/2025)

PORTARIA COLEGIADOS MUNICIPAL REPRESENTANTES

Portaria “D” DPGE 
n. 1.107/2024 – 
D.O.E n. 11.642, de 
14/10/2024 Conselho 

da Comunidade de Campo Grande

Titular Arthur Demleitner Cafure 

Portaria “D” DPGE 
n. 926/2023 – 
D.O.E n. 11.300, de 
23/10/2023

Suplente Thales Chalub Cerqueira

Portaria “D” DPGE 
n. 639/2022 – 
D.O.E n. 10.909, de 
08/08/2022

Comissão 
de Acompanhamento de 

Projetos e 
de Regularização 

Fundiária 
– COAREF/EMHA

Titular Regina Célia Rodrigues Magro

Portaria “D” DPGE 
n. 460/2024 – 
D.O.E n. 11.485, de 
09/05/2024

Comissão 
do Plano Municipal pela Primeira 

Infância - 
PMPI

Titular Débora Maria de Souza Paulino

Suplente Eugênio Luiz Dameão

Portaria “D” DPGE 
n. 426/2025 – 
D.O.E n. 11.811, de 
24/04/2025

Comissão 
Permanente de 

Ética dos 
Conselhos Tutelares 

de Campo 
Grande - COPECT

Titular Eugênio Luiz Dameão

Portaria “D” DPGE 
n. 066/2024 – 
D.O.E n. 11.400, de 
30/01/2024

C o m i t ê 
Municipal de Enfrentamento dos

Ve t o r e s 
Transmissores de Arboviroses

Titular Eni Maria Sezerino Diniz

Suplente Nilton Marcelo de Camargo

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 758/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

CONSIDERANDO o encerramento do Biênio 2023-2025, resolve:

REVOGAR as Portarias “D” DPGE referentes a designação de Defensora Pública e de Defensor Público 
para representarem a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul nos Conselhos, Comissões e Comitês 
vinculados ao Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000611/2025)

PORTARIA COLEGIADOS ESTADUAL REPRESENTANTES

Portaria “D” DPGE n. 
1.104/2024 – D.O.E n. 
11.642, de 14/10/2024 Conselho Penitenciário do

Estado de MS

Titular Arthur Demleitner Cafure 

Portaria “D” DPGE n. 
421/2023 – D.O.E n. 
11.165, de 23/05/2023

Suplente Thales Chalub Cerqueira

Portaria “D” DPGE n. 
1.182/2024 – D.O.E n. 
11.659, de 04/11/2024 Conselho de Fiscalização do

Fundo Penitenciário de MS -
FUNPES/MS

Titular Arthur Demleitner Cafure

Portaria “D” DPGE n. 
658/2019 – D.O.E n. 
10.045, de 09/12/2019

Suplente Thales Chalub Cerqueira
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Portaria “D” DPGE n. 
414/2025 – D.O.E n. 
11.810, de 23/04/2025

Conselho Estadual de Defesa
do Consumidor - CEDC/MS

Titular Patrícia Feitosa de Lima

Suplente Valdirene Gaetani Faria

Portaria “D” DPGE n. 
448/2022 – D.O.E n. 
10.865, de 20/06/2022

Conselho Estadual das
Cidades de MS - CEC/MS

Titular Regina Célia Rodrigues Magro

Suplente Alceu Conterato Junior

Portaria “D” DPGE n. 
452/2023 – D.O.E n. 
11.168, de 25/05/2023

Conselho Estadual LGBT do
Estado de MS – CELGBT/MS

Titular Thaisa Raquel Medeiros de Albuquerque 
Defante

Suplente Maria Rita Barbato

Portaria “D” DPGE n. 
413/2025 – D.O.E n. 
11.810, de 23/04/2025

Conselho de
Intermediação de Conflitos
Sociais e Situação de Risco

Titular Regina Célia Rodrigues Magro 

Suplente Mateus Augusto Sutana e Silva

Portaria “D” DPGE n. 
1.074/2024 – D.O.E n. 
11.639, de 09/10/2024

Conselho Gestor do
Programa de Proteção a
Crianças e Adolescentes
Ameaçados de Morte no
MS - PPCAAM/MS

Titular Débora Maria de Souza Paulino

Suplente Eugênio Luiz Dameão

Portaria “D” DPGE n. 
453/2023 – D.O.E n. 
11.168, de 25/05/2023

Comissão Estadual de 
Enfrentamento à Violência
Contra a População de 
Lésbicas, Gays, Travestis e
Transexuais - CEVLGBT

Titular Thaisa Raquel Medeiros de Albuquerque 
Defante

Suplente Maria Rita Barbato 

Portaria “D” DPGE n. 
454/2023 – D.O.E n. 
11.168, de 25/05/2023

Comissão Especial 
Processante LGBT – 
CEPLGBT

Titular Thaisa Raquel Medeiros de Albuquerque 
Defante

Suplente Maria Rita Barbato

Portaria “D” DPGE n. 
1.278/2024 – D.O.E n. 
11.682, de 02/12/2024

Comissão Regional de 
Soluções Fundiárias do
TJMS

Titular Regina Célia Rodrigues Magro

Portaria “D” DPGE n. 
1.002/2024 – D.O.E n. 
11.626, de 25/09/2024

Comitê Gestor Estadual da
Plataforma Digital do Poder
Judiciário Brasileiro
PDPJ-Br

Titular Pedro de Luna Souza Leite

Portaria “D” DPGE n. 
546/2024 – D.O.E n. 
11.501, de 24/05/2024

Suplente Mateus Augusto Sutana e Silva

Portaria “D” DPGE n. 
417/2023 – D.O.E n. 
11.165, de 23/05/2023

Comitê Gestor Estadual
para Erradicação do Sub-
Registro Civil de Nascimento
e Acesso à Documentação
Básica de MS – CEESRAD

Titular Regina Célia Rodrigues Magro

Suplente Thaisa Raquel Medeiros de Albuquerque 
Defante

Portaria “D” DPGE n. 
423/2023 – D.O.E n. 
11.165, de 23/05/2023

Comitê de Enfrentamento da
Violência e de Defesa dos 
Direitos Sexuais de Crianças
e Adolescentes - COMCEX

Titular Débora Maria de Souza Paulino

Suplente Bruno Bertoli Grassani
Portaria “D” DPGE n. 
285/2023 – D.O.E n. 
11.125, de 05/04/2023 Comitê Estadual de Combate

às Arboviroses - CECA

Titular Eni Maria Sezerino Diniz

Portaria “D” DPGE n. 
425/2023 – D.O.E n. 
11.165, de 23/05/2023

Suplente Mateus Augusto Sutana e Silva

Portaria “D” DPGE n. 
210/2025 – D.O.E n. 
11.769, de 12/03/2025

Frente Parlamentar para a 
Regularização Fundiária de
Mato Grosso do Sul

Titular Regina Célia Rodrigues Magro

Suplente Kátia Maria Souza Cardoso

Portaria “D” DPGE n. 
1.183/2024 – D.O.E n. 
11.659, de 04/11/2024

Grupo Condutor do PNAISP

Titular Arthur Demleitner Cafure

Portaria “D” DPGE n. 
974/2022 – D.O.E n. 
10.995, de 24/11/2022

Suplente Thales Chalub Cerqueira

Portaria “D” DPGE n. 
1.115/2024 – D.O.E n. 
11.643, de 15/10/2024 Grupo Gestor das 

Alternativas Penais
COVEP/GMF/MS

Titular Arthur Demleitner Cafure

Portaria “D” DPGE n. 
420/2023 – D.O.E n. 
11.165, de 23/05/2023

Suplente Daniel de Oliveira
Falleiros Calemes
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Portaria “D” DPGE n. 
1.105/2024 – D.O.E n. 
11.642, de 14/10/2024 Rede de Apoio ao Egresso do

Sistema Penitenciário
RAESP/COVEP/GMF/MS

Titular Arthur Demleitner Cafure

Portaria “D” DPGE n. 
424/2023 – D.O.E n. 
11.165, de 23/05/2023

Suplente Thaisa Raquel Medeiros de Albuquerque 
Defante

Portaria “D” DPGE n. 
1.108/2024 – D.O.E n. 
11.642, de 14/10/2024

CEIMPA/REINTEGRA Titular Arthur Demleitner Cafure

Portaria “D” DPGE n. 
938/2024 – D.O.E n. 
11.611, de 12/09/2024

Grupo de Trabalho para
Acompanhamento dos
Processos de Competência do
Tribunal do Júri

Titular Daniel de Oliveira
Falleiros Calemes

Portaria “D” DPGE n. 
099/2022 – D.O.E n. 
10.758, de 15/02/2022

Comissão Estadual 
Judiciária de Adoção
Internacional - CEJAI

Titular Débora Maria de Souza Paulino

Portaria “D” DPGE n. 
1.041/2023 – D.O.E n. 
11.327, de 24/11/2023

Comitê Gestor das Ações voltadas aos 
Conselheiros Tutelares e de Direitos de 
MS

Titular Débora Maria de Souza Paulino

Suplente Eugênio Luiz Dameão

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 759/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público nominado neste ato, para representar a Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, na Comissão de Acompanhamento de Projetos e de Regularização Fundiária – 
COAREF, da Agência Municipal de Habitação – EMHA, da Prefeitura de Campo Grande/MS, Biênio 2025-2027, 
conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000614/2025)

DEFENSOR PÚBLICO/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
DANILO HAMANO SILVEIRA CAMPOS
Coordenador do Núcleo da Fazenda Pública, Moradia e Direitos Sociais - NUFAMD Titular

Campo Grande, 16 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 760/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público nominado neste ato, para representar a Defensoria Pública do Estado de 
Mato Grosso do Sul, na Comissão Regional de Soluções Fundiárias do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
do Sul, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSOR PÚBLICO/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
DANILO HAMANO SILVEIRA CAMPOS
Coordenador do Núcleo da Fazenda Pública, Moradia e Direitos Sociais - NUFAMD Titular

Campo Grande, 16 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 761/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:
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DESIGNAR a Defensora Pública e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, no Conselho Estadual das Cidades de Mato Grosso do 
Sul – CEC/MS, da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso do Sul, Biênio 2025-2027, 
conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
DANILO HAMANO SILVEIRA CAMPOS
Coordenador do Núcleo da Fazenda Pública, Moradia e Direitos Sociais - NUFAMD Titular

REGINA CÉLIA RODRIGUES MAGRO
3ª Defensoria Pública da Fazenda Pública, Moradia e Direitos Sociais Suplente

Campo Grande, 16 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 762/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, no Conselho de Intermediação de Conflitos Sociais 
e Situação de Risco, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, Biênio 2025-2027, conforme 
especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
DANILO HAMANO SILVEIRA CAMPOS
Coordenador do Núcleo da Fazenda Pública, Moradia e Direitos Sociais - NUFAMD Titular

REGINA CÉLIA RODRIGUES MAGRO
3ª Defensoria Pública da Fazenda Pública, Moradia e Direitos Sociais Suplente

Campo Grande, 16 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 763/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, no Comitê Gestor Estadual para Erradicação do Sub-
Registro Civil de Nascimento e Acesso à Documentação Básica de Mato Grosso do Sul – CEESRAD/MS, 
da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, Biênio 2025-2027, conforme especificado 
no quadro: (Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
DANILO HAMANO SILVEIRA CAMPOS
Coordenador do Núcleo da Fazenda Pública, Moradia e Direitos Sociais - NUFAMD Titular

REGINA CÉLIA RODRIGUES MAGRO
3ª Defensoria Pública da Fazenda Pública, Moradia e Direitos Sociais Suplente

Campo Grande, 16 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 764/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 227

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DESIGNAR a Defensora Pública e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, na Frente Parlamentar de Limites, Divisas Territoriais 
e Regularização Fundiária no Estado de Mato Grosso do Sul, da Assembleia Legislativa de Mato Grosso do 
Sul, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
DANILO HAMANO SILVEIRA CAMPOS
Coordenador do Núcleo da Fazenda Pública, Moradia e Direitos Sociais - NUFAMD Titular

REGINA CÉLIA RODRIGUES MAGRO
3ª Defensoria Pública da Fazenda Pública, Moradia e Direitos Sociais Suplente

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 765/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público nominado neste ato, para representar a Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, na Comissão Permanente de Ética dos Conselhos Tutelares de Campo Grande – 
COPECT, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000614/2025)

DEFENSOR PÚBLICO/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
EDSON CARDOSO
Coordenador do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - NUDECA

Titular

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 766/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público nominado neste ato, para representar a Defensoria Pública do Estado de 
Mato Grosso do Sul, na Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional de Mato Grosso do Sul 
– CEJAI/MS, da Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, Biênio 
2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSOR PÚBLICO/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
EDSON CARDOSO
Coordenador do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - NUDECA

Titular

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 767/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, no Comitê de Enfrentamento da Violência e de Defesa dos 
Direitos Sexuais de Crianças e Adolescentes – COMCEX/MS, da Secretaria de Estado de Assistência Social 
e dos Direitos Humanos, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000611/2025)
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DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
EDSON CARDOSO
Coordenador do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - NUDECA 

Titular

ANGELA ROSSETI CHAMORRO BELLI
10ª Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância Suplente

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 768/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, na Comissão do Plano Municipal pela Primeira Infância (PMPI) de 
Campo Grande/MS, da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, Biênio 2025-2027, conforme especificado 
no quadro: (Processo SEI n. 33/000614/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
EDSON CARDOSO
Coordenador do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - NUDECA 

Titular

ANGELA ROSSETI CHAMORRO BELLI
10ª Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância Suplente

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 769/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, no Comitê Gestor das Ações Voltadas aos Conselheiros Tutelares 
e de Direitos de Mato Grosso do Sul, da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, 
Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
EDSON CARDOSO
Coordenador do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - NUDECA 

Titular

ANGELA ROSSETI CHAMORRO BELLI
10ª Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância Suplente

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 770/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR os Defensores Públicos nominados neste ato, para representarem a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no Conselho Gestor do Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes 
Ameaçados de Morte no Estado de Mato Grosso do Sul – PPCAAM/MS, da Secretaria de Estado de 
Assistência Social e dos Direitos Humanos, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI 
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n. 33/000611/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
EDSON CARDOSO
Coordenador do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - NUDECA 

Titular

EUGÊNIO LUIZ DAMEÃO
3ª Defensoria Pública da Infância e Adolescência de Campo Grande Suplente

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 771/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, no Comitê Estadual de Combate às Arboviroses do Estado de 
Mato Grosso do Sul, da Secretaria de Estado de Saúde, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: 
(Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
ENI MARIA SEZERINO DINIZ
Coordenadora do Núcleo de Atenção à Saúde - NAS Titular

FABRÍCIO CEDRO DIAS DE AQUINO
2ª Defensoria Pública de Atenção à Saúde da comarca de Campo Grande Suplente

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 772/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no Comitê Municipal de Enfrentamento aos Vetores Transmissores de 
Arboviroses, da Secretaria Municipal de Saúde de Campo Grande/MS, Biênio 2025-2027, conforme especificado 
no quadro: (Processo SEI n. 33/000614/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
ENI MARIA SEZERINO DINIZ
Coordenadora do Núcleo de Atenção à Saúde - NAS Titular

FABRÍCIO CEDRO DIAS DE AQUINO
2ª Defensoria Pública de Atenção à Saúde da comarca de Campo Grande Suplente

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 773/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública nominada neste ato, para representar a Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, no Grupo de Trabalho para acompanhamento dos processos de competência 
do Tribunal do Júri, com a finalidade de tomada de providências para enfrentamento do acervo, do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 230

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

(Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSORA PÚBLICA/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
FRANCIANNY CRISTINE DA SILVA SANTOS
Coordenadora do Núcleo Institucional Criminal - NUCRIM Titular

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 774/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público nominado neste ato, para representar a Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, no Grupo Condutor da Política de Atenção à Saúde das Pessoas Privadas de 
Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), da Secretaria de Estado de Saúde, Biênio 2025-2027, conforme 
especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSOR PÚBLICO/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
MAURICIO AUGUSTO BARBOSA
Coordenador do Núcleo Institucional do Sistema Penitenciário – NUSPEN Titular

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 775/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, no Comitê Estadual Interinstitucional de Monitoramento da 
Política Antimanicomial CEIMPA/REINTEGRA, do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, Biênio 
2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
MAURÍCIO AUGUSTO BARBOSA 
Coordenador do Núcleo Institucional do Sistema Penitenciário – NUSPEN Titular

ENI MARIA SEZERINO DINIZ
Coordenadora do Núcleo de Atenção à Saúde - NAS Suplente

Campo Grande, 16 de junho de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 776/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, no Grupo Gestor das Alternativas Penais – COVEP/
GMF/MS, da Coordenadoria das Varas de Execução Penal e do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 
Carcerário do TJMS, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
MAURICIO AUGUSTO BARBOSA
Coordenador do Núcleo Institucional do Sistema Penitenciário – NUSPEN Titular
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FRANCIANNY CRISTINE DA SILVA SANTOS
Coordenadora do Núcleo Institucional Criminal - NUCRIM Suplente

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 777/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR os Defensores Públicos nominados neste ato, para representarem a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no Conselho da Comunidade de Campo Grande/MS, Biênio 2025-2027, 
conforme especificado no quadro. (Processo SEI n. 33/000614/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
MAURICIO AUGUSTO BARBOSA
Coordenador do Núcleo Institucional do Sistema Penitenciário – NUSPEN Titular

THALES CHALUB CERQUEIRA
9ª Defensoria Pública de Execução Penal da comarca de Campo Grande Suplente

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 778/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR os Defensores Públicos nominados neste ato, para representarem a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no Conselho Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 
33/000611/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
MAURICIO AUGUSTO BARBOSA
Coordenador do Núcleo Institucional do Sistema Penitenciário – NUSPEN Titular

THALES CHALUB CERQUEIRA
9ª Defensoria Pública de Execução Penal da comarca de Campo Grande Suplente

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 779/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR os Defensores Públicos nominados neste ato, para representarem a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no Conselho de Fiscalização do Fundo Penitenciário de Mato Grosso do Sul 
– FUNPES/MS, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de MS – AGEPEN, Biênio 2025-
2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
MAURICIO AUGUSTO BARBOSA
Coordenador do Núcleo Institucional do Sistema Penitenciário – NUSPEN Titular

THALES CHALUB CERQUEIRA
9ª Defensoria Pública de Execução Penal da comarca de Campo Grande Suplente
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Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 780/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR os Defensores Públicos nominados neste ato, para representarem a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, na Rede de Apoio ao Egresso do Sistema Penitenciário – RAESP/COVEP/
GMF/MS, da Coordenadoria das Varas de Execução Penal e do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 
Carcerário do TJMS, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro. (Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
MAURICIO AUGUSTO BARBOSA
Coordenador do Núcleo Institucional do Sistema Penitenciário – NUSPEN Titular

THALES CHALUB CERQUEIRA
9ª Defensoria Pública de Execução Penal da comarca de Campo Grande Suplente

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 781/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR as Defensoras Públicas nominadas neste ato, para representarem a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no Conselho Estadual de Defesa do Consumidor - CEDC, da Secretaria de 
Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: 
(Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSORAS PÚBLICAS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
PATRÍCIA FEITOSA DE LIMA
Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos do 
Consumidor e Demais Matérias Cíveis Residuais – NUCCON

Titular

ANNA CLAUDIA RODRIGUES SANTOS
5ª Defensoria Pública de Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor e Demais 
Matérias Cíveis Residuais

Suplente

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 782/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR os Defensores Públicos nominados neste ato, para representarem a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no Comitê Gestor Estadual da Plataforma Digital do Poder Judiciário 
Brasileiro (PDPJ-Br), do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, Biênio 2025-2027, conforme 
especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
PEDRO DE LUNA SOUZA LEITE
Adido ao Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado Titular

HOMERO LUPO MEDEIROS
1º Subdefensor Público-Geral do Estado Suplente
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Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 783/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, na Comissão Especial Processante LGBTQIA+ de Mato Grosso do 
Sul, da Secretaria de Estado de Cidadania de Mato Grosso do Sul, Biênio 2025-2027, conforme especificado no 
quadro: (Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
THAISA RAQUEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE DEFANTE
Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos - 
NUDEDH 

Titular

MATEUS AUGUSTO SUTANA E SILVA
Adido ao Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado Suplente

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 784/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, na Comissão Estadual de Enfrentamento à Violência contra a 
População de Lésbicas, Gays, Travestis e Transexuais - CELVLGBT, da Secretaria de Estado de Cidadania 
de Mato Grosso do Sul, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
THAISA RAQUEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE DEFANTE
Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos - 
NUDEDH 

Titular

MATEUS AUGUSTO SUTANA E SILVA
Adido ao Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado Suplente

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 785/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, no Conselho Estadual LGBTQIA+ de Mato Grosso do Sul, da 
Secretaria de Estado de Cidadania de Mato Grosso do Sul, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: 
(Processo SEI n. 33/000611/2025)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
THAISA RAQUEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE DEFANTE
Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos - 
NUDEDH 

Titular

MATEUS AUGUSTO SUTANA E SILVA
Adido ao Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado Suplente
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Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 786/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público OZIEL MIRANDA, matrícula n. 4523941, integrante da Classe de Defensor 
Público de Segunda Instância, símbolo DP-26, titular da 17ª Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância, 
para, sem prejuízo de suas funções exercer a função de Coordenador da Coordenadoria Criminal de Segunda 
Instância, no período de 23 a 27 de junho de 2025, com fundamento no artigo 33, § 2º da Resolução DPGE n. 
339, de 28 de dezembro de 2023. 

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 787/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da    competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

RETIFICAR, para fins de regularização funcional, a Portaria “D” DPGE n. 637/2025, de 19 de maio de 
2025, publicada no D.O.E n. 11.833, de 20 de maio de 2025, página 129, que designou Defensores Públicos, 
integrantes do Quadro da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para, sem prejuízo de suas funções, 
atuar no Projeto Justiça em Movimento – Carreta da Justiça, foi feita a seguinte alteração: (Processo SEI n. 
33/006215/2024 - Portaria n. 2.968, de 16/10/2024 – TJMS)

ONDE CONSTOU:

MATRÍCULA DEFENSORA PÚBLICA DATAS MUNICÍPIO

55314721 JULIANA BORHER VALADARES 09 e 10/06/2025 Ladário/MS

PASSE A CONSTAR:

MATRÍCULA DEFENSOR PÚBLICO DATAS MUNICÍPIO

55352161 ARIEL BIANCHI RODRIGUES ALVES 09 e 10/06/2025 Ladário/MS
  
Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 524/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR para fins de regularização funcional, o registro de afastamento para tratamento odontológico, 
da servidora FERNANDA PACHECO DE PAULA, matrícula n. 55304463, ocupante do cargo em comissão de Auxiliar 
de Atendimento I, símbolo DPDA-5, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, de 1 (um) dia, em 26.05.2025, com fundamento no artigo 54, inciso I, do 
Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. (Nr Requerimento: 01038/2025).

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 235

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PORTARIA “S” DPGE n. 525/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento, para tratamento de saúde 
dos servidores nominados neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, 
e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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55360083 Camilla Aidé Sehn 
Peronico

Assessor de DP de 1ª 
Instância 07/05/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01092/2025

55189263 Francielle Caroline de 
Oliveira Ribeiro Auxiliar de Atendimento I 21/05/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00980/2025

55343161 Graziela Portilho Monteiro 
Soares Analista de Defensoria 06/06/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01082/2025

55310763 Guilherme Augusto 
Cardoso da Silva Chefe de Departamento 10/06/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01101/2025

55333261 Isabela Maria de Assis Técnico de Defensoria 06/06/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 
01097/2025

55007453 Jéssica Machado 
Gonçalves

Assessor de DP de 2ª 
Instância

09 a 
23/06/2025 15 Não  Laudo 

Médico 
Nr  Requerimento: 

01075/2025

55241103 Natália Cristina Parreira 
Santos Auxiliar de Atendimento II 10/06/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01107/2025

55166403 Luana Jaqueline Brolino 
Batista Auxiliar de Atendimento II 06/06/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01078/2025

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 526/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento dos servidores nominados 
neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para acompanhar pessoa da família no tratamento de saúde, com fundamento no artigo 130, inciso I, e 
artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei 
n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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55098903 Alessandra Chaves da 
Silva

Auxiliar de 
Atendimento II 15 e 16/05/2025 2 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00964/2025

55345321 Reinaldo Silva Amorim Agente de Serviços 
Gerais 30/05/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

01083/2025

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 527/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o abono de falta e registro de acréscimo de 1 (um) 
dia de férias, ao servidor DIEGO CARVALHO DE SOUZA, matrícula funcional n. 55286643, ocupante do cargo 
em comissão de Assessor de Defensor Público de Segunda Instância, símbolo DPDA-2, integrante do Quadro de 
Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, por motivo de 
doação voluntária de sangue ao HEMOSUL/Centro Hemat. Hemo. MS-José Scaff, em 06.06.2025, referente ao 
período aquisitivo de 2025/2026, com fundamento no artigo 171, inciso I, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, observado o que estabelecem o artigo 1º, § 2º, inciso I, do Decreto n. 11.591, de 23 de abril de 2004, e o 
artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021. (Nr Requerimento: 01076/2025).

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 528/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de acréscimo de 1 (um) dia de férias, 
ao servidor WIRLLEY ALVES DE ARAUJO, matrícula funcional n. 55235163, ocupante do cargo em comissão 
de Chefe de Divisão, símbolo DPDA-4, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, por motivo de doação voluntária de sangue ao HEMOSUL 
– Centro Hemat. Hemo. MS – José Scaff, em 07.06.2025, referente ao período aquisitivo de 2024/2025, com 
fundamento no artigo 171, inciso I, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o 
artigo 1º, § 2º, inciso I, do Decreto n. 11.591, de 23 de abril de 2004, e o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de 
novembro de 2021. (Nr Requerimento: 01088/2025).

Campo Grande, 16 de junho de 2025.
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PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 529/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento da servidora, SUZANA 
MACHADO DIAS, matrícula n. 55231743, ocupante do cargo em comissão de Auxiliar de Atendimento I, símbolo 
DPDA-5, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de 
Mato Grosso do Sul, de 1 (um) dia, em 27 de maio de 2025, por motivo de luto, com fundamento no artigo 
171, inciso III, alínea “b”, c/c artigo 178, inciso II, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, observado 
o disposto no artigo 33, da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021. (Nr Requerimento: 01090/2025).

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 530/2025, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e tendo em vista o disposto 
na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, resolve:

DESIGNAR a servidora e os servidores nominados neste ato, para nos termos do artigo 117, da Lei 
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c o artigo 57, da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013, 
Regimento Interno da DPE/MS, desempenharem a função de Gestor de Contrato, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, conforme especificações constantes no quadro: (Processo Administrativo n. 33/000833/2025)

EMPENHO 2025NE000333 – PROCESSO SPF N. 33/001950/2025
FAVORECIDO INST. NEG. PUBL BRASIL E. P. ADM. PUB.LTDA-ME 
ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS DE SELEÇÃO, CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E DE MONITORES 
GESTOR DO 
CONTRATO MAGNO MARCIO DE SOUZA FERREIRA Matrícula: 30564061

Cargo: Diretor da SEINFRA

FISCAL TÉCNICO KLEYSON HENRIQUE DE OLIVEIRA ARAUJO Matrícula: 55282503
Cargo: Chefe de Divisão

FISCAL 
ADMINISTRATIVO ELIANA AMBRÓSIO DE LIMA Matrícula: 55268823

Cargo: Assessor Técnico

Ficam o Gestor do Contrato e os Fiscais Técnico e Administrativo, designados neste ato, cientes das 
disposições contidas na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, em especial artigos 5º, 6º e 7º, acerca 
das competências e funções pertinentes à fiscalização e gestão contratual. 

Campo Grande, 16 de junho de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Aviso de Licitação. Pregão Eletrônico n° 047/2025. Processo Administrativo nº 130/2025. Registro 
do TCE/MS: C3C5E9E0246A94B1305D06C2691954161020A10D. A Prefeitura Municipal Água Clara/MS, 
torna público a abertura da Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor, e condições constantes 
no edital: Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de transporte escolar rural para atendimento dos alunos residentes na zona rural do município de Água Clara/MS, 
durante o ano letivo de 2025, conforme calendário escolar por 100 dias letivos e observadas as especificações de 
trajetos, horários, quilômetros diários e exigências estabelecidas no termo de referência, edital e seus anexos. 
Recebimento e Abertura das Propostas: às 08h00min horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 02 de 
julho de 2025. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital e Informações: O Edital encontra-
se a disposição dos interessados, no Portal Compras BR no endereço eletrônico: https://comprasbr.com.br/ - 
Portal de Transparência do Município no endereço: http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Aviso de Licitações 
no endereço eletrônico: http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/ - Portal de Compras 
e Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. Informações: Demais informações poderão ser 
solicitadas no Setor de Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 17h00min (horário local), ou pelo e-mail licitacao01@pmaguaclara.ms.gov.br. 
Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. Água Clara/MS, 13 de junho de 2025.

Izequias Moreira Dias
Agente de Contratação

Termo de Adjudicação e Homologação. Complementar. Pregão Eletrônico n° 037/2025. Processo Administrativo 
nº 111/2025. Registro do TCE/MS: 3FA41B84E33E180C8897453AE3C1E5F2F90D1377. Objeto: Registro de preço 
para aquisição de produtos de gênero alimentício, em atendimento as necessidades e demandas das secretarias 
do município de Água Clara/MS, conforme as condições, prazo e especificações dos itens relacionados no termo 
de referência, edital e seus anexos. Nos termos do Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
GAB/PGM nº 296 de 15 de dezembro de 2023, Adjudico e Homologo de forma complementar, nesta data de 12 
de junho de 2025, o Processo Administrativo nº 111/2025, na modalidade Pregão Eletrônico 037/2025, a(s) 
empresa Trevo Alimentos Ltda, faltante a primeira publicação do termo, perfazendo a homologação com valor 
total que segue: Empresa: Comercial Lotus Ltda, CNPJ/MF nº 57.063.384/0001-096, Valor: R$ 134.606,30 (cento 
e trinta e quatro mil, seiscentos e seis reais e trinta centavos). Empresa: Comercial T & C Ltda, CNPJ/MF nº 
03.527.705/0001-50, Valor: R$ 246.960,10 (duzentos e quarenta e seis mil novecentos e sessenta reais e dez 
centavos). Empresa: GJV Indústria de Carnes e Alimentos Processados Ltda, CNPJ/MF nº 39.652.869/0001-56, 
Valor: R$ 141.818,00 (cento e quarenta e um mil oitocentos e dezoitos reais). Empresa: JG Comercial Ltda, 
CNPJ/MF nº 51.578.226/0001-05, Valor: R$ 48.778,18 (quarenta e oito mil setecentos e setenta e oito reais e 
dezoito centavos). Empresa: LM Brasil Ltda, CNPJ/MF nº 26.981.991/0001-24, Valor: R$ 11.242,95 (onze mil 
duzentos e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos). Empresa: Lux Comercio e Serviços Ltda, CNPJ/
MF nº 36.664.345/0001-97, Valor: R$ 24.914,85 (Vinte e quatro mil novecentos e quatorze reais e oitenta e 
cinco centavos). Empresa: MS Licitações, Comércio e Serviços Ltda, CNPJ/MF nº 54.167.555/0001-51, Valor: R$ 
426.787,30 (quatrocentos e vinte e seis mil setecentos e oitenta e sete reais e trinta centavos). Empresa: Trevo 
Alimentos Ltda, CNPJ/MF nº 51.429.465/0001-01, Valor: R$ 3.510,00 (Três mil quinhentos e dez reais). Valor 
Total: R$ 1.038.617,68 (Um milhão trinta e oito mil seiscentos e dezessete reais e sessenta oito centavos). O 
prazo de vigência da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do seu 
Extrato. Água Clara/MS, 12 de junho de 2025.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal

Extrato do Contrato n° 090/2025. Processo Administrativo nº 135/2025. Inexigibilidade nº 020/25. TCE: 
4C190B9E6F83BC6A4C6C03DA0FD3A5D5FF835B63. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa 
Foccus Consultoria Ltda. Objeto: Contratação de consultoria, assessoria técnica e apoio administrativo, na área 
de gestão de pessoas da Prefeitura Municipal De Agua Clara MS, em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração de Água Clara/MS, conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas no termo de referencia. Valor Total: 192,000.00 (cento e noventa e dois mil reais). Vigência: 
O prazo de vigência do Contrato será até 11 de Junho de 2026, contados a partir da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/21 e suas alterações. Vigência 
Inicial: 12/06/2025. Vigência Final: 11/06/2025. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara/MS, Gerolina 
da Silva Alves - Prefeita Municipal, Secretaria Municipal de Administração: Luciana de Jesus Campos da Silva. 
Empresa Contratada: Foccus Consultoria Ltda. – Claudiane Furtado da Costa 

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:licitacao01@pmaguaclara.ms.gov.br
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Extrato de Termo Aditivo n° 002/2025 ao contrato n° 135/2024. Processo Administrativo N°. 191 /2024 Pregão 
Eletrônico nº 061/2024. Partes: Município de Água Clara/ MS e o Fundo Municipal de Saúde e a empresa Ótica Santa 
Tereza Ltda. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 135/2024. Da Vigência: O prazo de vigência 
do Contrato fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, até 26 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado, 
mediante aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/2024 e suas alterações. Vigência Inicial:27/06/2025. Vigência 
Final: 26/12/2025. Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com no art. 111, da Lei 
Federal n.º 14.133/21 demais alterações posteriores correlatas. Data: 13/06/2025. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara/MS, Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Saúde – Alex 
de Oliveira. Empresa Contratada: Ótica Santa Tereza Ltda. –Fabio Renato Basilio.

Extrato da Ata de Registro de Preços Complementar Pregão Eletrônico n° 037/2025. Processo Administrativo 
nº 111/2025. Ata Nº 25/2025. Registro do TCE/MS: 3FA41B84E33E180C8897453AE3C1E5F2F90D1377. 
Objeto: Registro de preço para aquisição de produtos de gênero alimentício, em atendimento as necessidades 
e demandas das secretarias do município de Água Clara/MS, conforme as condições, prazo e especificações dos 
itens relacionados no termo de referência, edital e seus anexos. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS através das Secretarias do Município. Empresa: Trevo Alimentos Ltda, CNPJ/MF nº 51.429.465/0001-
01, que apresentou os menores preços para o item: 004.003.209, 004.003.182, 004.012.360, 004.006.005, 
004.006.008, 004.007.015 Valor: R$ 3.510,00 (Três mil quinhentos e dez reais). Empresa: Comercial Lotus Ltda, 
CNPJ/MF nº 57.063.384/0001-096, que apresentou os menores preços para o item: 004.001.020, 004.001.007, 
004.001.005, 004.001.005, do certame, perfazendo o Valor: R$ 134.606,30 (Cento e trinta e quatro mil, 
seiscentos e seis reais e trinta centavos). Empresa: Comercial T & C LTDA, CNPJ/MF nº 03.527.705/0001-50, que 
apresentou os menores preços para o item: 004.004.002, 004.003.104, 004.003.161, 004.004.003, 067.010.035, 
004.003.124, 004.003.113, 004.003.025, 004.007.076, 004.003.034, 004.021.181, 004.025.007, 004.003.017, 
004.003.133, 004.003.179, 004.003.180, 004.003.192, 004.011.871, 004.003.193, 004.003.235, 004.003.194, 
004.003.136, 004.002.028, 004.003.094, 004.002.019, 004.003.110, 004.003.107, do certame, perfazendo o 
Valor: R$ 246.960,10 (Duzentos e quarenta e seis mil novecentos e sessenta reais e dez centavos). Empresa: GJV 
Indústria de Carnes e Alimentos Processados Ltda, CNPJ/MF nº 39.652.869/0001-56, que apresentou os menores 
preços para o item: 004.019.884, 004.001.038, 004.001.025, 004.001.024, 004.001.006, do certame, perfazendo 
o Valor: R$ 141.818,00 (Cento e quarenta e um mil oitocentos e dezoitos reais). Empresa: JG Comercial Ltda, 
Cnpj/MF nº 51.578.226/0001-05, que apresentou os menores preços para o item: 004.003.114, 004.003.127, 
004.003.007, 004.003.117, 004.001.025, do certame, perfazendo o Valor: R$ 48.778,18 (Quarenta e oito mil 
setecentos e setenta e oito reais e dezoito centavos). Empresa: LM Brasil Ltda, Cnpj/MF nº 26.981.991/0001-24, 
que apresentou os menores preços para o item: 004.003.163, 004.006.009, 004.003.118, do certame, perfazendo 
o Valor: R$ 11.242,95 (Onze mil duzentos e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos). Empresa: Lux 
Comercio e Serviços Ltda, CNPJ/MF nº 36.664.345/0001-97, que apresentou os menores preços para o item: 
004.007.718, 004.003.126, 004.003.202, 004.003.125, 004.004.051, 004.003.082, do certame, perfazendo o 
Valor: R$ 24.914,85 (Vinte e quatro mil novecentos e quatorze reais e oitenta e cinco centavos). Empresa: MS 
Licitações, Comercio e Servicos Ltda, CNPJ/MF nº 54.167.555/0001-51, que apresentou os menores preços 
para o item: 004.003.103, 004.002.034, 004.003.040, 004.003.105, 004.020.433, 004.004.053, 004.003.046, 
004.003.236, 004.004.041, 004.008.385, 004.004.048, 004.004.047, 004.003.107, 004.019.977, 004.007.973, 
004.011.921, 004.001.041, 004.001.018, 004.003.210, 004.004.017, 004.004.049, 004.003.168, 004.020.436, 
004.001.039, 004.003.138, 004.003.139, 004.003.140, 004.006.004, 004.023.538, 004.008.614, 004.003.130, 
004.003.123, 004.001.021, 004.003.048, 004.004.052, 004.024.005, 004.024.054, 004.015.530, 004.003.135, 
004.007.965, 004.011.974, 004.003.003, 004.003.095, 004.003.234, 004.020.442, 004.003.119, 004.010.129, 
004.004.054, 004.003.197, 004.003.198, 004.003.097, 004.003.230, 004.005.010, 004.005.011, 004.005.012, 
068.014.006, 004.003.237, 004.001.023, 004.003.239, 004.023.532, do certame, perfazendo o Valor: R$ 
426.787,30 (Quatrocentos e vinte e seis mil setecentos e oitenta e sete reais e trinta centavos). Valor Total: R$ 
1.038.617,68 (Um milhão trinta e oito mil seiscentos e dezessete reais e sessenta oito centavos). Prazo vigência: 
12 (doze) meses a partir de 11 de junho de 2025.

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – FEVEREIRO/2025
EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Originada do Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico Nº SRP 11/2024.
Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de expediente, 
material pedagógico e material esportivo para atender às necessidades do Município de Anaurilândia - MS, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, especificado(s) no Termo 
de Referência, anexo .I. [do  pregão eletrônico nº 11/2024], que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
Fornecedores: DAGEAL COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA EPP,CNPJ nº 07.245.458/0001-50
Fornecedores: MARBA COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ nº 49.776.241/0001-16
Fornecedores: PARANÁ LICITAÇÕES E COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 53.494.246/0001-23
Fornecedores: CUNHA MOVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP, CNPJ nº 11.877.811/0001-91
Fornecedores: J.L. CARAIS MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA EPP, CNPJ nº 09.413.435/0001-32
Fornecedores: COMERCIAL K&D LTDA - EPP, CNPJ nº 17.182.696/0001-17
Fornecedores: M.A. DA SILVA – EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS, CNPJ nº 19.162.885/0001-53
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Fornecedores: RMM SPORTS COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA - EPP, CNPJ nº 
22.382.705/0001-53
Fornecedores: CASA DO ATLETA LTDA - EPP, CNPJ nº 05.999.969/0001-31
Fornecedores: LUCIANE XAVIER CARNEIRO LTDA - ME, CNPJ nº 03.028.656/0001-00
Fornecedores: VIA PANTANAL PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA - ME, CNPJ nº 18.921.677/0001-28
Fornecedores: MTH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ nº 31.028.653/0001-02
Fornecedores: EMPORIO DAS LICITAÇOES COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ nº 41.087.715/0001-00
Vigência: 29/08/2024 à 29/08/2025. O MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA/MS, através do Setor de Licitações, 
para fins de atendimento ao § 2º, do art. 2º, do Decreto Municipal nº 1339/2019 (Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços), torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam MANTIDOS os preços 
registrados na Ata de Registro de Preços nº 03/2024. Informações detalhadas de todos os elementos da Ata 
encontram-se disponíveis no site: https://cdn1.anaurilandia.ms.gov.br//uploads/file_archive/file/4841/Ata_de_
Registro_de_Pre_os_N-03-24.pdf

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2025
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANAURILÂNDIA - MS, através do Agente de Contratação e sua 
Equipe de Apoio, torna público aos interessados o seguinte resultado:
Objeto: Dispensa de licitação para aquisição de cobertores, visando conceder às famílias em situação de 
vulnerabilidade social por meio de Benefício eventual de Assistência Social, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
Vencedor: 54.435.725 LUIZ GUSTAVO SGUARIZI - CNPJ: 54.435.725/0001-31, com valor total de: R$ 8.980,00 
(oito mil, novecentos e oitenta reais).
Anaurilândia – MS, 13 de junho de 2025.

JOSÉ FONSECA NETO
Agente de Contratação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 21/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70/2025
Fundamento legal: Art. 31, II da Lei Federal n.º 13.019/2014
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde de Anaurilândia – MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação, considerando o resultado proferido pelo Agente de Contratação no processo administrativo 
acima mencionado, decide ADJUDICAR o objeto à entidade abaixo mencionada, bem como HOMOLOGAR o 
procedimento de Inexigibilidade de Chamamento Público, conforme segue: Objeto: Atendimento à Emenda 
Impositiva: cumprir as diretrizes estabelecidas pelo Poder Legislativo, garantindo transparência e responsabilidade 
na aplicação dos recursos públicos; aquisição de equipamentos permanentes – sistema de renovação de ar, 
macas para transporte de pacientes e sistema bate macas, nos termos do plano de trabalho aprovado.Valor total 
do repasse: R$ 438.000,00 (quatrocentos e trinta e oito mil reais) a ser repassado conforme plano de trabalho 
aprovado e condições constantes nos autos.
Entidade beneficiada: INSTITUTO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DE ANAURILÂNDIA/MS, inscrita no 
CNPJ sob nº 07.905.940/0001-79.

Anaurilândia-MS, 16 de junho de 2025.

GUILHERME GOMES ZANDONADI 
Secretário Municipal de Saúde

Extrato do Termo de Termo nº 83/2025
Processo Administrativo nº 70/2025
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 21/2025
PROPONENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA/MS
CONVENENTE: INSTITUTO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DE ANAURILÂNDIA/MS
OBJETO: Repasse de recursos financeiros do CONCEDENTE para a PROPONENTE, para atendimento à Emenda 
Impositiva: cumprir as diretrizes estabelecidas pelo Poder Legislativo, garantindo transparência e responsabilidade 
na aplicação dos recursos públicos; aquisição de equipamentos permanentes – sistema de renovação de ar, macas 
para transporte de pacientes e sistema bate macas, nos termos do plano de trabalho aprovado. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 31, II da Lei Federal nº. 13.019/2014 c/c Decreto Municipal nº 1.209/17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Cód.red. 134 – 02.013.10.301.0015.2035.33.50.43 - Subvenções Sociais - Fonte 1.500. VALOR TOTAL DO 
REPASSE: R$ 438.000,00 (quatrocentos e trinta e oito mil reais) a ser pago em 01 (uma) única parcela conforme 
plano de trabalho aprovado. VIGÊNCIA: 16/06/2025 a 31/12/2025.
ASSINAM: Guilherme Gomes Zandonadi e Kleber Gonçalves Destro
FORO: Anaurilândia/MS
DATA: 16/06/2025
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RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA – MS, através do Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, 
torna público aos interessados o seguinte resultado:
Objeto: Dispensa de licitação para aquisição de aparelhos de ar-condicionado destinados à climatização das 
unidades escolares que integram a Rede Municipal de Ensino de Anaurilândia/MS, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
Vencedor: 60.467.011 JANDES LEITE DE AMORIM COUTINHO - CNPJ: 60.467.011/0001-08, com valor total de 
R$ 25.535,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e cinco reais).
Vencedor: FABIO JUNIOR DOS SANTOS - CNPJ: 08.582.667/0001-51, com valor total de R$ 8.400,00 (oito mil 
e quatrocentos reais).
Vencedor: CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA - CNPJ: 39.581.101/0001-39, com valor total de R$ 1.954,00 
(mil, novecentos e cinquenta e quatro reais).

Anaurilândia – MS, 16 de junho de 2025.

JOSÉ FONSECA NETO
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Aquidauana

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, vem por meio deste tornar público, que no dia 10/06/2025 o Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Homologou e Adjudicou o Pregão em epígrafe. Cujo o objeto é o registro de preços referente 
a possível Aquisição de cestas básicas para atender as demandas emergenciais relacionadas à vulnerabilidade 
econômica e social, conforme quantidades e exigências estabelecidas no edital seus anexos. Tais documentos 
poderão ser consultados na íntegra no sitio eletrônico do Município aba licitações por meio do link: http://www2.
aquidauana.ms.gov.br/licitacoes. 
Aquidauana/MS, 16 de junho de 2025.
Carlos Patrik da Silva Arruda - Núcleo de Licitação e Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 
EMPRESA:  COMERCIAL T & C LTDA
OBJETO: Aquisição de cestas básicas para atender as demandas emergenciais relacionadas à vulnerabilidade 
econômica e social.
VALOR: R$ 654.400,00 (seiscentos e cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 
17/06/2025 a 16/06/2026.
GESTOR DA ATA: Cleriton Alvarenga Ferreira. FISCAIS DA ATA: Camila Daldon.
ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, COMERCIAL T & C LTDA, Cleriton Alvarenga Ferreira, Camila Daldon.  

Prefeitura Municipal de Batayporã

RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2025
O Prefeito Municipal de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal n° 14.133/21, processado a Concorrência Presencial em epígrafe, dentro 
das normas de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Agente de Contratação, 
bem como da Ata da Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 068/2025, TORNA PÚBLICO o 
resultado da Concorrência Presencial nº 001/2025. Objeto: Cessão de uso de espaços destinados ao comércio 
de bebidas e alimentação para realização da 44º festa do sereno de Batayporã – MS, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2025/03400, 
processo administrativo n° 068/2025 e conforme especificado nos estudos técnicos preliminares e anexo I 
termo de referência. ADJUDICO e HOMOLOGO as empresas: LAURINDO EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 42.748.019/0001-60 com o lote 01 no valor total de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais) e LAR 
TRANSPORTADORA E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.355.043/0001-08 com o lote 02, no valor total de 
R$ 50.500,00 (cinquenta mil e quinhentos reais). Ficando convocadas as licitantes para assinar os contratos, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação da homologação/adjudicação. 
Batayporã-MS, 16 de junho de 2025. 

GERMINO DA ROZ SILVA
 PREFEITO MUNICIPAL

http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2025
O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ-MS, torna público aos interessados, a realização da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 037/2025, tipo menor preço global, EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – LEI COMPLEMENTAR 123/2006 que 
tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de bomba de infusão de insulina com sensor contínuo 
de glicose e os insumos, para atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Batayporã – MS, através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2025/03999, processo administrativo n° 093/2025, 
conforme especificado nos estudos técnicos preliminares e anexo I termo de referência. Código de registro no 
TCE/MS: A70194F093C4408B07F79E7703FFFCD62481AF72. O Edital poderá ser solicitado gratuitamente, na 
forma eletrônica, por meio digital, através de download (via internet), no sítio eletrônico oficial www.bnc.org.
br ou no e-mail setorlic@bataypora.ms.gov.br, no horário das 07h00min às 13h00min e consultado no portal 
da transparência do município. Abertura das Propostas dia 10/07/2025 às 09h00min (Horário Brasília-DF). 
Batayporã-MS, 16 de junho de 2025. 

SABRINA AMORIM ARAUJO 
Agente de Contratação 
                                                             

Prefeitura Municipal de Caarapó

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 077/2025
Pregão Eletrônico nº 012/2025 tipo “Menor Preço por item”
Código de Registro e-sfinge TCE: 355D96FBC4D459D5D65B1AE0E269A0A2C990EBCA                                                       
O Município de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Suprimento e Logística, 
na forma da Lei Federal 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 com suas respectivas alterações, TORNA PÚBLICO, 
que no dia 02 de julho de 2025, às 09horas (horário oficial de Brasília-DF), através do site https://bnc.org.br, fará 
realizar a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, MODO 
DE DISPUTA “ABERTO”, mediante as condições estabelecidas no Ato Convocatório e seus anexos.
Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa através de registro de preços visando a Aquisição de Gêneros 
Alimentícios e afins para atender as demandas dos projetos e programas desenvolvidos pela Secretaria de 
Governo e Administração e dos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social.
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site do Portal da Transparência do Município de Caarapó-
MS, no seguinte endereço eletrônico:  https://transparencia.betha.cloud/#/61M0eJ_21GlQw6p7f3svmg==/
consulta/64365; https://bnc.org.br e www.gov.br/pncp/pt-br.
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. Os horários estabelecidos no 
edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo 
e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
Caarapó-MS, 16 de junho de 2025.

Lucelena Galbim 
Chefe de Departamento de Editais e Processos Licitatórios

Prefeitura Municipal de Camapuã

EXTRATO DO AVISO DE REABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025
Cód. e-SFINGE do TC/MS: A6E86AD6BBE5414E5D2B1C1CFE1CA0C3F72DE3C7
ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES-DECOL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2025
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
OBJETO: Aquisição de equipamento permanente médico hospitalar/odontológico, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde.
VALOR ESTIMADO: R$ 17.167,03 (dezessete mil e cento e sessenta e sete reais e três centavos).
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 08/07/2025 às 09h00min – Horário de Brasília-DF
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 09h:00min (Horário de Brasília-DF)
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site da Prefeitura Municipal de Camapuã-MS, no endereço https://camapua.ms.gov.br/ através 
do link https://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/municipio_de_camapua e também na página eletrônica da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil https://bllcompras.com.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Camapuã, sito a Rua Bonfim, n.º 441, Centro, através do e-mail licitacao@camapua.ms.gov.br ou 
pelo telefone (67) 3286-6010, em dias úteis, das 08h00min às 11h00min  e das 13h00min às 17h00min (horário 
local).   Camapuã-MS, 13 de junho de 2025.

ROSIMAR ALMEIDA DA SILVA
Pregoeira

http://www.bnc.org.br
http://www.bnc.org.br
mailto:lic@bataypora.ms.gov.br
https://bnc.org.br
https://transparencia.betha.cloud/#/61M0eJ_21GlQw6p7f3svmg==/consulta/64365
https://transparencia.betha.cloud/#/61M0eJ_21GlQw6p7f3svmg==/consulta/64365
https://bnc.org.br
http://www.gov.br/pncp/pt-br
https://camapua.ms.gov.br/
https://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/municipio_de_camapua
https://bllcompras.com
mailto:licitacao@camapua.ms.gov.br


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 243

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul

REPUBLICAÇÃO
AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025
REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2025 
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da pregoeira designada 
através da portaria 503/2025, em atenção ao teor dos arts. 53 a 55 da Lei nº 14.133/2021, torna público aos 
interessados, que promoverá Licitação na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM”, visando o Registro de Preços para futura de equipamentos e materiais permanentes, em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde, e as Emendas Parlamentares - Proposta nº 14004.655000/1240-01, disponível na 
agência: 3440, produto: 006, contas: 00624019-4 e 0624020-8, destinados a equipar as Unidades Básicas de 
Saúde dos Esfs Esplanada e Planalto.
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 07 de julho de 2025, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site bll.org.br, em atenção a 
redação do art. 55 da NLLC. 
Código de Registro: B96D1D4E0E9696728814D64B255B76CA8D703D40
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações, pelo e-mail licita.
chapadao@outlook.com ou pela página do Portal da Transparência, através do link “Editais de licitação” através 
do endereço http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia. 
  

Chapadão do Sul/MS, em 11 de junho de 2025.
Bruna Letícia Alves de Souza
Pregoeira Oficial

AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025
REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2025 
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da pregoeira designada 
através da portaria 503/2025, em atenção ao teor dos arts. 53 a 55 da Lei nº 14.133/2021, torna público aos 
interessados, que promoverá Licitação na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM”, visando o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gás de cozinha envasado P13 (13 KG) e 
P45 (45 KG), em botijão retornável, conforme solicitações das Secretarias e Fundos Municipais.
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 01 de julho de 2025, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site bll.org.br, em atenção a 
redação do art. 55 da NLLC. 
Código de Registro: EDED321595D2AE622298490D6ED70985E359A049
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações, pelo e-mail licita.
chapadao@outlook.com ou pela página do Portal da Transparência, através do link “Editais de licitação” através 
do endereço http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia. 

  Chapadão do Sul/MS, em 11 de junho de 2025.
Bruna Letícia Alves de Souza
Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal de Corumbá

Extrato do Contrato Administrativo N° 05/2025 – FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, Processo Administrativo nº 9464/2025
Partes: Fundação de Desenvolvimento Urbano e Patrimônio Histórico e a empresa Lontra & Cia Ltda
Cláusula Primeira – Do Objeto: O objeto do presente instrumento é a aquisição de material de higiene e limpeza 
para atender às necessidades da Fundação de Desenvolvimento Urbano e Patrimônio Histórico – FUPHAN.
Valor Global: R$ R$ 925,20 (novecentos e vinte e cinco reais e vinte centavos).
Vigência: 12 (doze) meses
Dotação Orçamentária – Fundação de Desenvolvimento Urbano e Patrimônio Histórico

Unidade Gestora: 79 Fundação de Desenvolvimento Urbano e Patrimônio Histórico
Projeto Atividade: 4663 Gerenciamento das Atividades da Fundação de Desenvolvimento 

Urbano e Patrimônio Histórico
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Elemento de Despesa:
33.90.30.00

Material de Cosumo

Data da Assinatura: 
Assinam: Lauzie M. M. Xavier Salazar  - Diretora Presidente e a empresa Maxbrio Industria e Comercio de 
Produtos de Limpeza

Extrato do CONTRATO Nº 23/2025 – Dispensa Licitação - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11776/2025.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 03.330.461/0001-10, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
e a empresa W. DE OLIVEIRA ROCHA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
54.420.943/0001-77.
CÓDIGO CONTRATO: 6D813E025405EF79D7780FB60C35CA59EF196504. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para atender as demandas vinculadas a esta secretaria.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência de contratação é de 02 (dois) meses, contados da assinatura do contrato.
PREÇO: O valor da contratação é de R$ 9.846,92 (Nove mil oitocentos e quarenta e seis reais e noventa e dois 
centavos) 
DESIGNAÇÃO: Fica designada a servidora Laura Helena Midon Fonseca, matrícula n° 6930, para responder com 
gestora e a servidora Adriana Leite Loureiro, matrícula n° 4725, como fiscal deste contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.42.92 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.245.0101.2107 – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – BPSEMAC
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do contrato, será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação.
Corumbá, MS 09 de junho de 2025.
Assinam: Beatriz Rosália Ribeiro Cavassa de Oliveira- Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania e W. 
de Oliveira Rocha ltda.

Extrato do CONTRATO Nº 24/2025 – Dispensa Licitação - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11776/2025.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.330.461/0001-10, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a 
empresa NASSER SAFA AHMAD, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 73.328.999/0001-
76.
CÓDIGO CONTRATO: 1EB081604847E32BD195B614C07D6574772085F4 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para atender as demandas vinculadas a esta secretaria.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência de contratação é de 02 (dois) meses, contados da assinatura do contrato.
PREÇO: O valor da contratação é de R$ 2.838,48 (Dois mil oitocentos e trinta e oito reais e quarenta e oito 
centavos) 
DESIGNAÇÃO: Fica designada a servidora Laura Helena Midon Fonseca, matrícula n° 6930, para responder com 
gestora e a servidora Adriana Leite Loureiro, matrícula n° 4725, como fiscal deste contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.42.92 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.245.0101.2107 – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – BPSEMAC
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do contrato, será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação.
Corumbá, MS 09 de junho de 2025.
Assinam: Beatriz Rosália Ribeiro Cavassa de Oliveira- Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania e 
Nasser Safa Ahmad – Me.

Extrato do Décimo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Locação de Imóvel nº 024/2016
100927F7A6883EB0E78D667F674F50FCA33DDC1C
Processo: 12.480/2016
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e Jacira Benedita Freire de Barros P/P Imobiliária Fernandes Ltda.
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente instrumento de aditivo é prorrogar o prazo contratual por mais 12 
(doze) meses, a contar de 29/06/2025, com a manutenção do valor mensal do aluguel atualmente utilizado, 
qual seja o de R$ 6.134,47 (seis mil, cento e trinta e quatro reais e quarenta e sete centavos), com base nas 
justificativas constantes no expediente às fls. 398 dos autos nº 12.480/2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do 
Contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data da Assinatura: 09/06/2025.
Assina: Antônio Juliano de Barros – Secretário Municipal de Saúde e Jacira Benedita de Freire de Barros P/P 
Imobiliária Fernandes LTDA.
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0020/2025 - SEMED
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA: NASSER SAFA AHMAD, inscrito(a) no CNPJ: 73.328.999/0001-76
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de proteção individual – EPI, para atender as 
unidades da administração direta e indireta do município de Corumbá. 
Pregão Eletrônico n° 21/2024 - ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 40/2024 - Processo Licitatório nº 39.891/2023 - 
Processo Administrativo n° 14.906/2025.
VALOR: O Valor total do contrato é de R$ 9.045,92 (Nove mil e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
24.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92.12.361.0101.2595.0000- APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO SALARIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO
3056- FICHA
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze meses) após a assinatura do Contrato.
DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO INSTRUMENTO DE CONTRATO: Fica designada a servidor Jesus Andres 
Sanches Olea, matricula nº 13837, para responder como gestor e o Maurício Teixeira Duarte matrícula nº 13248 
para responder com fiscal deste contrato.
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: Corumbá/MS, 12 de junho de 2025.
Assinam: Mabel Marinho Sahib Aguilar-Secretária Municipal de Educação e A Empresa NACIONAL NASSER SAFAM 
AHMAD. 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0021/2025 - SEMED
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA: NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI, CNPJ: 24.402.903/0001-67.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de proteção individual – EPI, para atender as 
unidades da administração direta e indireta do município de Corumbá. 
Pregão Eletrônico n° 21/2024 - ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 39/2024 - Processo Licitatório nº 39.891/2023 - 
Processo Administrativo n° 14.909/2025.
VALOR: O Valor total do contrato é de R$ 257,00 (duzentos e cinquenta e sete reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
24.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92.12.361.0101.2595.0000- APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO SALARIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO
3056- FICHA
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze meses) após a assinatura do Contrato.
DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO INSTRUMENTO DE CONTRATO: Fica designada a servidor Jesus Andres 
Sanches Olea, matricula nº 13837, para responder como gestor e o Maurício Teixeira Duarte matrícula nº 13248 
para responder com fiscal deste contrato.
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: Corumbá/MS, 12 de junho de 2025.
Assinam: Mabel Marinho Sahib Aguilar - Secretária Municipal de Educação e a Empresa NACIONAL SAFETY 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI

Prefeitura Municipal de Costa Rica

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000490/2025
TIPO: Menor Preço por Item
OBJETO: Sistema Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos tem por 
objetivo o registro de preços para aquisição de medicamentos pactuados pertencentes a Farmácia 
Básica para serem utilizados nas Unidades de Saúde, ESF Vale do Amanhecer, ESF Flor do Cerrado, ESF 
Rural, ESF Sonho Meu III, ESF Vila Nunes, ESF São Francisco, ESF Central, CAPS e CEM em atendimento 
aos pacientes da Rede Municipal de Saúde.
VALOR ESTIMADO: R$ 4.473.289,00 (Quatro milhões, quatrocentos e setenta e três mil e duzentos e oitenta 
e nove reais).
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 04 de julho de 2025.
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
CODIGO DE REGISTRO: 33831200F806D35C27455A936B65D9EFE039765E

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 11:00h das 13:00h ás 17:00h. A prorrogação e decorrente de 
alterações no descritivo dos itens 18 e 19.
 
Costa Rica – MS, 16 de junho de 2025

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.306/2025

Prefeitura Municipal de Coxim

Resultado de Licitação
Processo Licitatório Nº 068/2025. Concorrência Eletrônica Nº 002/2025. Edital Nº 011/2025. O Município de 
Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, através de sua Comissão de Contratação, Torna público o resultado 
do   processo supra. Objeto: Contratação de empresa especializada para contratação de empresa especializada 
para execução de obra de engenharia para construção de Unidade Básica de Saúde (UBS), em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Coxim/MS, através da liberação de recursos 
do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), proposta nº 11970.1350001/24-002, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. Empresa (S) Vencedora (S):AMPLIAR 
CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA com o lote: 1 no valor total de R$ 1.898.934,96 (um milhão e 
oitocentos e noventa e oito mil e novecentos e trinta e quatro reais e noventa e seis centavos). Coxim, MS,13 de 
junho de 2025. 

Sueli Pereira da Silva
Condutor de processos.

Aviso de Chamamento Público
O Fundo Municipal de Saúde de Coxim, Estado De Mato Grosso Do Sul, Através Da Sua Gerência De Gestão 
De Licitações, torna público, a abertura da licitação. Objeto: Credenciamento de pessoas físicas/jurídicas para 
a Prestação de serviços de assistência à saúde - Área de Cirurgião Dentista, disponibilizando um profissional 
cirurgião-dentista para atendimento na rede pública, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde, nos termos e 
condições estabelecidos no presente Edital de Credenciamento.
Período: 18/06/2025 a 18/06/2026 das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00 (horário MS). Processo Administrativo 
116/2025.Chamada Pública Nº 010/2025. Inexigibilidade Nº 010/2025.Edital N° 018/2025. Endereço de entrega: 
Secretaria Municipal de Saúde Pública – Rua Santo Antônio n° 398 – a, Vila Santana. O edital e seus anexos, 
encontram-se disponíveis aos interessados gratuitamente no site https://www.coxim.ms.gov.br/.  Coxim, MS,13 
de junho de 2025.

Claudival Conceição de Araújo
Gerência de Gestão e Licitações.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 478/2024. PREGÃO ELETRÔNICO Nº046/2024. EDITAL Nº 062/2024. 
A Prefeitura Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da sua Pregoeira, TORNA PÚBLICO, 
que o processo administrativo Nº 478/2024, na modalidade pregão eletrônico 046/2024, encontra-se SUSPENSO, 
para análise de revisão do edital. 
Coxim-MS, 16 de junho de 2025. 

Sueli Pereira da Silva 
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Dourados

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 013/2025

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pelo inciso IV do art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do inciso IV do 
art. 44 do Decreto Municipal n.º 2.129/2023, a vista do Parecer Jurídico acostado aos autos e da manifestação do 
Agente de Contratação, que, após análise dos documentos apresentados pela empresas vencedoras, constatou 

https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@costarica.ms.gov.br
https://www.coxim.ms.gov.br/
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o atendimento de todas as condições previstas no edital, resolve, ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente 
licitação - Processo n.º 017/2025 - nestes termos. Objeto: Prestação de serviço de manutenção no Sistema de 
Radiocomunicação em VHF/FM da marca Hytera, em atendimento ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
– SAMU. Contratada: MR LOCAÇÕES E COMÉRCIO LTDA - CNPJ N.° 05.084.120/0001-38, no lote 01, com valor 
global de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). Obs.: Para fins de contratação em entendimento a 
Resolução TCE-MS n.º 149, de 28 de julho de 2021, a empresa vencedora deverá proceder seu cadastro no E-CJUR 
do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. A empresa vencedora enquadrada como ME/EPP, deverá 
no momento da assinatura do contrato apresentar os documentos habilitatórios da mesma, em cumprimento ao 
Artigo 58 da Lei Complementar Municipal n.º 331/17, em consonância com as respectivas exigências do edital. 
Código de Registro no TCE/MS (e-Sfinge): C9398802355B64243FB5F74D1B5EAF91DAC8E759. Publique-se.

Dourados-MS, 10 de junho de 2025.

Marçal Gonçalves Leite Filho
Prefeito Municipal de Dourados

Tays Pereira Litran Diniz
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 022/2025

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pelo inciso IV do art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do inciso IV do 
art. 44 do Decreto Municipal n.º 2.129/2023, a vista do Parecer Jurídico acostado aos autos e da manifestação do 
Agente de Contratação, que, após análise dos documentos apresentados pela empresas vencedoras, constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital, resolve, ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação 
- Processo n.º 033/2025 - nestes termos. Objeto: Serviços de auditoria externa independente especializada 
em Contabilidade Pública no acompanhamento dos processos: contábil, operacional, financeiro, patrimonial, 
logística, produtividade, estrutural organizacional e pessoal da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados-MS 
(FUNSAUD). Contratada: TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S.S - CNPJ nº 20.840.718/0001-01 com o 
lote 01 no valor total de R$ 91.999,92 (noventa e um mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois 
centavos). Obs.: Para fins de contratação em entendimento a Resolução TCE-MS n.º 149, de 28 de julho de 2021, 
a empresa vencedora deverá proceder seu cadastro no E-CJUR do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso 
do Sul. Código de Registro no TCE/MS (e-Sfinge): 82D9CB2B519AECCD95C5F7A9C56BD5E0C176CAB6. 
Publique-se.

Dourados-MS, 11 de junho de 2025.

Marçal Gonçalves Leite Filho
Prefeito Municipal de Dourados

Tays Pereira Litran Diniz
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Eldorado

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 057/2025
Processo nº 064/2025
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS e ANA PAULA BARBOSA DE BENS.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para 
suprimento regular da alimentação escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Eldorado/MS, com 
a utilização de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Dotação Orçamentária:
12.361.0501.2.023.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2223.
12.365.0501.2.026.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2244.
Valor: R$ 6.742,80 (seis mil setecentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos).
Vigência: 13/06/2025 a 13/02/2026.
Data da Assinatura: 13/06/2025.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Assinam: FABIANA MARIA LORENCI, pela contratante e ANA PAULA BARBOSA DE BENS. 

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 058/2025
Processo nº 064/2025
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS e ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE BANANA DE ITAQUIRAÍ.
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Objeto: aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para 
suprimento regular da alimentação escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Eldorado/MS, com 
a utilização de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Dotação Orçamentária:
12.361.0501.2.023.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2223.
12.365.0501.2.026.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2244.
Valor: R$ 14.495,40 (quatorze mil quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos).
Vigência: 13/06/2025 a 13/02/2026.
Data da Assinatura: 13/06/2025.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Assinam: FABIANA MARIA LORENCI, pela contratante e Luiz Carlos Prudente, pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 059/2025
Processo nº 064/2025
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS e MARTINS JOSÉ DE SOUZA.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para 
suprimento regular da alimentação escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Eldorado/MS, com 
a utilização de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Dotação Orçamentária:
12.361.0501.2.023.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2223.
12.365.0501.2.026.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2244.
Valor: R$ 8.490,80 (oito mil quatrocentos e noventa reais e oitenta centavos).
Vigência: 13/06/2025 a 13/02/2026.
Data da Assinatura: 13/06/2025.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Assinam: FABIANA MARIA LORENCI, pela contratante e MARTINS JOSÉ DE SOUZA.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 060/2025
Processo nº 064/2025
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS e REINALDO LOPES DA SILVA.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para 
suprimento regular da alimentação escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Eldorado/MS, com 
a utilização de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Dotação Orçamentária:
12.361.0501.2.023.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2223.
12.365.0501.2.026.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2244.
Valor: R$ 2.535,00 (dois mil quinhentos e trinta e cinco reais).
Vigência: 13/06/2025 a 13/02/2026.
Data da Assinatura: 13/06/2025.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Assinam: FABIANA MARIA LORENCI, pela contratante e REINALDO LOPES DA SILVA. 

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 061/2025
Processo nº 064/2025
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS e MARLENE RODRIGUES DOS SANTOS.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para 
suprimento regular da alimentação escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Eldorado/MS, com 
a utilização de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Dotação Orçamentária:
12.361.0501.2.023.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2223.
12.365.0501.2.026.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2244.
Valor: R$ 3.883,00 (três mil oitocentos e oitenta e três reais).
Vigência: 13/06/2025 a 13/02/2026.
Data da Assinatura: 13/06/2025.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Assinam: FABIANA MARIA LORENCI, pela contratante e MARLENE RODRIGUES DOS SANTOS.
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EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 062/2025
Processo n° 064/2025
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS e MARIA VALDELICE DOS SANTOS BENVENUTTI.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para 
suprimento regular da alimentação escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Eldorado/MS, com 
a utilização de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Dotação Orçamentária:
12.361.0501.2.023.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2223.
12.365.0501.2.026.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2244.
Valor: R$ 22.918,90 (vinte e dois mil novecentos e dezoito reais e noventa centavos).
Vigência: 13/06/2025 a 13/02/2026.
Data da Assinatura: 13/06/2025.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Assinam: FABIANA MARIA LORENCI, pela contratante e MARIA VALDELICE DOS SANTOS BENVENUTTI.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 063/2025
Processo n° 064/2025
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS e MARIA DE LURDES ANDRADE DOS SANTOS.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para 
suprimento regular da alimentação escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Eldorado/MS, com 
a utilização de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Dotação Orçamentária:
12.361.0501.2.023.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2223.
12.365.0501.2.026.3.3.90.30 – Fonte de Recurso 1552 – Ficha 2244.
Valor: R$ 8.490,80 (oito mil quatrocentos e noventa reais e oitenta centavos).
Vigência: 13/06/2025 a 13/02/2026.
Data da Assinatura: 13/06/2025.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Assinam: FABIANA MARIA LORENCI, pela contratante e MARIA DE LURDES ANDRADE DOS SANTOS.

Prefeitura Municipal de Ivinhema

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2025
Carona 02/2025-Processo Licitatório n° 022/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE IVINHEMA e a empresa CENTRO AMÉRICA COMÉRCIO, SERVIÇO, GESTÃO 
TECNOLOGIA LTDA
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo a inclusão da CLÁUSULA 
DECIMA SETIMA – DA EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS do presente contrato, parte integrante da Carona 
02/2025 e Processo Licitatório n° 022/2025, tendo por objeto a Adesão à Ata Registo de Preços – Pregão 
Eletrônico nº 031/2024, Processo nº 031/2024 para Prestação de serviços de Quarterização para conservação de 
veículos e maquinários para atender as demandas do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do 
Extremo Sul de Minas - CIMESMI conforme Termo de Referência. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES: 
Fica acrescido a CLÁUSULA DECIMA SETIMA – DA EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS: As notas fiscais referentes aos 
serviços prestados serão emitidas diretamente ao Município pelas empresas quarteirizadas, procedidas as devidas 
retenções, conforme a legislação aplicável e as disposições deste contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 124, 
II, alíneas ‘b” e “c” da Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais alterações pertinentes. CLÁUSULA QUARTA - DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo 
Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. DATA: 12 de junho de 2025.ASSINAM: 
Juliano Ferro Barros Donato - Prefeito Municipal, pela CONTRATANTE Janio Correa da Silva, pela CONTRATADA.

EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 - PARTES – O Município 
De Ivinhema e a Empresa J.L. CARAIS MOVÉIS E BRINQUEDOS LTDA e BURANO MÓVEIS LTDA. - 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Constitui 
objeto do presente a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº 025/2024, com relação aos 
itens fornecidos pelas empresas elencadas acima, nas condições atualmente pactuadas, inclusive em relação 
aos respectivos valores e quantitativos iniciais registrados, durante o período de 12 de Junho de 2025 a 12 de 
Junho de 2026. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS PACTUADOS: Serão mantidas todas as condições já 
pactuadas anteriormente, inclusive no tocante aos preços e quantitativos registrados, ficando o Valor Total da Ata 
de Registro de Preços em R$ 1.096.747,00 (um milhão, noventa e seis mil, setecentos e quarenta e sete reais). 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 84 da Lei nº 14.133/2021, c/c o artigo 22 do Decreto 11.462/2023, e item 3.1 
da ARP respectiva. - DATA: 12 de Junho de 2025. - ASSINAM: Juliano Ferro Barros Donato,  Sr(a) Sr. Leandro 
Carais e a Sra. Vanderlice Molezin Inácio. - Juliano Ferro Barros Donato - Prefeito Municipal



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 250

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EXTRATO DO CONTRATO N° 072/2025. PROCESSO Nº 089/2024. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2024. INEXIGIBILIDADE Nº 014/2024. PARTES: O Município de Ivinhema-MS e a Empresa D.VILLANI 
LTDA. OBJETO: O objeto do presente contrato é prestação de serviços complementares ao SUS no Município 
de Ivinhema/MS, em Cirurgias Gerais aos usuários do SUS, via Unidade de Regulação Municipal, bem como 
para realizar atendimento médico em regime de plantão médico em sobreaviso 24 horas para auxiliar cirurgias 
(Pessoas Físicas ou Jurídicas). PRAZO: A vigência inicial do presente Contrato será de 12 (doze) meses e iniciar-
se-á na data de sua assinatura. Vigência: 03/06/2025 à 03/06/2026. VALOR: O valor da contratação é de R$ 
212.993,99 (duzentos e doze mil, novecentos e noventa e três reais e noventa e nove centavos). 
FISCAL DE CONTRATO: Dirce Minga da Silva Clemente. ASSINATURAS: Juliano Ferro Barros Donato, Zeine 
Mustafá de Souza Silva e Denilton Villani. FORO: da comarca de Ivinhema-MS. Ivinhema-MS, 03 de junho de 
2025. Juliano Ferro Barros Donato. Prefeito Municipal.
EXTRATO DO CONTRATO N° 077/2025. PROCESSO Nº 070/2025. INEXIGIBILIDADE Nº 017/2025
PARTES: O Município de Ivinhema-MS e a Empresa MENDES, VASCONCELOS & NASCIMENTO LTDA. OBJETO: 
O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada em Serviços de Segurança e Medicina 
do Trabalho para elaborar o Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional- PCMSO, Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, Laudo Técnico de 
Insalubridade e Periculosidade - LTIP, Análise Ergonômica do Trabalho (AET),  Perfil Profissiográfico Previdenciário 
- PPP; Exames Médicos Ocupacionais Admissionais e Demissionais do PCMSO (ASO), Serviços de Gestão em 
Saúde e Segurança do Trabalho – SST; Perícias Médicas (Exceto Judicial); Exames Complementares; Exames 
LABORATORIAIS; NR 1,5, 6, 10, 11, 12, 17, 18, 20, 26, 31, 32, 33, 35, 38, Treinamento em Primeiros Socorros 
(LEI LUCAS); Treinamento em Brigada de Incêndio e Treinamento CIPAA; Treinamento de Acordo com as Normas 
Regulamentadoras (NR), conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência. PRAZO: A 
vigência inicial do presente Contrato será de 12 (doze) meses e iniciar-se-á na data de sua assinatura. Vigência 
de 11/06/2025 à 11/06/2026. VALOR: O valor mensal da contratação é de R$ 58.927,23 (cinquenta e oito 
mil, novecentos e vinte e sete reais e vinte e três centavos), perfazendo o valor total de R$ 707.126,76 
(setecentos e sete mil, cento e vinte e seis reais e setenta e seis centavos). FISCAL DE CONTRATO: 
Alezangela Ferreira da Silva Boeing e Luciana Paseto. ASSINATURAS: Juliano Ferro Barros Donato e Celia Maria 
do Nascimento. FORO: da comarca de Ivinhema-MS. Ivinhema-MS, 12 de junho de 2025. Juliano Ferro Barros 
Donato. Prefeito Municipal.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2025. PROCESSO Nº 069/2025. DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 013/2025. PARTES: O Município de Ivinhema-MS e a empresa B A MARQUES LTDA. 
OBJETO: Constitui objeto da Dispensa Seleção de Empresa Especializada para formar o Sistema de Registro de 
Preços para eventual Fornecimento de materiais de limpeza, higiene, utensílios, gêneros alimentícios, 
laticínios, hortifrutigranjeiros e embutidos, para atender a diversas secretaria do Município de Ivinhema-
MS, conforme Termo de Referência. VALOR: Valor total da Ata de Registro de Preços R$ 268.965,35 (duzentos e 
sessenta e oito mil, novecentos e sessenta e cinco reais e trinta e cinco centavos). PRAZO: O prazo de vigência 
da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. Vigência: 
12/06/2025 à 12/06/2026. FISCAL DA ATA: Amanda Aparecida Santos Coutinho Gomes, Andreia Munhoz da 
Silva, Clailton Gomes, Edmar Ferreira dos Santos, Guilherme da Silva Souza, Jhonatn Nobre Barboza de Souza, 
José de Barros da Silva, Juliana Hoffmam dos Santos, Luciano Morisco Rapchan, Nayara Namie Kimura, Valmir 
Silva Cruz e Vivalter Fonseca Fagundes. ASSINATURAS: Juliano Ferro Barros Donato e Bruna Avila Marques. 
FORO: da comarca de Ivinhema-MS. Ivinhema-MS, 12 de junho de 2025. Juliano Ferro Barros Donato. 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2025. PROCESSO Nº 050/2025. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 018/2025. PARTES: O Município de Ivinhema-MS e as empresas: ESPAÇO PLANTAS E 
SERVIÇOS LTDA e VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA. OBJETO: Constitui objeto do pregão Seleção de Empresa 
Especializada para formar o Sistema de Registro de Preços para eventual FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE PLANTIO DE MUDAS DE PLANTAS NATIVAS E ORNAMENTAIS PARA INTERVENÇÃO DE JARDINAGEM EM 
PRAÇAS E ESPAÇOS PÚBLICOS E OTIMIZAÇÃO PAISAGÍSTICA NOS CANTEIROS CENTRAIS E ROTATÓRIAS NO 
MUNICÍPIO DE IVINHEMA-MS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência. 
VALOR: Valor Total da Ata de Registro de Preços R$ 104.999,94 (cento e quatro mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e quatro centavos). PRAZO: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso, com a respectiva renovação do saldo. Vigência: 13/06/2025 à 
13/06/2026. FISCAL DA ATA: Jhonatan Nobre Barboza de Souza e José de Barros da Silva. ASSINATURAS: 
Juliano Ferro Barros Donato, Bernardo Ribeiro Menezes e João Batista Meurer Junior. FORO: da comarca de 
Ivinhema-MS. Ivinhema-MS, 12 de junho de 2025. Juliano Ferro Barros Donato. Prefeito Municipal.

RESULTADO DE LICITAÇÃO.LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
061/2025.O Município de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul através de seu Leiloeiro Oficial, Jonas 
Gabriel Antunes Moreira inscrito na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul – JUCEMS sob o nº 
88, em conformidade a Lei n.º 14.133 e demais normas pertinentes, torna público, o resultado do processo 
supra.OBJETO: LEILÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR LANCE, para alienação de VEÍCULOS, 
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MAQUINÁRIO E BENS MÓVEIS, relacionados no ANEXO I, parte integrante deste Edital como um todo, a ser 
conduzido pelo Leiloeiro Oficial.VENCEDORES: CARLOS EDUARDO HONORATO, vencedor dos Lotes: 01 no 
valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) e Lote: 06, no valor de R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos 
reais), totalizando o valor de R$ 48.200,00 (quarenta e oito mil e duzentos reais). DARIANE RINCON ALVES, 
vencedor do Lote: 02, no valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). GRACIELE SANTULIM 
DA SILVA, vencedor do Lote: 03, no valor de R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais). JOÃO QUELVI 
CAPECCI, vencedor do Lote 08, no valor de R$ 42.100,00 (quarenta e dois mil e cem reais). JOSEILDO 
ROCHA DA SILVA, vencedor dos Lotes: 13, no valor de R$ 1.270,00 (um mil e duzentos e setenta reais), 
Lote: 14, no valor de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais), Lote: 15, no valor de R$ 3.400,00 (três mil e 
quatrocentos reais), Lote 16, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) e Lote 17, no valor de R$ 
700,00 (setecentos reais), totalizando o valor de R$ 6.770,00 (seis mil setecentos e setenta reais). JULIANO 
SOUZA, vencedor do Lote: 07, no valor de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). LUIZ AUGUSTO 
VIEIRA DE CARVALHO, vencedor dos Lotes: 09, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) e Lote 10, no valor 
de R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais), totalizando o valor de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos 
e cinquenta reais).MARCIO AUGUSTO PEIXOTO, vencedor do Lote: 12, no valor de R$ 2.400,00 (dois mil 
quatrocentos reais).  PAULO CEZAR SCUZZIATTO, vencedor do Lote: 05, no valor de R$ 19.800,00 (dezenove 
mil oitocentos reais). PAULO EDUARDO CANCADO JÚNIOR, vencedor do Lote: 04, no valor de R$ 24.400,00 
(vinte e quatro mil e quatrocentos reais). Totalizando o valor total de R$ 207.220,00 (duzentos e sete mil 
duzentos e vinte reais).O Lote: 11, não houve lances.Ivinhema-MS, 13 de Junho de 2025.Juliano Ferro Barros 
Donato“Prefeito Municipal”

AVISO DE LICITAÇÃO  “codigoRegistroInformacao”:
“8910735D67ADE045A7CC148DA5231856F1B1E6AB”, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2025 O MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS através da Secretaria Municipal 
de Esporte Cultura e Lazer, torna público e comunica aos interessados, por meio do SETOR DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 
OBJETO: Constitui objeto do pregão a Seleção de Empresa Especializada para formar o PREGÃO ELETRONICO Sistema 
Registro de Preços – SRP, para futura e eventual Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
serviços de locação de bens estruturais e sonorização, incluso os equipamentos e suas operacionalizações e 
serviço de animação musical para diversos eventos culturais realizados pela Prefeitura Municipal de Ivinhema/
MS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste documento e Termo de Referência. DATA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 04/07/2025. HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF). LOCAL/AMBIENTE: 
Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br NOTA: Os interessados 
poderão adquirir o presente Edital, seus anexos e o Termo de Referência, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais no site (www.comprasbr.com.
br,  www.ivinhema.ms.gov.br), ou, através do e-mail licitacao2025.ivinhema@gmail.com ou ainda, providenciar 
a cópia que estará à disposição na sala da licitação localizada nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Ivinhema, Praça dos Poderes, 720, Centro – Ivinhema-MS. Maiores informações e orientações poderão ser obtidas 
através do telefone (67) 3442-6150. Publique-se. Ivinhema-MS, 16 de Junho de 2025. Juliano Ferro Barros 
Donato Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Jatei

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 044/2025 CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025
OBJETO: contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, durante o ano letivo 2025. EXTRATO 
DO CONTRATO N°. 066/2025 PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS / MARIA DE FATIMA DA SILVA 
– CPF: 031.085.809-73. VALOR: O valor global do objeto é de R$38.108,70 (trinta e oito mil cento e oito reais e 
setenta centavos). VIGÊNCIA: 12 meses FORO: Fátima do Sul. DATA: 26 de maio de 2025. ASSINATURAS: Cileide 
Cabral da Silva Brito, Prefeita Municipal; Maria De Fatima da Silva, Contratada; testemunha e fiscal de contrato. 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 067/2025 PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS / LEONE MARQUES 
DO NASCIMENTO – CPF: 404.569.511-72. VALOR: O valor global do objeto é de R$28.276,92 (vinte e oito mil 
duzentos e setenta e seis reais e noventa e dois centavos). VIGÊNCIA: 12 meses FORO: Fátima do Sul. DATA: 26 
de maio de 2025. ASSINATURAS: Cileide Cabral da Silva Brito, Prefeita Municipal; Leone Marques Do Nascimento, 
Contratado; testemunha e fiscal de contrato. EXTRATO DO CONTRATO N°. 068/2025 PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JATEÍ-MS / MATEUS JOSÉ PEREIRA – CPF: 031.658.961-60. VALOR: O valor global do objeto é de 
R$10.823,08 (dez mil, oitocentos e vinte e três reais e oito centavos). VIGÊNCIA: 12 meses FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 26 de maio de 2025. ASSINATURAS: Cileide Cabral da Silva Brito, Prefeita Municipal; Mateus José Pereira, 
Contratado; testemunha e fiscal de contrato. EXTRATO DO CONTRATO N°. 069/2025
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS / GERSON DA CUNHA BELIDO – CPF: 475.540.451-72. VALOR: 
O valor global do objeto é de R$11.676,00 (onze mil, seiscentos e setenta e seis reais). VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Fátima do Sul. DATA: 26 de maio de 2025. ASSINATURAS: Cileide Cabral da Silva Brito, Prefeita Municipal; 
Gerson da Cunha Belido, Contratado; testemunha e fiscal de contrato. EXTRATO DO CONTRATO N°. 070/2025 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS / MIGUEL DE SOUZA FERNANDES – CPF: 450.087-799-15. VALOR: 
O valor global do objeto é de R$24.724,20 (vinte e quatro mil, setecentos e vinte e quatro reais e vinte centavos). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.ivinhema.ms.gov.br
mailto:licitacao2025.ivinhema@gmail.com
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VIGÊNCIA: 12 meses FORO: Fátima do Sul. DATA: 26 de maio de 2025. ASSINATURAS: Cileide Cabral da Silva 
Brito, Prefeita Municipal; Miguel de Souza Fernandes, Contratado; testemunha e fiscal de contrato. EXTRATO 
DO CONTRATO N°. 071/2025 PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS / PEDRO SEREDA NETO – CPF: 
029.887.551-91. VALOR: O valor global do objeto é de R$34.946,91 (trinta e quatro mil, novecentos e quarenta 
e seis reais e noventa e um centavos). VIGÊNCIA: 12 meses FORO: Fátima do Sul. DATA: 26 de maio de 2025. 
ASSINATURAS: Cileide Cabral da Silva Brito, Prefeita Municipal; Pedro Sereda Neto, Contratado; testemunha e 
fiscal de contrato. EXTRATO DO CONTRATO N°. 072/2025
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS / PEDRO SEREDA NETO JUNIOR – CPF: 833.938.701-49. VALOR: O 
valor global do objeto é de R$38.064,00 (trinta e oito mil e sessenta e quatro reais). VIGÊNCIA: 12 meses FORO: 
Fátima do Sul. DATA: 26 de maio de 2025. ASSINATURAS: Cileide Cabral da Silva Brito, Prefeita Municipal; Pedro 
Sereda Neto Junior, Contratado; testemunha e fiscal de contrato. EXTRATO DO CONTRATO N°. 073/2025 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS / VALDERI SOUZA RIBAS – CPF: 928.207.431-53. VALOR: O 
valor global do objeto é de R$33.936,00 (trinta e três mil, novecentos e trinta e seis reais). VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Fátima do Sul. DATA: 26 de maio de 2025. ASSINATURAS: Cileide Cabral da Silva Brito, Prefeita Municipal; 
Valderi Souza Ribas, Contratado; testemunha e fiscal de contrato. EXTRATO DO CONTRATO N°. 074/2025 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS / NOEMIA MARIA REZENDE – CPF: 065.558.701-25. VALOR: O 
valor global do objeto é de R$39.210,75 (trinta e nove mil, duzentos e dez reais e setenta e cinco centavos). 
VIGÊNCIA: 12 meses FORO: Fátima do Sul. DATA: 26 de maio de 2025. ASSINATURAS: Cileide Cabral da Silva 
Brito, Prefeita Municipal; Noemia Maria Rezende, Contratado; testemunha e fiscal de contrato. EXTRATO DO 
CONTRATO N°. 075/2025 PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS / MARCIO BORGES SEREDA – CPF: 
881.008.551-53. VALOR: O valor global do objeto é de R$38.109,05 (trinta e oito mil, cento e nove reais e cinco 
centavos). VIGÊNCIA: 12 meses FORO: Fátima do Sul. DATA: 26 de maio de 2025. ASSINATURAS: Cileide Cabral 
da Silva Brito, Prefeita Municipal; Marcio Borges Sereda, Contratado; testemunha e fiscal de contrato. EXTRATO 
DO CONTRATO N°. 076/2025 PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS / DIEGO CORREA REZENDE – 
CPF: 010.232.181-78. VALOR: O valor global do objeto é de R$13.441,25 (treze mil, quatrocentos e quarenta 
e um reais e vinte cinco centavos). VIGÊNCIA: 12 meses FORO: Fátima do Sul. DATA: 26 de maio de 2025. 
ASSINATURAS: Cileide Cabral da Silva Brito, Prefeita Municipal; Diego Correa Rezende, Contratado; testemunha 
e fiscal de contrato. EXTRATO DO CONTRATO N°. 077/2025 PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS / 
FABIO BORGES SEREDA – CPF: 882.095.471-00. VALOR: O valor global do objeto é de R$28.116,75 (vinte e oito 
mil, cento e dezesseis reais e setenta cinco centavos). VIGÊNCIA: 12 meses FORO: Fátima do Sul. DATA: 26 de 
maio de 2025. ASSINATURAS: Cileide Cabral da Silva Brito, Prefeita Municipal; Fabio Borges Sereda, Contratado; 
testemunha e fiscal de contrato.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 012/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 004/2025

CÓDIGO SFINGE: 061AEBD866897AA2394007FD72FCA8F15D1BC239
OBJETO: “Aquisição de equipamentos para Laboratório Municipal de Análises Clínicas, para atendimento da 
população através da Secretaria de Saúde de Jateí-MS”. 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução destes Contratos, correrão à conta da Dotação Orçamentária: 
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
10.301.0007.2009 ATENÇÃO BÁSICA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4.4.90.52 Equipamentos e Material permanente
0405 RED
2.601.0000 FONTES 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2025
PARTES: MUNICIPIO DE JATEÍ-MS e M.S. DIAGNÓSTICA LTDA 
VALOR: R$ 300.150,00 (trezentos mil, cento e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. FORO: Fátima do Sul. DATA: 04 de Junho de 2025. 
ASSINATURAS: Cileide Cabral da Silva Brito - Prefeita Municipal; Valter Bruno – administrador da Contratada, 
fiscal do contrato e as testemunhas. 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 084/2025
PARTES: MUNICIPIO DE JATEÍ-MS e JT COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
VALOR: R$ 4.510,00 (quatro mil, quinhentos e dez reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. FORO: Fátima do Sul. DATA: 05 de Junho de 2025. 
ASSINATURAS: Cileide Cabral da Silva Brito - Prefeita Municipal; Jéssica Tavares da Silva – administradora da 
Contratada, fiscal do contrato e as testemunhas. 

Prefeitura Municipal de Naviraí

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e posteriores alterações, das Leis Complementares 
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123/2006 e 147/2014, DA LEI N.º 11.947/2009:

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025
*OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME LEI Nº 14.628/2023 E RESOLUÇÕES Nº GGALIMENTA 3/2022 E 
Nº 1 DE 14 DE MARÇO DE 2016 DA SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DECRETO 11.802/2023, 
E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRA Nº 02/2025. * DATA: A sessão acontecerá no dia 08/07/2025, às 8h30min 
(horário local). * EDITAL: O edital estará disponível para download no site www.navirai.ms.gov.br
Naviraí/MS, 13 de junho de 2025.

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025 - CÓDIGO DE REGISTRO TCE/MS: 
1535C4B66BAE2AA510622FE3DA032547162ACFCC
A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei nº. 14.133/2021 e Decreto n° 021/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2025
*OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALARMES, MONITORAMENTO 24X7 E CERCA ELÉTRICA, UTILIZANDO-
SE DE EQUIPAMENTOS E PESSOAL NECESSÁRIOS PARA PLENA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIFICADOS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS SOLICITAÇÕES DAS GERÊNCIAS DO  MUNICÍPIO DE 
NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE SERVIÇOS Nº 011/2025.* DATA: A sessão acontecerá no dia 09/07/2025, às 08h30min 
(horário de Brasília/DF). *EDITAL: estará disponível para download no site https://bllcompras.com/Process/
ProcessSearchPublic?param1=0 
Naviraí – MS, 16 de junho de 2025.

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 098/2024
CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa NOVA DIAGNOSTICOS 
POR IMAGEM LTDA:
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula 
quinta, pelo período de 25/06/2025 a 24/06/2026 (12 meses), considerando a necessidade de continuidade 
do fornecimento dos serviços registrados na Ata de Registro de Preços nº 098/2024, da contratação de empresa 
especializada na realização de exame de ressonância magnética, tomografia computadorizada, RX e ultrassonografia 
com a finalidade de atender aos usuários do SUS. Tendo em vista que ainda há saldo remanescente a ser utilizado, 
propõe-se a prorrogação do prazo de vigência da referida ata. A prorrogação permitirá que a Administração 
continue suprindo suas demandas. Com fundamento no art. 84 da Lei n° 14.133/2021. 

Nova Andradina-MS, 09 de junho de 2025.

JOZELI CHULLI DA SILVA MARTINS   NOVA DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA
Secretária Municipal de Saude    FABIANE BARROS WANDERLEY
Ordenadora de despesas   Contratado
Contratante

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, resolve: 
HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos: a) N. Processo: 2377/2024; b) N. Licitação: 01/2025; c) 
Modalidade: Concorrência; d) Data de Homologação:06/06/2025, e) Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 
PROPAGANDA PARA EXECUTAR UM CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRALMENTE QUE TENHAM POR 
OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA 
E A SUPERVISÃO DE EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS 
DE DIVULGAÇÃO COM OBJETIVO DE DIFUNDIR IDEIAS OU INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL.
SECRETARIA M. FINANÇAS E GESTÃO. 
Participante: COMUNIART COMUNICAÇÃO & MARKETING LTDA.: Total do Participante: R$ 856.845,00
Total Geral: R$ 856.845,00
Nova Andradina, 13/06/2025

HERNANDES ORTIZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 030/2025 – Processo Nº PM-ADM-2024/04074 com critério de julgamento 
(menor preço por item), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 

http://www.navirai.ms.gov.br
https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0
https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0
https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/dispensa-eletronica-2023/dispensa-eletronica-ndeg-001-2023-servicos-projeto-de-reforma
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Pública, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO (GRÁFICOS, COMUNICAÇÃO VISUAL, BRINDES E CONFECÇÕES PERSONALIZADAS E 
MÍDIA DIGITAL, DENTRE OUTROS)., PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS: SEMEC, SEMCIAS, SEMFIN, 
SEMPAD, SEMINFRA, SEMADI, SEMUSP E SAÚDE.
CÓDIGO DE REGISTRO TCE: 2D49C4A036687D3790476813F3E5FEBEFA8E051A
O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: https://transparencia.betha.cloud/#/
xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ . 
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS
De 26 de março de 2025 – 07:00 Horas (Horário de Brasília) 
Até 07 de julho de 2025 – 08:00 Horas (Horário de Brasília)
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES
07 de julho de 2025 – 09:00 Horas (Horário de Brasília) 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br
QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR 
(41) 3149-9321.

Nova Andradina/MS. 16 de junho de 2025.

RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Paranaíba

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2025

Código de Registro TCE MS:
“5F894097E5818249DFF97BE9966F192F7B9E8CD4”
O MUNICÍPIO DE PARANAÍBA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através do Agente de Contratação, 
designado pelo DECRETO Nº 1210/2024, DE 12 DE JANEIRO DE 2024, na forma da Lei Federal nº 
14.133/2021, de 1 de abril de 2021 com suas respectivas alterações, TORNA PÚBLICO que no dia 2 DE JULHO 
DE 2025, ÀS 9:00 (NOVE) HORAS (horário de Brasília-DF), através do site https://bll.org.br/, fará 
realizar a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do Tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, MODO DE 
DISPUTA “ABERTO”, especificada no OBJETO, mediante as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e 
seus anexos.
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação de empresa especializada no ramo pertinente para 
aquisição de veículos diversos, zero quilômetro, visando atender as necessidades das diversas secretarias do 
Município de Paranaíba-MS.
O EDITAL e seus ANEXOS encontram-se disponíveis aos interessados no portal da transparência do Município de 
Paranaíba no seguinte endereço www.paranaiba.ms.gov.br/portal_transparencia/ e https://bll.org.br/.

Paranaíba-MS, 16 de junho de 2025.

ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA
Secretaria municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Porto Murtinho

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025
Processo Adm: Nº 071/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de Materiais Esportivos, Equipamentos e Materiais 
Permanentes, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Juventude Esporte e Lazer, através de 
Emenda Impositiva. 
(Código Registro TCE: 3184BF1D6CAFF45391EF2E6822D0179655DDDFB5)
FORNECEDORES: 50.109.538 JAYNES HENRIQUE NANTES MALDONADO (50109538000107) com os lotes: 1, 33, 
41, 59, 81 no valor total de R$ 18.167,50 (dezoito mil e cento e sessenta e sete reais e cinquenta centavos). JOSE 
MANOEL DE MENDONÇA ME (03411986000180) com os lotes: 2, 3, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 
21, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 53, 54, 55, 57, 61, 62, 63, 
64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 77, 80, 82, 85, 86, 87, 88 no valor total de R$ 112.630,82 (cento 
e doze mil e seiscentos e trinta reais e oitenta e dois centavos). ELETROMOVEIS E CONSTRUÇAO BRASILEIRA 
LTDA (01026747000181) com os lotes: 4, 5, 6, 10, 22, 23, 24, 25, 28, 40, 51, 52, 56, 58, 60, 78, 79, 83, 84, 89 
no valor total de R$ 50.039,88 (cinquenta mil e trinta e nove reais e oitenta e oito centavos).
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o/a(s) DEC MUNICIPAL 15.110, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.
PORTO MURTINHO (MS), quinta-feira, 12 de junho de 2025
MAGNO MOURA TEIXEIRA
AUTORIDADE COMPETENTE

https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://bll.org.br/
https://comprasbr.com.br/
http://www.paranaiba.ms.gov.br/portal_transparencia/
https://comprasbr.com.br/
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EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2021
TOMADA DE PREÇO N° 004/2021
PARTES: O MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO - MS E A EMPRESA SCHETTINI ENGENHARIA LTDA. 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a Prorrogação da Vigência e Valor do Contrato nº 037/2021, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em elaboração de estudos e projetos executivos de 
infraestrutura urbana de implantação asfáltica, sistema de drenagem de águas pluviais, acessibilidade e sinalização 
viária, restauração de pavimento e ponte em concreto armado, em Porto Murtinho - MS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 037/2021, por mais 12 (doze) meses, iniciando-
se em 20/06/2025 até 19/06/2026.
VALOR: Fica renovado o valor de R$ 727.660,77 (setecentos e vinte e sete mil, seiscentos e sessenta Reais e 
setenta e sete centavos), pelo prazo de 12 (doze) meses.   
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O recurso destinado ao cumprimento dos encargos do presente TERMO ADITIVO 
correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
ORGÃO: 11.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE: 11.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
FUNCIONAL: 04.122.0007 – Administração Geral 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.055 –Manutenção das Ações em Obras, Habitação e Serviços Públicos
ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TECEIROS – PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 2.500.0000 – Recursos não Vinculados de Impostos 
CÓDIGO REDUZIDO: 343
DATA: 12 de junho de 2025.
ASSINAM: ALEXANDRE VIANA GARCIA ELIAS – pela Contratante.
RICARDO SCHETTINI FIGUEIREDO – pela Contratada.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024
Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco (12/06/2025) de um lado o MUNICÍPIO DE 
PORTO MURTINHO, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 03.107.539/0001-32, com endereço na Rua Pedro Celestino, s/nº, Bairro: Centro, nesta cidade de 
Porto Murtinho - MS, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Administração, a Senhora JUSCILEI 
DA SILVA PAIM, brasileira, portadora do RG n° 0012118271 SSP/MS e inscrita no CPF sob o n° 006.028.381-
50, residente e domiciliada nesta cidade de Porto Murtinho - MS, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
MURTINHO, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.160.486/0001-41, com endereço na Rua Doutor Correa, s/nº, Bairro: Centro, nesta cidade de Porto 
Murtinho – MS, neste ato, representada pela Secretária Municipal de Saúde, Senhora ANDREARA DREBES 
NANTES CASTRO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1441354 SSP/MS e inscrita no CPF sob 
o nº 005.856.751-80, residente e domiciliada nesta cidade de Porto Murtinho-MS, e o FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO MURTINHO, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 14.747.751/0001-80, com endereço na Rua Doutor Costa Marques, nº 
603, Bairro: Centro, nesta cidade de Porto Murtinho – MS, neste ato, representada pela Secretária Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Cidadania, Senhora MARIA LÚCIA BARBOSA RIBEIRO, brasileira, Portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 261448 SSP/MS e inscrita no CPF sob o nº 904.253.401-04, residente e domiciliada 
nesta cidade de Porto Murtinho – MS, ora denominadas ADMINISTRAÇÃO e a empresa SOMAR INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o  nº 32.237.610/0001-08, com sede na Rua Getúlio Vargas, nº 379, 
Bairro: Centro, na cidade de Santa Cruz de Minas - MG, neste ato representado pelo Dr. THIAGO BRACARENSE 
DE CARVALHO FONSECA, advogado, brasileiro, inscrito na OAB/MG sob o nº 125.385 SSP/MS e inscrito no 
CPF sob o nº 074.876.456-90, residente e domiciliado na cidade de São João Del-Rei - MG, ora denominada 
DETENTORA DA ATA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO mediante as cláusulas e condições a 
seguir estipuladas:
DO FUNDAMENTO LEGAL: Alínea “d” do inciso II do Art. 124 da Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais alterações 
pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO, o reequilíbrio econômico-financeiro conforme documentação 
anexa, ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2024, celebrado entre as partes acima nominadas, cujo 
objeto é a aquisição de material de higiene e limpeza, para atender as secretarias municipais de Administração, 
Planejamento e Finanças, Turismo, Esporte e Lazer, Obras, Meio Ambiente, Gabinete, Assistência Social, Saúde 
e Educação.

Especificação Unidade Qtd. Valor 
Unit. 

Qtd. 
Restante 

Valor 
Unit. após 

reequilíbrio

Diferença 
Com 

Reequilíbrio 
R$

ITEM 71: FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIL COM BARREIRA 
ANTIVAZAMENTO, MÁXIMA ABSROÇÃO, 
HIPOALERGENICA, PACOTE COM 28 
UNIDADES, TAMANHO:M – MARCA: 
MAMY INFANTIL

PCT 290 R$ 16,43 250 R$ 23,54 R$ 7,11
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ITEM 72: FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIL COM BARREIRA 
ANTIVAZAMENTO, MÁXIMA ABSROÇÃO, 
HIPOALERGENICA, PACOTE COM 28 
UNIDADES, TAMANHO: P– MARCA: 
MAMY INFANTIL

PCT 80 R$ 15,21 65 R$ 21,79 R$ 6,58

ITEM 73: FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIL COM BARREIRA 
ANTIVAZAMENTO, MÁXIMA ABSROÇÃO, 
HIPOALERGENICA, PACOTE COM 28 
UNIDADES, TAMANHO:XG– MARCA: 
MAMY INFANTIL

PCT 180 R$ 19,59 88 R$ 28,06 R$ 8,47

ITEM 74: FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIL COM BARREIRA 
ANTIVAZAMENTO, MÁXIMA ABSROÇÃO, 
HIPOALERGENICA, PACOTE COM 28 
UNIDADES, TAMANHO: G– MARCA: 
MAMY INFANTIL

PCT 550 R$ 17,26 423 R$ 24,72 R$ 7,46

Porto Murtinho-MS, 12 de junho de 2025.
JUSCILEI DA SILVA PAIM - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
ANDREARA DREBES NANTES CASTRO - SECRETÁRIA DE SAÚDE
MARIA LÚCIA BARBOSA RIBEIRO - SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025
Código e-Sfinge:
C99D31318641F7C21B56E623F771D11E56D007FA
Objeto: contratação de obra para construção de escola em tempo integral, Bairro Progresso, Rio Brilhante/MS 
- FNDE - escola de 13 salas a ser realizada no município de Rio Brilhante/MS, através da Secretaria Municipal 
de Educação e Termo de Compromisso nº 964259/2024/FNDE/CAIXA. Com base nas informações constantes do 
Processo Administrativo nº 019/2025, referente à licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 003/2025, e 
considerando que foram observados os prazos recursais, nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/21, 
HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório, onde sagrou-se a empresa vencedora VIZZOTTO E CIA 
LTDA (06049792000175) com o item: 1 no valor total de R$ 10.289.000,00 (dez milhões e duzentos e oitenta 
e nove mil reais). Rio Brilhante/MS, 16 de junho de 2025. José Sérgio Rodrigues de Souza - Secretário 
Municipal de Educação - Decreto nº 33.395/2.025

Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N° 021/2025 PROCESSO N° 098/2025 REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2025 
CÓDIGO REGISTRO TCE: 85C4DEE004840ACD035354F2590C00758CC89108 Torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que o (a) PREFEITURA MUNICIPAL, por meio do (a) SUPERINTENDENCIA DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS, sediado (a) Avenida Eurico Sebastião Ferreira, 890, Nhecolândia, realizará licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR TAXA ADMINISTRATIVA. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00h do dia 03/07/2025. IMPUGNAÇÃO: 72 H ANTES INICIO 
DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília – DF. LOCAL: Portal https://app.
comprasbr.com.br/ DO OBJETO - REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE FROTA, PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E EMERGENCIAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS, 
NOVOS E ORIGINAIS, MEDIANTE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, VIA INTERNET, EM 
REDE CREDENCIADA, PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE RIO VERDE DE MATO GROSSO – MS. Rio Verde de Mato 
Grosso - MS, 12 de Maio de 2025. Réus Antônio Sabedotti Fornari Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de  São Gabriel do Oeste

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Eletrônico nº 049/2025

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que tem como 
objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a administração visando a aquisição de pneus, câmaras de 
ar e protetores para atendimento da demanda dos veículos oficiais de transporte escolar da Secretaria 
Municipal de Educação de São Gabriel do Oeste – MS, com abertura às 09:00hs(Horário de Brasília) do 

https://app.comprasbr.com.br/
https://app.comprasbr.com.br/
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dia 02 de Julho de 2025, no Portal  de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br.
Informações: 67-3295 2111-Setor de Licitações
São Gabriel do Oeste – MS, 12 de junho de 2025.

Ronilso Freitas Brandão
Superintendência de Compras e Licitações

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
Modalidade Pregão Eletrônico nº 043/2025

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul, por meio da Superintendência 
de Compras e Licitações, torna público para conhecimento dos interessados que está SUSPENSA a licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico, que tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para o Município 
visando a contratação de empresa especializada para realização de perícias médicas ambulatorial e 
domiciliar para os servidores públicos do Poder Executivo Municipal, suas autarquias e fundações 
e do Poder Legislativo Municipal, em licença médica e readaptados, com elaboração de relatório 
de evolução e relatório final, encaminhamento e acompanhamento do tratamento complementar e 
emissão de parecer médico-pericial para Comissões de Processos Administrativos Disciplinares, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, por solicitação da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças.
São Gabriel do Oeste – MS, 13 de Junho de 2.025.

Ronilso Freitas Brandão
Superintendência de Compras e Licitações

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Eletrônico nº 045/2025

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde, por meio da Superintendência de Compras e Licitações, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a Formação de Registro de Preços para a Contratação 
de empresa especializada em serviço de segurança e brigadista para atender os eventos realizados 
pela Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, com abertura às 09:00hs(Horário de Brasília) do dia 
04 de JULHO de 2025, no Portal  de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br, Integra do 
Edital e anexos, estarão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos:
www.portaldecompraspublicas.com.br, http://sip.saogabriel.ms.gov.br:8086/Transparencia/ 
https://www.gov.br/pncp/pt-br
E-sfinge: 6C36066D939EF16DCBF2006F8CB2180D34FF98DE 
Informações: 67-3295 2111-Setor de Licitações
São Gabriel do Oeste – MS, 16 de Junho de 2.025.

Ronilso Freitas Brandão
Superintendência de Compras e Licitações

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Concorrência Eletrônica nº 004/2025

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, por meio da Superintendência de Compras e Licitações, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Concorrência  Eletrônica, do 
tipo Menor Preço Global, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a Seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração pública, visando a contratação de empresa especializada para execução 
das obras de reforma do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, em conformidade 
com o Memorial Descritivo, Planilha orçamentária, Projetos e cronograma Físico Financeiro, em atendimento 
a Secretaria de Infraestrutura e Trânsito, em conformidade com a Planilha Orçamentária, Cronograma Físico 
Financeiro, Memorial Descritivo e Projetos, com recursos financeiro do Convênio nº 946394/2023 – Contrato 
de Repasse nº 946394/2023, Proposta nº 054572/2023, Ministério da Cidadania, para execução das obras de 
reforma do CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social, no Município de São Gabriel do 
Oeste MS, em sessão pública, às 09:00hs(Horário de Brasília) do dia 07 de julho de 2025, com abertura 
no Portal  www.portaldecompraspublicas.com.br, Integra do Edital e anexos, estarão disponíveis nos 
seguintes endereços eletrônicos:
www.portaldecompraspublicas.com.br, http://sip.saogabriel.ms.gov.br:8086/Transparencia/ 
https://www.gov.br/pncp/pt-br
Informações: 67-3295 2111-Setor de Licitações
São Gabriel do Oeste – MS, 16 de julho de 2.025.

Ronilso Freitas Brandão
Superintendência de Compras e Licitações

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://sip.saogabriel.ms.gov.br:8086/Transparencia/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://sip.saogabriel.ms.gov.br:8086/Transparencia/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Resultado de Licitação Pública
Pregão Eletrônico nº 040/2025

Em face ao julgamento e classificação das propostas constantes da Ata de Julgamento do Processo de Licitação 
Pública, modalidade Pregão Eletrônico nº 040/2025, que tem por objeto a seleção de proposta mais vantajosa 
para a administração pública, visando a formação de Registro de Preços para o fornecimento de 
Materiais Gráficos, com a finalidade de atender as demandas das Unidades de Saúde, em atendimento 
a da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, DECLARO VENCEDORAS as empresas:

Item

Seleção de proposta mais vantajosa 
para a administração pública, visando o 
fornecimento de Materiais Gráficos, com 
a finalidade de atender as demandas das 
Unidades de Saúde, em atendimento a da 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS

Unid. Total 
Qtde

Valor 
Unit.R$

V. Total 
R$ Empresa Vencedora

001
ATESTADO MEDICO PADRAO: UTILIZADO 
PELOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SAUDE (300 
BLOCOS DE 50 UNIDADES CADA BLOCO);

Bloco 300 2,69 807,00 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

002

CADERNETA DA GESTANTE: UTILIZADA EM 
CASOS DE FALTA NO ESTADO, QUE ANDA 
OCORRENDO CONSTANTEMENTE, NO MODELO 
CRIADO PARA O MUNICIPIO (1500 UNIDADES 
EM PAPEL OFFSET120GM MATERIAL TAMANHO 
A5 15,5X21,6CM SENDO FRENTE E VERSO)

UN 1.500 0,64 960,00
REZENDE & DINIZ NETO 

LTDA

003

CAPA DE PRONTUARIO: UTILIZADA PARA 
ARQUIVAR OS PRONTUARIOS DOS PACIENTES 
DO CAPS, MATERIAL EM CARTOLINA, SENDO 
MASCULINO E FEMININO (500 UNIDADES 
MASCULINO E 500 UNIDADES FEMININO);

UN 1.000 1,08 1.080,00 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

004

CARTAO DA MULHER, MATERIAL EM FOLHA DE 
CARTOLINA BRANCA, TAMANHO APROXIMADO 
DE 10 CM DE LARGURA POR 12,5 DE ALTURA 
A UNIDADE. SAO DISTRIBUIDOS PARA AS 
PACIENTES REALIZAREM PLANEJAMENTO 
FAMILIAR (3.000 UNIDADES);

UN 3.000 0,29 870,00 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

005

CARTAO DE AGENDAMENTO, MATERIAL EM 
FOLHA DE CARTOLINA BRANCA, TAMANHO 
APROXIMADO DE 10 CM DE LARGURA POR 12,5 
DE ALTURA A UNIDADE. SAO DISTRIBUIDOS 
PARA PACIENTES HIPERTENSOS E DIABETICOS 
QUE NECESSITAM DE ACOMPANHAMENTOS 
(5.000 UNIDADES);

UN 5.000 0,19 950,00 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

006

CARTAO DE RESULTADO DE LEISHMANIOSE: 
UTILIZADO PARA COMPROVAR O RESULTADO 
DO TESTE RAPIDO SENDO POSITIVO OU 
NEGATIVO, ENTREGANDO UMA VIA AO 
DONO DO ANIMAL. (BLOCO CONTENDO 100 
FOLHAS, SENDO 5 BLOCOS, COM DUAS VIAS 
CARBONADAS);

Bloco 5 29,99 149,95 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

007

CONTROLE DE FREQUENCIA INDIVIDUAL CAPS: 
UTILIZADO PARA CONTROLE DOS PACIENTES, 
COM RELAÇAO AO INICIO E TERMINO 
DO TRATAMENTO (BLOCO CONTENDO 50 
FOLHAS, SENDO 50 BLOCOS, COM DUAS VIAS 
CARBONADAS NA PRIMEIRA SENDO BRANCA E 
NA SEGUNDA AMARELA OU ROSA);

Bloco 50 12,90 645,00
REZENDE & DINIZ NETO 

LTDA

008

CONTROLE DE SESSOES INDIVIDUALIZADO: 
UTILIZADO PARA CONTROLE BPA 
INDIVIDUALIZADO (30 BLOCOS COM 50 
FOLHAS);

Bloco 30 12,90 387,00 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

009

ETIQUETA PARA REMESSA DE ESPECIMES: 
UTILIZADA PARA TUBETES EM COLETAS 
DE LARVAS, CONFECCIONADA EM FOLHA 
BRANCA COM 6 CM DE LARGURA E 5 CM DE 
COMPRIMENTO (TOTAL DE 1.000 UNIDADES);

UN 1.000 0,57 570,00 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

010

FICHA DE ACOLHIMENTO CAPS: UTILIZADA 
PARA INVESTIGAR PRINCIPAIS SINTOMAS 
E QUEIXAS PRINCIPAIS DO PACIENTE AO 
ENTRAR NO SERVIÇO DO CAPS (1.000 COPIAS, 
SENDO 20 BLOCOS COM 50 FOLHAS. FRENTE 
E VERSO);

Bloco 20 13,48 269,60 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

011

FICHA DE BOLETIM DE CAMPO E LABORATORIO 
LIRAA: UTILIZADA PARA SERVIÇO DIARIO DO 
SERVIÇO DE CONTROLE DE FOCOS (SENDO 
FRENTE BLOCO COM 50 SENDO 40 BLOCOS);

Bloco 40 8,94 357,60
REZENDE & DINIZ NETO 

LTDA



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.858 17 de junho de 2025 Página 259

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

012

FICHA DE ENCAMINHAMENTO HOSPITALAR: 
UTILIZADA PARA ENCAMINHAR DEMANDAS 
NECESSARIAS DE PACIENTES AO SERVIÇO 
DE REFERENCIA (PICOTE E DESTAQUE AO 
MEIO DA FOLHA, (300 BLOCOS CONTENDO 50 
FOLHAS EM CADA BLOCO);

Bloco 300 4,49 1.347,00 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

013

FICHA DE EVOLUÇAO: UTILIZADA PARA 
ACOMPANHAR A EVOLUÇAO DOS PACIENTES 
CAPS (BLOCO COM 50 FOLHAS, SENDO TOTAL 
DE 30 BLOCOS)

Bloco 30 8,44 253,20 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

014

FICHA DE VISITA/PROGRAMA DE CONTROLE 
DA FEBRE AMARELA E DENGUE: UTILIZADA 
PARA CONTROLE DE VISITAS DO PROGRAMA, 
MATERIAL EM FOLHA BRANCA, TAMANHO 
APROXIMADO DE 15 CM DE LARGURA POR 12,5 
DE ALTURA A UNIDADE. SAO DISTRIBUIDOS 
PARA OS ACS REALIZAREM AS VISITAS 
DOMICILIARES AOS PACIENTES (10.000 
UNIDADES);

UN 10.000 0,24 2.400,00 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

015

FICHA DO PROGRAMA NACIONAL DE 
CONTROLE DE DENGUE/PNCD SEMANAL: 
UTILIZADA PARA SERVIÇO SEMANAL DO 
SERVIÇO ANTIVETORIAL (1000 UNIDADES, 
SENDO FRENTE);

UN 1.000 0,39 390,00
REZENDE & DINIZ NETO 

LTDA

016

FICHA DO PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE 
DE DENGUE/PNCD: UTILIZADA PARA SERVIÇO 
DIARIO DO SERVIÇO ANTIVETORIAL (4.000 
UNIDADES, SENDO FRENTE E VERSO);

UN 4.000 0,29 1.160,00 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

017

FOLHA DE REGISTRO DE ATENDIMENTO DA 
EQUIPE DE SUPORTE OU INTERMEDIARIO: 
UTILIZADO NO SAMU PARA ATENDIMENTOS 
AOS PACIENTES / SOCORRO PRESTADO, 
REALIZADO E DUAS VIAS CARBONADAS 
(BLOCO COM 50 FOLHAS, SENDO TOTAL DE 40 
BLOCOS);

Bloco 40 8,89 355,60 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

018

FORMULARIO DE TRIAGEM: UTILIZADA PARA 
UMA ENTREVISTA, PARA QUAIS ESTAO APTOS 
OU NAO PARA O TRATAMENTO CIRURGICO. 
(BLOCO CONTENDO 100 FOLHAS, SENDO 50 
BLOCOS, UNICA VIA)

Bloco 50 11,84 592,00 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

019

INDICAÇOES PRE E POS OPERATORIO: 
UTILIZADO PARA AGENDAMENTO DO DIA E O 
HORARIO DO PROCEDIMENTO CASO O ANIMAL 
ESTEJA APTO PARA O TRATAMENTO. (BLOCO 
CONTENDO 100 FOLHAS, SENDO 20 BLOCOS, 
UNICA VIA)

Bloco 20 14,69 293,80 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

020

LAUDO PARA SOLICITAÇAO/AUTORIZAÇAO DE 
PROCEDIMENTO AMBULATORIAL: UTILIZADA 
PARA A TRANSFERENCIA DE PACIENTES 
INTERMUNICIPAL (02 VIAS CARBONADAS, 
1.500 UNIDADES COM BLOCOS DE 50 
FOLHAS);

Bloco 30 12,94 388,20 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

021

NOTIFICAÇAO/VIGILANCIA SANITARIA: 
UTILIZADA PARA NOTIFICAÇAO DAS EMPRESAS 
(SENDO 20 BLOCOS COM 50 UNIDADES 
CADA, 3 VIAS CARBONADAS E COM GRAMPO 
NA PARTE DE CIMA, CONTENDO TAMBEM O 
PONTILHAMENTO PARA SER DESTACADO, 
ENUMERADAS A PARTIR DO ULTIMO NUMERO 
DO BLOCO SERA PEDIDO CONFORME ACABAR);

Bloco 20 29,99 599,80

REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

022

PASTA DE PRONTUARIO: UTILIZADA PARA 
ARQUIVAR OS PRONTUARIOS DOS PACIENTES, 
MATERIAL EM CARTOLINA SENDO ROSA, 
VERDE E AZUL, (25X33 1000 UNIDADES);

UN 1.000 1,09 1.090,00
REZENDE & DINIZ NETO 

LTDA

023

RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL: 
UTILIZADO PARA PRESCRIÇAO DE 
MEDICAMENTOS RESTRITA A ESSE TIPO DE 
RECEITA (02 VIAS CARBONADAS, BLOCO COM 
50 UNIDADES CADA, 30.000 UNIDADES);

Bloco 450 3,99 1.795,50 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

024

RECEITUARIO SIMPLES: UTILIZADO PARA 
PRESCRIÇAO DE MEDICAMENTOS SIMPLES (02 
VIAS CARBONADAS, BLOCO COM 50 UNIDADES 
CADA, TOTAL DE 75.000 UNIDADES);

Bloco 750 3,99 2.992,50
REZENDE & DINIZ NETO 

LTDA
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025

REFERENCIA AMBULATORIAL DOS CENTROS 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS: 
PARA IDENTIFICAR QUAL ORIGEM E DESTINO 
FINAL DO TRATAMENTO DO PACIENTE PARA 
REFERENCIA E CONTRA REFERENCIA (100 
BLOCOS COM 50 UNIDADES);

Bloco 50 7,79 389,50 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

027

SOLICITAÇAO DE ASSISTENCIA 
ESPECIALIZADA: UTILIZADA PARA 
A TRANSFERENCIA DE PACIENTES 
INTERMUNICIPAL (02 VIAS CARBONADAS, 
1.500 UNIDADES COM BLOCOS DE 50 
FOLHAS);

Bloco 30 15,89 476,70 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

028

SOLICITAÇAO DE EXAMES PARA ESCREVER: 
UTILIZADO PARA PROFISSIONAIS DE SAUDE 
SOLICITAREM OS DEVIDOS EXAMES QUE 
OS PACIENTES PRECISAM (BLOCO COM 50 
UNIDADES, SENDO 1.500 BLOCOS);

Bloco 1.000 2,99 2.990,00 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

029

TERMO ANESTESIA E CIRURGIA: UTILIZADO 
PARA O DONO DO ANIMAL SOBRE A 
CIENCIA DO PROCEDIMENTO A QUAL VAI 
SER UTILIZADO OU REALIZADO NO MESMO 
(BLOCO CONTENDO 100 FOLHAS, COM DUAS 
VIAS CARBONADAS);

Bloco 50 12,99 649,50 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

030

TERMO EUTANASIA: UTILIZADO PARA O DONO 
ESTAR CIENTE QUE E UM PROCEDIMENTO 
IRREVERSIVEL (BLOCO CONTENDO 100 
FOLHAS, SENDO 4 BLOCOS, COM DUAS VIAS 
CARBONADAS);

Bloco 4 58,99 235,96 REZENDE & DINIZ NETO 
LTDA

026

REQUISIÇAO DE IMUNOBIOLOGICOS/ 
MATERIAIS IPED APAE: UTILIZADO 
PARA REALIZAR PEDIDOS MENSAIS DE 
IMUNOBIOLOGICOS E MATERIAIS DE IPED 
APAE QUE SAO UTILIZADOS NAS UNIDADES DE 
SAUDE (1.500 UNIDADES CONFECCIONADAS 
EM 02 VIAS CARBONADAS, CONTENDO 
PONTILHAMENTO PARA DESTAQUE DA FOLHA);

UN 2,00 1.500 3.000,00 NORTE INDUSTRIA 
GRAFICA LTDA

São Gabriel do Oeste – MS, 16 de Junho de 2025.
Poliana de Oliveira Gomes – Agente de Contratação.

Resultado de Licitação Pública 
Pregão Eletrônico nº 047/2025
Em face ao julgamento e classificação das propostas constantes da Ata de Julgamento do Processo de Licitação 
Pública, modalidade Pregão Eletrônico nº 047/2025, que tem por objeto a Seleção de proposta mais vantajosa 
para a administração pública, visando a Aquisição de gases medicinais Oxigênio, Dióxido de Carbono 
(CO2), Óxido Nitroso (N2S) e Nitrogênio, armazenados em cilindros (fornecimento em comodato) 
fracassados, a serem entregues de forma parcelada, para atender a demanda da Fundação de Saúde 
Pública do Munícipio de São Gabriel do Oeste MS/Hospital Municipal José Antunes de Oliveira, a 
Central de Regulação – CR, as Unidades Básicas de Saúde, o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
– SAMU e o Serviço de Atenção Domiciliar – SAD, DECLARO VENCEDORA a empresa:

Item

Gases medicinais Oxigênio, Dióxido de Carbono 
(CO2), Óxido Nitroso (N2S) e Nitrogênio, 
armazenados em cilindros (fornecimento em 
comodato) fracassados, a serem entregues de 
forma parcelada, para atender a demanda da 
Fundação de Saúde Pública do Munícipio de São 
Gabriel do Oeste MS/Hospital Municipal José 
Antunes de Oliveira, a Central de Regulação – 
CR, as Unidades Básicas de Saúde, o Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU e o Serviço 
de Atenção Domiciliar – SAD

Unid. T o t a l 
Quant.

V a l o r 
Unit.R$ V. Total R$ Empresa Vencedora

001
OXIGENIO MEDICINAL, FORNECIDO EM CILINDRO DE 
10M³ UN 175 280,00 49.000,00

OXI MORENA COMERCIO 
DE OXIGÊNIO EIRELI EPP

002 OXIGENIO MEDICINAL, FORNECIDO EM CILINDRO DE 
2M³ UN 112 196,00 21.952,00 OXI MORENA COMERCIO 

DE OXIGÊNIO EIRELI EPP

003 OXIGENIO MEDICINAL PPU – FORNECIDO EM CILINDRO 
DE 1M³ UN 450 200,00 90.000,00 OXI MORENA COMERCIO 

DE OXIGÊNIO EIRELI EPP

004 CO2 – FORNECIDO EM CILINDROS DE 3,5 A 5.5 KG KG 150 111,63 16.744,50 OXI MORENA COMERCIO 
DE OXIGÊNIO EIRELI EPP

005
NITROGENIO, FORNECIDO EM CILINDROS DE 6 A 
10M³OXIDO NITROSO, FORNECIDO EM CILINDROS DE 
6 A 8 KG

M³ 150 36,64 5.496,00
OXI MORENA COMERCIO 
DE OXIGÊNIO EIRELI EPP

006 OXIDO NITROSO, FORNECIDO EM CILINDROS DE 6 A 
8 KG KG 250 127,98 31.995,00 OXI MORENA COMERCIO 

DE OXIGÊNIO EIRELI EPP
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007 OXIGENIO LIQUIDO MEDICINAL M³ M³ 18.750 6,00 112.500,00 OXI MORENA COMERCIO 
DE OXIGÊNIO EIRELI EPP

São Gabriel do Oeste – MS, 16 de junho de 2025.
Poliana de Oliveira Gomes
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Sidrolândia

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 297/2025
PROC. ADM. Nº 1601/2025 CONCORRÊNCIA 02/2025
PARTES     
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
Contratada: ECOL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
 OBJETO:
O objeto do presente instrumento é a Contratação, sob o regime de empreitada por preço global de empresa 
especializada para Contratação de empresa técnica especializada para execução dos serviços de: Construção 
do Espaço Esportivo Comunitário no Município de Sidrolândia/MS (NOVO PAC), referente ao Termo de 
Compromisso nº 960055/2024/ MESP/CAIXA - Termo de Compromisso que entre si celebram a União 
Federal, por intermédio do Ministério do Esporte, representado(a) pela Caixa Econômica Federal, e o Município de 
Sidrolândia, Objetivando a Execução de Ações Relativas ao Esporte, na  Avenida  Gregório Cáceres Torres, S/N – 
Bairro Porto Seguro, município Sidrolândia/MS, nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais anexos.

VALOR:
O valor total da contratação é de R$ 1.439.796,53 (um milhão, quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e 
noventa e seis reais e cinquenta e três centavos)

ECOL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA

Item Especificação Und Quant Valor Total 
(R$)

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE: CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO 
COMUNITÁRIO – NOVO PAC – REFERENTE AO TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 960055/2024/MESP/CAIXA UN 01 R$ 

1.439.796,53

                                                                      VALOR TOTAL: R$ 1.439.796,53

RECURSO ORCAMENTÁRIO: 
Secretaria Juventude, Esporte e Lazer
Funcional Programática 27.812.1101.1164
Obras e Instalações 4.4.90.51.00

Vigência: 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação no PNCP, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021, superior ao prazo de execução, com vistas ao cumprimento das obrigações 
acessórias.
O prazo estimado para a execução do objeto é de 120 (cento) dias a contar da ordem de serviços.
Data de Assinatura: 09 de Junho de 2025
Assinam: HUDSON MUCHIUTTI HERNANDES E ECOL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA

Prefeitura Municipal de Sonora

AVISO DE SUSPENSÃO PROCESSO Nº 050/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025 O MUNICIPIO 
DE SONORA/MS, através do agente de contratação, torna público, a quem possa interessar a comunicação 
da suspensão do Pregão Eletrônico Nº. 018/2025, que tem por objeto contratação de empresa para a 
aquisição de um veículo tipo furgão com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto, zero 
quilometro (0 km) Ambulância –Tipo - A, visando atender a Gerência Municipal de Saúde, conforme 
especificações, quantidades e condições constantes do Edital e seus anexos, processo eletrônico 
050/2025, publicado no Diário Oficial do Estado nº 11.850 do dia 06 de junho de 2025, página 238, no site da 
Prefeitura de Sonora/MS, site da plataforma BLL e no PNCP, Sonora - MS, 16 de junho de 2025. 

Celso Escobar De Lemos 
Agente da contratação.
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Prefeitura Municipal de Três Lagoas

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2025

CÓDIGO TCE N° 6F618EC7988E1561C07FF796E6E8F446944CBC57
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (GLOBAL)”, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL – CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 
DE TEMPO INTEGRAL “E.M. MONTANINI”, COM 13 SALAS PADRÃO FNDE, NO MUNICÍPIO DE TRÊS 
LAGOAS/MS, TERMO DE COMPROMISSO Nº 959880/2024/FNDE/CAIXA, CONFORME PROJETO BÁSICO 
E/OU EXECUTIVO.”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/07/2025
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.

NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

VANDER SOARES MATOSO
Diretoria de Compras e de Licitação.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2025

CÓDIGO TCE N° ABEE874A96A1B0BB4416D707D8FD33F2DDDF705B
AVISO DE CONVOCAÇÃO - PROSSEGUIMENTO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o 
prosseguimento do certame em epígrafe, em data, horário e local abaixo designado.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS – LOCAL/REGIÃO: JARDIM MARISTELA E JARDIM FLAMBOYANT, 
NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS -MS, CONFORME PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
DATAS: 18/06/2025
HORÁRIO: 09h00 – Oficial de Brasília
LOCAL:  Portal Eletrônico ComprasBr -  https://comprasbr.com.br

NOTA: Ficam os interessados devidamente comunicados, na forma da Lei. Maiores informações e orientações 
pertinentes poderão ser obtidas através do e-mail: licitacao@treslagoas.ms.gov.br ou pelo telefone (67) 99325-
0354. 

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

(assinado digitalmente)
VANDER SOARES MATOSO

Diretor de Compras e Licitações

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2025

CÓDIGO TCE N° 190D4CAD54DB98F4431AD9680A56B94406CAFEDE
AVISO DE CONVOCAÇÃO - PROSSEGUIMENTO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o 
prosseguimento do certame em epígrafe, em data, horário e local abaixo designado.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL – CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
DE CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL INFANTOJUVENIL “CAPS IJ” – MINISTÉRIO DA SAÚDE – 
PROPOSTA Nº 13034.6030001/24-029 (SISMOB) – PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO 
(NOVO PAC), LOCALIZADO NA RUA EURÍDICE CHAGAS CRUZ S/Nº, BAIRRO JARDIM ALVORADA, 
CONFORME PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO”, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
DATAS: 18/06/2025
HORÁRIO: 15h00 – Oficial de Brasília
LOCAL:  Portal Eletrônico ComprasBr -  https://comprasbr.com.br

NOTA: Ficam os interessados devidamente comunicados, na forma da Lei. Maiores informações e orientações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/06-JUNHO_2025/17.06.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/06-JUNHO_2025/17.06.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/06-JUNHO_2025/17.06.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
https://comprasbr.com.br
mailto:licitacao@treslagoas.ms.gov.br
https://comprasbr.com.br
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pertinentes poderão ser obtidas através do e-mail: licitacao@treslagoas.ms.gov.br ou pelo telefone (67) 99325-
0354. 

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

(assinado digitalmente)
VANDER SOARES MATOSO

Diretor de Compras e Licitações

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2025

CÓDIGO TCE N° 6F618EC7988E1561C07FF796E6E8F446944CBC57
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (GLOBAL)”, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL – CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 
DE TEMPO INTEGRAL “E.M. MONTANINI”, COM 13 SALAS PADRÃO FNDE, NO MUNICÍPIO DE TRÊS 
LAGOAS/MS, TERMO DE COMPROMISSO Nº 959880/2024/FNDE/CAIXA, CONFORME PROJETO BÁSICO 
E/OU EXECUTIVO.”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/07/2025
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

VANDER SOARES MATOSO
Diretoria de Compras e de Licitação.

PUBLICAÇÕES A PEDIDO

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária da Federação Sul-mato-grossense de Xadrez; nos 
termos dos art. 19 à 27 do estatuto da entidade, o presidente da FESMAX vem convocar todas as entidades 
para comparecerem dia 30 (trinta) de junho de 2025, na Rua Paraíba, n. 836, nesta Capital, às 19h em primeira 
chamada, e não havendo quórum, às 19:30h em segunda chamada; verificando-se a presença mínima de 03 
entidades filiadas, proceder-se-á a eleição de membros para complementar o quadro da atual diretoria: vice-
presidente técnico e vice-presidente financeiro, admitindo-se para a votação apenas as entidades constantes em 
dia com suas obrigações estatutárias, devendo-se comprovar no ato a legitimidade jurídica de seus representantes. 
Campo Grande/MS, 12/08/2024. Ricardo M. Duailibi, Presidente da FESMAX.

INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Campo Grande, 12 de junho de 2025. PAD Nº 168/2025. Solicitante: XXXXXXXX Coren MS XXXX-ENF. Ofensor: 
Matheus Henrique de Oliveira Ribeiro. O Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul, INTIMA 
Vossa Senhoria para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 10 dias, contado do dia seguinte desta 
publicação, com fundamento no artigo 2º da Resolução n. 774/2025 do Conselho Federal de Enfermagem. “Art. 
2º O pedido de desagravo público será instruído com prova de ofensa sofrida no exercício da profissão, devendo o 
acusado ser citado para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias, contado do dia seguinte 
ao recebimento da citação”. Informamos que o processo terá continuidade independentemente da sua resposta.

EDITAL
F.J.F. ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA torna público que requereu à Agência Municipal de Meio 
Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB a Licença Ambiental na Modalidade Licença Ambiental Simplificada 
- LAS para atividade de Obras de irrigação localizada ou por aspersão para área total acima de 15 ha localizada à 
Fazenda Quatro Irmãos, S/n – Zona Rural no município de Campo Grande –MS.
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